
Martin 89, Pecco 1 e Marquez 93 quem sera o campea˜o?
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Prazo para negociações do Desenrola
Brasil termina em uma semana
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Governo suspende parcelas e perdoa
juros da dívida do RS por 36 meses

Provas do Enem 2024 serão
em 3 e 10 de novembro
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Esporte

Jorge Martin vence na França e
 amplia liderança no Mundial

Por Járcio Baldi

Jorge Martin estava eufóri-
co ao final do GP da França, ali-
ás não era para menos, pois
venceu as duas corridas
(Sprint e prova normal) e arre-
batou o maior número de pon-
tos possíveis nesse final de
semana em Le Mans. Martin
disse que não foi sua melhor
prova no Mundial, mas enalte-
ce o fato de ter ganhado de dois
campeões mundiais como Marc
e Bagnaia. “Este final de sema-
na fui o número 1 e tenho que
desfrutar isso”, comentou.
“Estou numa equipe satélite
onde tenho material oficial, mas
a Ducati, no final, trabalha para
vencer na equipe oficial, é por
isso que os pilotos aspiram ser
pilotos de fábrica, estou muito
feliz por estar na Pramac”. Jor-
ge Martin disse que a luta pelo
campeonato está entre os três
primeiros na França. Em relação
ao assento na próxima tempo-
rada, Martin disse crer que a
Ducati já sabe quem será o es-
colhido: “Acho que não tenho
nada a demonstrar”. “Penso
que, sobre o meu futuro, pos-
so dizer que as coisas que acon-
tecerem nas próximas corridas
não vão mudar nada”. “Mes-

mo que eu ganhe, ou caia, acho
que já fiz o que precisava ser fei-
to e estou muito feliz com meu de-
sempenho”. “Eu realmente quero
ir para a equipe de fábrica da Du-
cati, mas se eles não me quise-
rem, por qualquer motivo que não
sabemos, então darei meu talen-
to a outras pessoas”, finalizou o
espanhol.

Marc Márquez passou Pecco
Bagnaia na última volta para as-
segurar o segundo lugar, e esta-
va exultante. Marc largou da 13ª
posição para alcançar a 2ª, visto
que já havia feito o mesmo na
“Sprint” de sábado. “Este é um
ano de relaxamento, sabíamos
que largar atrás poderia aconte-
cer em algum GP, pois na atual
MotoGP existem muitos peque-
nos detalhes que te fazem perder
até seis posições em dois déci-
mos de segundo, então para mim
esse é um ano que estou desfru-
tando e me divertindo”. Marc ain-
da falou de seu futuro, onde boa-
tos dizem que talvez o piloto pos-
sa até romper com a Red Bull,
caso haja a possibilidade de assi-
nar com a equipe oficial Ducati,
que é patrocinada pela Monster.
“Quando decidi sair da Honda
queria a melhor moto, para ver do
que eu era capaz, eu também ti-
nha dúvidas e queria saber se eu

estava acabado ou não para a
MotoGP”. “Agora sei que conti-
nuo competitivo e por isso no
próximo ano, onde quer que seja,
sejam quais forem as cores, que-
ro ter a moto de evolução mais
atualizada porque se você quer
ganhar um Campeonato Mundial
deve ter a moto mais atual, essa
ideia tenho clara em minha men-
te”, finalizou o octacampeão. Pec-
co Bagnaia está seguro com seu
contrato já assinado no inicio da
temporada, mas seu semblante em
relação ao campeonato não está
nada amigável, era visível o aba-

timento do piloto na entrevista
pós corrida.

Quem deve estar de cabeça
quente é Gigi Dall’Igna, que terá
que escolher o companheiro de
equipe de Pecco Bagnaia. A Du-
cati espera anunciar seus pilotos
logo após o GP de Mugelo, Itália.
“Esse é meu trabalho, mas está
difícil e tenho que selecionar o
melhor piloto possível para a nos-
sa equipe de fábrica e também
para as outras equipes que têm
contrato conosco” disse o chefe
da fábrica Bolonhesa. Diante do
atual cenário, o paddock fica di-

vidido em quem será o outro
piloto oficial da Ducati, onde
algumas opções talvez ficam
mais evidentes, como:  Martin
na oficial, Marc na Pramac com
uma moto atual (caso a equipe
decida continuar contrato com
a Ducati) e Bastianini na Apri-
lia, ou talvez Marc na oficial,
Martin na Aprilia e Bastianini na
Pramac. Enea Bastianini teve
uma punição de uma volta lon-
ga e mesmo assim terminou em
quarto lugar e fez a volta mais
rápida da prova. Talvez sem
essa punição o piloto italiano
pudesse colocar mais tempero
na batalha pelo pódio, já que
cruzou a linha a apenas dois
segundos atrás de Jorge Mar-
tin. Vale lembrar que o italiano
está empatado com Marc Mar-
quez na terceira posição do cam-
peonato e apenas dois pontos
atrás de Pecco Bagnaia. Martin
ainda mantém uma vantagem de
38 pontos sobre Bagnaia.

Na MotoE o brasileiro Eric
Granado finalizou em sexto na
primeira prova e caiu na segun-
da estando na décima posição
no campeonato. Na Moto2 Dio-
go Moreira terminou a prova na
vigésima sexta posição. A próxi-
ma etapa acontece em Barcelo-
na entre os dias 24 e 26 de maio.

Pietro Fittipaldi lidera GP de Indianápolis,
mostra ritmo forte no misto e foca na Indy 500
O brasileiro Pietro Fittipaldi

fez uma corrida consistente no
GP de Indianápolis, prova que
abriu o mês mais importante da
IndyCar. O piloto da RLL acele-
rou junto com o pelotão da fren-
te durante toda a prova de sá-
bado, andando boa parte da cor-

rida dentro do top-10 e até liderou
a corrida por algumas voltas na es-
tratégia de parar um pouco depois
da maioria dos adversários.

“Nós fizemos uma corrida sóli-
da e com um bom ritmo. A última
relargada acabou não sendo limpa e
sofremos um pouco. Fui tentar pas-

sar o Pato O´Ward e daí o Kyle Ki-
rkwood colocou por dentro e espa-
lhamos para fora da zebra, nisso o
Grosjean me passou na mesma hora
e perdi algumas posições. Em todo
caso, a gente fica feliz em saber que
a gente tinha potencial para um top-
10 nesta etapa”, diz Pietro, que fina-

lizou a prova em 14º lugar.
Essa foi a primeira vez que Fit-

tipaldi disputou o GP de Indianá-
polis e logo em sua estreia já con-
seguiu avançar para o Q2 do
qualy, largando na sexta fila do
grid. O piloto já havia corrido an-
tes somente no circuito oval, nas

500 Milhas de 2021, justamente
o palco da próxima etapa no dia
26 de maio.

Fittipaldi volta a acelerar em
Indianápolis já nesta terça-feira
(14) com os primeiros treinos
das 500 Milhas no oval mais fa-
moso do mundo.

O ministro da Fazenda,
Fernando Haddad, anunciou na
segunda-feira (13) a decisão
de suspender o pagamento da
dívida do Rio Grande do Sul com
a União pelo período de 36 me-
ses. Além disso, os juros que
corrigem a dívida anualmente,
em torno de 4%, serão perdoa-
dos pelo mesmo período. O es-
toque da dívida do estado com
a União está em cerca de R$
100 bilhões atualmente e, com
a suspensão das parcelas, o es-
tado disporá de R$ 11 bilhões a
serem utilizados em ações de re-
construção. O Rio Grande do
Sul é um dos estados que parti-
cipa de um regime de recupe-
ração fiscal com a União, assi-
nado em 2022, e enfrenta efei-
tos devastadores das enchentes
que atingem a região há cerca
de duas semanas,

O anúncio da suspensão da
dívida foi feito durante uma
reunião com as presença do
presidente Luiz Inácio Lula da
Silva, do governador gaúcho,

Eduardo Leite - que participou
de forma remota -, dos presi-
dentes da Câmara dos Depu-
tados, Arthur Lira (PP-AL), e
do Senado Federal, Rodrigo
Pacheco (PSD-MG), do vice-
presidente do Supremo Tribu-
nal Federal (STF), Edson
Fachin, do vice-presidente do
Tribunal de Contas da União
(TCU), Vital do Rêgo, além de
outros ministros do governo
federal, como Rui Costa (Casa
Civil) e Paulo Pimenta (Comu-
nicação Social).

Segundo Haddad, a suspen-
são da dívida e renúncia dos
juros está prevista em uma pro-
posta de lei complementar que
será enviada ao Congresso
Nacional, que precisa aprovar
o texto. O projeto de lei prevê
que os recursos que o Rio Gran-
de do Sul deveria pagar à União
sejam depositados em um ‘fun-
do contábil’ com aplicação ex-
clusiva em ações de reconstru-
ção da infraestrutura do esta-
do.  (Agência Brasil)

Programa
Bolsa

Trabalho abre
as inscrições

para as turmas
do segundo
semestre

O Programa Bolsa Trabalho
abriu, na segunda-feira (13), as
inscrições para as turmas do
segundo semestre deste ano,
nos períodos da manhã e da
tarde. As inscrições para as
aulas, destinadas à formação
profissional para jovens com
idade entre 16 e 20 anos, vai até
19 de maio.

Para participar é necessário
estar matriculado ou ter conclu-
ído o Ensino Médio na rede
pública, estar desempregado,
sem receber seguro-desempre-
go, e ter renda familiar de até
um salário-mínimo por pessoa.
As vagas são exclusivas para
moradores de São Paulo há, no
mínimo, dois anos.

O curso, com duração de
seis meses, tem início em julho
e oferece bolsa-auxílio mensal
de R$ 730,71, para que os alu-
nos tenham no mínimo 75% de
presença nas aulas. As ativida-
des são ministradas nos Labo-
ratórios Públicos de Fabricação
Digital (FAB LAB LIVRE SP) e
em outros equipamentos públi-
cos espalhados por todas as
regiões da cidade.

Sobre as aulas
Durante as práticas de fa-

bricação digital os jovens
aprendem a manusear impres-
sora 3D, máquina de corte a la-
ser e entram em contato com os
conhecimentos básicos sobre
programação. Além disso, par-
ticipam de atividades com as
temáticas de direito das juven-
tudes, respeito à diversidade,
cidadania e Direitos Humanos,
além de projeto de vida, mundo
do trabalho e visitas a equipa-
mentos sociais e culturais da
cidade.

Ao longo do curso, os alu-
nos aplicam todo o conheci-
mento adquirido no desenvol-
vimento de um projeto que deve
unir a tecnologia e o impacto
social para solucionar algum
problema da região ou da soci-
edade em geral.

O Programa Bolsa Trabalho
é uma parceria entre a Coorde-
nação de Políticas para Juven-
tude da Secretaria Municipal de
Direitos Humanos e Cidadania
(SMDHC) e as secretarias mu-
nicipais de Desenvolvimento
Econômico e Trabalho (SM-
DET) e Inovação e Tecnologia
(SMIT). São 216 alunos por se-
mestre, totalizando 432 jovens
impactados por ano.

Aproximadamente 40% das
vagas são reservadas para jo-
vens do Serviço de Acolhimen-
to Institucional para Crianças e
Adolescentes (SAICA), de
Medida Socioeducativa em
Meio Aberto (MSE/MA) e Se-
miliberdade da Fundação Casa.
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Prefeito inaugura primeiro
transporte hidroviário público

de São Paulo, que
irá beneficiar 385 mil
moradores da Zona Sul

O Aquático-SP, primeiro
transporte hidroviário público de
São Paulo, entrou em operação
nesta segunda-feira (13) na repre-
sa Billings, Zona Sul, e irá benefi-
ciar 385 mil pessoas dos bairros
Grajaú, Cocaia e Pedreira. Inau-
gurado pelo prefeito Ricardo Nu-

nes, o novo modal de transporte
funciona em operação assistida
com duas embarcações que fazem
o trajeto entre os terminais Canti-
nho do Céu e Parque Mar Paulis-
ta Bruno Covas em 12 e 17 minu-
tos, enquanto de ônibus a dura-
ção é de 1h20.                Página 2
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A Secretaria de Turismo e Vi-
agens de SP lançou na segunda-
feira (13) o guia “Turismo da Ma-
turidade no Estado de São Paulo”,
material pensado nos viajantes mais
velhos. São 70 destinos inclusivos
que atraem desde os que buscam
relaxar em meio à natureza até os
que preferem o agito das festas e
parques temáticos do interior.

A publicação traz atrativos
seguros e confortáveis reconhe-
cidos pela vocação turística – e
vendidos ao público 60+ por
agências e operadoras de viagem
de SP. Em versão impressa e digi-
tal, o guia será apresentado na
abertura do Fórum de Turismo
60+, evento que acontece em São
Paulo, com workshops e palestras
sobre o tema, conectando toda a
cadeia do setor. A Secretaria parti-
cipa com um estande promoven-

do destinos e debatendo o tema.
Viajar é um hábito cada vez

mais frequente do público da ter-
ceira idade – e toda a cadeia do
turismo já percebeu esta tendên-
cia. Os 60+ viajam de duas a três
vezes por ano e preferem os des-
tinos nacionais, segundo a As-
sociação Brasileira de Agências
de Viagem (Abav-SP). Eles tam-
bém consideram o turismo a me-
lhor forma de aproveitar o tem-
po, de acordo com a Associação
Brasileira das Operadoras de Tu-
rismo (Braztoa). “Destinos prepa-
rados para receber bem o públi-
co de mais de 60 anos são aque-
les que também atendem com
qualidade crianças, jovens e os
próprios moradores”, afirma Ro-
berto de Lucena, secretário de
Turismo e Viagens de SP.

Por esta razão, estão entre os

mais completos e visitados do
Estado. Destaque para Águas de
Lindóia, que atrai mais de 700 mil
turistas sêniores por ano, com ten-
dência de crescimento. Um quar-
to da população deverá ter mais
de 65 anos em 2060, de acordo com
dados do Instituto Brasileiro de
Geografia e Estatística (IBGE). A
boa notícia para o turismo é que

se chega aos 60 anos com quali-
dade de vida e independência fi-
nanceira, período bastante propí-
cio para arrumar as malas e viver
experiências de viagem.

“O fórum reúne uma série de
parceiros e agentes de viagem,
colocando todos em contato para
novos negócios”, disse Ana Ca-

rolina Melo, diretora do Fórum
de Turismo 60+. Se por um lado
o “tsunami prateado” pode ser
lido como um desafio, por outro,
representa uma força positiva
para a economia; uma oportuni-
dade para empreender e fortale-
cer a onda da economia da longe-
vidade. A economia prateada,

como é conhecida nos Estados
Unidos, movimenta US$ 15 trilhões
por ano, de acordo com levanta-
mento do Bank of America Merrill
Lynch. Dados do mapeamento
Negócios da Longevidade mos-
tram que o Estado de São Paulo
concentra 59% das empresas com
foco na economia prateada.

Prefeito inaugura primeiro transporte
hidroviário público de São Paulo, que irá
beneficiar 385 mil moradores da Zona Sul

O Aquático-SP, primeiro
transporte hidroviário público de
São Paulo, entrou em operação
nesta segunda-feira (13) na repre-
sa Billings, Zona Sul, e irá bene-
ficiar 385 mil pessoas dos bairros
Grajaú, Cocaia e Pedreira. Inau-
gurado pelo prefeito Ricardo
Nunes, o novo modal de trans-
porte funciona em operação as-
sistida com duas embarcações
que fazem o trajeto entre os ter-
minais Cantinho do Céu e Parque
Mar Paulista Bruno Covas em 12
e 17 minutos, enquanto de ôni-
bus a duração é de 1h20.

“É um momento de alegria
para a cidade, com mais um mo-
dal de transporte, agora o hidro-
viário, que iniciamos hoje, com a
operação assistida, funcionando
das 10h às 16h, levando os pas-
sageiros do Cantinho do Céu ao
Terminal Mar Paulista Bruno Co-
vas, ambos com ônibus elétrico
fazendo a integração, auxiliando
a locomoção das pessoas até o
Terminal Santo Amaro, com inter-
ligação à rede de ônibus, Metrô

e CPTM”, comemorou o prefeito
Ricardo Nunes.

A operação assistida vai fun-
cionar das 10h às 16h, com via-
gens gratuitas até 31 de dezem-
bro de 2024, com dois barcos. O
veículo Bororé I opera nesta fase
somente com passageiros senta-
dos, com capacidade para 60 pes-
soas.

Nessa fase do Aquático-SP,
também está em operação um bar-
co de apoio com capacidade para
transportar até 30 passageiros e
faz o percurso em 12 minutos.

“Começamos com um barco
de 60 [vagas] e um de 30 [vagas]
e depois a gente vai ampliando o
horário e as embarcações. É uma
questão de cuidado para a gente
não errar e fazer de acordo com
os estudos e levantamentos”,
contou o prefeito Ricardo Nunes.
“A gente tem todos os estudos,
mas, obviamente, na prática com
os passageiros é diferente”, com-
pletou Nunes.

Além de garantir maior agili-
dade e rapidez nos deslocamen-

tos, o Aquático-SP terá total in-
tegração com o transporte por
ônibus, com a utilização do Bi-
lhete Único, e inauguração de
duas novas linhas de ônibus,
melhorando a mobilidade da re-
gião.

Na operação assistida, das
10h às 16h, a expectativa é aten-
der 3 mil passageiros por dia com
os dois barcos.

Trajeto
As embarcações farão a liga-

ção entre os terminais Cantinho
do Céu e o Parque Mar Paulista
Bruno Covas, num percurso de
5,6 quilômetros, pela Represa Bi-
llings, realizado em cerca de 17
minutos, sem considerar os tem-
pos de manobra, embarque e de-
sembarque. Atualmente, de ôni-
bus, a viagem dura cerca de 1h20.

Portanto, haverá significati-
va redução nos deslocamentos
da população rumo a regiões
como Santo Amaro e o Centro da
cidade. Durante a operação as-
sistida, o Aquático-SP estará sob

responsabilidade direta da SP-
Trans, empresa que gerencia o
transporte público municipal.

Estrutura
O Bororé I é acessível, com

espaço para cadeirante, área para
bicicletas, ar-condicionado, to-
madas USB, televisão, conexão
de internet e sanitário, inclusive
acessível para pessoas com mo-
bilidade reduzida.

Os terminais do Aquático-SP
serão operados pela concessio-
nária SPS VivaCidade - respon-
sável pela operação de outros dez
terminais urbanos na cidade e
contarão, cada um, com bicicle-
tário com 50 vagas, ampliando
ainda mais a integração a outros
modais de transportes. Além dis-
so, o Bororé I tem espaço para
bicicletas embarcadas.

O projeto do Aquático-SP
conta com toda a segurança ope-
racional e ambiental prevista, e
tem o aval de todos os órgãos
ambientais e de navegação ne-
cessários.

Inscrição para concurso arquitetônico da nova
sede no Governo de SP entra no último mês

As inscrições para o Concur-
so Público Nacional de Arquite-
tura que vai selecionar o projeto
da nova sede administrativa do
Governo de São Paulo nos Cam-
pos Elíseos, centro da capital, en-
tram na reta final. Arquitetos e ur-
banistas de todo o Brasil tem mais
30 dias para se candidatarem.

O concurso é considerado um
dos maiores já realizados no país
desde a construção de Brasília,
na década de 1960. A escolha
pelo formato teve o objetivo de
tornar o processo transparente e
aberto ao debate de forma ampla.

“Sabíamos que um concurso
público não era o caminho mais
simples, mas é o mais correto. Os
arquitetos e urbanistas do país
vão poder dialogar conosco so-
bre as soluções mais adequadas
para o centro administrativo”,
explica Edgard Benozatti, diretor
presidente da Companhia Paulis-
ta de Parcerias (CPP). A estatal do
governo de São Paulo organiza o
concurso em parceria com o Insti-

tuto de Arquitetos do Brasil –
Departamento de São Paulo (IAB).

A instalação da nova estru-
tura tem amparo nas leis de zone-
amento urbano da cidade e to-
das as propostas deverão consi-
derar obrigatoriamente o Plano
Diretor do município de São Pau-
lo e as resoluções ligadas aos
tombamentos históricos na área
de intervenção.

O concurso será realizado em
uma única fase, que selecionará
o projeto vencedor, com prêmio
de R$ 850 mil. O segundo coloca-
do receberá R$ 100 mil, enquanto
o terceiro colocado será premia-
do com R$ 50 mil, além de possí-
veis menções honrosas.

A data de encerramento das
inscrições será no dia 12 de ju-
nho. O período para os concor-
rentes entregarem as propostas
contendo os estudos prelimina-
res termina no dia 24 de junho. O
julgamento das propostas rece-
bidas vai até 19 de julho, e a data
limite para homologação e divul-

gação do resultado definitivo do
concurso é em 2 de agosto.

Todo o processo para inscri-
ção e entrega das propostas será
por meio eletrônico. Instruções
e formulários estão disponíveis
no site oficial do concurso (ht-
t p s : / / c o n c u r s o g o v
spnocentro.org.br).

A participação é aberta exclu-
sivamente a arquitetos e urbanis-
tas residentes no Brasil. O pro-
fissional precisa ser legalmente
habilitado, com registro profissi-
onal regularizado e adimplente
junto ao Conselho de Arquitetu-
ra e Urbanismo (CAU). No ato
da inscrição, o responsável téc-
nico deverá indicar a pessoa ju-
rídica à qual é vinculado, que será
a empresa que poderá ser con-
tratada para o desenvolvimento
do projeto executivo de arquite-
tura, caso sua proposta seja a
vencedora. A Pessoa Jurídica
deverá estar registrada e adim-
plente junto ao CAU.

Para este concurso, serão

aceitos consórcios de pessoas
jurídicas, permitindo que diferen-
tes empresas se associem para
participar. Não será cobrada qual-
quer taxa de participação.

Sobre o projeto
A praça Princesa Isabel e seu

entorno vão se tornar uma espla-
nada com novos edifícios para
reunir todas as secretarias, fun-
dações e autarquias estaduais. O
Governo de São Paulo estima que
ao menos 22 mil servidores pú-
blicos passarão a atuar no novo
complexo com a mudança.

A área disponibilizada para os
projetos a serem apresentados
abrange quatro quadras no en-
torno da praça Princesa Isabel,
em que poderão ser projetados
edifícios que contemplem área
construída total de até 450 mil m².
Os espaços a serem projetados
devem incluir áreas construídas
de edifícios e suas instalações –
inclusive subsolos, áreas verdes
e espaços comuns.

O Governo de São Paulo, por
meio da Secretaria de Desenvol-
vimento Econômico, está com
inscrições abertas para 240 va-
gas em cursos presenciais e gra-
tuitos do Qualifica SP “Novo
Emprego – Inclusão PcD” para
os municípios de Araçatuba, Ara-
raquara, Bauru, Piracicaba, Soro-
caba e São Vicente. A ação é des-
tinada a jovens a partir de 16 anos,
com prioridade para pessoas com
deficiência (PcDs), que buscam
inserção no mercado de trabalho.

Os cursos são de Operador
de Caixa (Araçatuba); Técnicas
de Vendas (Araraquara); Assis-
tente Administrativo (Bauru);
Recepção e Atendimento (São
Vicente), Assistente Administra-
tivo (Sorocaba) e Recepção e
Atendimento (Piracicaba). Os
municípios terão duas turmas de
20 vagas cada.

A escolha dos cursos foi rea-
lizada após análise das deman-
das de mercado das regiões. O
objetivo é fazer a conexão entre
aprendizado e empregabilidade,
ou seja, oferecer treinamento em
segmentos em que há vagas em
aberto.

As inscrições devem ser rea-

SP abre inscrições para cursos
profissionalizantes com

prioridade para PcDs
lizadas pelo site www.qualificasp.
sp.gov.br até o dia 5 de junho.
Podem se inscrever candidatos
que tenham idade mínima de 16
anos, alfabetizados e domicilia-
dos na cidade em que o curso
será oferecido.

A convocação dos seleciona-
dos ocorrerá por e-mail. As aulas
têm previsão de início para o dia
18 de junho. Para receber o certi-
ficado, o aluno deve ter ao me-
nos 75% de presença nas aulas.

Sobre a SDE
A Secretaria de Desenvolvi-

mento Econômico (SDE), pasta
do Governo do Estado de São
Paulo, exerce papel fundamen-
tal para a reindustrialização e
atração de investimentos com
foco na geração de emprego,
renda e desenvolvimento regi-
onal. Além disso, conta com
programas de capacitação pro-
fissional, ações de fomento ao
empreendedorismo, que inclu-
em linhas de microcrédito do
Banco do Povo. Tem como ins-
tituições vinculadas a Inves-
tSP, a Desenvolve SP e a Junta
Comercial do Estado de São
Paulo (Jucesp).

O Governo de São Paulo inicia
na segunda-feira (13), em Nova Ior-
que (EUA), a segunda missão in-
ternacional do ano para apresentar
oportunidades de investimentos no
Estado a grupos e investidores es-
trangeiros. Liderada pelo governa-
dor Tarcísio de Freitas, a comitiva
paulista realizará uma série de reu-
niões e agendas bilaterais com ban-
cos e fundos de investimento.

“O Estado tem sido incisivo em
demonstrar para o mercado inter-
nacional as oportunidades que São
Paulo possui. Teremos reuniões
com importantes fundos de inves-
timento e eventos com grandes
bancos, e isso é importante para a
atração de investimentos privados,
que é o que vai acelerar o desen-
volvimento e gerar emprego e ren-
da ao povo paulista”, disse Tarcí-
sio de Freitas.

Nos encontros que ocorrem até
quinta-feira (16), o Governo de SP
apresentará a carteira de projetos
de concessões, desestatizações e
parcerias, estimada em mais de R$
220 bilhões. Ao todo, são 18 inicia-
tivas já qualificadas e distribuídas
em quatro eixos estruturais – água
e energia, mobilidade, rodovias
e social. A expectativa da ges-
tão é realizar 44 leilões até o fi-
nal de 2026, mobilizando grupos
globais interessados em inves-

SP inicia missão para atrair
investimentos e fortalecer o
desenvolvimento no estado

tir nos ativos estaduais.
A primeira reunião da missão

será com os representantes da XP
Investments. Na sequência se en-
contra com investidores internaci-
onais em um meeting organizado
pelo Banco Santander. A comitiva
ainda se reúne com integrantes do
Bank of America e investidores para
apresentar projetos e oportunida-
de de negócio do governo paulista.

Ainda durante a semana, o go-
vernador Tarcísio de Freitas partici-
pa de outros dois eventos. No pri-
meiro deles, ele será um dos deba-
tedores do painel “Oportunidades
e Desafios no Brasil” na conferên-
cia “Brazil &Word Economy”, pro-
movida pelo grupo BTG Pactual.
Na sequência, ele se junta a outras
autoridades nacionais para parti-
cipar do Summit Brasil-USA. Den-
tre os temas que serão abordados
no encontro estão a agenda de re-
formas no Brasil, as medidas ne-
cessárias para melhorar o ambien-
te de negócios no país, o futuro do
agronegócio e os investimentos em
infraestrutura.

O governador encerra a missão
com uma apresenta das oportuni-
dades de investimentos no Estado
de São Paulo a cerca de 30 investi-
dores e representantes de grupos
privados na conferência do Itaú
BBA Latin América.

CÂMARA (São Paulo)
Vereador-presidente Milton Leite (União) não precisa da pres-

são do governador Tarcísio Freitas (Republicanos) pra apoiar -
como apoiou - a privatização da Sabesp. Ele sempre teve os 36
votos que rolaram no 1º turno e os 37 que ouve no 2º turno

.
PREFEITURA (São Paulo)
Tá bem difícil convencer algumas igrejas cristãs protestantes

a fazerem campanha pro deputado federal Boulos (PSOL). Discur-
sos, narrativas e retóricas não bateram nem com cristãos católicos
conservadores que votaram no Covas (PSDB) em 2020

.
ASSEMBLEIA (São Paulo)
Sobre 13 maio 1888, a pergunta da hora : qual das mulheres

pretas, hoje deputadas, será candidata - com chances reais de
eleição - à uma inédita presidência feminina na mesa diretora do
maior e mais importante parlamento estadual do Brasil ?

.
GOVERNO (São Paulo)
Governador Tarcísio Freitas (Republicanos) não precisaria fa-

zer pressão pra que o vereador-presidente Milton Leite (União)
apoiasse a privatização da Sabesp. Bastaria pressionar os donos e
os sócios preferenciais dos partidos que são governistas

.
CONGRESSO (Brasil)
Quando presidentes - com interesses bem diferentes - da Câ-

mara Deputados e Senado se juntam à Presidência por ajudas e
auxílios materiais e humanitários [no caso ao Rio Grande do Sul]
lembremos que políticas partidárias têm prazos de validade

.
PRESIDÊNCIA (Brasil)
Qualquer presidente, no lugar do Lula [dono do PT], estaria

dizendo que as ações das ajudas e dos auxílios aos Estados como
o arrasado Rio Grande do Sul estão acima das políticas de tudo
pros amigos e o rigor das leis aos adversários [inimigos]

.
PARTIDOS (Brasil)
Tanto donos, como sócios preferenciais dos partidos que te-

rão candidaturas oposicionistas aos atuais prefeitos gaúchos cu-
jas cidades enfrentam a catástrofe ambiental e humana no Rio
Grande do Sul  podem não estar ‘juntos e misturados’ até a eleição

.
JUSTIÇAS (Brasil)
Quando membros do Supremo, como foi o caso do gaúcho e

vice-presidente Fachin, participam das decisões por políticas que
somam ações dos 3 Poderes é porque todos os demais ministros
concordam com as ajudas e auxílios ao Rio Grande do Sul ?

.
HISTÓRIAS
Estão errados - segundo o texto das profecias da literatura

bíblica - o russo Putin e o britânico Sunak. O texto afirma que
somente após uma falsa paz mundial o Cristo Vencerá uma guerra
final e Implantará seu Governo Eterno, Justo e Amoroso

.
ANO 32
O jornalista Cesar Neto assina esta coluna de política na im-

prensa (Brasil) desde 1993. Recebeu “Medalha Anchieta” da Câ-
mara (São Paulo) e “Colar de Honra ao Mérito” da Assembleia
(SP), por ser uma referência das Liberdades Concedidas por DEUS



Mercado eleva para 2,09% projeção
de expansão da economia em 2024
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A previsão do mercado finan-
ceiro para o crescimento da eco-
nomia brasileira neste ano subiu
de 2,05% para 2,09%. A estimati-
va está no boletim Focus da se-
gunda-feira (13), pesquisa divul-
gada semanalmente pelo Banco
Central (BC) com a projeção para
os principais indicadores econô-
micos.

Para 2025, a expectativa para
o Produto Interno Bruto (PIB - a
soma dos bens e serviços pro-
duzidos no país) é crescimento
de 2%. Para 2026 e 2027, o merca-
do financeiro também projeta ex-
pansão do PIB em 2%, para os
dois anos.

Superando as projeções, em
2023 a economia brasileira cres-
ceu 2,9%, com um valor total de
R$ 10,9 trilhões, de acordo com o

Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatística (IBGE). Em 2022, a taxa
de crescimento havia sido 3%.

A previsão de cotação do dó-
lar está em R$ 5 para o fim deste
ano. No fim de 2025, a previsão é
que a moeda americana fique em
R$ 5,05.

Inflação
Nesta edição do Focus, a pre-

visão para o Índice Nacional de
Preços ao Consumidor Amplo
(IPCA) – considerada a inflação
oficial do país – em 2024 subiu de
3,72% para 3,76%. Para 2025, a pro-
jeção da inflação ficou em 3,66%.
Para 2026 e 2027, as previsões são
de 3,5% para os dois anos.

A estimativa para 2024 está
dentro do intervalo da meta de
inflação que deve ser persegui-

da pelo BC. Definida pelo Con-
selho Monetário Nacional
(CMN), a meta é 3% para este
ano, com intervalo de tolerância
de 1,5 ponto percentual para cima
ou para baixo. Ou seja, o limite
inferior é 1,5% e o superior 4,5%.
Para 2025 e 2026, as metas de in-
flação estão fixadas em 3%, com
a mesma tolerância.

Em abril, pressionada pelos
preços de alimentos e gastos com
saúde e cuidados pessoais, a in-
flação do país foi 0,38%, acima
do observado no mês anterior
(0,16%), mas abaixo do apurado
em abril do ano passado (0,61%).
De acordo com o IBGE, em 12
meses, o IPCA acumula 3,69%.

Taxa de juros
Para alcançar a meta de infla-

ção, o Banco Central usa como
principal instrumento a taxa bá-
sica de juros, a Selic, definida
em 10,5% ao ano pelo Comitê
de Política Monetária (Copom).
A alta recente do dólar e o au-
mento das incertezas fizeram o
BC diminuir o ritmo do corte de
juros, que vinham sendo de 0,5
ponto percentual, para 0,25
ponto.

De março de 2021 a agosto
de 2022, o Copom elevou a Se-
lic por 12 vezes consecutivas,
em um ciclo de aperto monetá-
rio que começou em meio à alta
dos preços de alimentos, de
energia e de combustíveis. Por
um ano, de agosto de 2022 a
agosto de 2023, a taxa foi man-
tida em 13,75% ao ano, por sete
vezes seguidas. Com o contro-

le dos preços, o BC passou a
realizar os cortes na Selic.

Antes do início do ciclo de
alta, a Selic tinha sido reduzida
para 2% ao ano, no nível mais
baixo da série histórica iniciada
em 1986. Por causa da contra-
ção econômica gerada pela
pandemia de covid-19, o Banco
Central tinha derrubado a taxa
para estimular a produção e o
consumo. A taxa ficou no me-
nor patamar da história de agos-
to de 2020 a março de 2021.

Para o mercado financeiro,
a Selic deve encerrar 2024 em
9,75% ao ano. Para o fim de 2025,
a estimativa é de que a taxa bá-
sica caia para 9% ao ano, se
mantenha nesse patamar em
2026 e caia para 8,63% em 2027.

Quando o Copom aumenta

a taxa básica de juros, a finali-
dade é conter a demanda aque-
cida, e isso causa reflexos nos
preços, porque os juros mais al-
tos encarecem o crédito e esti-
mulam a poupança. Mas, além
da Selic, os bancos consideram
outros fatores na hora de defi-
nir os juros cobrados dos con-
sumidores, como risco de
inadimplência, lucro e despesas
administrativas. Desse modo,
taxas mais altas também podem
dificultar a expansão da econo-
mia.

Quando o Copom diminui a
Selic, a tendência é de que o cré-
dito fique mais barato, com incen-
tivo à produção e ao consumo,
reduzindo o controle sobre a in-
flação e estimulando a atividade
econômica. (Agência Brasil)

Desenrola para MEI e micro e
pequenas empresas já começou

Os bancos começam a ofere-
cer, a partir da segunda-feira (13),
uma alternativa para renegocia-
ção de dívidas bancárias de Mi-
croempreendedores Individuais
(MEI) e micro e pequenas empre-
sas que faturem até R$ 4,8 mi-
lhões anuais. Serão renegociadas
dívidas não pagas até 23 de ja-
neiro de 2024. Essa renegociação
é importante para o pequeno em-
preendedor e o empreendedor
individual possam obter recursos
para manter as suas atividades.

A ação faz parte do Programa
Desenrola Pequenos Negócios,
uma iniciativa do Ministério da
Fazenda, Ministério do Empreen-
dedorismo, da Microempresa e da
Empresa de Pequeno Porte com
o apoio da Federação Brasileira
de Bancos (Febraban). Essa par-
cela atendida é a mesma que pre-
cisa de ajuda para renegociar as
dívidas e obter recursos para
manter as atividades.

Para aderir ao programa, o
microempreendedor ou pequeno
empresário deve contatar a insti-
tuição financeira onde tem a dí-
vida. A orientação é buscar os
canais de atendimento oficiais
disponíveis (agências, internet
ou aplicativo) e, assim, ter aces-
so às condições especiais de re-
negociação dessas dívidas. As
condições e prazos para renego-
ciação serão diferenciadas e ca-
berá a cada instituição financei-
ra, que aderir ao programa, defi-
ni-las.

De acordo com a Febraban,
somente os bancos cadastrados
no programa ofertarão condições
de renegociação de dívidas. Caso
contrário, a sugestão é renegoci-
ar dívida mesmo assim ou, então,
fazer a portabilidade da dívida
para uma instituição financeira
cadastrada.

A recomendação para as em-
presas que forem renegociar suas

dívidas é que busquem mais in-
formações dentro dos canais ofi-
ciais dos bancos cadastrados.
“Não devem ser aceitas quais-
quer ofertas de renegociação
que ocorram fora das platafor-
mas dos bancos. Caso descon-
fie de alguma proposta ou va-
lor, entre em contato com o ban-
co nos seus canais oficiais”, ori-
enta a entidade.

O alerta é ainda para que não
sejam aceitas propostas de en-
vio de valores a quem quer que
seja, com a finalidade de garantir
melhores condições de renego-
ciação das dívidas. “Somente
após a formalização de um con-
trato de renegociação é que o ci-
dadão pode ter os valores debi-
tados de sua conta, nas datas
acordadas”, diz a Febraban.

O Desenrola Pequenos Negó-
cios foi lançado pelo governo
federal no dia 22 de abril. Na mes-
ma data, foi publicada uma por-

taria do Ministério da Fazenda
definindo a participação dos ban-
cos nas renegociações. Só entra-
rão nas renegociações as dívidas
vencidas há mais de 90 dias na
data de lançamento do programa.
Não haverá limites para o valor
da dívida nem de tempo máximo
de atraso.

A versão do Desenrola para
as micro e pequenas empresas é
um dos quatro eixos do Progra-
ma Acredita, que pretende ampli-
ar o acesso ao crédito e estimular
a economia.

Apesar de a renegociação te-
oricamente ter entrado em vigor
em 23 de abril, dia da publicação
da medida provisória, os negóci-
os de menor porte ainda não po-
diam pedir o refinanciamento por-
que as regras não estavam regu-
lamentadas. A partir da publica-
ção da portaria, as instituições
financeiras puderam fazer os úl-
timos ajustes operacionais para

começarem as renegociações.

Crédito tributário
O programa Desenrola Peque-

nos Negócios oferece incenti-
vos tributários para que ban-
cos e instituições financeiras
renegociem dívidas de peque-
nas empresas. As instituições
que aderiram ao programa têm
direito a um crédito presumido
de impostos. Não haverá cus-
to para o governo neste ano
porque a apuração do crédito
presumido poderá ser realiza-
da entre 2025 e 2029. Por meio
do crédito presumido, as institui-
ções financeiras têm direito a aba-
ter de tributos futuros prejuízos
em algum trimestre. A portaria
também regulamentou o cálculo
desses créditos.

Segundo o Ministério da Fa-
zenda, o crédito tributário será
calculado com base no menor
valor entre o saldo contábil bru-

to das operações de crédito re-
negociadas e o saldo contábil
dos créditos decorrentes de di-
ferenças temporárias. As diferen-
ças temporárias são despesas ou
perdas contábeis que ainda não
podem ser deduzidas do Impos-
to de Renda da Pessoa Jurídica
(IRPJ) e da Contribuição Social
sobre o Lucro Líquido (CSLL),
mas que podem ser aproveitadas
como crédito tributário no futu-
ro, o que é permitido pela legisla-
ção tributária.

A concessão de créditos tri-
butários alavanca o capital dos
bancos para a concessão de no-
vos empréstimos. Esse incentivo
não gera nenhum gasto para
2024, e nos próximos anos o cus-
to máximo estimado em renúncia
fiscal é muito baixo, da ordem de
R$ 18 milhões em 2025, apenas
R$ 3 milhões em 2026, e sem ne-
nhum custo para o governo em
2027. (Agência Brasil)

O prazo para renegociar
dívidas sob condições do Pro-
grama Desenrola Brasil vence
na próxima segunda-feira (20)
para devedores que se encai-
xam na Faixa 1. Dados do Mi-
nistério da Fazenda apontam
que, até a semana passada,
14,75 milhões de pessoas já
haviam renegociado cerca de
R$ 51,7 bilhões em dívidas.

Iniciada em outubro de
2023, a Faixa 1 contempla pes-
soas com renda de até dois sa-
lários-mínimos ou inscritas no
CadÚnico. A etapa engloba
dívidas que tenham sido ne-
gativadas entre janeiro de
2019 e dezembro de 2022 e não
podem ultrapassar o valor atu-
alizado de R$ 20 mil cada (va-
lor de cada dívida antes dos
descontos do Desenrola).

Por meio do programa,
inadimplentes têm acesso a
descontos de, em média, 83%
sobre o valor das dívidas. Em
algumas situações, segundo
o ministério, o abatimento
pode ultrapassar 96% do va-
lor devido. Os pagamentos
podem ser feitos à vista ou
parcelados, sem entrada e
com até 60 meses para pagar.

Fake news
Nesta reta final do prazo

para renegociação das dívi-
das, a pasta desmentiu duas
fake news que circulam sobre
o programa. Uma delas diz
que, ao negociar as dívidas
pelo Desenrola, o cidadão não
perde nenhum benefício soci-
al. Outra, que a pessoa não
fica com o nome sujo nos sis-
temas do Banco Central.

“O Relatório de Emprésti-
mos e Financiamentos do sis-
tema Registrato do Banco
Central não é um cadastro res-
tritivo. Ele exibe o “extrato
consolidado” das dívidas
bancárias, empréstimos e fi-
nanciamentos, tanto do que

Prazo para negociações do
Desenrola Brasil termina

 em uma semana
está em dia quanto do que está
em atraso. Isso permite que o
cidadão acompanhe, em um só
lugar, todo o seu histórico fi-
nanceiro e se previna contra-
golpes.”

“Assim, as dívidas que fo-
rem negociadas no Desenrola
para pagamento parcelado vão
aparecer no extrato emitido
pelo Banco Central, assim
como outras dívidas bancári-
as, para que possam ser acom-
panhadas somente pelo cida-
dão. Os bancos não acessam
os relatórios das pessoas; eles
conseguem ver apenas as in-
formações consolidadas,
quando o cidadão autoriza
esse acesso.”

Entenda
Além de dívidas bancárias

como cartão de crédito, tam-
bém podem ser negociadas
contas atrasadas de estabele-
cimentos de ensino, energia,
água, telefonia e comércio vare-
jista. A plataforma do Desenrola
permite parcelar a renegociação
inclusive com bancos nos quais
a pessoa não tenha conta, per-
mitindo escolher o que oferece
a melhor taxa na opção de paga-
mento parcelado.

Para quem tem duas ou
mais dívidas, mesmo que com
diferentes credores, é possí-
vel juntar todos os débitos e
fazer uma só negociação, pa-
gando à vista em um único
boleto ou PIX, ou financian-
do o valor total no banco de
preferência.

Para ter acesso ao Desen-
rola, é necessário ter uma con-
ta Gov.br. Usuários de todos
os tipos de contas — bronze,
prata e ouro — podem visua-
lizar as ofertas de negociação
e parcelar o pagamento. Caso
o cidadão opte por canais par-
ceiros, não há necessidade de
uso da conta Gov.br. (Agên-
cia Brasil)

RS repassará parte de doações por
Pix a cerca de 45 mil famílias

O governador do Rio Grande
do Sul, Eduardo Leite, confirmou
na segunda-feira (13) que a mai-
or parte dos R$ 93,47 milhões
doados por pessoas de todo o
Brasil e do exterior via Pix será
distribuída na forma de um auxí-
lio emergencial de R$ 2 mil para
45 mil famílias afetadas pelas for-
tes chuvas que atingem o estado
desde o final de abril.

“Estamos estimando ajudar
cerca de 45 mil famílias”, infor-
mou Leite, durante coletiva de
imprensa, na manhã de hoje. Se-
gundo ele, parte do valor recebi-
do será dividido entre famílias
desabrigadas ou desalojadas de
cidades em situação de calami-
dade pública reconhecida pela
Defesa Civil estadual.

“Os recursos irão diretamen-
te para as mãos das pessoas. Para
estimulá-las a reconstruir suas
vidas”, comentou Leite, acres-

centando que também poderão
requerer o auxílio as famílias ins-
critas no Cadastro Único para
Programas Sociais (CadÚnico) ou
no Cadastro Nacional da Agricul-
tura Familiar (CAF).

Para ser contemplada, a famí-
lia não pode ter renda superior a
três salários-mínimos, nem ser
beneficiária do programa estadual
Volta Por Cima, que destina R$
2,5 mil para famílias pobres e ex-
tremamente pobres – e para o qual
o governo gaúcho afirma já ter
liberado cerca de R$ 50 milhões.

Para acelerar a chegada de
recursos às vítimas de enchen-
tes, o critério de distribuição co-
meçará pelas áreas mais afetadas
que já tenham condições de ini-
ciar o processo de recuperação e
reconstrução.

“Claro que R$ 2 mil reais não
resolve tudo, mas é uma ajuda
importante para muita gente que

perdeu tudo. E haverá outros
programas feitos em parceria com
o governo federal e com as pre-
feituras para podermos atender
pessoas com renda familiar até 3
salários-mínimos.”

Leite prometeu que a aplica-
ção dos recursos será feita com
total transparência, com a publi-
cação de informações nos por-
tais oficiais, incluindo a relação
das famílias atendidas. Além dis-
so, a empresa de consultoria Er-
nest Young vai auditar a presta-
ção de contas do comitê gestor.

O auxílio será creditado em um
cartão pré-pago, emitido pela
Caixa Econômica Federal, em
nome do responsável familiar. O
valor poderá ser sacado em agên-
cias ou pontos de atendimento
da Caixa, além de ser utilizado
para pagamentos em lojas atra-
vés da função débito.

A decisão de dividir o valor

arrecadado por meio da campa-
nha de doações Pix, destinando
R$ 2 mil para cada família, foi to-
mada pelo Comitê Gestor dos re-
cursos, que reúne representan-
tes do governo estadual e da so-
ciedade civil organizada, como a
seccional da Ordem dos Advo-
gados do Brasil no estado, Rota-
ry e Lions Club, além da Central
Única das Favelas (Cufa) e da
Federação das Indústrias do Es-
tado do Rio Grande do Sul (Fier-
gs), entre outras entidades.

O Comitê Gestor também de-
cidiu que uma pequena parte do
dinheiro já arrecadado será usa-
do para a compra de 30 mil cober-
tores, que ajudarão os atingidos
pelas chuvas a enfrentar o frio.
As peças estão sendo adquiridas
por R$ 660 mil, de um fornecedor
de Três Lagoas (MS), e devem
ser entregues no estado em bre-
ve. (Agência Brasil)

Duas barragens permanecem com
risco de ruptura no Rio Grande do Sul

Em meio ao desastre climáti-
co que atinge o estado, o Rio
Grande do Sul permanece com
duas barragens em nível de emer-
gência, ou seja, com risco iminen-
te de ruptura, de acordo com in-
formações atualizadas pela Defe-
sa Civil gaúcha na tarde da se-
gunda-feira (13).

De acordo com a escala ado-
tada pela Defesa Civil, o nível de
emergência é o mais grave e exi-
ge a tomada de providências para
preservar vidas. As barragens
nessa condição são: a pequena
central hidrelétrica de Salto For-
queta, entre os municípios de São
José do Herval e Putinga, e a bar-
ragem Santa Lúcia, em Jaguari.

Em cinco barragens, o nível é
de alerta, quando anomalias com-
prometem as condições de segu-
rança: a usina hidroelétrica (UHE)

14 de Julho, entre Cotiporã e Ben-
to Gonçalves; a UHE Dona Fran-
cisca, em Nova Palma; e as barra-
gens Capané, em Cachoeira do
Sul, São Miguel, em Bento Gon-
çalves, e Saturnino de Brito, em
São Martinho da Serra.

Nove barragens continuam
em nível de atenção, sem com-
prometimento no curto prazo,
mas exigem monitoramento: UHE
Bugres - Barragem Divisa, em
Canela; UHE Bugres - Barragem
do Blang, em Canela; UHE Ca-
nastra, em Canela; PCH Furnas
do Segredo, em Jaguari; Barra-
gem do Saibro, em Viamão; Bar-
ragem A - Assentamento PE
Tupy, em Taquari; Barragem Fi-
lhos de Sepé, em Viamão; Barra-
gem do Assentamento PE Belo
Monte, em Eldorado do Sul; Bar-
ragem Lomba do Sabão, em Por-

to Alegre.
A integridade das barra-

gens é monitorada pela Agên-
cia Nacional de Energia Elétri-
ca (Aneel) e pela Secretaria do
Meio Ambiente e Infraestrutu-
ra do Rio Grande do Sul. O es-
tado já chegou a ter ao menos
cinco barragens em nível de
emergência, mas o número re-
cuou nos últimos dias.

O nível de diversos rios gaú-
chos tornou a subir em razão das
chuvas intensas que voltaram a
cair no fim de semana em diver-
sos municípios, incluindo a capi-
tal, Porto Alegre. Na segunda-fei-
ra (13), as precipitações diminuí-
ram, mas os cursos d’água conti-
nuam a receber volume significa-
tivo de água.

De acordo com a meteorolo-
gista Cátia Valente, da Sala de

Situação do Rio Grande do Sul,
sábado e domingo choveu entre
120 milímetros e 180 milímetros na
região metropolitana de Porto
Alegre. Na Serra, o volume foi
ainda mais intenso, variando en-
tre 200 e 320 milímetros. Grande
parte dessa água escorre para os
rios, e há previsão de novas e
severas inundações em regiões
como o Vale do Taquari e o Vale
do Caí.

De acordo com o balanço
mais recente, desde o fim de abril,
quando começaram as fortes
chuvas no Rio Grande do Sul, ao
menos 147 pessoas morreram em
consequência dos eventos climá-
ticos e 806 ficaram feridas. Há ain-
da 127 desaparecidos. O número
de desabrigados supera os 80 mil,
e mais 538.241 estão desalojados.
(Agência Brasil)
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TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A.
Companhia Aberta - CNPJ/ME Nº: 26.609.050/0001-64 - NIRE: 35.300.498.119

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA ESPECIAL DE TITULARES DOS CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS DO AGRONEGÓCIO DAS 1ª, 

2ª E 3ª SÉRIES DA 12ª EMISSÃO DA TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A. (“EMISSORA”)
Ficam convocados os Srs. titulares dos Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio da 1ª, 2ª e 3ª Séries da 12ª Emissão 
da Emissora (“Titulares de CRA” e “CRA”, respectivamente), nos termos do Termo de Securitização de Direitos Credi-
tórios do Agronegócio da 1ª, 2ª e 3ª Séries da 12ª Emissão de Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio da Travessia 
Securitizadora S.A. (“Termo de Securitização”), a reunirem-se em Assembleia Especial de Titulares dos CRA (“Assem-
bleia”), a realizar-se no dia 28 de maio de 2024, às 13:45 horas, de forma exclusivamente digital, por meio da plata-
forma “Google Meet”, sendo o acesso disponibilizado pela Emissora individualmente para os Titulares dos CRA devi-
damente habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, conforme a Resolução da Comissão de Valores Mobiliá-
rios (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fi m de deliberar sobre as seguintes maté-
rias da Ordem do Dia: (i) A aprovação ou não das demonstrações fi nanceiras do Patrimônio Separado e o respectivo re-
latório do Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2023, apresentadas 
pela Emissora e disponibilizadas em seu website (www.grupotravessia.com); e (ii) A autorização ou não da Emissora, 
em conjunto com o Agente Fiduciário, a realizarem todos os atos e celebrarem todos e quaisquer documentos neces-
sários para a implementação das deliberações da Assembleia. As matérias acima indicadas deverão ser considera-
das pelos Titulares dos CRA de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo que a não deliberação ou 
a não aprovação a respeito de qualquer uma delas, não implicará automaticamente a não deliberação ou não 
aprovação de qualquer das demais matérias constantes da ordem do dia. Todos os termos empregados ou inicia-
dos em letras maiúsculas possuem o significado que lhes é conferido no Termo de Securitização, salvo se concei-
tuado de forma diversa no presente Edital. A Assembleia será realizada exclusivamente por vídeo conferência on-
line, na plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de participação de forma presencial, sendo certo 
que o link de acesso à reunião será disponibilizado por correio eletrônico aos Titulares de CRA, previamente à rea-
lização da Assembleia, àqueles que enviarem solicitação por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com, 
agentefi duciario@vortx.com.br, fsp@vortx.com.br e nxa@vortx.com.br, com até 2 (dois) dias de antecedência à 
data marcada para a realização da Assembleia, juntamente com cópias dos documentos de representação. Os 
Titulares de CRA deverão acessar o link de acesso a reunião com ao menos 15 (quinze) minutos de antecedência à data 
de realização da Assembleia, identifi car-se em seu acesso com o nome completo, conforme documentação previamen-
te apresentada à Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam identifi -
car e permitir o acesso e participação à reunião. A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Titu-
lares de CRA presentes poderá ser realizado pelo presidente de mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas 
por meio de assinatura eletrônica ou certifi cado digital via Docusign ou plataforma equivalente; sem prejuízo, os Titu-
lares de CRA presentes à Assembleia deverão formalizar a assinatura de presença por meio de assinatura eletrônica ou 
certifi cado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se assim solicitado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário. 
Para os fi ns da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”: i) Se participante pessoa física: cópia digita-
lizada de documento de identidade do Titular dos CRA; caso representado por procurador, também deverá ser enviada có-
pia digitalizada da respectiva procuração, com fi rma reconhecida ou assinatura eletrônica com certifi cado digital, com po-
deres específi cos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do docu-
mento de identidade do procurador; e ii) Se demais participantes: cópia digitalizada do contrato social/estatuto social (ou 
documento equivalente), acompanhado de documento societário que comprove a representação legal do Titular dos CRA 
(i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia digitalizada de documento de identidade do representante legal; caso representa-
do por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com fi rma reconhecida ou as-
sinatura eletrônica com certifi cado digital, com poderes específi cos para sua representação na Assembleia e outorgada há 
menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador. São Paulo, 10 de maio de 2024. TRA-
VESSIA SECURITIZADORA S.A. Nome: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Cargo: Diretor Presidente e Diretor de 
Relações com Investidores, Nome: Thais de Castro Monteiro - Cargo: Diretora de Compliance

TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A.
Companhia Aberta - CNPJ/ME nº: 26.609.050/0001-64 - NIRE: 35.300.498.119

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA ESPECIAL DE TITULARES DOS CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS 
IMOBILIÁRIOS DA 37ª SÉRIE DA 1ª EMISSÃO DA TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A. (“EMISSORA”)

Ficam convocados os Srs. titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 37ª Série da 1ª Emissão da Emissora 
(“Titulares de CRI” e “CRI”, respectivamente), nos termos do Termo de Securitização de Créditos Imobiliários da 37ª 
Série da 1ª Emissão de Certificados de Recebíveis Imobiliários da Travessia Securitizadora S.A., celebrado em 22 de 
setembro de 2020, conforme aditado (“Termo de Securitização”), a reunirem-se em Assembleia Especial de Titulares 
dos CRI (“Assembleia”), a realizar-se no dia 28 de maio de 2024, às 09:15 horas, de forma exclusivamente digital, por 
meio da plataforma “Google Meet”, sendo o acesso disponibilizado pela Emissora individualmente para os Titulares 
dos CRI devidamente habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, conforme a Resolução da Comissão de 
Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fim de deliberar sobre as 
seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) A aprovação ou não das demonstrações fi nanceiras do Patrimônio Separado e 
o respectivo relatório do Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2023, 
apresentadas pela Emissora e disponibilizadas em seu website (www.grupotravessia.com); e (ii) A autorização ou não 
da Emissora, em conjunto com o Agente Fiduciário, a realizarem todos os atos e celebrarem todos e quaisquer docu-
mentos necessários para a implementação das deliberações da Assembleia. As matérias acima indicadas deverão ser 
consideradas pelos Titulares dos CRI de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo que a não deliberação 
ou a não aprovação a respeito de qualquer uma delas, não implicará automaticamente a não deliberação ou não 
aprovação de qualquer das demais matérias constantes da ordem do dia. Todos os termos empregados ou iniciados 
em letras maiúsculas possuem o signifi cado que lhes é conferido no Termo de Securitização, salvo se conceituado 
de forma diversa no presente Edital. A Assembleia será realizada exclusivamente por vídeo conferência online, na 
plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de participação de forma presencial, sendo certo que o link 
de acesso à reunião será disponibilizado por correio eletrônico aos Titulares de CRI, previamente à realização 
da Assembleia, àqueles que enviarem solicitação por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com, 
agentefi duciario@vortx.com.br, fsp@vortx.com.br e nxa@vortx.com.br, com até 2 (dois) dias de antecedência à 
data marcada para a realização da Assembleia, juntamente com cópias dos documentos de representação. Os 
Titulares de CRI deverão acessar o link de acesso a reunião com ao menos 15 (quinze) minutos de antecedência à data 
de realização da Assembleia, identifi car-se em seu acesso com o nome completo, conforme documentação previamen-
te apresentada à Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam identifi car 
e permitir o acesso e participação à reunião. A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Titulares 
de CRI presentes poderá ser realizado pelo presidente de mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por 
meio de assinatura eletrônica ou certifi cado digital via Docusign ou plataforma equivalente; sem prejuízo, os Titulares 
de CRI presentes à Assembleia deverão formalizar a assinatura de presença por meio de assinatura eletrônica ou certi-
fi cado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se assim solicitado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário. Para 
os fi ns da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”: i) Se participante pessoa física: cópia digita-
lizada de documento de identidade do Titular dos CRI; caso representado por procurador, também deverá ser enviada 
cópia digitalizada da respectiva procuração, com fi rma reconhecida ou assinatura eletrônica com certifi cado digital, 
com poderes específi cos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada 
do documento de identidade do procurador; e ii) Se demais participantes: cópia digitalizada do contrato social/estatuto 
social (ou documento equivalente), acompanhado de documento societário que comprove a representação legal do 
Titular dos CRI (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia digitalizada de documento de identidade do representante legal; 
caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com fi rma 
reconhecida ou assinatura eletrônica com certifi cado digital, com poderes específi cos para sua representação na As-
sembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador. São Paulo, 
10 de maio de 2024. Travessia Securitizadora S.A - Nome: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Cargo: Diretor 
Presidente e Diretor de Relações com Investidores, Nome: Thais de Castro Monteiro - Cargo: Diretora de Compliance.

TRAVESSIA SECURITIZADORA 
DE CRÉDITOS FINANCEIROS V S.A.

CNPJ/ME nº 32.023.336/0001-66 - NIRE 35300528085
EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS DA 2ª (SEGUNDA) EMISSÃO 

DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM SÉRIE ÚNICA, DA ESPÉCIE 
SUBORDINADA, EM 2 (DUAS) SÉRIES, PARA COLOCAÇÃO PRIVADA, DA 

TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS V S.A. (“EMISSORA”)
Ficam convocados os Srs. Debenturistas da 2ª (segunda) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, 
em série única, da espécie subordinada, em 2 (duas) séries, para colocação privada da Emissora (“Debenturistas” e 
“Debêntures”, respectivamente), nos termos da Escritura de Emissão, celebrado em 23 de novembro de 2019 confor-
me aditado (“Escritura de Emissão”), a reunirem-se em Assembleia Geral de Debenturistas (“Assembleia”), a realizar-
-se no dia 28 de maio de 2024, às 15:45 horas, de forma exclusivamente digital, por meio da plataforma “Google 
Meet”, sendo o acesso disponibilizado pela Emissora individualmente para os Debenturistas devidamente habilitados, 
nos termos deste Edital de Convocação, conforme a Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 
23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fi m de deliberar sobre as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) A 
aprovação ou não das demonstrações fi nanceiras do Patrimônio Separado e o respectivo relatório do Auditor Indepen-
dente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2023, apresentadas pela Emissora e disponibili-
zadas em seu website (www.grupotravessia.com); e (ii) A autorização ou não da Emissora, em conjunto com o Agente 
Fiduciário, a realizarem todos os atos e celebrarem todos e quaisquer documentos necessários para a implementação 
das deliberações da Assembleia. As matérias acima indicadas deverão ser consideradas pelos Debenturistas de forma 
independente no âmbito da Assembleia, de modo que a não deliberação ou a não aprovação a respeito de qualquer 
uma delas, não implicará automaticamente a não deliberação ou não aprovação de qualquer das demais matérias 
constantes da ordem do dia. Todos os termos empregados ou iniciados em letras maiúsculas possuem o signifi cado 
que lhes é conferido no Escritura de Emissão, salvo se conceituado de forma diversa no presente Edital. A Assembleia 
será realizada exclusivamente por vídeo conferência online, na plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade 
de participação de forma presencial, sendo certo que o link de acesso à reunião será disponibilizado por correio 
eletrônico aos Debenturistas, previamente à realização da Assembleia, àqueles que enviarem solicitação por 
correio eletrônico para ri@grupotravessia.com, agentefi duciario@vortx.com.br; fsp@vortx.com.br; 
nxa@vortx.com.br, com até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para a realização da Assem-
bleia, juntamente com cópias dos documentos de representação. Os Debenturistas deverão acessar o link de acesso a 
reunião com ao menos 15 (quinze) minutos de antecedência à data de realização da Assembleia, identifi car-se em seu 
acesso com o nome completo, conforme documentação previamente apresentada à Emissora e ao Agente Fiduciário, 
de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam identifi car e permitir o acesso e participação à reunião. A 
Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Debenturistas presentes poderá ser realizado pelo presi-
dente de mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura eletrônica ou certifi cado digital 
via Docusign ou plataforma equivalente; sem prejuízo, os Debenturistas presentes à Assembleia deverão formalizar a 
assinatura de presença por meio de assinatura eletrônica ou certifi cado digital via Docusign ou plataforma equivalente, 
se assim solicitado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário. Para os fi ns da Assembleia, consideram-se “Documentos 
de Representação”: i) Se participante pessoa física: cópia digitalizada de documento de identidade do Debenturista; 
caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração, com fi r-
ma reconhecida ou assinatura eletrônica com certifi cado digital, com poderes específi cos para sua representação na 
Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador; e ii) Se 
demais participantes: cópia digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), acompanhado 
de documento societário que comprove a representação legal do Debenturista (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia 
digitalizada de documento de identidade do representante legal; caso representado por procurador, também deverá 
ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com fi rma reconhecida ou assinatura eletrônica com certifi ca-
do digital, com poderes específi cos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acom-
panhada do documento de identidade do procurador. São Paulo, 10 de maio de 2024. Travessia Securitizadora de 
Créditos Financeiros V S.A. - Nome: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Cargo: Diretor Presidente e Diretor de 
Relações com Investidores - Nome: Thais de Castro Monteiro - Cargo: Diretora de Compliance.

TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A.
Companhia Aberta - CNPJ/ME Nº: 26.609.050/0001-64 - NIRE: 35.300.498.119

EDITAL DE CONVOCAÇÃOASSEMBLEIA ESPECIAL DE TITULARES DOS CERTIFICADOS 
DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 40 (QUADRAGÉSIMA) e 41ª (QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA) 

SÉRIES DA 1ª (PRIMEIRA) EMISSÃO DA TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A. (“EMISSORA”)
Ficam convocados os Srs. titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários das 40ª e 41ª Séries da 1ª Emissão da Emis-
sora (“Titulares de CRI” e “CRI”, respectivamente), nos termos do Termo de Securitização, celebrado em 02 de outubro 
de 2020, conforme aditado (“Termo de Securitização”), a reunirem-se em Assembleia Especial de Titulares dos CRI (“As-
sembleia”), a realizar-se no dia 28 de maio de 2024, às 09:30 horas, de forma exclusivamente digital, por meio da pla-
taforma “Google Meet”, sendo o acesso disponibilizado pela Emissora individualmente para os Titulares dos CRI devi-
damente habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, conforme a Resolução da Comissão de Valores Mobiliários 
(“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fi m de deliberar sobre as seguintes matérias da 
Ordem do Dia: (i) A aprovação ou não das demonstrações fi nanceiras do Patrimônio Separado e o respectivo relatório 
do Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2023, apresentadas pela Emis-
sora e disponibilizadas em seu website (www.grupotravessia.com); e (ii) A autorização ou não da Emissora, em conjun-
to com o Agente Fiduciário, a realizarem todos os atos e celebrarem todos e quaisquer documentos necessários para a 
implementação das deliberações da Assembleia. As matérias acima indicadas deverão ser consideradas pelos Titulares 
dos CRI de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo que a não deliberação ou a não aprovação a respei-
to de qualquer uma delas, não implicará automaticamente a não deliberação ou não aprovação de qualquer das demais 
matérias constantes da ordem do dia. Todos os termos empregados ou iniciados em letras maiúsculas possuem o signi-
fi cado que lhes é conferido no Termo de Securitização, salvo se conceituado de forma diversa no presente Edital. A As-
sembleia será realizada exclusivamente por vídeo conferência online, na plataforma https://meet.google.com, sem pos-
sibilidade de participação de forma presencial, sendo certo que o link de acesso à reunião será disponibilizado por 
correio eletrônico aos Titulares de CRI, previamente à realização da Assembleia, àqueles que enviarem solicita-
ção por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com, agentefi duciario@vortx.com.br, fsp@vortx.com.br e 
nxa@vortx.com.br, com até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para a realização da Assem-
bleia, juntamente com cópias dos documentos de representação. Os Titulares de CRI deverão acessar o link de aces-
so a reunião com ao menos 15 (quinze) minutos de antecedência à data de realização da Assembleia, identifi car-se em 
seu acesso com o nome completo, conforme documentação previamente apresentada à Emissora e ao Agente Fiduciá-
rio, de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam identifi car e permitir o acesso e participação à reunião. 
A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Titulares de CRI presentes poderá ser realizado pelo 
presidente de mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura eletrônica ou certifi cado 
digital via Docusign ou plataforma equivalente; sem prejuízo, os Titulares de CRI presentes à Assembleia deverão for-
malizar a assinatura de presença por meio de assinatura eletrônica ou certifi cado digital via Docusign ou plataforma 
equivalente, se assim solicitado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário. Para os fi ns da Assembleia, consideram-se 
“Documentos de Representação”: i) Se participante pessoa física: cópia digitalizada de documento de identidade do 
Titular dos CRI; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procu-
ração, com fi rma reconhecida ou assinatura eletrônica com certifi cado digital, com poderes específi cos para sua repre-
sentação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procu-
rador; e ii) Se demais participantes: cópia digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), 
acompanhado de documento societário que comprove a representação legal do Titular dos CRI (i.e. ata de eleição da 
diretoria) e cópia digitalizada de documento de identidade do representante legal; caso representado por procurador, 
também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com fi rma reconhecida ou assinatura eletrôni-
ca com certifi cado digital, com poderes específi cos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 
(um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador. São Paulo, 10 de maio de 2024. TRAVESSIA SE-
CURITIZADORA S.A - Nome: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Cargo: Diretor Presidente e Diretor de Rela-
ções com Investidores, Nome: Thais de Castro Monteiro - Cargo: Diretora de Compliance

TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A.
Companhia Aberta - CNPJ/ME Nº: 26.609.050/0001-64 - NIRE: 35.300.498.119

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA ESPECIAL DE TITULARES DOS 
CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 44ª (QUADRAGÉSIMA QUARTA) SÉRIE DA 

1ª (PRIMEIRA) EMISSÃO DA TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A. (“EMISSORA”)
Ficam convocados os Srs. titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários das 44ª Série da 1ª Emissão da Emissora 
(“Titulares de CRI” e “CRI”, respectivamente), nos termos do Termo de Securitização, celebrado em 30 de outubro de 
2020, conforme aditado (“Termo de Securitização”), a reunirem-se em Assembleia Especial de Titulares dos CRI (“As-
sembleia”), a realizar-se no dia 28 de maio de 2024, às 09:45 horas, de forma exclusivamente digital, por meio da pla-
taforma “Google Meet”, sendo o acesso disponibilizado pela Emissora individualmente para os Titulares dos CRI de-
vidamente habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, conforme a Resolução da Comissão de Valores Mobi-
liários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fi m de deliberar sobre as seguintes ma-
térias da Ordem do Dia: (i) A aprovação ou não das demonstrações fi nanceiras do Patrimônio Separado e o respectivo 
relatório do Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2023, apresentadas 
pela Emissora e disponibilizadas em seu website (www.grupotravessia.com); e (ii) A autorização ou não da Emissora, 
em conjunto com o Agente Fiduciário, a realizarem todos os atos e celebrarem todos e quaisquer documentos neces-
sários para a implementação das deliberações da Assembleia. As matérias acima indicadas deverão ser consideradas 
pelos Titulares dos CRI de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo que a não deliberação ou a não 
aprovação a respeito de qualquer uma delas, não implicará automaticamente a não deliberação ou não aprovação de 
qualquer das demais matérias constantes da ordem do dia. Todos os termos empregados ou iniciados em letras maiúsculas 
possuem o signifi cado que lhes é conferido no Termo de Securitização, salvo se conceituado de forma diversa no presente 
Edital.  A Assembleia será realizada exclusivamente por vídeo conferência online, na plataforma https://meet.google.com, 
sem possibilidade de participação de forma presencial, sendo certo que o link de acesso à reunião será disponibili-
zado por correio eletrônico aos Titulares de CRI, previamente à realização da Assembleia, àqueles que envia-
rem solicitação por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com, agentefi duciario@vortx.com.br, 
fsp@vortx.com.br e nxa@vortx.com.br, com até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para a reali-
zação da Assembleia, juntamente com cópias dos documentos de representação. Os Titulares de CRI deverão aces-
sar o link de acesso a reunião com ao menos 15 (quinze) minutos de antecedência à data de realização da Assembleia, 
identifi car-se em seu acesso com o nome completo, conforme documentação previamente apresentada à Emissora e 
ao Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam identifi car e permitir o acesso e parti-
cipação à reunião. A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Titulares de CRI presentes poderá 
ser realizado pelo presidente de mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura eletrô-
nica ou certifi cado digital via Docusign ou plataforma equivalente; sem prejuízo, os Titulares de CRI presentes à Assem-
bleia deverão formalizar a assinatura de presença por meio de assinatura eletrônica ou certifi cado digital via Docusign 
ou plataforma equivalente, se assim solicitado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário. Para os fi ns da Assembleia, 
consideram-se “Documentos de Representação”:  i) Se participante pessoa física: cópia digitalizada de documento de 
identidade do Titular dos CRI; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da res-
pectiva procuração, com fi rma reconhecida ou assinatura eletrônica com certifi cado digital, com poderes específi cos 
para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identi-
dade do procurador; e  ii) Se demais participantes: cópia digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documen-
to equivalente), acompanhado de documento societário que comprove a representação legal do Titular dos CRI (i.e. ata 
de eleição da diretoria) e cópia digitalizada de documento de identidade do representante legal; caso representado por 
procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com fi rma reconhecida ou assina-
tura eletrônica com certifi cado digital, com poderes específi cos para sua representação na Assembleia e outorgada há 
menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador. São Paulo, 10 de maio de 2024. TRA-
VESSIA SECURITIZADORA S.A. Nome: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Cargo: Diretor Presidente e Diretor 
de Relações com Investidores e Nome: Thais de Castro Monteiro - Cargo: Diretora de Compliance.

TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A.
Companhia Aberta - CNPJ/ME Nº: 26.609.050/0001-64 - NIRE: 35.300.498.119

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA ESPECIAL DE TITULARES DOS CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS 
IMOBILIÁRIOS DA 10ª E 11ª SÉRIES DA 1ª EMISSÃO DA TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A. (“EMISSORA”)
Ficam convocados os Srs. titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários das 10ª e 11ª Séries da 1ª Emissão da 
Emissora (“Titulares de CRI” e “CRI”, respectivamente), nos termos do Termo de Securitização de Créditos Imobiliários 
da 10ª e 11ª Séries da 1ª Emissão de Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da Travessia Securitizadora S.A., celebra-
do em 31 de julho de 2019, conforme aditado (“Termo de Securitização”), a reunirem-se em Assembleia Especial de Ti-
tulares dos CRI (“Assembleia”), a realizar-se no dia 28 de maio de 2024, às 9:00 horas, de forma exclusivamente digi-
tal, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo o acesso disponibilizado pela Emissora individualmente para os Ti-
tulares dos CRI devidamente habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, conforme a Resolução da Comissão 
de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fi m de deliberar sobre as 
seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) A aprovação ou não das demonstrações fi nanceiras do Patrimônio Separado e 
o respectivo relatório do Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2023, 
apresentadas pela Emissora e disponibilizadas em seu website (www.grupotravessia.com); e (ii) A autorização ou não 
da Emissora, em conjunto com o Agente Fiduciário, a realizarem todos os atos e celebrarem todos e quaisquer docu-
mentos necessários para a implementação das deliberações da Assembleia. As matérias acima indicadas deverão ser 
consideradas pelos Titulares dos CRI de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo que a não delibera-
ção ou a não aprovação a respeito de qualquer uma delas, não implicará automaticamente a não deliberação ou não 
aprovação de qualquer das demais matérias constantes da ordem do dia. Todos os termos empregados ou iniciados 
em letras maiúsculas possuem o signifi cado que lhes é conferido no Termo de Securitização, salvo se conceituado de 
forma diversa no presente Edital. A Assembleia será realizada exclusivamente por vídeo conferência online, na plata-
forma https://meet.google.com, sem possibilidade de participação de forma presencial, sendo certo que o link de 
acesso à reunião será disponibilizado por correio eletrônico aos Titulares de CRI, previamente à realização da As-
sembleia, àqueles que enviarem solicitação por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com, 
agentefi duciario@vortx.com.br, fsp@vortx.com.br e nxa@vortx.com.br, com até 2 (dois) dias de antecedência à 
data marcada para a realização da Assembleia, juntamente com cópias dos documentos de representação. Os 
Titulares de CRI deverão acessar o link de acesso a reunião com ao menos 15 (quinze) minutos de antecedência à data 
de realização da Assembleia, identifi car-se em seu acesso com o nome completo, conforme documentação previamen-
te apresentada à Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam identifi -
car e permitir o acesso e participação à reunião. A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Titu-
lares de CRI presentes poderá ser realizado pelo presidente de mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas 
por meio de assinatura eletrônica ou certifi cado digital via Docusign ou plataforma equivalente; sem prejuízo, os Titu-
lares de CRI presentes à Assembleia deverão formalizar a assinatura de presença por meio de assinatura eletrônica ou 
certifi cado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se assim solicitado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciá-
rio. Para os fi ns da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”: i) Se participante pessoa física: cópia 
digitalizada de documento de identidade do Titular dos CRI; caso representado por procurador, também deverá ser en-
viada cópia digitalizada da respectiva procuração, com fi rma reconhecida ou assinatura eletrônica com certifi cado di-
gital, com poderes específi cos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompa-
nhada do documento de identidade do procurador; e ii) Se demais participantes: cópia digitalizada do contrato social/es-
tatuto social (ou documento equivalente), acompanhado de documento societário que comprove a representação legal 
do Titular dos CRI (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia digitalizada de documento de identidade do representante le-
gal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com fi rma 
reconhecida ou assinatura eletrônica com certifi cado digital, com poderes específi cos para sua representação na Assem-
bleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador. São Paulo, 10 de 
maio de 2024. TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A - Nome: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Cargo: Diretor Pre-
sidente e Diretor de Relações com Investidores, Nome: Thais de Castro Monteiro - Cargo: Diretora de Compliance

TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A.
Companhia Aberta - CNPJ/ME Nº: 26.609.050/0001-64 - NIRE: 35.300.498.119

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS DA 1ª (PRIMEIRA)
EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, 
EM 3 (TRÊS) SÉRIES, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA SOB RITO AUTOMÁTICO PARA AS DEBÊNTURES

DA 1ª (PRIMEIRA) SÉRIE E DEBÊNTURES DA 2ª (SEGUNDA) SÉRIE E COLOCAÇÃO PRIVADA
PARA AS DEBÊNTURES DA 3ª (TERCEIRA) SÉRIE, DA TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A

(“EMISSÃO” E EMISSORA”, RESPECTIVAMENTE)
Ficam convocados os Srs. Debenturistas da Emissão da Emissora (“Debenturistas” e “Debêntures”, respectivamente), 
nos termos da Escritura de Emissão, conforme aditada (“Escritura de Emissão”), a reunirem-se em Assembleia Geral 
de Debenturistas (“Assembleia”), a realizar-se no dia 28 de maio de 2024, às 14:30 horas, de forma exclusivamente 
digital, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo o acesso disponibilizado pela Emissora individualmente para os 
Debenturistas devidamente habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, conforme a Resolução da Comissão 
de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fim de deliberar sobre as 
seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) A aprovação ou não das demonstrações financeiras do Patrimônio Separado e 
o respectivo relatório do Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2023, 
apresentadas pela Emissora e disponibilizadas em seu website (www.grupotravessia.com); e (ii) A autorização ou não 
da Emissora, em conjunto com o Agente Fiduciário, a realizarem todos os atos e celebrarem todos e quaisquer 
documentos necessários para a implementação das deliberações da Assembleia. As matérias acima indicadas deverão 
ser consideradas pelos Debenturistas de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo que a não deliberação 
ou a não aprovação a respeito de qualquer uma delas, não implicará automaticamente a não deliberação ou não 
aprovação de qualquer das demais matérias constantes da ordem do dia. Todos os termos empregados ou iniciados 
em letras maiúsculas possuem o significado que lhes é conferido no Escritura de Emissão, salvo se conceituado de 
forma diversa no presente Edital. A Assembleia será realizada exclusivamente por vídeo conferência online, na 
plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de participação de forma presencial, sendo certo que o link 
de acesso à reunião será disponibilizado por correio eletrônico aos Debenturistas, previamente à realização da 
Assembleia, àqueles que enviarem solicitação por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com, 
agentefiduciario@vortx.com.br, fsp@vortx.com.br e nxa@vortx.com.brr, com até 2 (dois) dias de antecedência 
à data marcada para a realização da Assembleia, juntamente com cópias dos documentos de representação. 
Os Debenturistas deverão acessar o link de acesso a reunião com ao menos 15 (quinze) minutos de antecedência à 
data de realização da Assembleia, identificar-se em seu acesso com o nome completo, conforme documentação 
previamente apresentada à Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário 
possam identificar e permitir o acesso e participação à reunião. A Assembleia será integralmente gravada. O registro 
em ata dos Debenturistas presentes poderá ser realizado pelo presidente de mesa e o secretário, cujas assinaturas 
serão realizadas por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente; 
sem prejuízo, os Debenturistas presentes à Assembleia deverão formalizar a assinatura de presença por meio de 
assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se assim solicitado pela 
Emissora ou pelo Agente Fiduciário. Para os fins da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”: i) 
Se participante pessoa física: cópia digitalizada de documento de identidade do Debenturista; caso representado 
por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração, com firma reconhecida ou 
assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia e 
outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador; e ii) Se demais 
participantes: cópia digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), acompanhado de 
documento societário que comprove a representação legal do Debenturista (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia 
digitalizada de documento de identidade do representante legal; caso representado por procurador, também deverá 
ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com 
certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) 
ano, acompanhada do documento de identidade do procurador. São Paulo, 10 de maio de 2024. 

TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A
Nome: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Cargo: Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores 

Nome: Thais de Castro Monteiro - Cargo: Diretora de Compliance

TRAVESSIA SECURITIZADORA 
DE CRÉDITOS FINANCEIROS IV S.A.

Companhia Aberta 
CNPJ/ME Nº: 31.908.224/0001-20 - NIRE: 353.005.273.21

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS DA 1ª (PRIMEIRA) EMISSÃO DE 
DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM DUAS SÉRIES, SENDO A PRIMEIRA SÉRIE 
DA ESPÉCIE COM GARANTIA REAL E A SEGUNDA SÉRIE DA ESPÉCIE SUBORDINADA, DA TRAVESSIA 

SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS IV S.A. (“EMISSÃO” E EMISSORA”, RESPECTIVAMENTE)
Ficam convocados os Srs. Debenturistas da Emissão da Emissora (“Debenturistas” e “Debêntures”, respectivamente), 
nos termos da Escritura de Emissão, conforme aditada (“Escritura de Emissão”), a reunirem-se em Assembleia Geral 
de Debenturistas (“Assembleia”), a realizar-se no dia 28 de maio de 2024, às 15:30 horas, de forma exclusivamente di-
gital, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo o acesso disponibilizado pela Emissora individualmente para os 
Debenturistas devidamente habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, conforme a Resolução da Comissão 
de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fi m de deliberar sobre as 
seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) A aprovação ou não das demonstrações fi nanceiras do Patrimônio Separado e 
o respectivo relatório do Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2023, 
apresentadas pela Emissora e disponibilizadas em seu website (www.grupotravessia.com); e (ii) A autorização ou não 
da Emissora, em conjunto com o Agente Fiduciário, a realizarem todos os atos e celebrarem todos e quaisquer docu-
mentos necessários para a implementação das deliberações da Assembleia. As matérias acima indicadas deverão ser 
consideradas pelos Debenturistas de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo que a não deliberação 
ou a não aprovação a respeito de qualquer uma delas, não implicará automaticamente a não deliberação ou não apro-
vação de qualquer das demais matérias constantes da ordem do dia. Todos os termos empregados ou iniciados em le-
tras maiúsculas possuem o signifi cado que lhes é conferido no Escritura de Emissão, salvo se conceituado de forma di-
versa no presente Edital. A Assembleia será realizada exclusivamente por vídeo conferência online, na plataforma 
https://meet.google.com, sem possibilidade de participação de forma presencial, sendo certo que o link de acesso à re-
união será disponibilizado por correio eletrônico aos Debenturistas, previamente à realização da Assembleia, 
àqueles que enviarem solicitação por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com, 
agentefi duciario@vortx.com.br; fsp@vortx.com.br; nxa@vortx.com.br, com até 2 (dois) dias de ante-
cedência à data marcada para a realização da Assembleia, juntamente com cópias dos documentos de repre-
sentação. Os Debenturistas deverão acessar o link de acesso a reunião com ao menos 15 (quinze) minutos de antece-
dência à data de realização da Assembleia, identifi car-se em seu acesso com o nome completo, conforme documenta-
ção previamente apresentada à Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário 
possam identifi car e permitir o acesso e participação à reunião. A Assembleia será integralmente gravada. O registro 
em ata dos Debenturistas presentes poderá ser realizado pelo presidente de mesa e o secretário, cujas assinaturas se-
rão realizadas por meio de assinatura eletrônica ou certifi cado digital via Docusign ou plataforma equivalente; sem 
prejuízo, os Debenturistas presentes à Assembleia deverão formalizar a assinatura de presença por meio de assinatu-
ra eletrônica ou certifi cado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se assim solicitado pela Emissora ou pelo 
Agente Fiduciário. Para os fi ns da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”: i) Se participante pes-
soa física: cópia digitalizada de documento de identidade do Debenturista; caso representado por procurador, também 
deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração, com fi rma reconhecida ou assinatura eletrônica com 
certifi cado digital, com poderes específi cos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) 
ano, acompanhada do documento de identidade do procurador; e ii) Se demais participantes: cópia digitalizada do 
contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), acompanhado de documento societário que comprove a 
representação legal do Debenturista (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia digitalizada de documento de identidade 
do representante legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respecti-
va procuração com fi rma reconhecida ou assinatura eletrônica com certifi cado digital, com poderes específi cos para 
sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade 
do procurador. São Paulo, 10 de maio de 2024. TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS S.A., 
Nome: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Cargo: Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores e 
Nome: Thais de Castro Monteiro - Cargo: Diretora de Compliance.

TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A.
Companhia Aberta - CNPJ/ME nº: 26.609.050/0001-64 - NIRE: 35.300.498.119

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA ESPECIAL DE TITULARES DOS 
CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 1ª E 2ª SÉRIES DA 34ª EMISSÃO 

DA TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A. (“EMISSORA”)
Ficam convocados os Srs. titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários das 1ª e 2ª Séries da 34ª Emissão da 
Emissora (“Titulares de CRI” e “CRI”, respectivamente), nos termos do Termo de Securitização (“Termo de Securiti-
zação”), a reunirem-se em Assembleia Especial de Titulares dos CRI (“Assembleia”), a realizar-se no dia 28 de maio 
de 2024, às 13:30 horas, de forma exclusivamente digital, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo o acesso 
disponibilizado pela Emissora individualmente para os Titulares dos CRI devidamente habilitados, nos termos deste 
Edital de Convocação, conforme a Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro 
de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fim de deliberar sobre as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) A aprovação 
ou não das demonstrações fi nanceiras do Patrimônio Separado e o respectivo relatório do Auditor Independente, 
referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2023, apresentadas pela Emissora e disponibilizadas 
em seu website (www.grupotravessia.com); e (ii) A autorização ou não da Emissora, em conjunto com o Agente Fi-
duciário, a realizarem todos os atos e celebrarem todos e quaisquer documentos necessários para a implementação 
das deliberações da Assembleia. As matérias acima indicadas deverão ser consideradas pelos Titulares dos CRI de 
forma independente no âmbito da Assembleia, de modo que a não deliberação ou a não aprovação a respeito de 
qualquer uma delas, não implicará automaticamente a não deliberação ou não aprovação de qualquer das demais 
matérias constantes da ordem do dia. Todos os termos empregados ou iniciados em letras maiúsculas possuem o 
signifi cado que lhes é conferido no Termo de Securitização, salvo se conceituado de forma diversa no presente Edital. 
A Assembleia será realizada exclusivamente por vídeo conferência online, na plataforma https://meet.google.com, sem 
possibilidade de participação de forma presencial, sendo certo que o link de acesso à reunião será disponibilizado por 
correio eletrônico aos Titulares de CRI, previamente à realização da Assembleia, àqueles que enviarem solicita-
ção por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com, agentefi duciario@vortx.com.br, fsp@vortx.com.br e 
nxa@vortx.com.br, com até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para a realização da Assem-
bleia, juntamente com cópias dos documentos de representação. Os Titulares de CRI deverão acessar o link de acesso 
a reunião com ao menos 15 (quinze) minutos de antecedência à data de realização da Assembleia, identifi car-se 
em seu acesso com o nome completo, conforme documentação previamente apresentada à Emissora e ao Agente 
Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam identifi car e permitir o acesso e participação 
à reunião. A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Titulares de CRI presentes poderá ser 
realizado pelo presidente de mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura eletrônica 
ou certiûcado digital via Docusign ou plataforma equivalente; sem prejuízo, os Titulares de CRI presentes à Assem-
bleia deverão formalizar a assinatura de presença por meio de assinatura eletrônica ou certiûcado digital via Docusign 
ou plataforma equivalente, se assim solicitado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário. Para os fi ns da Assembleia, 
consideram-se “Documentos de Representação”: i) Se participante pessoa física: cópia digitalizada de documento de 
identidade do Titular dos CRI; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da 
respectiva procuração, com fi rma reconhecida ou assinatura eletrônica com certifi cado digital, com poderes específi cos 
para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identi-
dade do procurador; e ii) Se demais participantes: cópia digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento 
equivalente), acompanhado de documento societário que comprove a representação legal do Titular dos CRI (i.e. ata 
de eleição da diretoria) e cópia digitalizada de documento de identidade do representante legal; caso representado 
por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com fi rma reconhecida ou 
assinatura eletrônica com certifi cado digital, com poderes específi cos para sua representação na Assembleia e ou-
torgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador. São Paulo, 10 de maio 
de 2024. TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A - Nome: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Cargo: Diretor 
Presidente e Diretor de Relações com Investidores - Nome: Thais de Castro Monteiro - Cargo: Diretora de Compliance.

TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A.
Companhia Aberta - CNPJ/ME nº: 26.609.050/0001-64 - NIRE: 35.300.498.119

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS DA 6ª (SEXTA) EMISSÃO 
DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM SÉRIE ÚNICA, DA ESPÉCIE 

QUIROGRAFÁRIA, COM INSTITUIÇÃO DE REGIME FIDUCIÁRIO, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA DA 
TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A (“EMISSÃO” E EMISSORA”, RESPECTIVAMENTE)

Ficam convocados os Srs. Debenturistas da Emissão da Emissora (“Debenturistas” e “Debêntures”, respectivamente), 
nos termos da Escritura de Emissão, conforme aditada (“Escritura de Emissão”), a reunirem-se em Assembleia Geral 
de Debenturistas (“Assembleia”), a realizar-se no dia 28 de maio de 2024, às 14:45 horas, de forma exclusivamente 
digital, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo o acesso disponibilizado pela Emissora individualmente para 
os Debenturistas devidamente habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, conforme a Resolução da Comis-
são de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fim de deliberar 
sobre as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) A aprovação ou não das demonstrações fi nanceiras do Patrimô-
nio Separado e o respectivo relatório do Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de 
dezembro de 2023, apresentadas pela Emissora e disponibilizadas em seu website (www.grupotravessia.com); e (ii) 
A autorização ou não da Emissora, em conjunto com o Agente Fiduciário, a realizarem todos os atos e celebrarem 
todos e quaisquer documentos necessários para a implementação das deliberações da Assembleia. As matérias acima 
indicadas deverão ser consideradas pelos Debenturistas de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo 
que a não deliberação ou a não aprovação a respeito de qualquer uma delas, não implicará automaticamente a não 
deliberação ou não aprovação de qualquer das demais matérias constantes da ordem do dia. Todos os termos empre-
gados ou iniciados em letras maiúsculas possuem o signifi cado que lhes é conferido no Escritura de Emissão, salvo se 
conceituado de forma diversa no presente Edital. A Assembleia será realizada exclusivamente por vídeo conferência 
online, na plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de participação de forma presencial, sendo certo 
que o link de acesso à reunião será disponibilizado por correio eletrônico aos Debenturistas, previamente à rea-
lização da Assembleia, àqueles que enviarem solicitação por correio eletrônico para ri@grupotravessia.
com, af.controles@oliveiratrust.com.br e af.assembleias@oliveiratrust.com.br, com até 2 (dois) dias 
de antecedência à data marcada para a realização da Assembleia, juntamente com cópias dos documentos 
de representação. Os Debenturistas deverão acessar o link de acesso a reunião com ao menos 15 (quinze) minutos de 
antecedência à data de realização da Assembleia, identifi car-se em seu acesso com o nome completo, conforme docu-
mentação previamente apresentada à Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciá-
rio possam identifi car e permitir o acesso e participação à reunião. A Assembleia será integralmente gravada. O registro 
em ata dos Debenturistas presentes poderá ser realizado pelo presidente de mesa e o secretário, cujas assinaturas serão 
realizadas por meio de assinatura eletrônica ou certifi cado digital via Docusign ou plataforma equivalente; sem prejuízo, 
os Debenturistas presentes à Assembleia deverão formalizar a assinatura de presença por meio de assinatura eletrônica 
ou certifi cado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se assim solicitado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciá-
rio. Para os fi ns da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”: i) Se participante pessoa física: cópia 
digitalizada de documento de identidade do Debenturista; caso representado por procurador, também deverá ser envia-
da cópia digitalizada da respectiva procuração, com fi rma reconhecida ou assinatura eletrônica com certifi cado digital, 
com poderes específi cos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada 
do documento de identidade do procurador; e ii) Se demais participantes: cópia digitalizada do contrato social/estatuto 
social (ou documento equivalente), acompanhado de documento societário que comprove a representação legal do 
Debenturista (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia digitalizada de documento de identidade do representante legal; 
caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com fi rma 
reconhecida ou assinatura eletrônica com certifi cado digital, com poderes específi cos para sua representação na Assem-
bleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador. São Paulo, 10 de 
maio de 2024. TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A - Nome: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Cargo: Diretor 
Presidente e Diretor de Relações com Investidores - Nome: Thais de Castro Monteiro - Cargo: Diretora de Compliance

TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A.
Companhia Aberta - CNPJ/ME Nº: 26.609.050/0001-64 - NIRE: 35.300.498.119

Edital de Convocação - Assembleia Especial de Titulares dos Certifi cados de Recebíveis do 
Agronegócio das 1ª e 2ª Séries da 14ª Emissão da Travessia Securitizadora S.A. (“Emissora”)

Ficam convocados os Srs. titulares dos Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio da 1ª e 2ª Séries da 14ª Emissão da 
Emissora (“Titulares de CRA” e “CRA”, respectivamente), nos termos do Termo de Securitização de Direitos Creditórios 
do Agronegócio da 1ª e 2ª Séries da 14ª Emissão de Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio da Travessia Securitiza-
dora S.A., celebrado em 02 de maio de 2022, conforme aditado (“Termo de Securitização”), a reunirem-se em Assem-
bleia Especial de Titulares dos CRA (“Assembleia”), a realizar-se no dia 28 de maio de 2024, às 14:00 horas, de forma 
exclusivamente digital, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo o acesso disponibilizado pela Emissora indivi-
dualmente para os Titulares dos CRA devidamente habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, conforme a Re-
solução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fi m 
de deliberar sobre as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) A aprovação ou não das demonstrações fi nanceiras do 
Patrimônio Separado e o respectivo relatório do Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 
de dezembro de 2023, apresentadas pela Emissora e disponibilizadas em seu website (www.grupotravessia.com); e (ii) 
A autorização ou não da Emissora, em conjunto com o Agente Fiduciário, a realizarem todos os atos e celebrarem to-
dos e quaisquer documentos necessários para a implementação das deliberações da Assembleia. As matérias acima in-
dicadas deverão ser consideradas pelos Titulares dos CRA de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo 
que a não deliberação ou a não aprovação a respeito de qualquer uma delas, não implicará automaticamente a não de-
liberação ou não aprovação de qualquer das demais matérias constantes da ordem do dia. Todos os termos emprega-
dos ou iniciados em letras maiúsculas possuem o signifi cado que lhes é conferido no Termo de Securitização, salvo se 
conceituado de forma diversa no presente Edital. A Assembleia será realizada exclusivamente por vídeo conferência on-
line, na plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de participação de forma presencial, sendo certo que o 
link de acesso à reunião será disponibilizado por correio eletrônico aos Titulares de CRA, previamente à realização 
da Assembleia, àqueles que enviarem solicitação por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com.br, 
af.controles@oliveiratrust.com.br e af.assembleias@oliveiratrust.com.br, com até 2 (dois) dias de an-
tecedência à data marcada para a realização da Assembleia, juntamente com cópias dos documentos de re-
presentação. Os Titulares de CRA deverão acessar o link de acesso a reunião com ao menos 15 (quinze) minutos de an-
tecedência à data de realização da Assembleia, identifi car-se em seu acesso com o nome completo, conforme documen-
tação previamente apresentada à Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário 
possam identifi car e permitir o acesso e participação à reunião. A Assembleia será integralmente gravada. O registro em 
ata dos Titulares de CRA presentes poderá ser realizado pelo presidente de mesa e o secretário, cujas assinaturas serão 
realizadas por meio de assinatura eletrônica ou certifi cado digital via Docusign ou plataforma equivalente; sem prejuí-
zo, os Titulares de CRA presentes à Assembleia deverão formalizar a assinatura de presença por meio de assinatura ele-
trônica ou certifi cado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se assim solicitado pela Emissora ou pelo Agente 
Fiduciário. Para os fi ns da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”: i) Se participante pessoa física: 
cópia digitalizada de documento de identidade do Titular dos CRA; caso representado por procurador, também deverá 
ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração, com fi rma reconhecida ou assinatura eletrônica com certifi ca-
do digital, com poderes específi cos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acom-
panhada do documento de identidade do procurador; e ii) Se demais participantes: cópia digitalizada do contrato social/
estatuto social (ou documento equivalente), acompanhado de documento societário que comprove a representação le-
gal do Titular dos CRA (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia digitalizada de documento de identidade do representan-
te legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com 
fi rma reconhecida ou assinatura eletrônica com certifi cado digital, com poderes específi cos para sua representação na 
Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador. São Pau-
lo, 10 de maio de 2024. Travessia Securitizadora S.A - Nome: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Cargo: Dire-
tor Presidente e Diretor de Relações com Investidores, Nome: Thais de Castro Monteiro - Cargo: Diretora de Compliance

TRAVESSIA SECURITIZADORA DE 
CRÉDITOS FINANCEIROS S.A.

Companhia Aberta - CNPJ/ME Nº: 38.042.694/0001-00 - NIRE: 35.300.554.035
EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS DA 5ª (QUINTA) EMISSÃO DE DE-
BÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE COM GARANTIA REAL, EM 5 (CINCO) 
SÉRIES, COM INSTITUIÇÃO DE PATRIMÔNIO SEPARADO, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA SOB O RITO DE 
REGISTRO AUTOMÁTICO DE DISTRIBUIÇÃO PARA AS DEBÊNTURES DA PRIMEIRA SÉRIE, PARA AS DE-
BÊNTURES DA SEGUNDA SÉRIE, PARA AS DEBÊNTURES DA TERCEIRA SÉRIE E PARA AS DEBÊNTURES DA 
QUARTA SÉRIE, E PARA COLOCAÇÃO PRIVADA PARA DAS DEBÊNTURES DA QUINTA SÉRIE, DA TRAVES-
SIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS S.A. (“EMISSÃO” E EMISSORA”, RESPECTIVAMENTE)
Ficam convocados os Srs. Debenturistas da Emissão da Emissora (“Debenturistas” e “Debêntures”, respectivamente), 
nos termos da Escritura de Emissão, conforme aditada (“Escritura de Emissão”), a reunirem-se em Assembleia Geral 
de Debenturistas (“Assembleia”), a realizar-se no dia 28 de maio de 2024, às 15:00 horas, de forma exclusivamente 
digital, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo o acesso disponibilizado pela Emissora individualmente para 
os Debenturistas devidamente habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, conforme a Resolução da 
Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fim de 
deliberar sobre as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) A aprovação ou não das demonstrações financeiras do 
Patrimônio Separado e o respectivo relatório do Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 
de dezembro de 2023, apresentadas pela Emissora e disponibilizadas em seu website (www.grupotravessia.com); e 
(ii) A autorização ou não da Emissora, em conjunto com o Agente Fiduciário, a realizarem todos os atos e celebrarem 
todos e quaisquer documentos necessários para a implementação das deliberações da Assembleia. As matérias acima 
indicadas deverão ser consideradas pelos Debenturistas de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo 
que a não deliberação ou a não aprovação a respeito de qualquer uma delas, não implicará automaticamente a não 
deliberação ou não aprovação de qualquer das demais matérias constantes da ordem do dia. Todos os termos 
empregados ou iniciados em letras maiúsculas possuem o significado que lhes é conferido no Escritura de Emissão, 
salvo se conceituado de forma diversa no presente Edital. A Assembleia será realizada exclusivamente por vídeo 
conferência online, na plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de participação de forma presencial, 
sendo certo que o link de acesso à reunião será disponibilizado por correio eletrônico aos Debenturistas, 
previamente à realização da Assembleia, àqueles que enviarem solicitação por correio eletrônico para  
ri@grupotravessia.com, af.controles@oliveiratrust.com.br e af.assembleias@oliveiratrust.com.br, 
com até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para a realização da Assembleia, juntamente 
com cópias dos documentos de representação. Os Debenturistas deverão acessar o link de acesso a reunião com ao 
menos 15 (quinze) minutos de antecedência à data de realização da Assembleia, identificar-se em seu acesso com o 
nome completo, conforme documentação previamente apresentada à Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma que 
a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam identificar e permitir o acesso e participação à reunião. A Assembleia será 
integralmente gravada. O registro em ata dos Debenturistas presentes poderá ser realizado pelo presidente de mesa 
e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign 
ou plataforma equivalente; sem prejuízo, os Debenturistas presentes à Assembleia deverão formalizar a assinatura de 
presença por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se assim 
solicitado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário. Para os fins da Assembleia, consideram-se “Documentos de 
Representação”: i) Se participante pessoa física: cópia digitalizada de documento de identidade do Debenturista; 
caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração, com firma 
reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na 
Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador; e ii) Se 
demais participantes: cópia digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), acompanhado 
de documento societário que comprove a representação legal do Debenturista (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia 
digitalizada de documento de identidade do representante legal; caso representado por procurador, também deverá 
ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com 
certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) 
ano, acompanhada do documento de identidade do procurador. 

São Paulo, 10 de maio de 2024. 
TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS S.A.,

Nome: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Cargo: Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores 
Nome: Thais de Castro Monteiro - Cargo: Diretora de Compliance
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TRAVESSIA SECURITIZADORA 
DE CRÉDITOS FINANCEIROS V S.A.

CNPJ/ME nº 32.023.336/0001-66 - NIRE 35300528085
EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS DA 2ª (SEGUNDA) EMISSÃO 

DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM SÉRIE ÚNICA, DA ESPÉCIE 
SUBORDINADA, EM 2 (DUAS) SÉRIES, PARA COLOCAÇÃO PRIVADA, DA 

TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS V S.A. (“EMISSORA”)
Ficam convocados os Srs. Debenturistas da 2ª (segunda) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, 
em série única, da espécie subordinada, em 2 (duas) séries, para colocação privada da Emissora (“Debenturistas” e 
“Debêntures”, respectivamente), nos termos da Escritura de Emissão, celebrado em 23 de novembro de 2019 confor-
me aditado (“Escritura de Emissão”), a reunirem-se em Assembleia Geral de Debenturistas (“Assembleia”), a realizar-
-se no dia 28 de maio de 2024, às 15:45 horas, de forma exclusivamente digital, por meio da plataforma “Google 
Meet”, sendo o acesso disponibilizado pela Emissora individualmente para os Debenturistas devidamente habilitados, 
nos termos deste Edital de Convocação, conforme a Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 
23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fi m de deliberar sobre as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) A 
aprovação ou não das demonstrações fi nanceiras do Patrimônio Separado e o respectivo relatório do Auditor Indepen-
dente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2023, apresentadas pela Emissora e disponibili-
zadas em seu website (www.grupotravessia.com); e (ii) A autorização ou não da Emissora, em conjunto com o Agente 
Fiduciário, a realizarem todos os atos e celebrarem todos e quaisquer documentos necessários para a implementação 
das deliberações da Assembleia. As matérias acima indicadas deverão ser consideradas pelos Debenturistas de forma 
independente no âmbito da Assembleia, de modo que a não deliberação ou a não aprovação a respeito de qualquer 
uma delas, não implicará automaticamente a não deliberação ou não aprovação de qualquer das demais matérias 
constantes da ordem do dia. Todos os termos empregados ou iniciados em letras maiúsculas possuem o signifi cado 
que lhes é conferido no Escritura de Emissão, salvo se conceituado de forma diversa no presente Edital. A Assembleia 
será realizada exclusivamente por vídeo conferência online, na plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade 
de participação de forma presencial, sendo certo que o link de acesso à reunião será disponibilizado por correio 
eletrônico aos Debenturistas, previamente à realização da Assembleia, àqueles que enviarem solicitação por 
correio eletrônico para ri@grupotravessia.com, agentefi duciario@vortx.com.br; fsp@vortx.com.br; 
nxa@vortx.com.br, com até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para a realização da Assem-
bleia, juntamente com cópias dos documentos de representação. Os Debenturistas deverão acessar o link de acesso a 
reunião com ao menos 15 (quinze) minutos de antecedência à data de realização da Assembleia, identifi car-se em seu 
acesso com o nome completo, conforme documentação previamente apresentada à Emissora e ao Agente Fiduciário, 
de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam identifi car e permitir o acesso e participação à reunião. A 
Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Debenturistas presentes poderá ser realizado pelo presi-
dente de mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura eletrônica ou certifi cado digital 
via Docusign ou plataforma equivalente; sem prejuízo, os Debenturistas presentes à Assembleia deverão formalizar a 
assinatura de presença por meio de assinatura eletrônica ou certifi cado digital via Docusign ou plataforma equivalente, 
se assim solicitado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário. Para os fi ns da Assembleia, consideram-se “Documentos 
de Representação”: i) Se participante pessoa física: cópia digitalizada de documento de identidade do Debenturista; 
caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração, com fi r-
ma reconhecida ou assinatura eletrônica com certifi cado digital, com poderes específi cos para sua representação na 
Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador; e ii) Se 
demais participantes: cópia digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), acompanhado 
de documento societário que comprove a representação legal do Debenturista (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia 
digitalizada de documento de identidade do representante legal; caso representado por procurador, também deverá 
ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com fi rma reconhecida ou assinatura eletrônica com certifi ca-
do digital, com poderes específi cos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acom-
panhada do documento de identidade do procurador. São Paulo, 10 de maio de 2024. Travessia Securitizadora de 
Créditos Financeiros V S.A. - Nome: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Cargo: Diretor Presidente e Diretor de 
Relações com Investidores - Nome: Thais de Castro Monteiro - Cargo: Diretora de Compliance.

UNO PPP HABITAÇÃO S.A.
CNPJ: 40.280.308/0001-52 - NIRE: 35.300.562.551

Balanço Patrimonial - Em 31 de dezembro de 2023 (Valores expressos em Reais)
Ativo 2023 2022
Circulante
Caixa e Equivalentes de Caixa 109.341 26.423
Tributos Compensáveis 785 785
Despesas do Exercício Seguinte 6.111 6.111
Total do Ativo Circulante 116.237 33.319

Não Circulante
Partes Relacionadas 4.901.485 5.422.426
Créditos com Impostos Diferidos 450.102 174.878
Imobilizado 4.169 -
Depreciação Acumulada (695) -
Total do Ativo não Circulante 5.355.061 5.597.304

  
Total do Ativo 5.471.298 5.630.623

Passivo e Patrimônio Líquido 2023 2022
Circulante
Fornecedores 7.765 17.242
Obrigações Trabalhistas 7.258 -
Obrigações Tributárias 2.731 11
Total do Passivo Circulante 17.754 17.253
Não Circulante
Impostos Diferidos 278.965 262.269
Total do Passivo não Circulante 278.965 262.269
Patrimônio Líquido
Capital Social Subscrito 56.329.500 56.329.500
(-) Capital Social a Integralizar (50.692.500) (50.692.500)
Lucros ou Prejuízos Acumulados (462.421) (285.899)
Total do Patrimônio Líquido 5.174.579 5.351.101
Total do Passivo e do Patrimônio
  Líquido 5.471.298 5.630.623

Demonstração do Resultado do Exercício
Em 31 de Dezembro de 2023 (Valores expressos em Reais)

2023 2022
Despesas (receitas) Operacionais
Administrativas (684.787) (484.756)
Pessoal (103.360) (11.580)
Tributárias (19.169) (19.266)
Depreciação (605) -
Não Dedutíveis (1.322) -

(809.333) (515.602)
Resultado Operacional antes dos
  efeitos financeiros (809.333) (515.602)
Resultado Financeiro Líquido 357.587 376.186
Resultado do Exercício antes do IRPJ
  e da CSLL (451.746) (139.416)
Impostos Correntes - (244.835)
Impostos Diferidos 275.224 174.878
Resultado do Exercício (176.522) (209.373)

Demonstração do Resultado Abrangente 
Em 31 de Dezembro de 2023 (Valores expressos em Reais)

2023 2022
Resultado Líquido do
   Exercício (176.522) (209.373)
(+/-) Resultados
   Abrangentes 359.059 374.931
Ajustes Instrumentos
   Financeiros 359.059 374.931
Ajustes Passivos
   Financeiros - -
(+/-) Outros Resultados
  Abrangentes - -
Ajustes Reorganização
  Societária - -
Variações Cambiais - -
(+/-) Resultados Abrangentes
  em Investida - Método da 
 Equivalência Patrimonial - -
Equivalência Patrimonial - Ganhos/
  Perdas Abrangentes - -
(=) Resultado Abrangente 182.537 165.558
Parcela dos Sócios 
  da Controlada 182.537 100% 165.558 100%
Parcela dos Sócios 
  Não Controladores - 0% - 0%

Demonstração das Mutações do Patrimõnio Líquido Em 31 de Dezembro de 2023 (Valores expressos em Reais)

Capital 
Social

Reserva 
de Capital

Reserva 
Legal

Lucros ou 
Prejuízos 

Acumulados
Resultado 

do Exercício

Total do 
Patrimônio 

Líquido
Saldos em 31 de Dezembro de 2022 5.637.000 - - (76.526) (209.373) 5.351.101
Capital Subscrito - - - - - -
Capital a Integralizar - - - - - -
Prejuízos Acumulados - - - (209.373) (209.373) -
Distribuição de Lucros - - - - - -
Resultado do Exercício - - - - (176.522) (176.522)
Saldos em 31 de Dezembro de 2023 5.637.000 - - (285.899) (176.522) 5.174.579
Saldos em 31 de Dezembro de 2021 5.637.000 - - - (76.526) 5.560.474
Capital Subscrito - - - - - -
Capital a Integralizar - - - - - -
Prejuízos Acumulados - - - (76.526) 76.526 -
Distribuição de Lucros - - - - - -
Resultado do Exercício - - - - (209.373) 209.373
Saldos em 31 de Dezembro de 2022 5.637.000 - - (76.526) (209.373) 5.351.101

Demonstração do Valor Adicionado
Em 31 de Dezembro de 2023 (Valores expressos em Reais)

2023 2022
Insumos Adquiridos de Terceiros (774.624) (496.336)
Custo na Venda de Imóveis e Prestação
  de Serviços (774.624) (496.336)
Valor Adicionado Produzido pela
  Entidade (774.624) (496.336)
Valor Adicionado Recebido em
  Transferência 359.059 377.489
Transferências 359.059 377.489
Receitas Financeiras 359.059 377.489
Valor Adicionado Total a Distribuir (415.565) (118.847)
Distribuição do Valor Adicionado (415.565) (118.847)
Impostos, Taxas e Contribuições (240.515) 89.223
Impostos Federais (242.988) 87.588
Impostos Estaduais 1.042 1.458
Impostos Municipais 1.431 177
Remuneração de Capitais de Terceiros 1.472 1.303
Despesas Financeiras 1.472 1.303
Remuneração de Capitais Próprios (176.522) (209.373)
Lucros ou Prejuízos Retidos (176.522) (209.373)

Demonstrações dos Fluxos de Caixa
Em 31 de Dezembro de 2023 (Valores expressos em Reais)

2023 2022
Fluxo de caixa das atividades operacionais
Resultado do Exercício (176.522) (209.373)
Depreciação 695 -

(175.827) (209.373)
Redução (aumento) nos ativos
Tributos Compensáveis - (698)
Despesas do Exercício Seguinte - 348
Imposto de Renda e Contribuição Social
  Diferidos (275.224) (174.878)

(275.224) (175.228)
Aumento (redução) nos passivos
Fornecedores (9.477) 10.942
Obrigações Trabalhistas 7.258 -
Obrigações Fiscais e Tributárias 2.720 (2.357)
Impostos Sobre Receitas Diferidos 16.696 262.269

17.197 270.854
Recursos líquidos utilizados nas
  atividades operacionais (433.854) (113.747)
Fluxo de caixa das atividades de investimento
Aquisições de imoblizado e intangível (4.169) -
Recursos líquidos das atividades 
  de investimento (4.169) -
Fluxo de caixa nas atividades de financiamento
(+) Crédito a Longo Prazo Pessoas Ligadas 520.941 5.070
(-) Débitos a Longo Prazo Pessoas Ligadas - -
Recursos líquidos provenientes das
  atividades de financiamento 520.941 5.070
Variação no caixa e equivalentes de caixa 82.918 (108.677)
Caixa e equivalentes de caixa no início
  do período 26.423 135.100
Caixa e equivalentes de caixa no final
  do período 19.341 26.423
Variação no caixa e equivalentes de caixa 82.918 (108.677)

1. Considerações sobre a empresa: A empresa UNO PPP Habitação 
S.A. é uma sociedade por ações de capital fechado com sede à Rua 
da Consolação, nº 247, andar 12, na cidade de São Paulo, Estado de 
São Paulo, iniciou suas atividades em 06/01/2021, constituída com o 
propósito específico de celebrar Contrato de Concessão Administrativa 
com a Companhia Metropolitana de Habitação de São Paulo nos 
termos do Edital da Concorrência Internacional COHAB-SP 001/2020. 
2. Apresentação e elaboração das demonstrações contábeis: 
2.1. Bases de elaboração, apresentação e declaração de 
conformidade: As demonstrações contábeis foram elaboradas 
tomando como base as práticas contábeis adotadas no Brasil, que 
compreendem as disposições da legislação societária, previstas na Lei 
nº 6.404/76 e alterações posteriores e os padrões internacionais de 
contabilidade (IFRS) emitidos pelo lnternational Accounting Standards 
Board (IASB) e interpretações emitidas pelo lnternational Financial 
Reporting lnterpretations Committee (IFRIC), implantadas no Brasil por 
meio do Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC) e suas 
interpretações técnicas (ICPC) e orientações (OCPC), aprovados pela 
Comissão de Valores Mobiliários (CVM). Todas as informações 
relevantes próprias das demonstrações contábeis, e somente elas, 
estão sendo evidenciadas, e correspondem às utilizadas pela 
administração em sua gestão. As demonstrações contábeis foram 
elaboradas com base no custo histórico. 2.2. Moeda funcional e de 
apresentação das demonstrações contábeis: A moeda funcional da 
Companhia é o Real. 3. Principais políticas e práticas contábeis: 
As principais políticas e práticas contábeis estão descritas a cada nota 
explicativa correspondente. As políticas e práticas contábeis foram 
aplicadas de forma consistente para os exercícios apresentados e para 
as demonstrações contábeis. 3.1. Caixa e equivalentes de caixa: 
Política Contábil: A administração define como “Caixa e equivalente 
de caixa” os valores mantidos com a finalidade de atender a 
compromissos financeiros e não para investimento ou outros fins. As 
aplicações financeiras incluídas nos equivalentes de caixa são 
registradas pelos valores de custo acrescidos dos rendimentos 
auferidos até a data do balanço, que não excedam o seu valor de 
mercado ou de valorização.

2023 2022
Caixa e Bancos 109.340,93 26.422,39

109.340,93 26.422,39
3.2. Tributos compensáveis: Política Contábil: Referem-se a 
créditos de IRRF oriundos de retenção. Os referidos créditos estão 
sendo realizados por meio de compensações de débitos junto à 
Receita Federal.

2023 2022
IRRF a Compensar 785,41 785,41

785,41 785,41
3.3. Despesas do Exercício Seguinte: Política Contábil: Referem-se 
a contratos de seguros de garantia de obras que são apropriados ao 
resultado do exercício à medida que transcorra sua vigência.

2023 2022
Seguros a Apropriar 6.111,33 6.111,35

6.111,33 6.111,35
3.4. Contrato de Mútuo Pessoas ligadas: Política Contábil: 
Referem-se a numerários emprestados aos sócios a título de contrato 
de mútuo, atualizados mensalmente pela taxa de 7,19% a.a. 
As receitas provenientes dos juros e/ou demais encargos serão 
oferecidas a tributação no momento de sua quitação.

Valor atualizado 
em 31.12.2023

Valor atualizado 
em 31.12.2022

Construtora ltajai Ltda. 1.225.371,30 1.355.606,58
Construtora e Incorporadora 
  Faleiros Ltda. 1.225.371,30 1.355.606,58
Saned Engenharia e
  Empreendimentos S.A. 1.225.371,30 1.355.606,58
HE Engenharia, Comércio e
  Representações Ltda. 1.225.371,30 1.355.606,58

4.901.485,20 5.422.426,32
3.5. Demais Ativos Circulantes e Não Circulantes: Política Contábil: 
São apresentados ao valor de realização, incluindo, quando aplicável, 
os rendimentos auferidos e as variações monetárias incorridas. 
3.6. Imposto de Renda e Contribuição Social: Política Contábil: 
O imposto de renda e a contribuição social do exercício corrente e 
diferido são calculados com base nas alíquotas de 15%, acrescidas do 
adicional de 10% sobre o lucro tributável excedente de R$ 240 mil para 
imposto de renda e 9% sobre o lucro tributável para a contribuição 
social sobre o lucro líquido, e consideram a compensação de prejuízos 
fiscais e base negativa de contribuição social, limitada a 30% do lucro 
real do exercício. Imposto corrente: Os tributos sobre o lucro são 
reconhecidos no resultado do exercício. As provisões para imposto 
sobre a renda e contribuição social são calculadas com base nas 
alíquotas vigentes no fim dos exercícios. Imposto diferido: O imposto 
de renda e a contribuição social diferidos (impostos diferidos) são 
reconhecidos sobre as diferenças temporárias entre os saldos de 
ativos e passivos reconhecidos nas demonstrações contábeis e as 
bases fiscais correspondentes, usadas na apuração do lucro tributável, 
incluindo saldo de prejuízos fiscais e base negativa de contribuição 
social não sujeitas à prescrição. Os impostos diferidos passivos são 
geralmente reconhecidos sobre todas as diferenças temporárias 
tributáveis e os impostos diferidos ativos são reconhecidos sobre todas 
as diferenças temporárias dedutíveis, apenas quando for provável que 
a base tributável futura será o montante suficiente para absorver as 
diferenças temporárias dedutíveis. Os impostos diferidos ativos e 
passivos são mutuamente compensados apenas quando há o direito 
legal da compensação, quando estão relacionados aos impostos 
administrados pela mesma autoridade fiscal e a Companhia pretende 
liquidar o valor líquido dos seus ativos e passivos fiscais correntes.

Notas Explicativas às Demonstrações Contábeis Encerradas em 31 de dezembro de 2023
Composição dos saldos ativos de imposto de renda e contribuição 
social diferidos:

2023 2022
Prejuízo antes do imposto de renda
  e da contribuicão social 809.482,34 514.346,61
Alíquota normal vigente 34% 34%
IRPJ Diferido 202.370,59 128.586,65
CSLL Diferido 72.853,41 46.291,20

275.224,00 174.877,85
Composição dos saldos passivos de imposto diferidos:

2023 2022
IRPJ Diferido 180.025,75 180.025,75
CSLL Diferido 64.809,27 64.809,27
PIS Diferido 4.770,91 2.437,02
COFINS Diferido 29.359,58 14.997,22

278.965,51 262.269,26
3.7. Receitas Diferidas: Política Contábil: Trata-se da receita oriunda 
de ativo financeiro que poderá ser tributada à medida do efetivo 
recebimento. Em relação aos contratos de parceria público-privada, os 
aportes de recursos realizados poderão ser excluídos do lucro líquido 
para fins da determinação do lucro real e do resultado ajustado. A 
parcela excluída, deverá ser computada para fins de apuração do lucro 
real e do resultado ajustado, em cada período de apuração durante o 
prazo restante do contrato, considerado a partir do início da prestação 
de serviços públicos. 3.8. Fornecedores: Política Contábil: As contas 
a pagar aos fornecedores são obrigações a pagar por bem ou serviços 
que foram adquiridos no curso normal dos negócios, sendo 
classificadas no passivo circulante se o pagamento for devido no 
período de até um ano. Caso contrário, as contas a pagar são 
representadas como passivo não circulante.

2023 2022
Fornecedores Nacionais 7.764,68 17.242,00
3.9. Demais Passivos Circulantes e Não Circulantes: Política 
Contábil: São demonstrados pelos valores conhecidos ou exigíveis, 
acrescidos, quando aplicável, dos respectivos encargos e variações 
monetárias. Não houve contabilização de ajuste a valor presente, em 
razão do curto prazo de liquidação dos títulos a pagar. 3.10.  Obrigações 
tributárias: Política Contábil: As obrigações tributárias são os 
impostos, contribuições e taxas que a Companhia está obrigada a 
informar ou a pagar ao poder público. São demonstrados pelos valores 
conhecidos ou exigíveis, na forma de declaração ou pagamento de 
tributos. 3.11. Patrimônio líquido: Capital social: O capital social da 
Companhia é de R$ 56.329.500,00 (cinquenta e seis milhões, trezentos 
e vinte e nove mil e quinhentos reais) representados por 56.329.500 
(cinquenta e seis milhões, trezentos e vinte e nove mil e quinhentas) 
ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, emitidas pelo preço 
unitário de R$ 1,00 (um real), sendo R$ 5.637.000,00 (cinco milhões, 
seiscentos e trinta e sete mil reais) integralizados em moeda corrente 
nacional e R$ 50.692.500,00 (cinquenta milhões, seiscentos e noventa 
e dois mil e quinhentos reais) a serem integralizados no prazo máximo 
de sete anos contados da assinatura do contrato.

Integralizado A integralizar
Construtora ltajai Ltda. 1.409.250,00 12.673.125,00
Construtora e Incorporadora 
  Faleiros Ltda. 1.409.250,00 12.673.125,00
Saned Engenharia e
  Empreendimentos S.A. 1.409.250,00 12.673.125,00
HE Engenharia, Comércio e
  Representações Ltda. 1.409.250,00 12.673.125,00
Total 5.637.000,00 50.692.500,00
3.12. Exercício Social e Lucros: Política Contábil: I - O exercício 
social terá início em 1º de janeiro e término em 31 de dezembro de 
cada ano. II - Ao fim de cada exercício social serão levantadas as 
demonstrações de resultado de acordo com o disposto na legislação, 
sendo que, dos resultados apurados, serão inicialmente deduzidos, 
respectivamente os prejuízos acumulados, a provisão para o Imposto 
de Renda e para a Contribuição Social. Do lucro remanescente será 
deduzida a parcela de 5% (cinco por cento) para a constituição de 
reserva legal, que não excederá a 20% (vinte por cento) do capital 
social. IlI - A Companhia deverá distribuir como dividendos ou juros 
sobre capital próprio, pelo menos 1% (um por cento) do seu lucro 
líquido consolidado, calculado nos termos da Lei 6.404/76, sendo certo 
que um percentual maior poderá ser distribuído conforme decidido pela 
Assembleia Geral. IV - A Companhia poderá levantar balanços 
semestrais, trimestrais ou mensais, bem como declarar dividendos à 
conta de lucros apurados nesses balanços. A Companhia, por 
deliberação da Diretoria, “ad referendum” da  Assembleia Geral, poderá 
ainda declarar dividendos intermediários à conta de lucros acumulados 
ou de reservas de lucros existentes no último balanço social. V - A 
Companhia poderá, por deliberação da Assembleia Geral, pagar a 
seus acionistas juros sobre o capital próprio, na forma e dentro dos 
limites estabelecidos em lei, os quais poderão ser imputados como 
dividendo mínimo obrigatório. 3.13. Receitas/Custos: Política 
Contábil: As receitas e custos a partir do ano de 2015 são reconhecidos 
de acordo com o andamento da obra, de acordo com a orientação do 
OCPC 04 editada pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis, essa 
orientação trata do reconhecimento da receita desse setor e envolve 
assuntos relacionados ao significado e aplicação do conceito de 
transferência contínua de riscos, benefícios e de controle na venda de 
unidades imobiliárias. O impacto deste controle pelo método POC 
ocorre na contabilidade societária através da orientaçao do OCPC 47 
(IFR 15), onde os valores de receita e custo são reconhecidos no 
resultado pelo regime de competência, sem considerar o valor 
recebido. Sobre o regime tributário, os impostos são calculados pelo 
regime de caixa, nos termos do artigo 30 da normativa 8981/95, onde 
não gera registro contábil.

3.14. Despesas e Receitas operacionais: Representado por:
Despesas e Receitas administrativas
  e gerais 2023 2022
Despesas Administrativas (684.786,93) (484.756,23)
Despesas com Pessoal (103.359,83) (11.579,62)
Despesas Tributárias (19.169,17) (19.266,25)
Despesas não Operacionais (1.322,06) -
Depreciação (694,80) -
Despesas Financeiras (1.471,62) (1.302,80)
Receitas Financeiras 359.058,89 377.488,93
IRPJ e CSLL 275.224,00 (69.957,17)
Total (176.521,52) (209.373,14)
3.15. Demonstração dos resultados abrangentes: Atendendo o 
disposto no CPC 26 (IAS 1) - Apresentação das demonstrações 
contábeis, a Empresa informa que existem diferenças a serem 
apresentadas entre a demonstração do resultado e a demonstração 
do resultado abrangente para o exercício social findo em 31 de 
dezembro de 2022, conforme segue:

2023 2022
Resultado Líquido do Exercício (176.521,52) (209.373,14)
(+) Resultado Abrangente 359.058,88 374.930,64
Ajustes Instrumentos Financeiros 359.058,88 374.930,64
(=) Resultado Abrangente 182.537,36 165.557,50
Parcela dos Sócios da Controlada 182.537,36 165.557,50
Parcela dos Sócios Não Controladores - -

Uno PPP Habitação S.A.
Luiz Antonio Zamperlini - CPF 744.513.838-20

Contadora
Rosana Maria Borges Ferreira Pina - CRC: 1SP 194.010/O-4

Balanços Patrimoniais em 31 de Dezembro 2023 - (valores em milhares de reais)
ATIVO Notas 2023 2022
ATIVO CIRCULANTE 305.944  296.738
Caixa e Equivalentes de Caixa 5  34.870  23.679
Clientes 6  43.986  76.110
Conta Corrente Consórcio  48.270  32.885
Imposto e Contribuições a Recuperar 9.081  1.055
Partes Relacionadas 8  123.260  102.989
Adiantamentos  15.398  11.637
Outros Créditos  9.248  27.331
Despesas Antecipadas  2.427  2.497
Tributos Diferidos 19.404  18.555
ATIVO NÃO CIRCULANTE
REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 72.694  109.239
Clientes 6  59.591  96.137
Adiantamentos p/ Futuro aumento de capital 9  2.360  2.333
Depósitos Judiciais  6.067  3.507
Outros Créditos  140  456
Tributos Diferidos  4.536  6.806
INVESTIMENTOS 9  122.006  117.991
Controladas e Coligadas  75.308  74.541
Outros investimentos  14.600  15.739
Propriedades para Investimento  32.098  27.711
DIREITOS DE USO 776  551
Direitos de Uso  776  551
IMOBILIZADO/INTANGÍVEL 10  18.202  21.000
Bens Tangíveis 33.244  31.183
Bens Intangíveis  459  459
(-) Depreciação/Amortização Acumulada (15.501)  (10.642)

TOTAL DO ATIVO  519.622  545.519

PASSIVO E PATRIMÔNIO  LÍQUIDO Notas 2023 2022
PASSIVO CIRCULANTE 223.992  242.117
Fornecedores 11  62.940  52.044
Emprestimos e financiamentos 12  12.773  23.267
Debentures 13a  20.999  14.281
Obrigações por emissão de CRI 13b  2.581  7.963
Obrigações Sociais e Trabalhistas  23.620  14.748
Obrigações Tributárias  7.418  2.502
Parcelamento Tributário 14  15.003  10.608
Conta corrente Consórcio  33.317  27.863
Partes relacionadas 8  3.257  24.865
Adiantamento de clientes 36.795  57.013
Arrendamento mercantil  733  595
Outras Obrigações  4.556  6.368
PASSIVO NÃO CIRCULANTE
EXÍGIVEL A LONGO PRAZO 121.221  127.070
Emprestimos e financiamentos 12  534  5.447
Debentures 13a  -  13.818
Obrigações por emissão de CRI 13b  35.543  6.489
Partes relacionadas 8  922  2.050
Provisões perda Investimentos  -  626
Parcelamentos Tributário 14  51.118  48.554
Tributos Diferidos  12.786  17.796
Adiantamento de clientes  14.722  30.383
Provisões p/ Contingência 15  5.428  1.738
Outras Obrigações  168  169
PATRIMÔNIO LÍQUIDO 174.409  176.332
Capital Social  265.514  265.514
Ajuste de conversão moeda estrangeira  2.624  3.742
Ajuste de avaliação patrimonial  7.283  9.510
Prejuízos acumulados  (108.928)  (131.560)
Lucro do exercício  7.916  29.126
TOTAL DO PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO  519.622  545.519

Demonstração das Mutações do Patrimonio Líquido
para o Período findo em 31/12/2023

(valores em milhares R$)
Ajuste Lucros/

avaliação Prejuízos
Historico Capital Patrimonial  acumulados Total
SALDO EM 31/12/21 265.514 17.494 (137.359) 145.649
Outros Resultados
Abrangentes - variação
cambial de investimentos
no exterior -  (1.079) - (1.079)
Ajuste da avaliação patrimonial -  (3.163)  5.799  2.636
Lucro do Exercicio  29.126  29.126
SALDO EM 31/12/22 265.514 13.252 (102.434) 176.332
Outros Resultados
Abrangentes - variação
cambial de investimentos
no exterior -  (1.118) -  (1.118)
Ajuste da avaliação patrimonial -  (2.227)  3.374  1.147
Incorporação SVM/
PlanNova - -  (9.868)  (9.868)
Lucro do Exercicio - -  7.916  7.916
SALDO EM 31/12/23 265.514 9.907 (101.012) 174.409

Planova Planejamento e Construções S/A.
CNPJ 47.383.971/0001-21

Demostrações Financeiras em 31 de Dezembro de 2023

Demonstrações do Resultado - (valores em milhares de reais)
Notas 2.023 2.022

Receita Operacional Lìquida 17  438.836  295.328
(-) Custos dos serviços Prestados  (355.570)  (216.487)
Lucro Bruto 83.266  78.841
Receitas/(Despesas) Operacionais:
Despesas Administrativas  (23.036)  (38.361)
Outras Receitas/Despesas Operacionais (37.005)  173
Resultado Operacional  23.225  40.653
Receitas Financeiras  8.378  3.904
Despesas Financeiras  (23.406)  (22.211)
Resultado Financeiro  (15.028)  (18.307)
Resultado de equivalência Patrimonial  (26)  9.616
Lucro/(Prejuízo) Antes do Imposto de
Renda e Contribuição Social  8.171  31.962
 Imposto de Renda PJ  (1.950)  (530)
 Contribuição Social  (747)  (1.448)
 IR/CSL Diferidos  2.442  (858)
LUCRO DO EXERCICIO  7.916  29.126
Lucro por ação  0,20  0,74

Fluxo de Caixa – Método Indireto - Valores em milhares de R$
1) Fluxo de Caixa Proveniente das Atividades

Operacionais 2023 2022
Lucro /(Prejuizo) Líquido do Exercício  7.916  29.126
Ajuste de reconciliação do lucro do exercício para o

caixa liquido proveniente das atividades operacionais
Depreciação e Amortização  4.707  7.021
Resultado de Equivalência Patrimonial  26  (9.616)
Impostos de Renda e Contribuição Social diferidos  (2.442)  5.496
Provisão para Contingência  35.169  -
provisão juros s/ emprestimos  (4.050)  (3.362)
Provisão valor justo terreno  (4.387)  -
Total  36.939  28.665
Variação de Ativos e Passivos
Clientes  35.217  12.580
Impostos e contribuições a recuperar  (10.724)  3.947
Outros créditos  13.880  (42.180)
Despesas Antecipadas  70  (1.536)
Depositos judiciais  (2.560)  (1.045)
Fornecedores  10.896  4.775
Obrigações Sociais e trabalhistas  8.871  7.352
Obrigações e Tributárias  7.613  1.080
Outras Obrigações  (19.855) (12.761)
Adto de clientes  (35.878)  22.376
Parcelamentos tributários  6.957  (1.203)
Caixa Originado nas Atividades Operacionais  14.487  (6.615)
Disponibilidades Líquidas Geradas

pelas Atividades Operacionais  51.426  22.050
2) Atividades de Investimento
Aquisição de Participações  (42)  (55)
Aquisição de Ativo Imobilizado  (2.062)  (1.204)
Bens Intangíveis -  (771)
Venda de imobilizado/investimentos -  806
Caixa Aplicado nas Atividades de Atividades

de Investimento  (2.104)  (1.224)
3) Atividades de Financiamento
Captações de empréstimos e financiamentos - Principal  39.408  44.033
Pagamentos de empréstimos e financiamentos - Principal

e juros  (62.155) (57.904)
Partes relacionadas  (38.783) (20.010)
Debentures  20.999  28.099
Dividendos recebidos  2.400 -
Caixa Aplicado nas Atividades de Financiamento  (38.131)  (5.782)
Aumento / (Redução) de Caixa e Equivalente de Caixa  11.191  15.044
Aumento / (Redução) de Caixa e Equivalente de Caixa  11.191  15.044
Caixa e Equivalente de Caixa no Início do Período  23.679  8.635
Caixa e Equivalente de Caixa no Fim do Período  34.870  23.679

Demonstração do Resultado Abrangente para o
Período findo em 31/12/2023 - (valores em milhares R$)

2023 2022
Lucro liquido do exercício  7.916  29.126
Outros Resultados Abrangentes
 Variação cambial de investimentos no exterior  (1.118)  (1.079)
Total do resultado abrangente  6.798  28.047

Elaine Cristina de Sousa Moitinho - Contadora - CRC/SP 166728/O-5Marcelo Matos Nogueira - Diretor
As Demonstrações Financeiras na íntegra e Parecer dos Auditores Independentes, sem ressalvas, encontram-se disponíveis na sede da Companhia, no site (https://planova.com.br) e publicadas no Jornal O Dia/SP versão digital em 14/05/2024

FBS CONSTRUÇÃO CIVIL E PAVIMENTAÇÃO S.A.
CNPJ nº 66.806.555/0001-33 - NIRE 35.300.471.121

ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA - REALIZADA EM 06 DE MAIO DE 2024
Data, horário e local: 06/052024, às 11h00min, na sede da Companhia no município de São Paulo/SP. Presença: Acionistas representando 
a totalidade do capital social da Companhia. Convocação: Dispensada, nos termos do artigo 124, § 4º, da Lei nº 6.404/76, tendo em vista a 
presença da totalidade dos acionistas. Composição da mesa: Presidente: Marco Antonio Salvoni, Secretário: Gustavo Assumpção. 
Deliberações: item (i) da ordem do dia, o Sr. Presidente esclareceu que os documentos previstos no artigo 133 da Lei nº 6.404/76, relativos 
ao exercício encerrado em 31/12/2023, em especial as demonstrações financeiras e o balanço patrimonial, foram publicados no jornal “O DIA 
SP” p. 05, na versão impressa e digital (disponível em https://www.jornalodiasp.com.br/wp-content/uploads/2024/05/jornal0405-pags-
certificadas.pdf), ambos veiculados na edição dos dias 04, 05 e 06/05/2024, bem como encontram-se à disposição na sede da Companhia. 
Após leitura dos documentos, os acionistas decidiram aprová-los por unanimidade, ratificando todos os atos praticados pela administração. 
Quanto ao item (ii), os acionistas decidiram que o lucro líquido apurado no resultado do exercício de 2023, no montante de R$ 104.584.701,98, 
será destinado à conta de Reserva de Lucros. Por fim, quanto ao item (iii) da ordem do dia, “outros assuntos de interesse geral”, foi oferecida 
a palavra a quem dela quisesse fazer uso, e como não houve manifestação de nenhum dos presentes, o Sr. Presidente declarou encerrada a 
assembleia, determinando a lavratura da presente ata, que depois de redigida, foi lida e aprovada por todos os presentes. Mesa: Marco 
Antonio Salvoni - Presidente, Gustavo Assumpção - Secretário. Acionistas: Turita Participações Ltda. p. Marco Antonio Salvoni e Gustavo 
Assumpção, MGM Locações Ltda. p. Marco Antonio Salvoni e Gustavo Assumpção. JUCESP nº 199.406/24-8 em 10/05/2024. Maria 
Cristina Frei - Secretária Geral.

SOEBE CONSTRUÇÃO E PAVIMENTAÇÃO S.A.
CNPJ nº 43.677.822/0001-14 - NIRE 35.300.471.270

ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA - REALIZADA EM 06 DE MAIO DE 2024
Data, horário e local: 06/06/2024, às 10h00min, na sede da Companhia no município de São Paulo/SP. Presença: Acionistas representando 
a totalidade do capital social da Companhia. Convocação: Dispensada, nos termos do artigo 124, § 4º, da Lei nº 6.404/76, tendo em vista a 
presença da totalidade dos acionistas. Composição da mesa: Presidente: Michel Matilde de Novaes, Secretário: Emil Beyruti. 
Deliberações: item (i) da ordem do dia, o Sr. Presidente esclareceu que os documentos previstos no artigo 133 da Lei nº 6.404/76, relativos 
ao exercício encerrado em 31/12/2023, em especial as demonstrações financeiras e o balanço patrimonial, foram publicados no jornal “O DIA 
SP”, p. 04, na versão impressa e digital (disponível em: https://www.jornalodiasp.com.br/wp-content/uploads/2024/05/jornal0405-pags-
certificadas.pdf), ambos veiculados na edição dos dias 04, 05 e 06/05/2024, bem como encontram-se à disposição na sede da Companhia. 
Após leitura dos documentos, os acionistas decidiram aprová-los por unanimidade, ratificando todos os atos praticados pela administração. 
Quanto ao item (ii), os acionistas decidiram que do lucro líquido apurado no resultado do exercício de 2023, no montante de R$ 71.982.140,98, 
R$ 3.096.120,89 foram distribuídos aos acionistas e, o restante, destinado à conta de Reserva de Lucros. Por fim, quanto ao item (iii) da ordem 
do dia, “outros assuntos de interesse geral”, foi oferecida a palavra a quem dela quisesse fazer uso, e como não houve manifestação de 
nenhum dos presentes, o Sr. Presidente declarou encerrada a assembleia, determinando a lavratura da presente ata, que depois de redigida, 
foi lida e aprovada por todos os presentes. Mesa: Michel Matilde de Novaes - Presidente, Emil Beyruti - Secretário. Acionistas: EPAH - 
Empresa Paulista de Asfalto Ltda. p. Emil Beyruti e Michel Matilde de Novaes, EMABE Empreendimentos e Participações Ltda. p. Emil 
Beyruti. JUCESP nº 200.192/24-3 em 10/05/2024. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1016422-19.2017.8.26.0008. A 
MM. Juíza de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de São Paulo, 
Dra. MARCIA CARDOSO, na forma da Lei etc. FAZ SABER a MARIA AUGUSTA DE 
CASTRO SERRA OLIVEIRA, RG: 12.412.634-0, CPF: 033.224.058-42, que lhe foi proposta 
uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Realiza Administração de Bens 
Imóveis Ltda, bem como em face de Expedito Valério de Oliveira, objetivando a cobrança da 
quantia de R$ 29.673,31, (30/01/2019), referentes aos alugueis, IPTUs e condomínios vencidos 
em 30/12/2015 a 18/09/2017, oriundos do contrato de locação da casa 01, na Rua Domingos 
Afonso, 184, nesta Capital. Estando a coexecutada em lugar incerto e não sabido, foi 
determinada a CITAÇÃO e INTIMAÇÃO por EDITAL, para que pague dívida, custas e despesas 
processuais, além de honorários advocatícios, fixados no patamar de dez por cento, no prazo 
de 3 (três) dias, ficando ciente que, nos termos do art. 827, §1º, do NCPC, em caso de 
pagamento integral no prazo declinado, os honorários advocatícios poderão ser reduzidos pela 
metade, registrando-se ainda, a possibilidade de oferecimento de embargos à execução, no 
prazo de 15 (quinze) dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, ou ainda, 
alternativamente, poderá no lugar dos embargos, mediante o depósito de 30%(trinta por cento) 
do valor total executado, requerer o parcelamento do restante em até 6 (seis) parcelas mensais, 
acrescidas de correção monetária e de juros de um por cento ao mês, sob pena de ser 
convertido em penhora o arresto realizado sobre a quantia de R$ 8.813,98 bloqueada através 
do Sistema BACEN JUD e sobre 50% do seguinte bem: Um terreno, situado à Rua Zodíaco, 
parte do lote 22 da quadra 11, do Jardim Têxtil, Vila Carrão, São Paulo/SP, objeto da matrícula 
nº 154.11 do 9º CRI/SP. Ficando ainda, intimada que foi nomeada depositária e que não 
poderão abrir mão do bem depositado sem expressa autorização deste Juízo, observadas as 
conseqüências do descumprimento das obrigações inerentes. Advertida ainda de que, na 
ausência de oposição de embargos será nomeado curador especial. Será o edital, afixado e 
publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 26 
de março de 2024. 

Cyrela Safi ra Empreendimentos Imobiliários Ltda.
CNPJ: 13.003.444/0001-22- NIRE: 35224853154

Extrato da Ata de Reunião de Sócios
Em 03.05.2024, na sede da Sociedade. Presença. Totalidade dos Sócios. Mesa. Presidente: Rafaella Nogueira de Carvalho 
Corti, Secretária: Sigrid Amantino Barcelos. Deliberações. Os sócios aprovaram por unanimidade, reduzir o capital social, 
por revelar-se excessivo em relação ao seu objeto social, atualmente no valor de R$ 10.239.045,00 para R$ 7.239.045,00, 
autorizar a consequente alteração do Contrato Social, bem como determinar a publicação deste extrato, na forma da Lei, 
para os devidos fi ns. Encerramento. Nada mais havendo a tratar, foi lavrada a presente ata.

Cyrela Tolteca Empreendimentos Imobiliários Ltda.
CNPJ: 10.347.728/0001-48 - NIRE: 35222694041

Extrato da Ata de Reunião de Sócios
Em 03.05.2024, na sede da Sociedade. Presença. Totalidade dos Sócios. Mesa. Presidente: Rafaella Nogueira de Carvalho 
Corti, Secretária: Sigrid Amantino Barcelos. Deliberações. Os sócios aprovaram por unanimidade, reduzir o capital social, 
por revelar-se excessivo em relação ao seu objeto social, atualmente no valor de R$ 1.496.557,00 para R$ 1.046.557,00, au-
torizar a consequente alteração do Contrato Social, bem como determinar a publicação deste extrato, na forma da Lei, para 
os devidos fi ns. Encerramento. Nada mais havendo a tratar, foi lavrada a presente ata.

Living Loreto Empreendimentos Imobiliários Ltda.
CNPJ: 17.579.191/0001-90- NIRE: 35227264982

Extrato da Ata de Reunião de Sócios
Em 03.05.2024, na sede da Sociedade. Presença. Totalidade dos Sócios. Mesa. Presidente: Rafaella Nogueira de Carvalho 
Corti, Secretária: Sigrid Amantino Barcelos. Deliberações. Os sócios aprovaram por unanimidade, reduzir o capital social, 
por revelar-se excessivo em relação ao seu objeto social, atualmente no valor de R$ 14.294.265,00 para R$ 11.994.265,00, 
autorizar a consequente alteração do Contrato Social, bem como determinar a publicação deste extrato, na forma da Lei, 
para os devidos fi ns. Encerramento. Nada mais havendo a tratar, foi lavrada a presente ata.

CBR 048 Empreendimentos Imobiliários Ltda.
CNPJ: 27.911.995/0001-07 - NIRE: 35230613232

Extrato da Ata de Reunião de Sócios
Em 03.05.2024, na sede da Sociedade. Presença. Totalidade dos Sócios. Mesa. Presidente: Rafaella Nogueira de Carvalho 
Corti, Secretária: Sigrid Amantino Barcelos. Deliberações. Os sócios aprovaram por unanimidade, reduzir o capital social, 
por revelar-se excessivo em relação ao seu objeto social, atualmente no valor de R$ 77.327.354,00 para R$ 4.327.354,00, 
autorizar a consequente alteração do Contrato Social, bem como determinar a publicação deste extrato, na forma da Lei, 
para os devidos fi ns. Encerramento. Nada mais havendo a tratar, foi lavrada a presente ata.

Cyrela Braga Empreendimentos Imobiliários Ltda.
CNPJ: 08.241.402/0001-90- NIRE: 35220868467

Extrato da Ata de Reunião de Sócios
Em 03.05.2024, na sede da Sociedade. Presença. Totalidade dos Sócios. Mesa. Presidente: Rafaella Nogueira de Carvalho 
Corti, Secretária: Sigrid Amantino Barcelos. Deliberações. Os sócios aprovaram por unanimidade, reduzir o capital social, 
por revelar-se excessivo em relação ao seu objeto social, atualmente no valor de R$ 3.180.724,00 para R$ 2.830.724,00, au-
torizar a consequente alteração do Contrato Social, bem como determinar a publicação deste extrato, na forma da Lei, para 
os devidos fi ns. Encerramento. Nada mais havendo a tratar, foi lavrada a presente ata.

Cyrela Europa Empreendimentos Imobiliários Ltda.
CNPJ: 07.855.739/0001-24 - NIRE: 35220451418

Extrato da Ata de Reunião de Sócios
Em 03.05.2024, na sede da Sociedade. Presença. Totalidade dos Sócios. Mesa. Presidente: Rafaella Nogueira de Carvalho 
Corti, Secretária: Sigrid Amantino Barcelos. Deliberações. Os sócios aprovaram por unanimidade, reduzir o capital social, 
por revelar-se excessivo em relação ao seu objeto social, atualmente no valor de R$ 4.668.010,00 para R$ 4.068.010,00, au-
torizar a consequente alteração do Contrato Social, bem como determinar a publicação deste extrato, na forma da Lei, para 
os devidos fi ns. Encerramento. Nada mais havendo a tratar, foi lavrada a presente ata.

Cyrela Polinésia Empreendimentos Imobiliários Ltda.
CNPJ: 09.474.398/0001-72- NIRE: 35222211210

Extrato da Ata de Reunião de Sócios
Em 03.05.2024, na sede da Sociedade. Presença. Totalidade dos Sócios. Mesa. Presidente: Rafaella Nogueira de Carvalho 
Corti, Secretária: Sigrid Amantino Barcelos. Deliberações. Os sócios aprovaram por unanimidade, reduzir o capital social, 
por revelar-se excessivo em relação ao seu objeto social, atualmente no valor de R$ 8.324.049,00 para R$ 2.324.049,00, au-
torizar a consequente alteração do Contrato Social, bem como determinar a publicação deste extrato, na forma da Lei, para 
os devidos fins. Encerramento. Nada mais havendo a tratar, foi lavrada a presente ata.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1020763-29.2019.8.26.0005 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara 
Cível, do Foro Regional V - São Miguel Paulista, Estado de São Paulo, Dr(a). TATYANA TEIXEIRA JORGE, na forma da Lei, etc. 
FAZ SABER a Edvaldo e Neide, herdeiros da falecida Vitoria Cirila dos Santos, que lhes foi proposta uma ação de Reintegração / 
Manutenção de Posse por parte de Ang Imoveis - Administracao e Participacoes Ltda, alegando em síntese: A requerente é 
possuidora do terreno, constituído do lote 01, da quadra 24, Distrito Ermelino Matarazzo, situado na esquina das Ruas nº 24, atual 
Ventura Branco, e 51, atual Caleidoscópio, totalizando a área de 625,00 m² dentro das seguintes medidas e confrontações. O 
imóvel está cadastrado na Prefeitura Municipal de São Paulo pelo contribuinte nº 131.093.0016-7. Encontrando-se os réus em 
lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no 
prazo de 15 (quinze) dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a 
ação, os réus serão considerados reveis, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 08 de abril de 2024.                            |14,15| 

www.jornalodiasp.com.br

TRAVESSIA SECURITIZADORA 
DE CRÉDITOS FINANCEIROS S.A.

Companhia Aberta - CNPJ/ME Nº: 38.042.694/0001-00 - NIRE: 35.300.554.035
EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS DA 7ª (SÉTIMA) EMISSÃO DE DE-
BÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, EM 5 (CINCO) SÉ-
RIES, COM INSTITUIÇÃO DE PATRIMÔNIO SEPARADO, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA SOB O RITO DE RE-
GISTRO AUTOMÁTICO DE DISTRIBUIÇÃO PARA AS DEBÊNTURES DA PRIMEIRA SÉRIE, PARA AS DEBÊN-
TURES DA SEGUNDA SÉRIE, PARA AS DEBÊNTURES DA TERCEIRA SÉRIE E PARA AS DEBÊNTURES DA 
QUARTA SÉRIE, E PARA COLOCAÇÃO PRIVADA PARA AS DEBÊNTURES DA QUINTA SÉRIE, DA TRAVESSIA 
SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS S.A. (“EMISSÃO” E EMISSORA”, RESPECTIVAMENTE)
Ficam convocados os Srs. Debenturistas da Emissão da Emissora (“Debenturistas” e “Debêntures”, respectivamente), 
nos termos da Escritura de Emissão, conforme aditada (“Escritura de Emissão”), a reunirem-se em Assembleia Geral 
de Debenturistas (“Assembleia”), a realizar-se no dia 28 de maio de 2024, às 15:15 horas, de forma exclusivamente 
digital, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo o acesso disponibilizado pela Emissora individualmente para 
os Debenturistas devidamente habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, conforme a Resolução da 
Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fi m de 
deliberar sobre as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) A aprovação ou não das demonstrações fi nanceiras do 
Patrimônio Separado e o respectivo relatório do Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 
de dezembro de 2023, apresentadas pela Emissora e disponibilizadas em seu website (www.grupotravessia.com); e 
(ii) A autorização ou não da Emissora, em conjunto com o Agente Fiduciário, a realizarem todos os atos e celebrarem 
todos e quaisquer documentos necessários para a implementação das deliberações da Assembleia. As matérias acima 
indicadas deverão ser consideradas pelos Debenturistas de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo 
que a não deliberação ou a não aprovação a respeito de qualquer uma delas, não implicará automaticamente a não 
deliberação ou não aprovação de qualquer das demais matérias constantes da ordem do dia. Todos os termos 
empregados ou iniciados em letras maiúsculas possuem o signifi cado que lhes é conferido no Escritura de Emissão, 
salvo se conceituado de forma diversa no presente Edital. A Assembleia será realizada exclusivamente por vídeo 
conferência online, na plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de participação de forma presencial, 
sendo certo que o link de acesso à reunião será disponibilizado por correio eletrônico aos Debenturistas, 
previamente à realização da Assembleia, àqueles que enviarem solicitação por correio eletrônico para 
ri@grupotravessia.com, af.controles@oliveiratrust.com.br e af.assembleias@oliveiratrust.com.br, 
com até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para a realização da Assembleia, juntamente 
com cópias dos documentos de representação. Os Debenturistas deverão acessar o link de acesso a reunião com ao 
menos 15 (quinze) minutos de antecedência à data de realização da Assembleia, identifi car-se em seu acesso com o 
nome completo, conforme documentação previamente apresentada à Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma que 
a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam identifi car e permitir o acesso e participação à reunião. A Assembleia será 
integralmente gravada. O registro em ata dos Debenturistas presentes poderá ser realizado pelo presidente de mesa 
e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura eletrônica ou certifi cado digital via Docusign 
ou plataforma equivalente; sem prejuízo, os Debenturistas presentes à Assembleia deverão formalizar a assinatura de 
presença por meio de assinatura eletrônica ou certifi cado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se assim 
solicitado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário. Para os fi ns da Assembleia, consideram-se “Documentos de 
Representação”: i) Se participante pessoa física: cópia digitalizada de documento de identidade do Debenturista; 
caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração, com fi rma 
reconhecida ou assinatura eletrônica com certifi cado digital, com poderes específi cos para sua representação na 
Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador; e ii) Se 
demais participantes: cópia digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), acompanhado 
de documento societário que comprove a representação legal do Debenturista (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia 
digitalizada de documento de identidade do representante legal; caso representado por procurador, também deverá 
ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com fi rma reconhecida ou assinatura eletrônica com 
certifi cado digital, com poderes específi cos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) 
ano, acompanhada do documento de identidade do procurador.

São Paulo, 10 de maio de 2024. 
TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS S.A.,

Nome: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Cargo: Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores 
Nome: Thais de Castro Monteiro - Cargo: Diretora de Compliance
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO
O Presidente da Federação Paulista de Karate, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto  convoca os Presidentes ou seus representantes devidamente 
credenciados das entidades de prática afiliadas, em pleno gozo de seus direitos esta-
tutários, para a Assembleia Geral Ordinária a ser realizada no dia  25 de maio de 
2.024, em primeira convocação às 09h00 com  presença da maioria das afiliadas e 
às 09h30 em segunda e última convocação com a presença de qualquer número 
das afiliadas, a ser realizada no Auditório da Uniban – Rua Maria Cândida, nº 1813 
– Vila Guilherme- São Paulo – SP – CEP 02071-013, para deliberar sobre a seguinte 
ordem do dia: 1 – Adequação estatutária. De acordo com o estabelecido em nosso 
Estatuto, o voto é UNIPESSOAL, ou seja, uma pessoa não poderá representar mais 
de uma Entidade de Prática. São Paulo, 09 de maio de 2024. José Carlos Gomes de 
Oliveira – Presidente

SEQUOIA LOGÍSTICA E 
TRANSPORTES S.A.

(Companhia Aberta) - CNPJ/MF nº 01.599.101/0001-93 - NIRE nº 35.300.501.497
EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

Informamos os senhores acionistas da Sequoia Logística e Transportes S.A. (“Companhia”) sobre a 
convocação da Assembleia Geral Extraordinária da Companhia, a ser realizada, em segunda 
convocação, no dia 20 de maio de 2024, às 14:00 horas, de modo exclusivamente digital, nos termos 
do artigo 5º, §2º, inciso I e artigo 28, §§2º e 3º da Resolução CVM nº 81, de 29 de março de 2022, 
conforme alterada (“RCVM 81/22”), por meio da plataforma digital Ten Meetings (“Plataforma 
Digital”) para deliberarem sobre a seguinte ordem do dia (“Assembleia” ou “AGE”):
1. Deliberar sobre a mudança do Estatuto Social da Companhia mediante a alteração do artigo 5º, 
caput, e 6º, caput, para refletir a alteração (i) do valor do capital social da Companhia, em razão dos 
aumentos de capital aprovados dentro do limite do capital autorizado até a data da Assembleia,  
e (ii) do número de ações em que se divide o capital social da Companhia; e
2. Consolidar o Estatuto Social da Companhia.
Procedimentos para participação:
A Assembleia será realizada de modo exclusivamente digital, nos termos da RCVM 81/22 e em 
conformidade com as instruções detalhadas no Manual e Proposta da Administração para a 
Assembleia divulgada pela Companhia (“Proposta da Administração”). Dessa forma, a participação 
do acionista somente poderá se dar via Plataforma Digital.
Nos termos do parágrafo primeiro do artigo 126 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
conforme alterada (“Lei das S.A.”), o acionista pode participar ou ser representado na Assembleia: 
(i) se pessoa natural, por procurador constituído há menos de 1 (um) ano (que seja acionista, 
administrador da Companhia, advogado regularmente inscrito nos quadros da Ordem dos 
Advogados do Brasil ou instituição financeira), (ii) se pessoa jurídica, por seus representantes legais 
ou por procurador nomeado nos termos de seus atos constitutivos, (iii) se fundo de investimento, 
pelo seu administrador e/ou gestor ou, ainda, por procurador nomeado nos termos de seus atos 
constitutivos e, em qualquer caso, de acordo com as regras da legislação aplicável.
Acionistas cadastrados para a Assembleia em primeira convocação: o acionista ou seu representante 
legal que já tiver realizado o cadastro na Plataforma Digital para participação na Assembleia  
em primeira convocação, conforme o manual e proposta da administração divulgados no dia  
29 de março de 2024, não precisará realizar novo cadastro para participação na Assembleia em 
segunda convocação. Assim, para participarem, os acionistas já cadastrados deverão acessar a 
Plataforma Digital na nova data da Assembleia por meio de link que receberam por ocasião de seu 
cadastro para a primeira convocação, com a antecedência informada na Proposta da Administração.
Acionistas não cadastrados para a Assembleia em primeira convocação: o acionista ou seu 
representante legal, objetivando assegurar a sua participação na Assembleia, deverá acessar o site 
da Plataforma Digital, no link, preencher o seu cadastro e anexar todos os documentos necessários 
para sua habilitação para participação e/ou voto na Assembleia descritos na Proposta da 
Administração, com, no mínimo, 2 (dois) dias de antecedência da data designada para a realização 
da Assembleia, ou seja, até o dia 18 de maio de 2024. Após a aprovação do cadastro pela 
Companhia, o acionista receberá seu login e senha individual para acessar a plataforma por meio do 
e-mail utilizado para o cadastro.
Esclarecemos que as instruções de voto recebidas por meio dos respectivos boletins de voto a 
distância (“Boletim”) para a Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária realizada, em primeira 
convocação, em 29 de abril de 2024 (“AGOE em 1ª Convocação”) serão consideradas normalmente 
para a presente Assembleia.
Dessa forma, os acionistas participarão: (i) por meio do Boletim já enviado para a AGOE em  
1ª Convocação; ou (ii) via Plataforma Digital, caso em que poderão: (ii.1) simplesmente participar da 
Assembleia, tenham ou não enviado o Boletim; ou (ii.2) participar e votar na Assembleia, observando-se 
que, quanto ao acionista que já tenha enviado o Boletim e, caso queira, vote na Assembleia via 
Plataforma Digital, todas as instruções de voto recebidas por meio de Boletim serão desconsideradas 
pela mesa, nos termos do artigo 28 da RCVM 81/22.
Encontram-se à disposição dos acionistas no Departamento de Relações com Investidores da 
Companhia, na Cidade de Embu das Artes, Estado de São Paulo, na Avenida Isaltino Victor de 
Moraes, nº 437, Térreo, Módulo D, Bloco 100, Vila Bonfim, CEP 06806-400 e nos websites da 
Companhia (https://ri.sequoialog.com.br/), da CVM (www.cvm.gov.br) e da B3 (www.b3.com.br), 
toda documentação pertinente às matérias que serão deliberadas na Assembleia, nos termos da  
Lei das S.A. e da RCVM 81/22.

Embu das Artes-SP, 10 de maio de 2024
Sequoia Logística e Transportes S.A.

 
 

23ª VARA CÍVEL DA CAPITAL-SP – FORO CENTRAL 
EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0042482-51.2023.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito 
da 23ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Vitor Gambassi Pereira, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER a RENATO ROCHA, CPF 017.165.818-34, que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de 
sentença, movida por CAIXA BENEFICENTE DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO - 
CABESP. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada 
a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do 
presente edital, pague a quantia de R$ 33.300,00 (julho/2023), devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o 
valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, 
ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento 
voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova 
intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na 
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 29 de novembro de 2023. 

 
 
 

AGROSTAHL S.A. INDÚSTRIA E COMÉRCIO
CNPJ/MF 45.493.772/0001-40

Assembléia Geral Ordinária - Convocação
São convocados os Senhores Acionistas para a continuação da Assembleia Geral Ordinária da Agrostahl S.A 
Indústria e Comércio, anteriormente suspensa no dia 26.04.2024 e remarcada para o dia 24.05.2024, de acordo 
com as disposições legais e estatutárias da empresa. Data: 24.05.2024; Horário: Primeira chamada às 10:00 horas / 
Segunda chamada às 10:30 horas; Local: Hotel Cordialle, Rua Sotero de Souza, 500, São Roque/SP - CEP 18130-200. 
Ordem do Dia: a) Aprovação do Relatório da Diretoria, Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis com as 
respectivas Notas Explicativas da administração do exercício findo em 31.12.2023; b) Destinação do resultado do exercício 
findo em 31.12.2023, conforme proposto nas Demonstrações Contábeis.

Miguel Donha Jr.
Leiloeiro Oficial - Matricula: 14/256L - Jucepar

www.donhaleiloes.com

CONDIÇÕES: OS BENS SERÃO VENDIDOS NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRAM E SEM GARANTIA. DEBITOS DE IPVA, MULTAS DE TRÂNSITO OU DE AVERBAÇÃO QUE POR VENTURA RE-
CAIAM SOBRE O BEM, FICARÃO A CARGO DO ARREMATANTE, CORRENDO TAMBÉM POR SUA CONTA EM RISCO A RETIRADA DOS BENS. NO ATO DA ARREMATAÇÃO O ARREMATANTE OBRI-
GA-SE A ACATAR DE FORMA DEFINITIVA E IRRECORRIVEL AS NORMAS E DEMAIS CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO ESTABELECIDAS NO CATALOGO DESTRIBUIDO NO LEILÃO. MIGUEL DONHA JR 
– LEIOEIRO OFICIAL – JUCEPAR 14/256L. IMAGENS MERAMENTE ILUSTRATIVAS. RUA ESTRADA DA ROSEIRA, 6725 - BORDA DO CAMPO CEP: 83075-010 SÃO JOSÉ DOS PINHAIS, PR (41) 3134-3450

(CATALOGO, LOCAL DE VISITAÇÃO, DESCRIÇÃO COMPLETA E FOTOS NO SITE)

300 Veículos
COLISÃO - ROUBO/FURTO

ENCHENTE E 
VEÍCULOS EM FIM

DE VIDA ÚTIL
41 3134-3450

ONLINE
LEILÃO dia 14/05/2024

TERÇA-FEIRA
Leilão 10h30

LOCAL: Estrada da Roseira, 6725 – Borda do Campo – São José dos Pinhais – PR
COLISÃO:  ETIOS 2012 2013 F-250  2004 F-350  1999 FIELDER 2007 2008 3 FIESTA:  1996  2013 2014   2014 2 FIT:  2017   2008 FLUENCE  2014 4 FOCUS: 2011 
2012   2015  2018 2019   2015 2 FOX:  2011  2016 2017 FUSION  2013 4 GOL: 2008 2009  2012 2013   1996  2019 2020 2 GRAND SIENA: 2013 2014   2019 7 HB20: 
2014 2015   2014  2019 2020  2016 2017   2019   2015   2014 HILUX CD 2011 2012 I30 2010 2011 2 JETTA: 2011 2012   2015 3 KA: 2016 2017  1997 1998  2019 2020 
KADETT  1993 KICKS 2018 2019 KWID 2020 2021 2 MASTER: 2017 2018  2002 2003 MERIVA  2012 2 MOBI: 2018 2019  2016 2017 4 MONTANA: 2017 2018  
2018 2019  2014 2015   2013 2 NINJA 300: 2014 2015   2014 2 NINJA 400:  2020  2019 2020 12 ONIX:  2019   2019  2019 2020  2019 2020  2018 2019  2014 2015   2015  
2016 2017   2019   2013  2019 2020  2019 2020 7 PALIO:  2016  2002 2003  2009 2010   1996   2008   2011  2011 2012 PARATI 2008 2009 3 POLO: 2010 2011  2017 
2018  2009 2010 3 PRISMA:  2019   2007   2013 3 PUNTO: 2012 2013  2012 2013   2013 QUANTUM  1986 3 RANGER:  2011  2015 2016  2011 2012 REBOQUE  2017 
RENEGADE 2017 2018 2 S10: 2009 2010  2012 2013 SANDERO 2011 2012 SANTA FE 2010 2011 SANTANA  2001 2 SAVEIRO: 2019 2020  2012 2013 SENTRA  
2019 4 SIENA:  2008   2015  2002 2003  2009 2010 3 SONIC SEDAN:  2014   2012  2013 2014 SPACEFOX  2012 6 STRADA: 2014 2015  2009 2010  2012 2013  2011 
2012  2015 2016   2018 STRALIS 2012 2013 SUPER  2009 TORO 2019 2020 8 UNO: 2010 2011  2005 2006   2013  2011 2012   1991   1990   1993  2013 2014 VECTRA 
HATCH  2011 VERSA 2012 2013 VERSAILLES 1994 1995 VIRTUS 2018 2019 VOYAGE 2014 2015 WEB  2005 XJ6 2013 2013 YARIS 2019 2020 YBR 125  2007  

Nº dos Chassis:  22167531 Normal 22182923 Normal 2R109799 Normal 34483355 Normal 3R131719 Normal 52489442 Recortado 58619491 Recortado 63173775 Nor-
mal 64179680 Normal 6A067839 Normal 6B725914 Normal 6J690454 Normal 72937457 Recortado 78494069 Normal 7C172446 Normal 7Z210199 Normal 80061946 
Normal 88241464 Recortado 8A009421 Normal 8B029056 Normal 8B064184 Recortado 8B273789 Normal 8G258661 Recortado 8G272424 Normal 8P045572 Normal 
8Z207145 Normal 98562192 Normal 9A505032 Normal 9B133172 Normal 9J003601 Normal 9P080104 Recortado 9Z124920 Normal A2128865 Normal A6332026 Nor-
mal A8030556 Recortado A8877588 Recortado AB175005 Normal AB190916 Normal AB255711 Normal AB501938 Normal AC141633 Recortado AG131462 Recorta-
do AG195063 Normal AG545096 Normal AM027588 Normal AR179852 Normal AZ127334 Normal B1156247 Normal B4003193 Normal B4066754 Normal B6534931 
Normal BA533651 Normal BB058334 Recortado BB130143 Normal BB585294 Normal BG558546 Normal BJ402351 Normal BJ800487 Normal BL832487 Normal 
BM236311 Normal BR117114 Normal BR256152 Normal BU262441 Recortado BZ109773 Normal BZ116214 Normal C5808415 Normal C7147851 Normal CA071213 
Normal CA511603 Normal CB109839 Normal CB515287 Normal CC628903 Recortado CD035084 Normal CG037241 Normal CG188182 Normal CG317105 Nor-
mal CG363956 Normal CH609016 Normal CJ474318 Normal CP077275 Normal CR010201 Normal CR255752 Normal CVN98261 Remarcado CVS01896 Normal 
CZ109353 Normal D1246292 Normal D2094832 Normal D4033002 Normal D4086403 Normal D8394406 Normal D8415602 Avariado D8528803 Normal DB105735 
Recortado DB177373 Normal DB193294 Normal DB479828 Normal DJ258054 Recortado DJ378536 Normal DT190832 Normal DZ115341 Normal DZ203534 Normal 
E0575843 Normal E1304982 Normal E2053532 Normal E4051610 Normal E8014531 Recortado EA040275 Normal EB280840 Normal EB540717 Normal EB568609 
Normal EB703102 Normal EB703506 Normal EC437507 Normal ED060966 Normal EF942125 Normal EG032608 Normal EJ212191 Recortado EJ228145 Normal 
EL937498 Normal EP031010 Normal EP061254 Normal EP150546 Recortado ER800012 Normal ET077223 Normal ET221341 Normal EW093859 Normal EZ130376 
Normal F0255318 Normal F2037548 Normal F4043849 Normal F5983638 Normal F7528165 Normal F7535999 Normal F7952421 Normal FB148101 Normal FB522480 
Normal FB795223 Normal FBS86915 Normal FC413408 Normal FG293894 Normal FG411804 Recortado FJ151848 Normal FJ268285 Normal FJ502651 Normal 
FP027216 Avariado FP341697 Recortado FP374460 Normal G0220077 Normal G0305137 Recortado G0719055 Normal G4067126 Recortado G4A36104 Normal 
GB507790 Normal GG250688 Normal GG266646 Recortado GL920634 Normal GM210848 Normal GP594319 Normal GP625835 Recortado GT023458 Normal 
HB032008 Normal HB051237 Normal HB108130 Normal HB179531 Normal HG003673 Normal HG273741 Normal HJ373546 Recortado HJ453940 Normal HJ658276 
Recortado HK100687 Normal HP726816 Normal HP784182 Recortado HR224238 Normal HY157622 Normal HZ116962 Normal HZ134363 Normal J1601257 Recor-
tado J3348932 Normal J8490637 Normal JB168725 Normal JB204895 Normal JB261219 Normal JC413200 Normal JE135697 Normal JG198766 Normal JJ899234 
Normal JP787671 Normal JP890113 Normal JT089129 Normal JT546951 Normal JT550458 Normal JZ214637 Recortado K8022108 Recortado K8266645 Normal 
KA044778 Recortado KB005161 Recortado KB023102 Normal KB035350 Normal KB209891 Recortado KB619228 Normal KG480974 Normal KJ528539 Recorta-
do KJ603968 Normal KK219715 Recortado KKC42795 Normal KP005204 Normal KP046086 Normal KR100151 Normal KR111690 Normal KR116257 Recortado 
KU055886 Normal KZ100462 Normal KZ218713 Normal L1102082 Recortado L2011220 Normal L4057932 Normal L8005447 Normal L8442684 Normal LB141056 
Recortado LB536576 Normal LB542701 Remarcado LC437472 Normal LG159730 Normal LJ959783 Normal LP018028 Normal LP179729 Normal LT209340 Normal 
LU081579 Normal LZ109990 Recortado M1820402 Normal M3400414 Recortado MB014030 Normal MB202689 Normal MC412523 Normal ME888067 Recortado 
MJ528687 Recortado MK364360 Normal MK445343 Normal MP017934 Recortado MR019868 Normal MR100433 Normal MT047165 Recortado MYV17940 Normal 
N2065703 Normal N4001791 Normal N4005988 Normal N4051364 Recortado NE177101 Normal NG138198 Normal NG151144 Normal NJ072324 Normal NJ879537 
Normal NKL53988 Normal NP259088 Normal NR014444 Normal NU206905 Recortado NU227286 Normal NY780517 Normal NYW90344 Normal P0012829 Normal 
P2135707 Normal PCN60494 Normal PFS00939 Normal PG250820 Normal PG294132 Normal PG531158 Normal PKF15579 Normal PKM51642 Normal PP041464 
Normal PR000587 Normal PT074036 Normal PU247308 Recortado PY858788 Normal PY873350 Normal PY874486 Normal PY875310 Normal PY876821 Normal 
PYM13509 Normal PYM20679 Normal PYM25409 Normal PYM34330 Normal PYM49878 Normal PYM52174 Normal PYM60302 Normal RP105248 Recortado 
RP441725 Normal RP445919 Normal VB515348 Normal VM600198 Normal VT174745 Normal WT104511 Recortado YR108110 Normal 

FRL Capital Securitizadora de Crédito S.A.
(em Constituição)

EXTRATO DA ATA DA ASSEMBLEIA GERAL DA CONSTITUIÇÃO
Data, Hora e Local: 15/04/2024, às 8h, à Av. Regente Feijó, 944, conj. 1604, Vila Regente Feijó, 
SP, SP. Presença e Convocação: (i) Francisco Rotta Junior, RG 4.844.814-X SSP/SP e 
CPF 412.252.288-91; e (ii) Lucas Giovanini Moraes, RG 16.748.579-9 SSP/SP e CPF 065.774.778-50. 
Ambos na qualidade de subscritores do capital social da sociedade, conforme conferência das 
assinaturas apostas nesta Ata e no livro de presença nas atas da sociedade. Mesa: Presidente: 
Sr. Francisco Rotta Junior, Secretário: Sr. Lucas Giovanini Moraes. Deliberações: 
(a) O Presidente informou aos presentes que a Assembleia tinha por finalidade a constituição de uma 
sociedade anônima, de capital fechado, cuja denominação será “FRL Capital Securitizadora de 
Crédito S.A.”, sendo o seu capital social de R$ 20.000,00 distribuído em 20.000 ações ordinárias, 
nominativas, com valor nominal de R$ 1,00 cada, ficando R$ 18.000,00 subscritos e R$ 2.000,00 
integralizados neste ato, em moeda corrente nacional, com o restante a ser integralizado no período de 
até 360 dias, a contar do arquivamento desta ata na JUCESP. Tal proposta foi aprovada pela 
unanimidade dos subscritores presentes, conforme boletim de subscrição do Anexo II desta ata. 
(b) A seguir, o Sr. Presidente informou que o boletim de subscrição e o projeto de estatuto social, bem 
como o recibo de depósito de, no mínimo, 10% do valor do capital social integralizado em banco 
comercial, nos termos do Ato Declaratório CVM nº 2, de 3/05/1978, encontravam-se sobre a mesa da 
assembleia à disposição de todos os presentes, para a devida conferência. (c) Constatada a observância 
de todas as formalidades legais, o Sr. Presidente declarou definitivamente constituída a “FRL Capital 
Securitizadora de Crédito S.A.” para todos os efeitos de direito, determinando que se procedesse em 
seguida à eleição dos membros da Diretoria e ainda, a fixação dos seus honorários. (d) Por conseguinte, 
foram eleitos por unanimidade os seguintes membros da Diretoria: para o cargo de Diretor-Presidente, 
o Sr. Francisco Rotta Junior, para o cargo de Diretor Vice-Presidente, o Sr. Lucas Giovanini Moraes. 
SP, SP, 15/04/2024. Mesa: Francisco Rotta Junior - Presidente; Lucas Giovanini Moraes - Secretário. 
JUCESP NIRE - 3530063731-3 em 07/05/2024. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

INTERCEMENT PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ nº 10.456.140/0001-22 - NIRE 35.300.392.647

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA  
A SER REALIZADA EM 22 DE MAIO DE 2024

Convocamos os Senhores Acionistas da Intercement Participações S.A. (“Companhia”) para se reunirem 
em Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária, a ser realizada no dia 22 de maio de 2024, às 10h, 
de forma exclusivamente digital por meio da plataforma digital Teams, para todos os fins, considerada 
realizada na sede social da Companhia, localizada na Avenida Nações Unidas, nº 12.495, 13º andar, 
Sala 7, Torre Nações Unidas - Torre A, Centro Empresarial Berrini, Brooklin, CEP 04578-000, na Cidade 
de São Paulo, Estado de São Paulo (“Assembleia”), a fim de discutirem e deliberarem sobre a seguinte 
ordem do dia: i. Aprovar as contas e o relatório da administração, o relatório e parecer dos auditores 
independentes contratados pela Companhia, bem como as demonstrações financeiras referentes ao 
exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2023; ii. Aprovar a destinação dos resultados do 
exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2023; iii. Aprovar a proposta quanto à verba global da 
remuneração dos administradores para o exercício de 2024; iv. Eleger como Vice-Presidente do Conselho 
de Administração, Sr. Paulo Iserhard; v. Reeleger os demais membros do Conselho de Administração; 
vi. Consolidar o Estatuto Social da Companhia para refletir deliberação realizada dia 23 de dezembro de 
2020; e vii. Autorizar a administração da Companhia para adotar todas as providências necessárias para 
efetivar as deliberações ora aprovadas. Os Senhores Acionistas poderão participar e votar na Assembleia, 
por si, seus representantes legais ou procuradores, consoante dispõe o artigo 126 da Lei nº 6.404/76, 
por meio da plataforma digital Teams. Para participação e votação, os senhores acionistas deverão 
encaminhar um e-mail para o endereço lprates@intercement.com, solicitando o link de acesso ao 
sistema digital, indicando nome completo, e-mail e telefone para contato e, no caso daqueles que forem 
representados por seus procuradores, encaminhando também o instrumento de mandato outorgado 
com poderes especiais para esse fim (“Solicitação de Acesso”). Após a validação dos dados, 
a Companhia encaminhará o link e a senha de acesso à plataforma digital para o endereço de e-mail 
informado na Solicitação de Acesso.

São Paulo, 13 de maio de 2024
RONNIE VAZ MOREIRA - Presidente do Conselho de Administração

UNO HABITAÇÃO S.A.
CNPJ/ME nº 33.298.127/0001-98 - NIRE 35300534433

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA
Data, Hora e Local: Aos 04/04/2024, às 10h, na Rua Álvaro de Carvalho, 118, sala 504, no Município 
de SP, SP, CEP 01050-070. Convocação e Presenças: Dispensadas as formalidades de convocação, 
nos termos do §4º do artigo 124 da Lei 6.404/76, em virtude da presença de acionistas representando 
a totalidade do capital social da Companhia, conforme assinaturas constantes do Livro de Registro de 
Presença dos Acionistas da Companhia, a saber: (i) Construtora Itajaí Ltda., CNPJ 55.460.554/0001-63, 
com seus atos constitutivos arquivados na JUCESP sob o NIRE 35.203.499.572, neste ato representada 
por seu sócio administrador Luiz Antonio Zamperlini, RG 7.800.856-6, SSP/SP, CPF 744.513.838-20, 
com endereço comercial na sede da representada (“Construtora Itajaí”); (ii) Construtora e 
Incorporadora Faleiros Ltda., CNPJ 05.043.487/0001-03, com seus atos constitutivos arquivados 
na JUCESP sob o NIRE 35.217.524.141, neste ato representada por seu sócio administrador, Edson 
Carlos Faleiros, RG 7.257.400, SSP/SP, CPF 011.593.158-92, com endereço comercial na sede da 
representada (“Construtora Faleiros”); (iii) Múltipla Engenharia Ltda., CNPJ 47.690.219/0001-23, 
com seus atos constitutivos arquivados na JUCESP sob o NIRE 3.520.105.481-6, neste ato 
representada por seu sócio administrador, José Lacombe Corrêa Reche, RG 33.491.798, SSP/SP, 
CPF 332.849.748-06, com endereço comercial na sede da representada (“Múltipla Engenharia”); 
(iv) Saned Engenharia e Empreendimentos S.A., CNPJ 68.976.224/0001-77, com seus atos 
constitutivos arquivados na JUCESP sob o NIRE 35.300.477.201, neste ato representada pela sua 
Diretora Luana Ferreira Alves, RG 41.940.937-3, SSP/SP, CPF 315.920.008-60, com endereço 
comercial na sede da representada (“Saned Engenharia”); e (v) HE Engenharia, Comércio e 
Representações Ltda., CNPJ 62.533.278/0001-81 e com seus atos constitutivos arquivados na 
JUCESP sob o NIRE 35.209.158.432, neste ato representada por seu sócio diretor, Francisco Carlos 
Fregolente, RG 7.248.372-6, SSP/SP, CPF 019.754.138-06, com endereço comercial na sede da 
representada (“HE Engenharia”). Mesa: Presidente, Sr. Luiz Antonio Zamperlini; Secretário, 
Sr. Edson Carlos Faleiros, ambos já qualificados. Ordem do Dia: Deliberar sobre a aprovação: 1) das 
contas da administração, dos balanços e das demonstrações financeiras da Companhia referentes 
ao exercício findo em 31/12/2023, conforme Anexo I; e 2) da destinação dos prejuízos apurados no 
exercício findo em 31/12/2023. Deliberações: Por unanimidade de votos dos acionistas da Companhia, 
e sem quaisquer restrições, foi deliberado aprovar: 1) As contas da administração, dos balanços e das 
demonstrações financeiras da Companhia referentes ao exercício findo em 31/12/2023,conforme Anexo I; 
2) A destinação dos prejuízos apurados, no valor total de R$ 833.543,00 para a conta de prejuízos 
acumulados. Lavratura e Leitura da Ata: Oferecida a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, como 
ninguém se manifestou, foram encerrados os trabalhos e suspensa a reunião pelo tempo necessário à 
lavratura desta ata, que foi lida e achada conforme, aprovada e por todos os presentes assinada. Confere 
com a original lavrada em livro próprio. Mesa: Luiz Antonio Zamperlini - Presidente. Edson Carlos 
Faleiros - Secretário. JUCESP - 189.154/24-0 em 25/04/2024. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

XS6 Assistência S.A.
CNPJ nº 39.565.194/0001-08 - NIRE 35.300.5752-11

Ata da Reunião do Conselho de Administração Realizada em 12 de Abril de 2024
Reunião realizada no dia 12/04/2024, às 10:00h, por videoconferência. Presença: Manifestaram-se os Srs. Gibran Vega 
Marona, Felipe de Vasconcelos Soares Montenegro Mattos, André Cimerman, João Carlos Armesto, Sérgio Eduardo Arbulu 
Mendonça e Vitor Emanuel Marchetti Ferraz Junior. Mesa: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. Gibran Vega Marona, 
Presidente do Conselho, e secretariados pela Srta. Anna Carolina Oliveira de Sousa, secretária designada. Deliberações: 
(a) (i) Recomendar a aprovação do Relatório da Administração e das Demonstrações Financeiras da Companhia, 
referentes ao exercício social encerrado em 31/12/2023, acompanhadas do parecer dos auditores independentes, e sua 
publicação. Aprovar, sem restrições ou ressalvas, a proposta da Administração para a destinação do resultado do 
exercício social encerrado em 31/12/2023, da seguinte forma: (i) apurado lucro líquido de R$ 23.505.396,59 no 
exercício social encerrado em 31/12/2023; (ii) destinado o valor de R$ 1.175.269,83 para Reserva Legal existente no 
Patrimônio Líquido da Caixa Assistência; (iii) lucro líquido a ser distribuído de R$ 8.683.995,68, considerando a 
dedução dos dividendos intercalares já pagos no exercício de 2023 no valor de R$ 13.646.131,08, referentes ao período 
compreendido entre 01/01/2023 e 31/08/2023. Sendo distribuído da seguinte forma o montante de R$ 8.683.995,68: 
(a) R$ 6.512.915,34 à Caixa Seguridade Participações S.A. e (b) R$ 2.171.080,34 à USS Soluções Gerenciadas S.A. 
Estiveram presentes para prestar esclarecimentos o senhor Marcelo Rodrigues, representante dos Auditores 
Independentes E&Y, os(as) Senhores(as) Amanda Pereira Caetano, Juliana da Silva Pinto Carneiro, Maurício Marques 
Bernardi e Fábio Santos Ferreira, membros do Comitê de Auditoria e a senhora Alenir de Oliveira Romanello, Presidente 
do Conselho Fiscal da Companhia. (ii) Manifestaram-se favoravelmente à aprovação da Apuração e Pagamento de Bônus 
da Diretoria Executiva referente ao exercício de 2023 da XS6 Assistência S.A., conforme Relatório Executivo - RED 
nº 019/2024, da Gerência de Gente e Gestão. (iii) Manifestaram-se favoravelmente à aprovação do Programa de Bônus 
da Diretoria Executiva da XS6 Assistência S.A., referente ao ano de 2024, conforme Relatório Executivo - RED 
nº 015/2024, da Gerência de Gente e Gestão, e o encaminhamento da matéria para deliberação em Assembleia Geral. 
(iv) aprovar a destituição, a partir desta data, da Sra. Cláudia Ramos de Oliveira, RG nº 28.163.908-5 (SSP/SP), CPF/
MF nº 172.928.878-21, do cargo de Diretora Presidente da Companhia, e em sua substituição para compor a Diretoria 
Executiva da Companhia e complementação do mandato em curso, até 21/10/2024, eleger para o cargo de Diretor 
Presidente da Companhia o Sr. Bruno Rodrigo Valença de Araújo, RG nº 20.000.115.411-1, CPF/MF nº 049.851.874-45. 
O Diretor Presidente ora eleito toma posse em seu cargo mediante a assinatura do respectivo termo de posse em livro 
próprio e declara, sob as penas da lei e nos termos do Artigo 147 da Lei das S.A., não estar impedido por lei especial, 
nem estar condenado ou sob os efeitos de condenação a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra a economia 
popular, o sistema financeiro nacional, a fé pública ou a propriedade; bem como cumprir todos os demais requisitos 
dispostos no Artigo 147 da Lei das S.A. Em face de todo o exposto, consolida-se a composição da Diretoria Executiva, 
conforme abaixo: Cargo - Nome - Documento - CPF: Diretor Presidente - Bruno Rodrigo Valença de Araújo - 
049.851.874-45; Diretor Financeiro e Administrativo - Carlos Eduardo da Costa Kamada - 119.000.427-54; Diretor 
Técnico e de Produtos - Vittorio Rullo Junior - 129.948.308-92; Diretor de Operações e Tecnologia - Agnaldo Netto - 
034.241.448-86. (b) (v) Convocar a Assembleia Geral para deliberar: Em Assembleia Geral Ordinária: (i) as contas dos 
Administradores e as Demonstrações Financeiras da Companhia, relativas ao exercício 2023; (ii) a proposta de 
Distribuição de Lucros relativos ao exercício de 2023; (iii) a reeleição dos membros indicados pela USS Soluções 
Gerenciadas S.A. (Tempo), a ratificação da extensão dos mandatos dos membros indicados pela Caixa Seguridade e a 
indicação para a presidência do Conselho Fiscal. Em Assembleia Geral Extraordinária: (iv) a Remuneração Global e 
Individual, para o exercício 2024, dos membros do Conselho de Administração, do Comitê de Auditoria e da Diretoria 
Executiva da Companhia; (v) a Remuneração, para o exercício 2024, dos membros do Conselho Fiscal da Companhia; 
(vi) o Programa de Bônus da Diretoria XS6 (Programa de Remuneração Variável), relativo ao exercício 2024; 
(c) (vi) Conhecer o Relatório da Diretoria Técnica e de Produtos, tendo como referência o período de fevereiro de 2024, 
conforme material disponibilizado pelo Diretor Técnico e de Produtos. (vii) Conhecer o Relatório da Diretoria de 
Operações e Tecnologia, referente ao período de janeiro a março de 2024, conforme material disponibilizado pelo 
Diretor de Operações e Tecnologia. (viii) O reporte sobre a evolução do NPS (Net Promoter Score) foi retirado de pauta. 
Documentos: Foram arquivados na sede da Companhia os documentos submetidos à apreciação desta Reunião do 
Conselho de Administração. Nada mais a tratar. Barueri, 12/04/2024. Mesa: Gibran Vega Marona - Presidente da Mesa; 
Anna Carolina Oliveira de Sousa - Secretária designada. JUCESP nº 193.293/24-9 em 03/05/2024. Maria Cristina Frei 
- Secretária Geral.

EDITAL DE PROCLAMAS
CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL

DISTRITO DE JD. SÃO LUÍS
OFICIAL - DRª EVANICE CALLADO RODRIGUES DOS SANTOS

Faz saber que pretendem se casar e apresentaram os 
documentos exigidos por lei.

Eder Espindola Dias, brasileiro, divorciado, nascido aos 04/06/1982, taxista, natural de Belo Jardim - PE, residente e domiciliado em São Paulo - SP, filho 
de Erivaldo da Silva Dias e de Quiteria Espindola Dias; e Karina Melo de Oliveira, brasileira, solteira, nascida aos 12/12/1994, empresária, natural de São 
Paulo - SP, residente e domiciliada em São Paulo - SP, filha de Mironaldo Fraga de Oliveira e de Maria Jose Melo de Oliveira.

Leonardo Oliveira Sena, brasileiro, solteiro, nascido aos 19/08/1996, promotor de vendas, natural de São Paulo - SP, residente e domiciliado em São 
Paulo - SP, filho de Antonio da Cruz de Sena Rosa e de Adriana Oliveira dos Santos; e Larissa Jesus da Silva, brasileira, solteira, nascida aos 16/08/1998, 
educadora, natural de São Paulo - SP, residente e domiciliada em São Paulo - SP, filha de Gilson Lino da Silva e de Ines Maria de Jesus dos Santos.

Anderson de Lima Silva, brasileiro, solteiro, nascido aos 01/08/1995, operador de centro de controle, natural de Maceió - AL, residente e domiciliado em 
São Paulo - SP, filho de Veronica Cilene de Lima da Silva; e Ester Santos Reis, brasileira, solteira, nascida aos 19/02/2003, atendente, natural de Iguaí - 
BA, residente e domiciliada em São Paulo - SP, filha de Carlos Rogério Almeida Reis e de Dilsa da Silva Santos.

Francisco das Chagas Leite dos Santos, brasileiro, divorciado, nascido aos 01/04/1984, vigilante, natural de Teresina - PI, residente e domiciliado em 
São Paulo - SP, filho de Luís Alves dos Santos e de Maria das Chagas Leite dos Santos; e Ariane dos Santos Amaral , brasileira, divorciada, nascida 
aos 07/11/1988, babá, natural de São Paulo - SP, residente e domiciliada em São Paulo - SP, filha de Nelson Martins do Amaral e de Jesuita Flosina dos 
Santos Amaral.

Anderson Oliveira da Silva, brasileiro, solteiro, nascido aos 14/06/1993, motoboy, natural de São Paulo - SP, residente e domiciliado em São Paulo - SP, 
filho de Francisco Reginaldo da Silva e de Joelma Oliveira da Silva; e Jaine da Silva França, brasileira, solteira, nascida aos 08/06/1997, analista de 
negócios, natural de São Paulo - SP, residente e domiciliada em São Paulo - SP, filha de Josue da Silva França e de Maria das Dores Gomes da Silva.

6- Jefferson Chagas dos Santos, brasileiro, solteiro, nascido aos 27/04/1996, auxiliar de logística, natural de São Mateus - ES, residente e domiciliado em 
São Paulo - SP, filho de Jair Alves dos Santos e de Edinéia Chagas; e Isabela Hipolita Vargas, brasileira, divorciada, nascida aos 25/12/1988, operadora 
de linha de produção, natural de São Paulo - SP, residente e domiciliada em São Paulo - SP, filha de Sandra Vargas.

Rafael Leandro da Silva, brasileiro, solteiro, nascido aos 14/10/1993, atendente de loja, natural de Delmiro Gouveia - AL, residente e domiciliado em São 
Paulo - SP, filho de Expedito Leandro da Silva e de Roseleine de Sousa e Silva; e Catia da Silva Barros, brasileira, divorciada, nascida aos 08/08/1990, do 
lar, natural de São Paulo - SP, residente e domiciliada em São Paulo - SP, filha de Carlos Alberto Simão de Barros e de Vera Lucia Cruz da Silva.

8- Daniel Leandro da Silva, brasileiro, solteiro, nascido aos 04/12/1994, cozinheiro, natural de São Paulo - SP, residente e domiciliado em São Paulo - SP, 
filho de Expedito Leandro da Silva e de Roseleine de Sousa e Silva; e Izamara Conceição de Oliveira, brasileira, solteira, nascida aos 17/06/1998, do lar, 
natural de São Paulo - SP, residente e domiciliada em São Paulo - SP, filha de Marcos Davi de Oliveira e de Ana Maria da Conceição Oliveira.

Eduardo Bispo de Medeiros, brasileiro, divorciado, nascido aos 13/10/1981, manobrista, natural de Ruy Barbosa - BA, residente e domiciliado em São 
Paulo - SP, filho de Manoel Rodrigues de Medeiros e de Raimunda de Jesus Bispo; e Lumara Severo do Nascimento, brasileira, divorciada, nascida 
aos 05/09/1994, faxineira, natural de Barras - PI, residente e domiciliada em São Paulo - SP, filha de Antonio Pereira do Nascimento Filho e de Erinalda 
da Silva Severo.

Israel Bezerra de Lima Filho, brasileiro, solteiro, nascido aos 28/04/1995, tapeceiro, natural de São Paulo - SP, residente e domiciliado em São Paulo - 
SP, filho de Israel Bezerra de Lima e de Edileusa Gomes da Silva; e Vanessa Santana da Costa, brasileira, solteira, nascida aos 06/07/1997, vendedora, 
natural de Itapecerica da Serra - SP, residente e domiciliada em São Paulo - SP, filha de Paulo Ribeiro da Costa e de Maria Eva Alves Santana.

Arão da Silva Novais, brasileiro, solteiro, nascido aos 21/02/1984, ajudante de obra, natural de Taboão da Serra - SP, residente e domiciliado em São 
Paulo - SP, filho de Alberto Novais de Jesus e de Maria Aparecida da Silva Novais; e Sandrilene Marcolino da Silva, brasileira, divorciada, nascida aos 
20/11/1979, auxiliar de limpeza, natural de Pombal - PB, residente e domiciliada em São Paulo - SP, filha de Noemia Batista da Silva.

Marco Antonio Barros Caetano, brasileiro, solteiro, nascido aos 12/10/2000, motorista, natural de São Paulo - SP, residente e domiciliado em São Paulo 
- SP, filho de Antonio da Silva Caetano e de Joelma Barros dos Santos; e Iasmin Mesquita Vieira Silva, brasileira, solteira, nascida aos 26/12/2001, 
operadora de caixa, natural de Itapecerica da Serra - SP, residente e domiciliada em São Paulo - SP, filha de José Eudes Vieira Silva e de Marinalva 
Carneiro Mesquita.

Daniel Garcia de Jesus, brasileiro, solteiro, nascido aos 02/08/2001, auxiliar administrativo, natural de São Paulo - SP, residente e domiciliado em São 
Paulo - SP, filho de Wlades Tadeu de Jesus e de Wanda Lucia Garcia de Jesus; e Giovanna Polvora da Silva, brasileira, solteira, nascida aos 05/04/2002, 
assistente recrutamento e seleção, natural de São Paulo - SP, residente e domiciliada em São Paulo - SP, filha de José Claudio da Silva e de Rosimeire 
Carreira Polvora.

Éder Stampone Machado, brasileiro, solteiro, nascido aos 04/01/1989, assistente financeiro, natural de São Paulo - SP, residente e domiciliado em São 
Paulo - SP, filho de José Armando Ribeiro Machado e de Maria Aparecida Amorim; e Thais Almeida Silva, brasileira, divorciada, nascida aos 25/11/1991, 
administradora de empresas, natural de Ruy Barbosa - BA, residente e domiciliada em São Paulo - SP, filha de Jose Nunes da Silva e de Dalva Almeida 
dos Santos.

Julio Cesar Lopes Batista, brasileiro, solteiro, nascido aos 09/05/1994, contador, natural de São Paulo - SP, residente e domiciliado em São Paulo - SP, 
filho de João Batista e de Maria Terezinha Lopes Batista; e Caroline Gomes de Oliveira Pires, brasileira, solteira, nascida aos 11/01/2001, fisioterapeuta, 
natural de São Paulo - SP, residente e domiciliada em Embu das Artes - SP, filha de Valdomiro Pires e de Renata Gomes de Oliveira Pires.

Samuel da Cunha Santos, brasileiro, solteiro, nascido aos 20/10/2000, vendedor, natural de São Paulo - SP, residente e domiciliado em São Paulo - SP, 
filho de José Hilário dos Santos e de Ercilia Antonia da Cunha Santos; e Joyce Ferreira e Ferreira, brasileira, solteira, nascida aos 07/02/2002, assistente 
administrativa, natural de Tailândia - PA, residente e domiciliada em São Paulo - SP, filha de João Batista Ferreira e de Vannusa Ferreira e Ferreira.

Guilherme Aparecido Stepien de Morais, brasileiro, solteiro, nascido aos 03/03/1988, metroviário, natural de São Paulo - SP, residente e domiciliado em 
São Paulo - SP, filho de Abel José Pereira de Moraes e de Margareth Aparecida Stepien Moraes; e Cristina Antonia Cerqueira, brasileira, solteira, nascida 
aos 27/06/1983, segurança patrimonial, natural de São Paulo - SP, residente e domiciliada em São Paulo - SP, filha de Antonio Carlos Santos Cerqueira 
e de Niceia Antonia Cerqueira.

Pedro Henrique Neco Fernandes, brasileiro, solteiro, nascido aos 04/03/1999, sonoplasta, natural de São Paulo - SP, residente e domiciliado em São 
Paulo - SP, filho de Samuel Fernandes e de Carmen Pereira Neco Fernandes; e Giovana Martins Duarte, brasileira, solteira, nascida aos 20/03/2002, 
analista de recursos humanos, natural de São Paulo - SP, residente e domiciliada em São Paulo - SP, filha de Gilmar Batista Duarte e de Fernanda Martins 
de Amorim.

Rafael Neves Santos, brasileiro, solteiro, nascido aos 23/03/1989, analista de garantia da qualidade, natural de São Paulo - SP, residente e domiciliado 
em São Paulo - SP, filho de João Mota dos Santos e de Helena Maria Fernandes Neves Santos; e Gabrielle Felix de Pontes, brasileira, solteira, nascida 
aos 15/06/1991, auxiliar administrativa, natural de São Paulo - SP, residente e domiciliada em São Paulo - SP, filha de Jorge Felix da Silva e de Angelica 
de Pontes Felix da Silva.

 Se alguém souber de algum impedimento, oponha-se 
na forma da Lei. Editais afixados em cartório. 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO. COMARCA DE SÃO PAULO - FORO CENTRAL CÍVEL. 11ª VARA CÍVEL.  
D E C I S Ã O – E D I T A L. Processo nº: 1043185-33.2021.8.26.0100. Classe – Assunto: Procedimento Comum Cível - Prestação de 
Serviços. Requerente: Sociedade Beneficente São Camilo. Requerido: Johan Arturo Delgado Roncancio. Vistos. Fl. 310: tendo em vista 
que já foram esgotados todos os meios hábeis para a localização da parte ré, defiro a citação editalícia requerida, servindo a presente 
decisão como edital. Este Juízo FAZ SABER a Johan Arturo Delgado Roncancio, domiciliado em local incerto e não sabido, que lhe foi 
movida Ação de Cobrança por Sociedade Beneficente São Camilo, alegando em síntese: Nos dias, 06/03/2018, o responsável, ora 
Réu, firmou com o Hospital Autor Instrumentos Particulares de Contratos de Prestação de Serviços (doc. 01), relativo ao atendimento 
médico e hospitalização do seu filho, menor, o paciente Thomas Santiago Delgado Martinez, ficando, assim, responsável aos 
pagamentos inerentes das despesas incorridas com o atendimento. As despesas relativas ao tratamento médico hospitalar que fora 
despendido ao paciente menor encontram-se representadas pelas NF nº 370430, emitida aos 07/03/2018, no valor de R$ 2.335,71, 
conforme demonstrativos anexos (doc. 02). A despeito de o Hospital Autor haver dado integral cumprimento às obrigações que lhe 
competia, com a mais alta e costumeira qualidade, o Réu, de contrapartida, não honrou com a obrigação de pagamento assumida. O 
Hospital Autor tentou por diversas vezes receber a quantia que lhe é devida de forma amigável, mas todos os seus esforços restaram 
infrutíferos, não entrevendo outra saída senão a procura dos órgãos judiciais. Encontrando-se a parte ré em lugar incerto e não sabido, 
foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após 
o decurso do prazo do presente edital, apresente contestação, sob pena de revelia. No silêncio, será nomeado curador especial. Será 
o presente edital, por extrato, publicado na forma da lei. O presente edital tem o prazo de 20 dias. Recolha a parte autora as custas 
referentes a publicação no DJE, no valor de R$ 455,28, providenciando, no mais, a publicação do edital em jornais de grande circulação, 
comprovando-se nos autos, no prazo de 10 (dez) dias. Intimem-se. São Paulo, 2 de maio de 2024. Luiz Gustavo Esteves. Juiz de Direito.  
                                       11 e 14/05/2024 

MAERSK AS, empresa constituída de acordo com a direito dinamarquês, neste ato representada por MAERSK BRASIL
BRASMAR, inscrita no CPNJ sob o nº 30.259.220/0002-86, com sede na Rua Verbo Divino, nº 8º andar, São Paulo/SP, CEP
04.719-002 vem, por meio desse edital, tornar público o abandono da mercadoria vinculada aos conhecimentos de embarque
219350434; 219350423; 219350403; 218930094; 218930041, devidamente armazenada nas seguintes unidades de carga 
HASU4760203; SUDU6879766; MSKU0353620; MSKU9008040; SUDU8517621; MRKU6086730; MRKU3475092;
MRKU2362321; TCNU6913105; TGBU6314560; MRKU2741773; CIPU5084001; MIEU3026872; MRKU2428326;
MRKU2743858; MSKU1677352; TCNU2565130; PONU7612066; TCLU8315867; SEGU4495503; MSKU1964748;
MSKU8693170; GESU6009340; MRSU5881088; MRKU3377917; MSKU1695720; a qual foi embarcada no Porto de Itajaí
por VOX SHIPPING DO BRASIL AGENCIAMENTO LTDA com destino à CHINA, tendo como consignatário indicado a empre-
sa TRIMAN SHIPPING CO LTD. A referida mercadoria, individualizada nos instrumentos de embarque como eucalyptus
grandis wood logs, foi devidamente entregue na China, ocasião na qual foi abandonada sem que nenhuma das partes envol-
vidas tomasse as providências necessárias. Em razão da necessária mitigação dos danos, a mercadoria encontra-se atual-
mente no Panamá, onde ficará até o prazo desse edital. Devidamente contatadas, restaram silentes, configurando o abando-
no da mercadoria. Sem prejuízo das disposições contratuais acerca dos custos suportados pela MAERSK AS e suas repre-
sentantes, o presente edital será publicado pelo prazo de 20 dias, sendo que após o transcurso do prazo a mercadoria será
considerada abandonada, podendo MAERSK AS e suas representantes dispor da mercadoria de modo adequado para mitigação
dos prejuízos já apurados e pendentes de aprovação. São Paulo, 09 de maio de 2024.

ABANDONO DE MERCADORIA

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS PROCESSO Nº 0007095-54.2023.8.26.0009 O(A) MM. Juiz(a) de 
Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional IX - Vila Prudente, Estado de São Paulo, Dr(a). Cristiane Sampaio 
Alves Mascari Bonilha, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a PATRICIA ARRUDA DE SOUZA, RG 28.365.281-0, CPF 
277.839.538-59, que por este Juízo, tramita uma ação de Cumprimento de sentença, movida por Colégio de 
Ághape G S/c Limitada. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, § 2º, IV 
do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para, no prazo de quinze dias, que fluirá após o 
decurso do prazo do presente edital, efetuar o pagamento da quantia devida (R$ 10.622,04 - atualizado até 
09/2023), acrescido de custas, se houver. Caso não efetue o pagamento, incidirá multa de 10% sobre o total 
da dívida, conforme dispõe o artigo 523, § 1º do Código de Processo Civil e mais honorários advocatícios de 
10%. Fica a parte executada advertida de que, transcorrido o prazo supra, sem o pagamento voluntário do 
débito, nos termos do artigo 525, do Código de Processo Civil, iniciar-se-á de imediato, o prazo de 15 dias, 
para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente nos autos, sua 
impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.  

Cyrela Jamaica Empreendimentos Imobiliários Ltda.
CNPJ: 09.586.109/0001-27 - NIRE: 35222347782

Extrato da Ata de Reunião de Sócios
Em 03.05.2024, na sede da Sociedade. Presença. Totalidade dos Sócios. Mesa. Presidente: Rafaella Nogueira de 
Carvalho Corti, Secretária: Sigrid Amantino Barcelos. Deliberações. Os sócios aprovaram por unanimidade, reduzir o 
capital social, por revelar-se excessivo em relação ao seu objeto social, atualmente no valor de R$ 5.635.216,00 para 
R$ 635.216,00, autorizar a consequente alteração do Contrato Social, bem como determinar a publicação deste 
extrato, na forma da Lei, para os devidos fins. Encerramento. Nada mais havendo a tratar, foi lavrada a presente ata.

Comunidades tradicionais e setor
ambiental voltam a integrar Conabio
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STJ autoriza faculdade a cobrar
mensalidade maior de alunos calouros

Faculdades privadas podem
cobrar mensalidade mais alta
dos calouros, alunos que aca-
bam de ingressar num curso su-
perior, em relação aos vetera-
nos, aqueles que já cursaram o
primeiro semestre.

A decisão é da Terceira Tur-
ma do Superior Tribunal de Jus-
tiça (STJ) que, por maioria dos
ministros, entendeu que a condi-
ção para a cobrança maior é a
comprovação do aumento de
custos decorrente de alterações

no método de ensino.
Com isso, eles reverteram de-

cisão do Tribunal de Justiça do
Distrito Federal e Territórios
(TJDFT), que havia determinado
a uma faculdade de Brasília que
cobrasse de um grupo de alunos
do primeiro semestre de medici-
na a mesma mensalidade estipu-
lada para os veteranos do curso,
bem como a devolução da dife-
rença já paga.

Prevaleceu o entendimento
do ministro Moura Ribeiro, para

quem a faculdade conseguiu
comprovar que uma remodelação
no curso de medicina aumentou
os custos, o que levou à cobran-
ça maior aos novos ingressantes.

Segundo o ministro, a co-
brança de valor adicional nas
mensalidades deve ocorrer ape-
nas nos períodos que guardem
relação com o aumento de cus-
tos e deve ser proporcional a
este.

Ficou vencida a relatora, mi-
nistra Nancy Andrighi, para quem

o caso deveria retornar à primei-
ra instância para exame detalha-
do de planilhas e documentos
apresentados pela faculdade,
para de fato constatar se o au-
mento de mensalidade corres-
ponde à alta de custos alegada.

Para Ribeiro, os alunos que
entraram com a ação tiveram a
oportunidade de pedir exame de-
talhado das provas apresentadas
pela faculdade, mas não o fizeram.
Por isso, não caberia determinar
nova análise. (Agência Brasil)

Às vésperas do Dia Interna-
cional da Biodiversidade - 22 de
maio - a Comissão Nacional de
Biodiversidade (Conabio) volta-
rá a articular e orientar as políti-
cas públicas de conservação e
utilização sustentável dos ativos
ambientais. Com a participação de
comunidades tradicionais em to-
dos os biomas brasileiros, o co-
legiado terá entre os desafios a
mobilização de fundos internaci-
onais para o fortalecimento do

Programa Nacional da Diversida-
de Biológica (Pronabio).

Modificada em 2020, pelo
Decreto 10.235, a comissão foi
enfraquecida por uma compo-
sição exclusiva de órgãos do
governo. A medida foi revoga-
da na segunda-feira (13), com
a publicação do Decreto
12.017/2024, que amplia de 14
para 34 o número de membros
titulares, com a retomada da re-
presentação social.

Entre as instituições que vol-
tam a ter assento no colegiado
estão a Associação Brasileira de
Entidades Estaduais de Meio
Ambiente (Abema), a Associação
Nacional dos Órgãos Municipais
de Meio Ambiente (Anamma), a
Sociedade Brasileira para o Pro-
gresso da Ciência (SBPC) e orga-
nizações não governamentais
ambientalistas com representa-
ção nos seis biomas brasileiros.
Também foram incluídos repre-
sentantes de trabalhadores agro-
extrativistas, pescadores artesa-
nais, povos indígenas e comuni-
dades tradicionais.

A Conabio também volta a ser
presidida pelo Ministério do Meio
Ambiente e Mudança do Clima
(MMA), responsável desde 2002
pela Política Nacional da Biodiver-
sidade e, consequentemente, pela
articulação entre as diferentes ins-
tâncias do poder público e seto-
res da sociedade. Tudo isso ali-
nhado ao compromisso de imple-
mentação do Marco Global de
Kunming-Montreal da Diversida-
de Biológica, assumido pelo Bra-
sil na 15ª Conferência das Partes
das Nações Unidas (COP15).

São 23 metas de cumprimen-
to previsto até 2030, que orien-

tam as ações globais para a con-
servação de 30% dos biomas ter-
restres e marítimos, além da recu-
peração de 30% das vegetações
nativas desmatadas ou degradas,
com medidas para deter a extin-
ção de espécies, viabilizar o uso
sustentável dos ativos ambien-
tais e melhorar o financiamento
de práticas socioambientais e
projetos dos povos de comuni-
dades tradicionais.

No início do mês de maio, o
Grupo de Trabalho Finanças Sus-
tentáveis da Trilha de Finanças
do G20 no Brasil apresentou um
balanço que apontou uma cartei-

ra de investimentos globais de
US$27 bilhões pelos Fundo Ver-
de para o Clima; Fundo de Inves-
timento Climático; Fundo de
Adaptação e o Fundo Global para
o Meio Ambiente.

O levantamento, utilizado para
debater a dificuldade de acesso
dos países em desenvolvimento a
esses recursos, revelou a existên-
cia de US$10 bilhões empoçados,
ou seja, que estão disponíveis para
investimento e financiamento, mas
que encontram entraves no cami-
nho até a aprovação do projeto e a
efetivação das práticas socioam-
bientais. (Agência Brasil)



MAERSK AS, empresa constituída de acordo com a direito dinamarquês, neste ato representada por MAERSK BRASIL
BRASMAR, inscrita no CPNJ sob o nº 30.259.220/0002-86, com sede na Rua Verbo Divino, nº 8º andar, São Paulo/SP, CEP
04.719-002 vem, por meio desse edital, tornar público o abandono da mercadoria vinculada aos conhecimentos de embarque
219350434; 219350423; 219350403; 218930094; 218930041, devidamente armazenada nas seguintes unidades de carga 
HASU4760203; SUDU6879766; MSKU0353620; MSKU9008040; SUDU8517621; MRKU6086730; MRKU3475092;
MRKU2362321; TCNU6913105; TGBU6314560; MRKU2741773; CIPU5084001; MIEU3026872; MRKU2428326;
MRKU2743858; MSKU1677352; TCNU2565130; PONU7612066; TCLU8315867; SEGU4495503; MSKU1964748;
MSKU8693170; GESU6009340; MRSU5881088; MRKU3377917; MSKU1695720; a qual foi embarcada no Porto de Itajaí
por VOX SHIPPING DO BRASIL AGENCIAMENTO LTDA com destino à CHINA, tendo como consignatário indicado a empre-
sa TRIMAN SHIPPING CO LTD. A referida mercadoria, individualizada nos instrumentos de embarque como eucalyptus
grandis wood logs, foi devidamente entregue na China, ocasião na qual foi abandonada sem que nenhuma das partes envol-
vidas tomasse as providências necessárias. Em razão da necessária mitigação dos danos, a mercadoria encontra-se atual-
mente no Panamá, onde ficará até o prazo desse edital. Devidamente contatadas, restaram silentes, configurando o abando-
no da mercadoria. Sem prejuízo das disposições contratuais acerca dos custos suportados pela MAERSK AS e suas repre-
sentantes, o presente edital será publicado pelo prazo de 20 dias, sendo que após o transcurso do prazo a mercadoria será
considerada abandonada, podendo MAERSK AS e suas representantes dispor da mercadoria de modo adequado para mitigação
dos prejuízos já apurados e pendentes de aprovação. São Paulo, 09 de maio de 2024.

ABANDONO DE MERCADORIA
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30 º LOTE
MEMORIAL PARQUE DAS CEREJEIRAS

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
 “Memorial Parque das Cerejeiras, cemitério localizado na Av Parque das Cerejeiras, 300, Jardim Ângela,
São Paulo/SP, representado pela Comunidade Ecumênica de São Paulo, portadora do CNPJ nº 00.000.699/
0001-90, faz saber aos contratantes, cessionários e familiares interessados que, em conformidade com a
legislação vigente e com o disposto nos respectivos contratos de cessão ou de locação de jazigo ou gaveta,
abaixo relacionados, será declarada a extinção da relação contratual em caso de ausência de quitação dos
débitos contratuais, sendo que os restos mortais que se encontram sepultados e inumados nos jazigos abaixo
indicados serão exumados e guardados em ossuário geral, se não reclamados no prazo de 30 (trinta) dias
contados da data de extinção do contrato.. Contrato 32100. PAULO ROGERIO DA COSTA, sepultado (a)
SAMUEL MANOEL DA COSTA data do sepultamento 18/05/2014 na quadra- 03 jazigo 5625-2 gaveta- 2.
Contrato 00030512T NELSON DOMINGUES DE ANDRADE E OU sepultado (a) JOAO DOMINGUES
DE ANDRADE data do sepultamento 27/01/2013 na quadra- 10 jazigo 3406-6 gaveta- 6. Contrato 18370
ZENOBIO RODRIGUES DA SILVA, sepultado (a) JOSE RODRIGUES DA SILVA data do sepultamento 02/
08/2007 na quadra- 10 jazigo 4535-5 gaveta- 1. Contrato 22211 VALDEIR RIBEIRO E OU sepultado (a)
LEONARDO NUNES BARBOSA DE SANTANA data do sepultamento 25/11/2010 na quadra- 10 jazigo
5178-7 gaveta- 7. Contrato 31270 JOSEANE SOUZA DOS SANTOS E OU sepultado (a) JOSE LUIZ
ALVES SILVA data do sepultamento 10/12/2013, na quadra- 03 jazigo 5632 gaveta- 7.  Contrato 36594 JOSE
DA SILVA E OU sepultado (a)MARIA JOSE BERNARDO DA SILVA data do sepultamento 14/07/2016 na
quadra- 02 jazigo 5653-4 gaveta- 4. Contrato 22680 MARIA TANIA FERREIRA E OU sepultado (a)
EDITONIO ADENILTON FERREIRA data do sepultamento 26/11/2011 na quadra- 10 jazigo 5042-8 gaveta-
8.  Contrato 22777 DANIELA DO NASCIMENTO RAMOLLA, sepultado (a) VALTER RAMOLLA, data do
sepultamento 29/01/2012 na quadra- 10 jazigo 3814-4 gaveta- 4. Contrato 26358 JOSE ANTONIO CRUZ
DO AMARAL sepultado (a) ANTONIA FREIRE DO AMARAL data do sepultamento 24/05/2013 na quadra-
10 jazigo 3009-3 gaveta- 3. Contrato 37428 EDVALDO PEDRO DA COSTA, sepultado (a) EMERSON
SANTANA DA COSTA, data do sepultamento 24/12/2016 na quadra- 02 jazigo 5197-6 gaveta- 3. Contrato
38103 CIRO BARBOSA SANTANA JUNIOR, sepultado (a) CIRO BARBOSA data do sepultamento 13/10/
2017 na quadra- 02 jazigo 5192-8 gaveta- 1. Contrato 41472 DAGOBERTO FREIRE DE ARAUJO FILHO,
sepultado (a) DAGOBERTO FREIRE DE ARAUJO, data do sepultamento 10/09/2019 na quadra- 02 jazigo
5479-7 gaveta- 7. Contrato 41611 WILLIAM RIBEIRO DA CUNHA, sepultado (a) SIDNEI CARLOS DA
CUNHA data de sepultamento 05/11/2019 na quadra- 02 jazigo 5780-6 gaveta- 6. Contrato 38140 EDILSON
DIAS DE OLIVEIRA, sepultado (a) MEGAN VICTORY CORREA OLIVEIRA DE BRITO data do
sepultamento 12/011/2017 na quadra- 02 jazigo 5795-6 gaveta- 6. Contrato 38180 RAFAEL LIMA PAIXAO E
OU, sepultado (a) CARMEM REGINA DE LIMA PAIXAO data de sepultamento 18/12/2017 na quadra- 02
jazigo 5643-4 gaveta- 4. Contrato 37888 CLEUZA MOREIRA DE SOUZA, sepultado (a) ELIZETE
MOREIRA DIAS ROCHA data de sepultamento 24/03/2017 na quadra- 02 jazigo 05346-8 gaveta- 8. Contrato
22090 RAFAEL GONÇALVES DA SILVA, sepultado (a) MARLI GONÇALVES VIANA data de sepultamento
05/08/2010 na quadra- 10 jazigo 5160-3 gaveta- 3. Contrato 34628 ADRIANA NUNES PEREIRA MANTOVANI
FERREIRA sepultado (a) LARISSA DA SILVA LOPES data do sepultamento 30/11/2015 na quadra- 02
jazigo 5358-2 gaveta- 2. Contrato 33406 FERNANDA BATISTA DOS SANTOS, sepultado (a) BRUNO
BATISTA DOS SANTOS data do sepultamento 26/04/2015 na quadra- 03 jazigo 5886-7 gaveta- 7. Contrato
36443 EDILENE CARNEIRO DA SILVA, sepultado (a) SADI MOISES DOS SANTOS data do sepultamento
27/06/2016 na quadra- 02 jazigo 5653-1 gaveta- 1. Contrato 36610 PAULO ALEXANDRE DE AQUINO
SILVA, sepultado (a) ANA SANTANA DE AQUINO SILVA data do sepultamento 16/07/2016 na quadra- 02
jazigo 5502-5 gaveta- 5. Contrato 36616 JOABE OLIVEIRA BARBOSA E OU, sepultado (a) FRANCISCO
TERTULIANO BARBOSA data do sepultamento 18/07/2016 na quadra- 02 jazigo 5502-6 gaveta- 6. Contrato
34169 FRANCISCO BARBOSA FILHO, sepultado (a) VERA LUCIA FERNANDES SANTOS BARBOSA
data do sepultamento 29/01/2016 na quadra- 02 jazigo 5057-2 gaveta- 2. Contrato 34959 JOSE ELOY DA
SILVA, sepultado (a) ALEXANDRE OLIVEIRA DA SILVA data do sepultamento 20/03/2016 na quadra 02
jazigo 5210-3 gaveta- 3. Contrato 37296 CARLOS ROBERTO MIRANDA MENDES, sepultado (a) ALICE
MIRANDA MENDES data do sepultamento 21/11/2016 na quadra- 02 jazigo 5499-3 gaveta- 1. Contrato
36700 ROSANGELA SILVEIRA MONTEIRO, sepultado (a) RONALDO PEREIRA MONTEIRO, data de
sepultamento 10/08/2016 na quadra- 02 jazigo 5200-1 gaveta- 1.  Contrato 36895 DENISE FERNANDES
POLVORA, sepultado (a) ANA FERNANDES ARAUJO PACHECO data do sepultamento 15/08/2016 na
quadra- 02 jazigo 5200-8 gaveta- 8. Contrato 31447 DAIANE MARTINS DE LIMA, sepultado (a)
WELLIGTON DE PINHO SARAIVA data de sepultamento 19/01/2014 na quadra- 03 jazigo 5358-4 gaveta-
4. Contrato 32980DANILSON DOS SANTOS BATISTA, sepultado (a) MARIA DARIA MOREIRA DOS
SANTOS, data do sepultamento 20/12/2014 na quadra- 03 jazigo 5749-7 gaveta- 7. Contrato 33117 JANAILCE
PEREIRA LIMA E OU, sepultado (a) ZENITA PEREIRA DA SILVA, data do sepultamento 01/03/2015 na
quadra- 03 jazigo 5529-3 gaveta- 3. Contrato 33881 AGUINALDO APARECIDO SOARES, sepultado (a)
MARIA APARECIDA SOARES data do sepultamento 17/07/2015 na quadra- 02 jazigo 5512-7 gaveta- 7.
Contrato 00009561T MARIA ZELIA CABRAL DE SOUZA, sepultado (a) AURELIANO CABRAL QUEIROZ,
data do sepultamento 16/05/2014 na quadra- 03 jazigo 5625-1 gaveta- 1. Contrato 36954 JOSE EDNALDO
SILVA SOUZA E OU, sepultado (a) PEDRO SEBASTIAO DE SOUZA data do sepultamento 02/10/2016 na
quadra- 02 jazigo 5650-6 gaveta- 6. Contrato 22943 MICHELLE CONCEIÇÃO DOS SANTOS E OU,
sepultado (a) NILZA MARIA PEIXOTO data do sepultamento 09/06/2012 na quadra- 10 jazigo 3024-6
gaveta- 6. Contrato 26206 FABIANE PEIXOTO DOS SANTOS, sepultado (a) MARISELMA DOS SANTOS
DE JESUS data de sepultamento 13/01/2013 na quadra- 10 jazigo 3409-7 gaveta- 7. Contrato 26510 SANDRA
DAS NEVES E/OU, sepultado (a) CLEMENCIA DAS NEVES data do sepultamento 27/08/2013 na quadra-
03 jazigo 5363-1 gaveta- 1. Contrato 34835 VERA LUCIA BRITO DE OLIVEIRA, sepultado (a) PEDRO
NAZARIO DE BRITOdata do sepultamento 03/02/2016 na quadra- 02 jazigo 5057-7 gaveta- 7. Contrato
36848 JULIO CESAR FRANCISCO DA COSTA E OU, sepultado (a) MARCELO FERREIRA DE SOUZA
data do sepultamento 18/09/2016 na quadra- 02 jazigo 5802-4 gaveta- 4. Contrato 37451 MARIA DA PENHA
SOALHEIRO, sepultado (a) MARIA ALVES DE SOALHEIRO data de sepultamento 19/01/2017 na quadra-
02 jazigo 05045-6 gaveta- 1. Contrato 37474 GRAZIELE DE AZEVEDO NASCIMENTO, sepultado (a)
ROSENEIDE CARVALHO AZEVEDO NASCIMENTO data do sepultamento 17/02/2017 na quadra- 02
jazigo 05195-3 gaveta- 3. Contrato 19519 JANE MIRIAM DE OLIVEIRA, sepultado (a) ARADY DOS
SANTOS OLIVEIRA data do sepultamento 16/10/2008 na quadra- 10 jazigo 4941 gaveta- 7. Contrato 33257
GISLENE GOMES DA SILVA MOTA, sepultado (a) OSMAR SILVA, data do sepultamento 02/04/2015 na
quadra- 03 jazigo 4407 gaveta 01. Contrato 32149 BARBARA ZARZA SANTOS E OU, sepultado (a)
JUANA BERCHMANS ZARZA VALENZUELA data do sepultamento 07/11/2016 na quadra- 03 jazigo 5757-
1 gaveta 01. Contrato 31461 ROBERTO MOREIRA DA SILVA E OU, sepultado (a) BEATRIZ LIMA SILVA
data do sepultamento 05/10/2015 na quadra- 03 jazigo 2048 gaveta 01. Contrato 36286 MARCIA PEREIRA,
sepultado (a) SAMUEL CLEIN, data do sepultamento 09/12/2016 na quadra 02 jazigo 4474-4 gaveta 01.
Contrato 36541 ROSELI ANTONELLI DE MATTOS, sepultado (a) KARINA CRISTINA DE MATOS data
do sepultamento 25/07/2016 na quadra 02 jazigo 4474-6 gaveta 06. Contrato 36641 VALDINEI FIALHO DE
OLIVEIRA E OU, sepultado (a) VALDEMIR CARVALHO DE OLIVEIRA, data do sepultamento 27/03/2018
na quadra 02 jazigo 337 gaveta 01. Contrato 36782 HELENA ROCHA DE SANTANA SANTOS, sepultado
(a) ABELARDO RIBEIRO DE SANTANA data do sepultamento 16/09/2016 na quadra- 02 jazigo 47654-6
gaveta 06. Contrato 32091 MARLENE PINHEIRO DA CUNHA, sepultado (a) IRENE DOS SANTOS
GALVÃO data do sepultamento 12/08/2017 na quadra- 03 jazigo 5764-5. Contrato 8470 SELVINO DOS
SANTOS, sepultado (a) ANA MARIA DE JESUS data de sepultamento 17/04/2010 na quadra-07 jazigo
1350 gaveta 01. Contrato 8512 MARIA CLAUDIA DE ARAUJO SILVA, sepultado (a) JULIO PEREIRA DA
SILVA data do sepultamento 15/12/2008 na quadra- 07 jazigo 36 gaveta 03.  Contrato 8512 MARIA CLAUDIA
DE ARAUJO SILVA, sepultado (a) JOSÉ DE ARAÚJO, data do sepultamento 11/04/2003 na quadra- 07 jazigo
36 gaveta 02. Contrato 8512 MARIA CLAUDIA DE ARAUJO SILVA, sepultado (a) MARIA ROSA DE
ARAÚJO data do sepultamento 09/01/1997 na quadra- 07 jazigo 36 gaveta 01. Contrato 8637 CARMELITA
PEREIRA DA SILVA, sepultado (a) MIRIO CANDIDO data do sepultamento 27/04/2014 na quadra- 06
jazigo 315A gaveta 03. Contrato 8637 CARMELITA PEREIRA DA SILVA, sepultado (a) FRANCISCO
CANDIDO data do sepultamento 23/05/2013 na quadra- 06 jazigo 315A gaveta 02. Contrato 8637 CARMELITA
PEREIRA DA SILVA, sepultado (a) VIVIANE FERREIRA CANDIDO, data de sepultamento 10/09/1995 na
quadra- 06 jazigo 315A gaveta 01. Contrato 9207 ELISANGELA SILVA TULLER, sepultado (a) NECY
MARIA DA SILVA TULLER data de sepultamento 26/01/1998 na quadra- 07 jazigo 1222 gaveta 02. Contrato
9207 ELISANGELA SILVA TULLER, sepultado (a) JOSE FERNANDES TULLER data de sepultamento 26/
01/1998 na quadra- 07 jazigo 1222 gaveta 01. Contrato 9207 ELISANGELA SILVA TULLER, sepultado (a)
ALEX SILVA TULLER data do sepultamento 26/01/1998 na quadra- 07 jazigo 1222 gaveta 03.  Contrato 9470
MIRIAN DAKIL SANTOS, sepultado (a) BENIGNO CORREIA SANTOS data do sepultamento 27/05/2009
na quadra- 10 jazigo 1317 gaveta 01. Contrato 955 JOSE JULIO DA SILVA, sepultado (a) ANGELA MARIA
DA SILVA, data do sepultamento 11/03/2010 na quadra- 07 jazigo 1083A gaveta 01. Contrato 9569 CARLOS
ALBERTO XAVIER, sepultado (a) GILDA PEREIRA SANTOS XAVIER, data do sepultamento 08/12/2008
na quadra- 07 jazigo 567 gaveta 03. Contrato 9569 CARLOS ALBERTO XAVIER, sepultado (a) LUIZ
CARLOS DOS SANTOS data do sepultamento 27/07/2001 na quadra- 07 jazigo 567 gaveta 02. Contrato
9569 CARLOS ALBERTO XAVIER, sepultado (a) GILDASIO PEREIRA DOS SANTOS data do sepultamento
01/06/1999 na quadra- 07 jazigo 567 gaveta 01. Contrato 00016489TT RUBENS NATAL VAZ DOS ANJOS,
sepultado (a) JOSE MIZAEL VAZ DOS SANTOS data do sepultamento 20/11/2017 na quadra- 02 jazigo
4611-2 gaveta 02. Contrato 34682 MARIA VIRGE DOS SANTOS E OU, sepultado (a)LUIZ FARIA DA
SILVA, data do sepultamento 14/12/2015 na quadra- 02 jazigo 3289- gaveta 1. Contrato 40559 LEANDRO
FEITOSA DE MEDEIROS E OU, sepultado (a) JOSE ROBERTO BARBOSA, data do sepultamento   22/
01/2019 na quadra- 02 jazigo 1989- gaveta 1., data de sepultamento 29/12/2018 na quadra- 02 jazigo 4780-
gaveta 1. Contrato 00033269T ANTONINO MEDEIROS GOMES FILHO, sepultado (a) MARIA DO
SOCORRO MEDEIROS SILVA, data do sepultamento 06/04/2015 na quadra- 02 jazigo 4405- gaveta 1.
Contrato 40770 FERNANDA MARIA AROUCA APOLONIA E OU, sepultado (a) MARIA DA CONCEIÇÃO
AROUCA, data do sepultamento 23/10/2018 na quadra- 04 jazigo 897- gaveta 1. Contrato 41036 VALMIR

LIMA DOS SANTOS E OU, sepultado (a) CLAUDIA SANTANA DA SILVA data do sepultamento 19/02/2019
na quadra- 02 jazigo 191A- gaveta 1. Contrato 41374 DANIELA CRISTINA BERNARDINO CUNHA E OU,
sepultado (a) MARIA SILVA DE OLIVEIRA CUNHA, data do sepultamento 27/07/2019 na quadra- 02 jazigo
4459- gaveta 3. Contrato 41513, MARIA VALDIRENE FERREIRA COSTA E OU, sepultado (a)
WALDOMIRO FERREIRA data do sepultamento 29/09/2019 na quadra- 04 jazigo 2055- gaveta 1. Contrato
41532 ROSANGELA APARECIDA GONÇALVES, sepultado (a) ALZIRO PEDRO GONÇALVES, data do
sepultamento 06/10/2019 na quadra- 04 jazigo 2210- gaveta 1. Contrato 41547 FRANCIELLY IORIO
FERNANDES PADILHA, sepultado (a) IZABEL DOS REIS BATISTA, data do sepultamento 10/10/2019 na
quadra- 02 jazigo 4905- gaveta 1. Contrato 41557 DANIEL SOUZA AURELIANO E OU, sepultado (a)
MARIA NEIDE BERTO DO NASCIMENTO data do sepultamento 15/10/2019 na quadra- 02 jazigo 4755-
gaveta 1. Contrato 41585 JOSE CARLOS NUNES E OU, sepultado (a) OTACILIO AUGUSTO FERREIRA,
data do sepultamento 25/10/2019 na quadra- 02 jazigo 4755- gaveta 4. Contrato 33594 CLAUDIO JOSE DA
SILVA E OU, sepultado (a) MARIA JOSE DA SILVA, data do sepultamento 07/04/2016 na quadra- 03 jazigo
4239- gaveta 1. Contrato 33866 IVANIR GOMES DA SILVA, sepultado (a) IVO GOMES DA SILVA data do
sepultamento 30/10/2016 na quadra- 03 jazigo 2563- gaveta 2. Contrato 33866 IVANIR GOMES DA SILVA,
sepultado (a) LEANDRO GOMES DA SILVA data do sepultamento 14/07/2015 na quadra- 03 jazigo
2563- gaveta 1. Contrato 34114 ESTEVITA DOS SANTOS SILVA, sepultado (a) MANOEL FRANCISCO
DA SILVA data de sepultamento 24/02/2017 na quadra- 03 jazigo 2983- gaveta 2. Contrato 34114 ESTEVITA
DOS SANTOS SILVA, sepultado (a) JOANA DOS SANTOS SILVA data do sepultamento 07/12/2015 na
quadra- 03 jazigo 2983- gaveta 1. Contrato 34114 ESTEVITA DOS SANTOS SILVA, sepultado (a) JOSE
PEREIRA SANTIAGO data do sepultamento 13/10/2015 na quadra- 03 jazigo 2983- gaveta 1. Contrato
34312T SUELI SILVA DANTAS E OU, sepultado (a) IRACELIS MAIA DE JESUS DANTAS 26/02/2017
na quadra- 02 jazigo 1253- gaveta 1. Contrato 00031541T EDILSON DE JESUS, sepultado (a) GABRIEL
WALTER VIEIRA SANTOS data do sepultamento 05/11/2015 na quadra 02 jazigo 4917- gaveta 1. Contrato
33101 MARLI SILVERIO DE SOUZA, sepultado (a) MARCI LOPES VITORIANO data do sepultamento
12/09/2017 na quadra 03 jazigo 4218- gaveta 3. Contrato 33101 MARLI SILVERIO DE SOUZA, sepultado
(a)RAFAEL LOPES VITORIANO data de sepultamento 12/07/2017 na quadra- 03 jazigo 4218- gaveta 2.
Contrato 33101 MARLI SILVERIO DE SOUZA, sepultado (a) JOAO ROMEU data do sepultamento 24/
02/2015 na quadra- 03 jazigo 4218- gaveta 1. Contrato 40349 BARBARA GLEICE RODRIGUES SOUZA
E OU, sepultado (a) JOSE RODRIGUES DA SILVA data do sepultamento 14/06/2018 na quadra- 09
jazigo 5032- gaveta 1. Contrato 32905 ELAINE GOMES MALTA DE MENEZES E OU, sepultado (a)
ELIZABETH DE SOUSA MARQUES data do sepultamento 26/01/2015 na quadra- 03 jazigo 2754- gaveta
2. Contrato 32905 ELAINE GOMES MALTA DE MENEZES E OU, sepultado (a) LORRAYNE MENESES
RIBEIRO data de sepultamento 11/10/2017 na quadra- 03 jazigo 2754- gaveta 1. Contrato 34638 FABIANA
APARECIDA DE OLIVEIRA, sepultado (a) MARIA DE FATIMA BERNARDINO DE OLIVEIRA data do
sepultamento 02/12/2015 na quadra 02 jazigo 4915- gaveta 1. Contrato 22972 ADRIANO DOS SANTOS
SILVA E OU, sepultado (a) JOSE RODRIGUES DA SILVA, data do sepultamento 02/07/2012 na quadra-
10 jazigo 4028 – gaveta 1. Contrato 32260 ROSEANE SALES PEREIRA, sepultado (a) EVA MARIA
PEREIRA data do sepultamento 01/01/2015 na quadra-3 jazigo 4194 gaveta 1. Contrato 00016489TT
RUBENS NATAL VAZ DOS ANJOS, sepultado (a) JOSE MIZAEL VAZ DOS SANTOS data do sepultamento
20/11/2017 na quadra- 02 jazigo 4611-2 gaveta 2. Contrato 13189 MONICA DE OLIVEIRA ALVES DOS
SANTOS, sepultado (a) IRENO FRANCISCO DA COSTA data do sepultamento 5/10/2008 na quadra-
9 jazigo 1251  gaveta 3. Contrato 13189 MONICA DE OLIVEIRA ALVES DOS SANTOS, sepultado (a)
AMALIA BISPO DE OLIVEIRA data do sepultamento 24/4/2006 na quadra-9 jazigo 1251 gaveta 2. Contrato
13189 MONICA DE OLIVEIRA ALVES DOS SANTOS, sepultado (a) JOÃO PAULO MOREIRA DO
CARMO data do sepultamento 11/3/2006 na quadra-9  jazigo 1251  gaveta 1. Contrato 00013189T MONICA
DE OLIVEIRA ALVES DOS SANTOS, sepultado (a) CARLOS ALBERTO SOARES data do sepultamento
6/6/2015 na quadra-9  jazigo 1558  gaveta 3. Contrato 00013189T MONICA DE OLIVEIRA ALVES DOS
SANTOS, sepultado (a) JULIETA GONÇALVES SOARES data do sepultamento 8/7/2013 na quadra-9
jazigo 1558  gaveta 2. Contrato 00013189T MONICA DE OLIVEIRA ALVES DOS SANTOS, sepultado
(a) LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA data do sepultamento 22/1/2010 na quadra-9  jazigo 1558  gaveta 1.
Contrato 31505 LILIANE CARDOSO VIEIRA, sepultado (a) ELZA VIEIRA  data do sepultamento 20/5/
2010 na quadra-3  jazigo 4223  gaveta 1.  Contrato 31753 WILSON DIAS DA SILVA, sepultado (a) VALDIR
DA SILVA  data do sepultamento 30/10/2015 na quadra-3 jazigo 3630 gaveta 1. Contrato 11358 ELIZA
MARIA DE JESUS, sepultado (a) JOAO NUNES LEITE FILHO data do sepultamento 04/12/2009 na
quadra-10  jazigo 2531 gaveta 3.  Contrato 11358 ELIZA MARIA DE JESUS, sepultado (a) ADELSON
DE JESUS MEDEIROS data do sepultamento 23/04/2005 na quadra-10  jazigo 2531 gaveta 2. Contrato
11358 ELIZA MARIA DE JESUS, sepultado (a) JOSE CARLOS DE JESUS data do sepultamento 20/09/
2000 na quadra-10  jazigo 2531 gaveta 1. Contrato 11093 MARIA IRAIDE LIMA SILVA, sepultado (a)
CLOVIS SOUZA SILVA data do sepultamento 30/01/2008 na quadra-7  jazigo 2153 gaveta 1. Contrato
34294 VILMA SILVA DO VALE, sepultado (a) JUAREZ APARECIDO FERREIRA data do sepultamento
11/10/2015 na quadra-2  jazigo 4917-2 gaveta 2. Contrato 16864 JANAINA DE JESUS BATISTA, sepultado
(a) MATILDE DE JESUS BATISTA data do sepultamento 07/08/2014 na quadra-10  jazigo 3430 gaveta 3.
Contrato 16864 JANAINA DE JESUS BATISTA, sepultado (a) HERMENEGILDA XAVIER DOS SANTOS
data do sepultamento 15/03/2011 na quadra-10  jazigo 3430 gaveta 2. Contrato 16864 JANAINA DE JESUS
BATISTA, sepultado (a) CARLOS DE JESUS BATISTA data do sepultamento 30/04/2010 na quadra-10
jazigo 3430 gaveta 1. Contrato 33558 ISAURA ALVES DA CRUZ, sepultado (a) MARIA BATISTA DA
CRUZ data do sepultamento 09/06/2015 na quadra-3  jazigo 5762-3 gaveta 3. Contrato 20543 VALDIR
TAVARES PORTELA, sepultado (a) JOSE VIANA PORTELA data do sepultamento 16/07/2018 na quadra-
10 jazigo 596 gaveta 2. Contrato 20543 VALDIR TAVARES PORTELA, sepultado (a) HILDA TAVARES
PORTELA data do sepultamento 19/05/2018 na quadra-10 jazigo 596 gaveta 1. Contrato 18034 JOÃO
JOAQUIM GONÇALVES, sepultado (a) ADEZIA BARBOSA DA CRUZ data do sepultamento 29/11/
2015 na quadra-9 jazigo 2296 gaveta 2. Contrato 18034 JOÃO JOAQUIM GONÇALVES, sepultado (a)
ARMANDO JOAQUIM GONÇALVES data do sepultamento 24/10/2010 na quadra-9 jazigo 2296 gaveta
1. Contrato 18086 JOSE LUIZ ALVES DE OLIVEIRA, sepultado (a) MARIA REGINALDA DE MIRANDA
data do sepultamento 16/10/2019 na quadra-10 jazigo 1935 gaveta 2. Contrato 18086 JOSE LUIZ ALVES
DE OLIVEIRA, sepultado (a) JOSE DIRCEU DOS SANTOS data do sepultamento 27/02/2019 na quadra-
10 jazigo 1935 gaveta 1. Contrato 18086 JOSE LUIZ ALVES DE OLIVEIRA, sepultado (a) DIRCE
APARECIDA DOS SANTOS OLIVEIRA data do sepultamento 24/03/2007 na quadra-10 jazigo 1935 gaveta
1. Contrato 11694 MARIA LUCINEIDE S. CORDEIRO SILVA, sepultado (a) JOSE CARLOS DA SILVA
data do sepultamento 30/12/2007 na quadra -07 jazigo 2902 gaveta 2. Contrato 11694 MARIA LUCINEIDE
S. CORDEIRO SILVA, sepultado (a) SUZANA CORDEIRO RAPHAEL data do sepultamento 05/09/2003
na quadra -07 jazigo 2902 gaveta 1. Contrato 32307 MARIA DO CARMO SILVA SANTOS, sepultado (a)
ELISEU DOS SANTOS data do sepultamento 13/11/2014 na quadra-10 jazigo 4993 gaveta 1. Contrato
34541 JAIRO CANUTO DE ARAUJO, sepultado (a) MARIA CANUTO DE ARAUJO data do sepultamento
30/04/2016 na quadra -02 jazigo 2217 gaveta 1. Contrato 14624 CLAUDIO LUIZ SILVA DOS SANTOS,
sepultado (a) VALERIA APARECIDA SILVA DOS SANTOS data do sepultamento 21/06/2011 na quadra-
09 jazigo 4542 gaveta 1. Contrato 9090 MARIA APARECIDA DA SILVA, sepultado (a) INES SIMAO DA
SILVA data do sepultamento 28/06/2011 na quadra -10 jazigo 2120 gaveta 1. Contrato 36019 ESTELITA
CONCEICAO DOS SANTOS SILVA, sepultado (a) GERALDO MESSIAS DOS SANTOS data do
sepultamento 30/06/2016 na quadra -02 jazigo 4773 gaveta 3. Contrato 32934 ANDRE APARECIDO
FERREIRA DA SILVA, sepultado (a) GERSON MARINHO SANTOS data do sepultamento 28/04/2020
na quadra -09 jazigo 5285 gaveta 3. Contrato 32934 ANDRE APARECIDO FERREIRA DA SILVA, sepultado
(a) MANOEL FERREIRA DA SILVA data do sepultamento 21/05/2019 na quadra -09 jazigo 5285 gaveta
2. Contrato 32934 ANDRE APARECIDO FERREIRA DA SILVA, sepultado (a) APARECIDA VENTURA
DA SILVA data do sepultamento 15/11/2018 na quadra -09 jazigo 5285 gaveta 1. Contrato 18548 GLICIA
CANSANÇÃO DE AZEVEDO, sepultado (a) MARIA AUGUSTA AUTO MONTEIRO CANSAÇÃO data
do sepultamento 28/08/2007 na quadra -09 jazigo 730 gaveta 1. Contrato 21717 LUIZ REIS DA CONCEIÇÃO,
sepultado (a) LUZIA CAMILA DE ALMEIDA ROCHA data do sepultamento 24/04/2018 na quadra -10
jazigo 1573 gaveta 2. Contrato 21717 LUIZ REIS DA CONCEIÇÃO, sepultado (a) MARIA DE LOURDES
GOMES FERREIRA data do sepultamento 13/12/2009 na quadra -10 jazigo 1573 gaveta 1. Contrato
00021891T MARIA INES RODRIGUES DOS SANTOS, sepultado (a) CELIA REGINA DOS REIS data
do sepultamento 30/01/2018 na quadra -09 jazigo 1158 gaveta 3. Contrato 00021891T MARIA INES
RODRIGUES DOS SANTOS, sepultado (a) ARTHUR REIS SANTANA data do sepultamento 05/12/
2015 na quadra -09 jazigo 1158 gaveta 2. Contrato 00021891T MARIA INES RODRIGUES DOS SANTOS,
sepultado (a) EFIGENIA DOS REIS RODRIGUES data do sepultamento 06/01/2015 na quadra -09
jazigo 1158 gaveta 1. Contrato 00021891T MARIA INES RODRIGUES DOS SANTOS, sepultado (a)
CARLOS RODRIGUES data do sepultamento 14/05/2014 na quadra -09 jazigo 1158 gaveta 1. Contrato
00021891T MARIA INES RODRIGUES DOS SANTOS, sepultado (a) WALDEMAR RODRIGUES
data do sepultamento 30/04/2013 na quadra -09 jazigo 1158 gaveta 1. Contrato 21939 LEONARDO GOMES
DA SILVA, sepultado (a) FRANCILURDES GOMES DE MACEDO data do sepultamento 27/01/2010 na
quadra -10 jazigo 1377 gaveta 1. Contrato 746 DURVALINA DE CERQUEIRA, sepultado (a) JOAO
MARTINS DE CERQUEIRA data do sepultamento 23/07/2012 na quadra -07 jazigo 338 gaveta 1. Contrato
6421 ADELINO GONCALVES FERREIRA, sepultado (a) LENITA MARIA DE JESUS data do
sepultamento 09/07/2001 na quadra -07 jazigo 2147 gaveta 1. Contrato 40855 VALERIA DOS SANTOS
BASTOS, sepultado (a) MARIA DA CONCEIÇÃO SANTOS BASTOS data do sepultamento 26/11/2018
na quadra -02 jazigo 5035-6 gaveta 6. Contrato 40299 ADRIANO TADEU DE OLIVEIRA SOUZA, sepultado
(a) CELIA MELO DOS SANTOS data do sepultamento 28/05/2018 na quadra -02 jazigo 5640-3 gaveta 3.
Contrato 40309 SANDRA LUCIO LIMA, sepultado (a) MARINETE MARIA DE LIMA data do sepultamento
02/06/2018 na quadra -02 jazigo 5489-1 gaveta 1. Contrato 00021057T JOSE GERSON DE MOURA,
sepultado (a) MARIA DA CONCEIÇÃO SILVA DE SOUSA data do sepultamento 26/02/2016 na quadra
-03 jazigo 3842 gaveta 1. Contrato 22912 MARCELINO JOSE DOS SANTOS, sepultado (a) ROSA DOS
SANTOS OLIVEIRA data do sepultamento 20/05/2012 na quadra -10 jazigo 3223-2 gaveta 2. São Paulo,
13 de Maio de 2024. Memorial Parque das Cerejeiras

Travessia Securitizadora S.A.
CNPJ/ME Nº: 26.609.050/0001-64 - NIRE: 35.300.498.119 - Companhia Aberta

Edital de Convocação - Assembleia Especial de Titulares dos Certificados de Recebíveis 
Imobiliários da 1ª (Primeira) Série da 17ª (Décima Sétima) Emissão da 

Travessia Securitizadora S.A. (“Emissora”)
Ficam convocados os Srs. titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários das 1ª Série da 17ª Emissão da 
Emissora (“Titulares de CRI” e “CRI”, respectivamente), nos termos do Termo de Securitização, celebrado em 
05 de agosto de 2022, conforme aditado (“Termo de Securitização”), a reunirem-se em Assembleia Especial 
de Titulares dos CRI (“Assembleia”), a realizar-se no dia 28 de maio de 2024, às 10:45 horas, de forma 
exclusivamente digital, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo o acesso disponibilizado pela Emissora 
individualmente para os Titulares dos CRI devidamente habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, 
conforme a Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 
(“Resolução CVM 60”), a fim de deliberar sobre as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) A aprovação ou 
não das demonstrações financeiras do Patrimônio Separado e o respectivo relatório do Auditor Independente, 
referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2023, apresentadas pela Emissora e 
disponibilizadas em seu website (www.grupotravessia.com); e (ii) A autorização ou não da Emissora, em conjunto 
com o Agente Fiduciário, a realizarem todos os atos e celebrarem todos e quaisquer documentos necessários 
para a implementação das deliberações da Assembleia. As matérias acima indicadas deverão ser consideradas 
pelos Titulares dos CRI de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo que a não deliberação ou 
a não aprovação a respeito de qualquer uma delas, não implicará automaticamente a não deliberação ou 
não aprovação de qualquer das demais matérias constantes da ordem do dia. Todos os termos empregados 
ou iniciados em letras maiúsculas possuem o significado que lhes é conferido no Termo de Securitização, 
salvo se conceituado de forma diversa no presente Edital. A Assembleia será realizada exclusivamente por 
vídeo conferência online, na plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de participação de forma 
presencial, sendo certo que o link de acesso à reunião será disponibilizado por correio eletrônico aos 
Titulares de CRI, previamente à realização da Assembleia, àqueles que enviarem solicitação por correio 
eletrônico para ri@grupotravessia.com, agentefiduciario@vortx.com.br; fsp@vortx.com.br; nxa@
vortx.com.br, com até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para a realização da Assembleia, 
juntamente com cópias dos documentos de representação. Os Titulares de CRI deverão acessar o link de acesso 
a reunião com ao menos 15 (quinze) minutos de antecedência à data de realização da Assembleia, identificar-se 
em seu acesso com o nome completo, conforme documentação previamente apresentada à Emissora e ao 
Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam identificar e permitir o acesso 
e participação à reunião. A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Titulares de CRI 
presentes poderá ser realizado pelo presidente de mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por 
meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente; sem prejuízo, os 
Titulares de CRI presentes à Assembleia deverão formalizar a assinatura de presença por meio de assinatura 
eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se assim solicitado pela Emissora ou 
pelo Agente Fiduciário. Para os fins da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”: i) Se 
participante pessoa física: cópia digitalizada de documento de identidade do Titular dos CRI; caso representado 
por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração, com firma reconhecida 
ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia 
e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador; e ii) Se demais 
participantes: cópia digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), acompanhado 
de documento societário que comprove a representação legal do Titular dos CRI (i.e. ata de eleição da diretoria) 
e cópia digitalizada de documento de identidade do representante legal; caso representado por procurador, 
também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida ou assinatura 
eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada 
há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador. São Paulo, 10 de maio de 
2024. Travessia Securitizadora S.A., Nome: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa, Cargo: Diretor Presidente 
e Diretor de Relações com Investidores; Nome: Thais de Castro Monteiro, Cargo: Diretora de Compliance. 
 (11, 14 e 15/05/2024)

Travessia Securitizadora de 
Creditos Financeiros XXI S.A. 

CNPJ/ME nº 40.004.405/0001-12 - NIRE 35.300.560.621
Edital de Convocação - Assembleia Geral de Debenturistas da 1ª (Primeira) Emissão de 
Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em 3 (Três) Séries, Sendo a 1ª (Primeira) 
e a 2ª (Segunda) Série da Espécie Quirografária, a Ser Convolada em Espécie com Garantia 
Real, Para Distribuição Pública, Com Esforços Restritos de Distribuição, e a 3ª (Terceira) Série 
da Espécie Subordinada, a ser Convolada em Espécie com Garantia Real, para Colocação 
Privada, Da Travessia Securitizadora De Créditos Financeiros XXI S.A. (“Emissora”)
Ficam convocados os Srs. Debenturistas da Emissão da Emissora (“Debenturistas” e “Debêntures”, 
respectivamente), nos termos da Escritura de Emissão, conforme aditada (“Escritura de Emissão”), a 
reunirem-se em Assembleia Geral de Debenturistas (“Assembleia”), a realizar-se no dia 28 de maio 
de 2024, às 16:30 horas, de forma exclusivamente digital, por meio da plataforma “Google Meet”, 
sendo o acesso disponibilizado pela Emissora individualmente para os Debenturistas devidamente 
habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, conforme a Resolução da Comissão de Valores 
Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fim de deliberar 
sobre as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) A aprovação ou não das demonstrações financeiras 
do Patrimônio Separado e o respectivo relatório do Auditor Independente, referentes ao exercício 
social encerrado em 31 de dezembro de 2023, apresentadas pela Emissora e disponibilizadas em 
seu website (www.grupotravessia.com); e (ii) A autorização ou não da Emissora, em conjunto com 
o Agente Fiduciário, a realizarem todos os atos e celebrarem todos e quaisquer documentos neces-
sários para a implementação das deliberações da Assembleia. As matérias acima indicadas deverão 
ser consideradas pelos Debenturistas de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo 
que a não deliberação ou a não aprovação a respeito de qualquer uma delas, não implicará auto-
maticamente a não deliberação ou não aprovação de qualquer das demais matérias constantes da 
ordem do dia. Todos os termos empregados ou iniciados em letras maiúsculas possuem o significado 
que lhes é conferido no Escritura de Emissão, salvo se conceituado de forma diversa no presente 
Edital. A Assembleia será realizada exclusivamente por vídeo conferência online, na plataforma ht-
tps://meet.google.com, sem possibilidade de participação de forma presencial, sendo certo que o link 
de acesso à reunião será disponibilizado por correio eletrônico aos Debenturistas, previamente à 
realização da Assembleia, àqueles que enviarem solicitação por correio eletrônico para ri@gru-
potravessia.com, agentefiduciario@vortx.com.br; fsp@vortx.com.br; nxa@vortx.com.br, com 
até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para a realização da Assembleia, juntamente 
com cópias dos documentos de representação. Os Debenturistas deverão acessar o link de acesso 
a reunião com ao menos 15 (quinze) minutos de antecedência à data de realização da Assembleia, 
identificar-se em seu acesso com o nome completo, conforme documentação previamente apresen-
tada à Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam 
identificar e permitir o acesso e participação à reunião. A Assembleia será integralmente gravada. 
O registro em ata dos Debenturistas presentes poderá ser realizado pelo presidente de mesa e o 
secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital 
via Docusign ou plataforma equivalente; sem prejuízo, os Debenturistas presentes à Assembleia 
deverão formalizar a assinatura de presença por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital 
via Docusign ou plataforma equivalente, se assim solicitado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciá-
rio. Para os fins da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”: i) Se participante 
pessoa física: cópia digitalizada de documento de identidade do Debenturista; caso representado 
por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração, com fir-
ma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua 
representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento 
de identidade do procurador; e ii) Se demais participantes: cópia digitalizada do contrato social/
estatuto social (ou documento equivalente), acompanhado de documento societário que comprove 
a representação legal do Debenturista (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia digitalizada de do-
cumento de identidade do representante legal; caso representado por procurador, também deverá 
ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida ou assinatura ele-
trônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia e 
outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador. São 
Paulo, 10 de maio de 2024. Travessia Securitizadora de Créditos Financeiros XXI S.A. Nome: 
Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Cargo: Diretor Presidente e Diretor de Relações com In-
vestidores; Nome: Thais de Castro Monteiro - Cargo: Diretora de Compliance. (11, 14 e 15/05/2024)

Travessia Securitizadora de
Créditos Financeiros VIII S.A. 

CNPJ/ME nº 36.699.663/0001-93 – NIRE 35.300.550.692
Edital de Convocação – Assembleia Geral de Debenturistas da 2ª (Segunda) Emissão de 

Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, em Série 
Única, para Distribuição Pública, com Esforços Restritos de Distribuição, da

Travessia Securitizadora de Créditos Financeiros VIII S.A. (“Emissora”)
Ficam convocados os Srs. Debenturistas da Emissão da Emissora (“Debenturistas” e “Debêntures”, 
respectivamente), nos termos da Escritura de Emissão, conforme aditada (“Escritura de Emissão”), a 
reunirem-se em Assembleia Geral de Debenturistas (“Assembleia”), a realizar-se no dia 28 de maio de 2024, 
às 16:15 horas, de forma exclusivamente digital, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo o acesso 
disponibilizado pela Emissora individualmente para os Debenturistas devidamente habilitados, nos termos 
deste Edital de Convocação, conforme a Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 
23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fim de deliberar sobre as seguintes matérias da Ordem 
do Dia: (i) A aprovação ou não das demonstrações financeiras do Patrimônio Separado e o respectivo 
relatório do Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2023, 
apresentadas pela Emissora e disponibilizadas em seu website (www.grupotravessia.com); e (ii) A autoriza-
ção ou não da Emissora, em conjunto com o Agente Fiduciário, a realizarem todos os atos e celebrarem 
todos e quaisquer documentos necessários para a implementação das deliberações da Assembleia. As 
matérias acima indicadas deverão ser consideradas pelos Debenturistas de forma independente no âmbito 
da Assembleia, de modo que a não deliberação ou a não aprovação a respeito de qualquer uma delas, não 
implicará automaticamente a não deliberação ou não aprovação de qualquer das demais matérias constantes 
da ordem do dia. Todos os termos empregados ou iniciados em letras maiúsculas possuem o significado 
que lhes é conferido no Escritura de Emissão, salvo se conceituado de forma diversa no presente Edital. 
A Assembleia será realizada exclusivamente por vídeo conferência online, na plataforma https://meet.
google.com, sem possibilidade de participação de forma presencial, sendo certo que o link de acesso 
à reunião será disponibilizado por correio eletrônico aos Debenturistas, previamente à realização da 
Assembleia, àqueles que enviarem solicitação por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com, 
agentefiduciario@vortx.com.br; fsp@vortx.com.br; nxa@vortx.com.br, com até 2 (dois) dias de 
antecedência à data marcada para a realização da Assembleia, juntamente com cópias dos docu-
mentos de representação. Os Debenturistas deverão acessar o link de acesso a reunião com ao menos 15 
(quinze) minutos de antecedência à data de realização da Assembleia, identificar-se em seu acesso com 
o nome completo, conforme documentação previamente apresentada à Emissora e ao Agente Fiduciário, 
de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam identificar e permitir o acesso e participação 
à reunião. A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Debenturistas presentes 
poderá ser realizado pelo presidente de mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio 
de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente; sem prejuízo, os 
Debenturistas presentes à Assembleia deverão formalizar a assinatura de presença por meio de assinatura 
eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se assim solicitado pela Emissora 
ou pelo Agente Fiduciário. Para os fins da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”: 
i) Se participante pessoa física: cópia digitalizada de documento de identidade do Debenturista; caso 
representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração, 
com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para 
sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento 
de identidade do procurador; e ii) Se demais participantes: cópia digitalizada do contrato social/estatuto 
social (ou documento equivalente), acompanhado de documento societário que comprove a representação 
legal do Debenturista (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia digitalizada de documento de identidade do 
representante legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da 
respectiva procuração com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes 
específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do 
documento de identidade do procurador. São Paulo, 10 de maio de 2024. Travessia Securitizadora de 
Créditos Financeiros VIII S.A., Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa – Diretor Presidente e Diretor 
de Relações com Investidores; Thais de Castro Monteiro – Diretora de Compliance.

(11, 14 e 15/05/2024)
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Comunidades tradicionais e setor
ambiental voltam a integrar Conabio
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STJ autoriza faculdade a cobrar
mensalidade maior de alunos calouros

Faculdades privadas podem
cobrar mensalidade mais alta
dos calouros, alunos que aca-
bam de ingressar num curso su-
perior, em relação aos vetera-
nos, aqueles que já cursaram o
primeiro semestre.

A decisão é da Terceira Tur-
ma do Superior Tribunal de Jus-
tiça (STJ) que, por maioria dos
ministros, entendeu que a condi-
ção para a cobrança maior é a
comprovação do aumento de
custos decorrente de alterações

no método de ensino.
Com isso, eles reverteram de-

cisão do Tribunal de Justiça do
Distrito Federal e Territórios
(TJDFT), que havia determinado
a uma faculdade de Brasília que
cobrasse de um grupo de alunos
do primeiro semestre de medici-
na a mesma mensalidade estipu-
lada para os veteranos do curso,
bem como a devolução da dife-
rença já paga.

Prevaleceu o entendimento
do ministro Moura Ribeiro, para

quem a faculdade conseguiu
comprovar que uma remodelação
no curso de medicina aumentou
os custos, o que levou à cobran-
ça maior aos novos ingressantes.

Segundo o ministro, a co-
brança de valor adicional nas
mensalidades deve ocorrer ape-
nas nos períodos que guardem
relação com o aumento de cus-
tos e deve ser proporcional a
este.

Ficou vencida a relatora, mi-
nistra Nancy Andrighi, para quem

o caso deveria retornar à primei-
ra instância para exame detalha-
do de planilhas e documentos
apresentados pela faculdade,
para de fato constatar se o au-
mento de mensalidade corres-
ponde à alta de custos alegada.

Para Ribeiro, os alunos que
entraram com a ação tiveram a
oportunidade de pedir exame de-
talhado das provas apresentadas
pela faculdade, mas não o fizeram.
Por isso, não caberia determinar
nova análise. (Agência Brasil)

Às vésperas do Dia Interna-
cional da Biodiversidade - 22 de
maio - a Comissão Nacional de
Biodiversidade (Conabio) volta-
rá a articular e orientar as políti-
cas públicas de conservação e
utilização sustentável dos ativos
ambientais. Com a participação de
comunidades tradicionais em to-
dos os biomas brasileiros, o co-
legiado terá entre os desafios a
mobilização de fundos internaci-
onais para o fortalecimento do

Programa Nacional da Diversida-
de Biológica (Pronabio).

Modificada em 2020, pelo
Decreto 10.235, a comissão foi
enfraquecida por uma compo-
sição exclusiva de órgãos do
governo. A medida foi revoga-
da na segunda-feira (13), com
a publicação do Decreto
12.017/2024, que amplia de 14
para 34 o número de membros
titulares, com a retomada da re-
presentação social.

Entre as instituições que vol-
tam a ter assento no colegiado
estão a Associação Brasileira de
Entidades Estaduais de Meio
Ambiente (Abema), a Associação
Nacional dos Órgãos Municipais
de Meio Ambiente (Anamma), a
Sociedade Brasileira para o Pro-
gresso da Ciência (SBPC) e orga-
nizações não governamentais
ambientalistas com representa-
ção nos seis biomas brasileiros.
Também foram incluídos repre-
sentantes de trabalhadores agro-
extrativistas, pescadores artesa-
nais, povos indígenas e comuni-
dades tradicionais.

A Conabio também volta a ser
presidida pelo Ministério do Meio
Ambiente e Mudança do Clima
(MMA), responsável desde 2002
pela Política Nacional da Biodiver-
sidade e, consequentemente, pela
articulação entre as diferentes ins-
tâncias do poder público e seto-
res da sociedade. Tudo isso ali-
nhado ao compromisso de imple-
mentação do Marco Global de
Kunming-Montreal da Diversida-
de Biológica, assumido pelo Bra-
sil na 15ª Conferência das Partes
das Nações Unidas (COP15).

São 23 metas de cumprimen-
to previsto até 2030, que orien-

tam as ações globais para a con-
servação de 30% dos biomas ter-
restres e marítimos, além da recu-
peração de 30% das vegetações
nativas desmatadas ou degradas,
com medidas para deter a extin-
ção de espécies, viabilizar o uso
sustentável dos ativos ambien-
tais e melhorar o financiamento
de práticas socioambientais e
projetos dos povos de comuni-
dades tradicionais.

No início do mês de maio, o
Grupo de Trabalho Finanças Sus-
tentáveis da Trilha de Finanças
do G20 no Brasil apresentou um
balanço que apontou uma cartei-

ra de investimentos globais de
US$27 bilhões pelos Fundo Ver-
de para o Clima; Fundo de Inves-
timento Climático; Fundo de
Adaptação e o Fundo Global para
o Meio Ambiente.

O levantamento, utilizado para
debater a dificuldade de acesso
dos países em desenvolvimento a
esses recursos, revelou a existên-
cia de US$10 bilhões empoçados,
ou seja, que estão disponíveis para
investimento e financiamento, mas
que encontram entraves no cami-
nho até a aprovação do projeto e a
efetivação das práticas socioam-
bientais. (Agência Brasil)
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Travessia Securitizadora S.A.
CNPJ/ME nº 26.609.050/0001-64 - NIRE 35.300.498.119 - Companhia Aberta

Edital de Convocação - Assembleia Especial de Titulares dos Certificados de Recebíveis 
Imobiliários da 1ª e 2ª Séries da 33ª Emissão da Travessia Securitizadora S.A. (“Emissora”)

Ficam convocados os Srs. titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários das 1ª e 2ª Séries da 33ª Emissão 
da Emissora (“Titulares de CRI” e “CRI”, respectivamente), nos termos do Termo de Securitização (“Termo de 
Securitização”), a reunirem-se em Assembleia Especial de Titulares dos CRI (“Assembleia”), a realizar-se no dia 
28 de maio de 2024, às 11:30 horas, de forma exclusivamente digital, por meio da plataforma “Google Meet”, 
sendo o acesso disponibilizado pela Emissora individualmente para os Titulares dos CRI devidamente habilitados, 
nos termos deste Edital de Convocação, conforme a Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 
60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fim de deliberar sobre as seguintes matérias da Ordem 
do Dia: (i) A aprovação ou não das demonstrações financeiras do Patrimônio Separado e o respectivo relatório 
do Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2023, apresentadas 
pela Emissora e disponibilizadas em seu website (www.grupotravessia.com); e (ii) A autorização ou não da 
Emissora, em conjunto com o Agente Fiduciário, a realizarem todos os atos e celebrarem todos e quaisquer 
documentos necessários para a implementação das deliberações da Assembleia. As matérias acima indicadas 
deverão ser consideradas pelos Titulares dos CRI de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo 
que a não deliberação ou a não aprovação a respeito de qualquer uma delas, não implicará automaticamente 
a não deliberação ou não aprovação de qualquer das demais matérias constantes da ordem do dia. Todos os 
termos empregados ou iniciados em letras maiúsculas possuem o significado que lhes é conferido no Termo de 
Securitização, salvo se conceituado de forma diversa no presente Edital. A Assembleia será realizada exclusiva-
mente por vídeo conferência online, na plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de participação 
de forma presencial, sendo certo que o link de acesso à reunião será disponibilizado por correio eletrônico 
aos Titulares de CRI, previamente à realização da Assembleia, àqueles que enviarem solicitação por correio 
eletrônico para ri@grupotravessia.com, agentefiduciario@vortx.com.br; fsp@vortx.com.br; nxa@
vortx.com.br, com até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para a realização da Assembleia, 
juntamente com cópias dos documentos de representação. Os Titulares de CRI deverão acessar o link de acesso 
a reunião com ao menos 15 (quinze) minutos de antecedência à data de realização da Assembleia, identificar-se 
em seu acesso com o nome completo, conforme documentação previamente apresentada à Emissora e ao 
Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam identificar e permitir o acesso e 
participação à reunião. A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Titulares de CRI presen-
tes poderá ser realizado pelo presidente de mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio 
de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente; sem prejuízo, os Titulares 
de CRI presentes à Assembleia deverão formalizar a assinatura de presença por meio de assinatura eletrônica 
ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se assim solicitado pela Emissora ou pelo Agente 
Fiduciário. Para os fins da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”: i) Se participante pessoa 
física: cópia digitalizada de documento de identidade do Titular dos CRI; caso representado por procurador, 
também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração, com firma reconhecida ou assinatura 
eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada 
há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador; e ii) Se demais participantes: 
cópia digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), acompanhado de documento 
societário que comprove a representação legal do Titular dos CRI (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia digita-
lizada de documento de identidade do representante legal; caso representado por procurador, também deverá 
ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com 
certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 
(um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador. São Paulo, 10 de maio de 2024. Travessia 
Securitizadora S.A., Nome: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa, Cargo: Diretor Presidente e Diretor de Rela-
ções com Investidores; Nome: Thais de Castro Monteiro, Cargo: Diretora de Compliance.(11, 14 e 15/05/2024)

Travessia Securitizadora S.A.
CNPJ/ME Nº: 26.609.050/0001-64 - NIRE: 35.300.498.119 - Companhia Aberta

Edital de Convocação - Assembleia Especial de Titulares dos Certificados de Recebíveis 
Imobiliários da 1ª e 2ª Séries da 21ª Emissão da Travessia Securitizadora S.A. (“Emissora”)

Ficam convocados os Srs. titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários das 1ª e 2ª Séries da 21ª Emissão 
da Emissora (“Titulares de CRI” e “CRI”, respectivamente), nos termos do Termo de Securitização (“Termo de 
Securitização”), a reunirem-se em Assembleia Especial de Titulares dos CRI (“Assembleia”), a realizar-se no dia 
28 de maio de 2024, às 11:00 horas, de forma exclusivamente digital, por meio da plataforma “Google Meet”, 
sendo o acesso disponibilizado pela Emissora individualmente para os Titulares dos CRI devidamente habilitados, 
nos termos deste Edital de Convocação, conforme a Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 
60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fim de deliberar sobre as seguintes matérias da Ordem 
do Dia: (i) A aprovação ou não das demonstrações financeiras do Patrimônio Separado e o respectivo relatório do 
Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2023, apresentadas pela 
Emissora e disponibilizadas em seu website (www.grupotravessia.com); e (ii) A autorização ou não da Emissora, 
em conjunto com o Agente Fiduciário, a realizarem todos os atos e celebrarem todos e quaisquer documentos 
necessários para a implementação das deliberações da Assembleia. As matérias acima indicadas deverão ser 
consideradas pelos Titulares dos CRI de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo que a não deli-
beração ou a não aprovação a respeito de qualquer uma delas, não implicará automaticamente a não deliberação 
ou não aprovação de qualquer das demais matérias constantes da ordem do dia. Todos os termos empregados 
ou iniciados em letras maiúsculas possuem o significado que lhes é conferido no Termo de Securitização, salvo 
se conceituado de forma diversa no presente Edital. A Assembleia será realizada exclusivamente por vídeo con-
ferência online, na plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de participação de forma presencial, 
sendo certo que o link de acesso à reunião será disponibilizado por correio eletrônico aos Titulares de CRI, 
previamente à realização da Assembleia, àqueles que enviarem solicitação por correio eletrônico para 
ri@grupotravessia.com, agentefiduciario@vortx.com.br; fsp@vortx.com.br; nxa@vortx.com.br, com 
até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para a realização da Assembleia, juntamente com 
cópias dos documentos de representação. Os Titulares de CRI deverão acessar o link de acesso a reunião com 
ao menos 15 (quinze) minutos de antecedência à data de realização da Assembleia, identificar-se em seu acesso 
com o nome completo, conforme documentação previamente apresentada à Emissora e ao Agente Fiduciário, de 
forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam identificar e permitir o acesso e participação à reunião. 
A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Titulares de CRI presentes poderá ser realizado 
pelo presidente de mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura eletrônica 
ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente; sem prejuízo, os Titulares de CRI presentes à 
Assembleia deverão formalizar a assinatura de presença por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital 
via Docusign ou plataforma equivalente, se assim solicitado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário. Para os 
fins da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”: i) Se participante pessoa física: cópia 
digitalizada de documento de identidade do Titular dos CRI; caso representado por procurador, também deverá 
ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração, com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com 
certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 
1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador; e ii) Se demais participantes: cópia digi-
talizada do contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), acompanhado de documento societário 
que comprove a representação legal do Titular dos CRI (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia digitalizada de 
documento de identidade do representante legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada 
cópia digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado 
digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, 
acompanhada do documento de identidade do procurador. São Paulo, 10 de maio de 2024. Travessia Securi-
tizadora S.A., Nome: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa, Cargo: Diretor Presidente e Diretor de Relações 
com Investidores; Nome: Thais de Castro Monteiro, Cargo: Diretora de Compliance. (11, 14 e 15/05/2024)

Travessia Securitizadora S.A.
CNPJ/ME Nº: 26.609.050/0001-64 - NIRE: 35.300.498.119 - Companhia Aberta

Edital de Convocação - Assembleia Especial de Titulares dos Certificados de Recebíveis 
Imobiliários da 1ª e 2ª Séries da 2ª Emissão da Travessia Securitizadora S.A. (“Emissora”)

Ficam convocados os Srs. titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários das 1ª e 2ª Séries da 2ª Emissão 
da Emissora (“Titulares de CRI” e “CRI”, respectivamente), nos termos do Termo de Securitização (“Termo de 
Securitização”), a reunirem-se em Assembleia Especial de Titulares dos CRI (“Assembleia”), a realizar-se no dia 28 
de maio de 2024, às 10:30 horas, de forma exclusivamente digital, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo 
o acesso disponibilizado pela Emissora individualmente para os Titulares dos CRI devidamente habilitados, nos 
termos deste Edital de Convocação, conforme a Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, 
de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fim de deliberar sobre as seguintes matérias da Ordem do 
Dia:  (i) A aprovação ou não das demonstrações financeiras do Patrimônio Separado e o respectivo relatório do 
Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2023, apresentadas pela 
Emissora e disponibilizadas em seu website (www.grupotravessia.com); e  (ii) A autorização ou não da Emissora, 
em conjunto com o Agente Fiduciário, a realizarem todos os atos e celebrarem todos e quaisquer documentos 
necessários para a implementação das deliberações da Assembleia.  As matérias acima indicadas deverão ser 
consideradas pelos Titulares dos CRI de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo que a não deli-
beração ou a não aprovação a respeito de qualquer uma delas, não implicará automaticamente a não deliberação 
ou não aprovação de qualquer das demais matérias constantes da ordem do dia.  Todos os termos empregados 
ou iniciados em letras maiúsculas possuem o significado que lhes é conferido no Termo de Securitização, salvo 
se conceituado de forma diversa no presente Edital.   A Assembleia será realizada exclusivamente por vídeo 
conferência online, na plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de participação de forma presen-
cial, sendo certo que o link de acesso à reunião será disponibilizado por correio eletrônico aos Titulares de 
CRI, previamente à realização da Assembleia, àqueles que enviarem solicitação por correio eletrônico para 
ri@grupotravessia.com, agentefiduciario@vortx.com.br; fsp@vortx.com.br; nxa@vortx.com.br, com 
até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para a realização da Assembleia, juntamente com 
cópias dos documentos de representação. Os Titulares de CRI deverão acessar o link de acesso a reunião com 
ao menos 15 (quinze) minutos de antecedência à data de realização da Assembleia, identificar-se em seu acesso 
com o nome completo, conforme documentação previamente apresentada à Emissora e ao Agente Fiduciário, de 
forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam identificar e permitir o acesso e participação à reunião. 
A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Titulares de CRI presentes poderá ser realizado 
pelo presidente de mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura eletrônica 
ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente; sem prejuízo, os Titulares de CRI presentes à 
Assembleia deverão formalizar a assinatura de presença por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital 
via Docusign ou plataforma equivalente, se assim solicitado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário.  Para os 
fins da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”:   i) Se participante pessoa física: cópia 
digitalizada de documento de identidade do Titular dos CRI; caso representado por procurador, também deverá 
ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração, com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com 
certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 
(um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador; e   ii) Se demais participantes: cópia digi-
talizada do contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), acompanhado de documento societário 
que comprove a representação legal do Titular dos CRI (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia digitalizada de 
documento de identidade do representante legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada 
cópia digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado 
digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, 
acompanhada do documento de identidade do procurador.  São Paulo, 10 de maio de 2024. Travessia Secu-
ritizadora S.A., Nome: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa, Cargo: Diretor Presidente e Diretor de Relações 
com Investidores; Nome: Thais de Castro Monteiro, Cargo: Diretora de Compliance. (11, 14 e 15/05/2024)

Travessia Securitizadora S.A.
CNPJ/ME Nº: 26.609.050/0001-64 - NIRE: 35.300.498.119 - Companhia Aberta

Edital de Convocação - Assembleia Especial de Titulares dos Certificados de Recebíveis 
Imobiliários da 49ª, 52ª e 53ª Séries da 1ª Emissão da Travessia Securitizadora S.A. (“Emissora”)
Ficam convocados os Srs. titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários das 49ª, 52ª e 53ª Séries da 
1ª Emissão da Emissora (“Titulares de CRI” e “CRI”, respectivamente), nos termos do Termo de Securitização 
(“Termo de Securitização”), a reunirem-se em Assembleia Especial de Titulares dos CRI (“Assembleia”), a realizar-
-se no dia 28 de maio de 2024, às 10:00 horas, de forma exclusivamente digital, por meio da plataforma “Google 
Meet”, sendo o acesso disponibilizado pela Emissora individualmente para os Titulares dos CRI devidamente 
habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, conforme a Resolução da Comissão de Valores Mobiliários 
(“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fim de deliberar sobre as seguintes matérias 
da Ordem do Dia: (i) A aprovação ou não das demonstrações financeiras do Patrimônio Separado e o respectivo 
relatório do Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2023, apre-
sentadas pela Emissora e disponibilizadas em seu website (www.grupotravessia.com); e (ii) A autorização ou não 
da Emissora, em conjunto com o Agente Fiduciário, a realizarem todos os atos e celebrarem todos e quaisquer 
documentos necessários para a implementação das deliberações da Assembleia. As matérias acima indicadas 
deverão ser consideradas pelos Titulares dos CRI de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo 
que a não deliberação ou a não aprovação a respeito de qualquer uma delas, não implicará automaticamente 
a não deliberação ou não aprovação de qualquer das demais matérias constantes da ordem do dia. Todos os 
termos empregados ou iniciados em letras maiúsculas possuem o significado que lhes é conferido no Termo de 
Securitização, salvo se conceituado de forma diversa no presente Edital. A Assembleia será realizada exclusiva-
mente por vídeo conferência online, na plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de participação 
de forma presencial, sendo certo que o link de acesso à reunião será disponibilizado por correio eletrônico 
aos Titulares de CRI, previamente à realização da Assembleia, àqueles que enviarem solicitação por correio 
eletrônico para ri@grupotravessia.com, agentefiduciario@vortx.com.br; fsp@vortx.com.br; nxa@
vortx.com.br, com até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para a realização da Assembleia, 
juntamente com cópias dos documentos de representação. Os Titulares de CRI deverão acessar o link de acesso 
a reunião com ao menos 15 (quinze) minutos de antecedência à data de realização da Assembleia, identificar-se 
em seu acesso com o nome completo, conforme documentação previamente apresentada à Emissora e ao 
Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam identificar e permitir o acesso e 
participação à reunião. A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Titulares de CRI presen-
tes poderá ser realizado pelo presidente de mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio 
de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente; sem prejuízo, os Titulares 
de CRI presentes à Assembleia deverão formalizar a assinatura de presença por meio de assinatura eletrônica 
ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se assim solicitado pela Emissora ou pelo Agente 
Fiduciário. Para os fins da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”: i) Se participante pessoa 
física: cópia digitalizada de documento de identidade do Titular dos CRI; caso representado por procurador, 
também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração, com firma reconhecida ou assinatura 
eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada 
há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador; e ii) Se demais participantes: 
cópia digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), acompanhado de documento 
societário que comprove a representação legal do Titular dos CRI (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia digita-
lizada de documento de identidade do representante legal; caso representado por procurador, também deverá 
ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com 
certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 
(um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador. São Paulo, 10 de maio de 2024. Travessia 
Securitizadora S.A., Nome: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa, Cargo: Diretor Presidente e Diretor de Rela-
ções com Investidores; Nome: Thais de Castro Monteiro, Cargo: Diretora de Compliance. (11, 14 e 15/05/2024)

Travessia Securitizadora S.A.
CNPJ/ME Nº: 26.609.050/0001-64 - NIRE: 35.300.498.119 - Companhia Aberta

Edital de Convocação - Assembleia Especial de Titulares dos Certificados de Recebíveis 
Imobiliários da 66ª Série da 1ª Emissão da Travessia Securitizadora S.A. (“Emissora”)

Ficam convocados os Srs. titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários das 66ª Série da 1ª Emissão da 
Emissora (“Titulares de CRI” e “CRI”, respectivamente), nos termos do Termo de Securitização (“Termo de Secu-
ritização”), a reunirem-se em Assembleia Especial de Titulares dos CRI (“Assembleia”), a realizar-se no dia 28 de 
maio de 2024, às 10:15 horas, de forma exclusivamente digital, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo 
o acesso disponibilizado pela Emissora individualmente para os Titulares dos CRI devidamente habilitados, nos 
termos deste Edital de Convocação, conforme a Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, 
de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fim de deliberar sobre as seguintes matérias da Ordem 
do Dia: (i) A aprovação ou não das demonstrações financeiras do Patrimônio Separado e o respectivo relatório 
do Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2023, apresentadas 
pela Emissora e disponibilizadas em seu website (www.grupotravessia.com); e (ii) A autorização ou não da 
Emissora, em conjunto com o Agente Fiduciário, a realizarem todos os atos e celebrarem todos e quaisquer 
documentos necessários para a implementação das deliberações da Assembleia. As matérias acima indicadas 
deverão ser consideradas pelos Titulares dos CRI de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo 
que a não deliberação ou a não aprovação a respeito de qualquer uma delas, não implicará automaticamente 
a não deliberação ou não aprovação de qualquer das demais matérias constantes da ordem do dia. Todos os 
termos empregados ou iniciados em letras maiúsculas possuem o significado que lhes é conferido no Termo de 
Securitização, salvo se conceituado de forma diversa no presente Edital. A Assembleia será realizada exclusiva-
mente por vídeo conferência online, na plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de participação 
de forma presencial, sendo certo que o link de acesso à reunião será disponibilizado por correio eletrônico 
aos Titulares de CRI, previamente à realização da Assembleia, àqueles que enviarem solicitação por correio 
eletrônico para ri@grupotravessia.com, agentefiduciario@vortx.com.br; fsp@vortx.com.br; nxa@
vortx.com.br, com até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para a realização da Assembleia, 
juntamente com cópias dos documentos de representação. Os Titulares de CRI deverão acessar o link de acesso 
a reunião com ao menos 15 (quinze) minutos de antecedência à data de realização da Assembleia, identificar-se 
em seu acesso com o nome completo, conforme documentação previamente apresentada à Emissora e ao 
Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam identificar e permitir o acesso e 
participação à reunião. A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Titulares de CRI presen-
tes poderá ser realizado pelo presidente de mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio 
de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente; sem prejuízo, os Titulares 
de CRI presentes à Assembleia deverão formalizar a assinatura de presença por meio de assinatura eletrônica 
ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se assim solicitado pela Emissora ou pelo Agente 
Fiduciário. Para os fins da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”: i) Se participante pessoa 
física: cópia digitalizada de documento de identidade do Titular dos CRI; caso representado por procurador, 
também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração, com firma reconhecida ou assinatura 
eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada 
há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador; e ii) Se demais participantes: 
cópia digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), acompanhado de documento 
societário que comprove a representação legal do Titular dos CRI (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia digita-
lizada de documento de identidade do representante legal; caso representado por procurador, também deverá 
ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com 
certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 
(um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador. São Paulo, 10 de maio de 2024. Travessia 
Securitizadora S.A., Nome: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa, Cargo: Diretor Presidente e Diretor de Rela-
ções com Investidores; Nome: Thais de Castro Monteiro, Cargo: Diretora de Compliance. (11, 14 e 15/05/2024)

Travessia Securitizadora de 
Créditos Financeiros XXV S.A.

CNPJ 45.741.898/0001-97 - NIRE 35300589092
Edital de Convocação da Assembleia Geral Extraordinária e Especial de Investidores 
de Debentures Emitidas Por Meio da Escritura Particular da 1ª (Primeira) Emissão De 
Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, em Série 
Única, para Distribuição Pública, com Esforços Restritos de Distribuição, da Travessia 
Securitizadora de Créditos Financeiros XXV S.A. (“Emissão” e “Emissora”, Respectivamente)
Ficam convocados os Srs. Debenturistas da Emissão da Emissora (“Debenturistas” e “Debêntures”, 
respectivamente), nos termos da Escritura de Emissão, conforme aditada (“Escritura de Emissão”), a 
reunirem-se em Assembleia Geral de Debenturistas (“Assembleia”), a realizar-se no dia 28 de maio 
de 2024, às 17:45 horas, de forma exclusivamente digital, por meio da plataforma “Google Meet”, 
sendo o acesso disponibilizado pela Emissora individualmente para os Debenturistas devidamente 
habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, conforme a Resolução da Comissão de Valores 
Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fim de deliberar 
sobre as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) A aprovação ou não das demonstrações financeiras 
do Patrimônio Separado e o respectivo relatório do Auditor Independente, referentes ao exercício 
social encerrado em 31 de dezembro de 2023, apresentadas pela Emissora e disponibilizadas 
em seu website (www.grupotravessia.com); e (ii) A autorização ou não da Emissora, em conjunto 
com o Agente Fiduciário, a realizarem todos os atos e celebrarem todos e quaisquer documentos 
necessários para a implementação das deliberações da Assembleia. As matérias acima indicadas 
deverão ser consideradas pelos Debenturistas de forma independente no âmbito da Assembleia, de 
modo que a não deliberação ou a não aprovação a respeito de qualquer uma delas, não implicará 
automaticamente a não deliberação ou não aprovação de qualquer das demais matérias constantes 
da ordem do dia. Todos os termos empregados ou iniciados em letras maiúsculas possuem o 
significado que lhes é conferido no Escritura de Emissão, salvo se conceituado de forma diversa 
no presente Edital. A Assembleia será realizada exclusivamente por vídeo conferência online, na 
plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de participação de forma presencial, sendo 
certo que o link de acesso à reunião será disponibilizado por correio eletrônico aos Debenturistas, 
previamente à realização da Assembleia, àqueles que enviarem solicitação por correio eletrônico 
para ri@grupotravessia.com, agentefiduciario@vortx.com.br; fsp@vortx.com.br e nxa@vortx.
com.br , com até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para a realização da Assembleia, 
juntamente com cópias dos documentos de representação. Os Debenturistas deverão acessar o link 
de acesso a reunião com ao menos 15 (quinze) minutos de antecedência à data de realização da 
Assembleia, identificar-se em seu acesso com o nome completo, conforme documentação previamente 
apresentada à Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário 
possam identificar e permitir o acesso e participação à reunião. A Assembleia será integralmente 
gravada. O registro em ata dos Debenturistas presentes poderá ser realizado pelo presidente 
de mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura eletrônica ou 
certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente; sem prejuízo, os Debenturistas presentes 
à Assembleia deverão formalizar a assinatura de presença por meio de assinatura eletrônica ou 
certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se assim solicitado pela Emissora ou pelo 
Agente Fiduciário. Para os fins da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”: i) 
Se participante pessoa física: cópia digitalizada de documento de identidade do Debenturista; caso 
representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração, 
com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos 
para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do 
documento de identidade do procurador; e ii) Se demais participantes: cópia digitalizada do contrato 
social/estatuto social (ou documento equivalente), acompanhado de documento societário que 
comprove a representação legal do Debenturista (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia digitalizada 
de documento de identidade do representante legal; caso representado por procurador, também 
deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida ou assinatura 
eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia e 
outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador. São 
Paulo, 10 de maio de 2024. Travessia Securitizadora de Créditos Financeiros XXV S.A. Nome: 
Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Cargo: Diretor Presidente e Diretor de Relações com 
Investidores; Nome: Thais de Castro Monteiro - Cargo: Diretora de Compliance. (11, 14 e 15/05/2024)

Travessia Securitizadora de 
Créditos Financeiros VIII S.A. 

CNPJ/ME nº 36.699.663/0001-93 - NIRE 35.300.550.692
Edital de Convocação - Assembleia Geral de Debenturistas da 1ª (Primeira) Emis-
são de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garan-
tia Real, em Série Única, Para Distribuição Pública, Com Esforços Restritos de Dis-
tribuição, Da Travessia Securitizadora de Créditos Financeiros Viii S.A. (“Emissora”)
Ficam convocados os Srs. Debenturistas da Emissão da Emissora (“Debenturistas” e “Debêntures”, 
respectivamente), nos termos da Escritura de Emissão, conforme aditada (“Escritura de Emissão”), 
a reunirem-se em Assembleia Geral de Debenturistas (“Assembleia”), a realizar-se no dia 28 de 
maio de 2024, às 16:00 horas, de forma exclusivamente digital, por meio da plataforma “Google 
Meet”, sendo o acesso disponibilizado pela Emissora individualmente para os Debenturistas devi-
damente habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, conforme a Resolução da Comissão 
de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fim de 
deliberar sobre as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) A aprovação ou não das demonstrações 
financeiras do Patrimônio Separado e o respectivo relatório do Auditor Independente, referentes ao 
exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2023, apresentadas pela Emissora e disponibiliza-
das em seu website (www.grupotravessia.com); e (ii) A autorização ou não da Emissora, em conjunto 
com o Agente Fiduciário, a realizarem todos os atos e celebrarem todos e quaisquer documentos 
necessários para a implementação das deliberações da Assembleia. As matérias acima indicadas 
deverão ser consideradas pelos Debenturistas de forma independente no âmbito da Assembleia, de 
modo que a não deliberação ou a não aprovação a respeito de qualquer uma delas, não implicará 
automaticamente a não deliberação ou não aprovação de qualquer das demais matérias constan-
tes da ordem do dia. Todos os termos empregados ou iniciados em letras maiúsculas possuem o 
significado que lhes é conferido no Escritura de Emissão, salvo se conceituado de forma diversa 
no presente Edital. A Assembleia será realizada exclusivamente por vídeo conferência online, na 
plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de participação de forma presencial, sendo 
certo que o link de acesso à reunião será disponibilizado por correio eletrônico aos Debenturistas, 
previamente à realização da Assembleia, àqueles que enviarem solicitação por correio eletrônico 
para ri@grupotravessia.com, agentefiduciario@vortx.com.br; fsp@vortx.com.br; nxa@vortx.
com.br, com até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para a realização da Assem-
bleia, juntamente com cópias dos documentos de representação. Os Debenturistas deverão acessar 
o link de acesso a reunião com ao menos 15 (quinze) minutos de antecedência à data de realização 
da Assembleia, identificar-se em seu acesso com o nome completo, conforme documentação pre-
viamente apresentada à Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o Agente 
Fiduciário possam identificar e permitir o acesso e participação à reunião. A Assembleia será integral-
mente gravada. O registro em ata dos Debenturistas presentes poderá ser realizado pelo presidente 
de mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura eletrônica ou 
certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente; sem prejuízo, os Debenturistas presentes 
à Assembleia deverão formalizar a assinatura de presença por meio de assinatura eletrônica ou 
certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se assim solicitado pela Emissora ou pelo 
Agente Fiduciário. Para os fins da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”: i) 
Se participante pessoa física: cópia digitalizada de documento de identidade do Debenturista; caso 
representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procura-
ção, com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos 
para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do 
documento de identidade do procurador; e ii) Se demais participantes: cópia digitalizada do contra-
to social/estatuto social (ou documento equivalente), acompanhado de documento societário que 
comprove a representação legal do Debenturista (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia digitalizada 
de documento de identidade do representante legal; caso representado por procurador, também 
deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida ou assinatura 
eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia e 
outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador. São 
Paulo, 10 de maio de 2024. Travessia Securitizadora de Créditos Financeiros VIII S.A.: Nome: 
Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Cargo: Diretor Presidente e Diretor de Relações com In-
vestidores. Nome: Thais de Castro Monteiro - Cargo: Diretora de Compliance. (11, 14 e 15/05/2024)

Travessia Securitizadora de 
Créditos Financeiros XXIX S.A.

Companhia Aberta - CNPJ/ME Nº: 46.077.051/0001-12 - NIRE: 3530059094-5
Edital de Convocação da Assembleia Geral Extraordinária e Especial de Investido-
res de Debentures Emitidas por Meio da Escritura Particular da 1ª (Primeira) Emis-
são de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografá-
ria A Ser Convolada Em Espécie Com Garantia Real, em Até 2 (Duas) Séries, Para 
Distribuição Pública, com Esforços Restritos de Distribuição Lastreada em Cré-
ditos de Devedores Diversificados. (“Emissão” e “Emissora”, Respectivamente)
Ficam convocados os Srs. Debenturistas da Emissão da Emissora (“Debenturistas” e “Debêntures”, 
respectivamente), nos termos da Escritura de Emissão, conforme aditada (“Escritura de Emissão”), a 
reunirem-se em Assembleia Geral de Debenturistas (“Assembleia”), a realizar-se no dia 28 de maio 
de 2024, às 18:00 horas, de forma exclusivamente digital, por meio da plataforma “Google Meet”, 
sendo o acesso disponibilizado pela Emissora individualmente para os Debenturistas devidamente 
habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, conforme a Resolução da Comissão de Valores 
Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fim de deliberar 
sobre as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) A aprovação ou não das demonstrações financeiras 
do Patrimônio Separado e o respectivo relatório do Auditor Independente, referentes ao exercício 
social encerrado em 31 de dezembro de 2023, apresentadas pela Emissora e disponibilizadas em 
seu website (www.grupotravessia.com); e (ii) A autorização ou não da Emissora, em conjunto com 
o Agente Fiduciário, a realizarem todos os atos e celebrarem todos e quaisquer documentos neces-
sários para a implementação das deliberações da Assembleia. As matérias acima indicadas deverão 
ser consideradas pelos Debenturistas de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo 
que a não deliberação ou a não aprovação a respeito de qualquer uma delas, não implicará auto-
maticamente a não deliberação ou não aprovação de qualquer das demais matérias constantes da 
ordem do dia. Todos os termos empregados ou iniciados em letras maiúsculas possuem o significado 
que lhes é conferido no Escritura de Emissão, salvo se conceituado de forma diversa no presente 
Edital. A Assembleia será realizada exclusivamente por vídeo conferência online, na plataforma ht-
tps://meet.google.com, sem possibilidade de participação de forma presencial, sendo certo que o link 
de acesso à reunião será disponibilizado por correio eletrônico aos Debenturistas, previamente 
à realização da Assembleia, àqueles que enviarem solicitação por correio eletrônico para ri@
grupotravessia.com, af.controles@oliveiratrust.com.br e af.assembleias@oliveiratrust.com.
br, com até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para a realização da Assembleia, 
juntamente com cópias dos documentos de representação. Os Debenturistas deverão acessar o 
link de acesso a reunião com ao menos 15 (quinze) minutos de antecedência à data de realização 
da Assembleia, identificar-se em seu acesso com o nome completo, conforme documentação pre-
viamente apresentada à Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o Agente 
Fiduciário possam identificar e permitir o acesso e participação à reunião. A Assembleia será integral-
mente gravada. O registro em ata dos Debenturistas presentes poderá ser realizado pelo presidente 
de mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura eletrônica ou 
certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente; sem prejuízo, os Debenturistas presentes 
à Assembleia deverão formalizar a assinatura de presença por meio de assinatura eletrônica ou 
certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se assim solicitado pela Emissora ou pelo 
Agente Fiduciário. Para os fins da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”: i) 
Se participante pessoa física: cópia digitalizada de documento de identidade do Debenturista; caso 
representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procura-
ção, com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos 
para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do 
documento de identidade do procurador; e ii) Se demais participantes: cópia digitalizada do contra-
to social/estatuto social (ou documento equivalente), acompanhado de documento societário que 
comprove a representação legal do Debenturista (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia digitalizada 
de documento de identidade do representante legal; caso representado por procurador, também 
deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida ou assinatura 
eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia e 
outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador. São 
Paulo, 10 de maio de 2024. Travessia Securitizadora de Créditos Financeiros XXIX S.A.: Nome: 
Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Cargo: Diretor Presidente e Diretor de Relações com In-
vestidores; Nome: Thais de Castro Monteiro - Cargo: Diretora de Compliance. (11, 14 e 15/05/2024)

Travessia Securitizadora S.A. 
CNPJ/ME nº 26.609.050/0001-64 – NIRE 35.300.498.119 | Companhia Aberta

Edital de Convocação – Edital de Convocação da Assembleia Geral de Debenturistas da 4ª 
(Quarta) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em 2 (duas) Séries, da 
Espécie Quirografária, com Instituição de Regime Fiduciário, sendo a 1ª (Primeira) Série para 
Distribuição Pública, com Esforços Restritos, e a 2ª (Segunda) Série para Colocação Privada, 

da Travessia Securitizadora S.A. (“Emissão” e Emissora”, Respectivamente) 
Ficam convocados os Srs. Debenturistas da Emissão da Emissora (“Debenturistas” e “Debêntures”, respec-
tivamente), nos termos da Escritura de Emissão, conforme aditada (“Escritura de Emissão”), a reunirem-se 
em Assembleia Geral de Debenturistas (“Assembleia”), a realizar-se no dia 28 de maio de 2024, às 17:30 
horas, de forma exclusivamente digital, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo o acesso disponi-
bilizado pela Emissora individualmente para os Debenturistas devidamente habilitados, nos termos deste 
Edital de Convocação, conforme a Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de 
dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fim de deliberar sobre as seguintes matérias da Ordem do Dia: 
(i) A aprovação ou não das demonstrações financeiras do Patrimônio Separado e o respectivo relatório do 
Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2023, apresentadas 
pela Emissora e disponibilizadas em seu website (www.grupotravessia.com); e (ii) A autorização ou não da 
Emissora, em conjunto com o Agente Fiduciário, a realizarem todos os atos e celebrarem todos e quaisquer 
documentos necessários para a implementação das deliberações da Assembleia. As matérias acima indicadas 
deverão ser consideradas pelos Debenturistas de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo 
que a não deliberação ou a não aprovação a respeito de qualquer uma delas, não implicará automaticamente 
a não deliberação ou não aprovação de qualquer das demais matérias constantes da ordem do dia. Todos 
os termos empregados ou iniciados em letras maiúsculas possuem o significado que lhes é conferido no 
Escritura de Emissão, salvo se conceituado de forma diversa no presente Edital. A Assembleia será realizada 
exclusivamente por vídeo conferência online, na plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de 
participação de forma presencial, sendo certo que o link de acesso à reunião será disponibilizado por correio 
eletrônico aos Debenturistas, previamente à realização da Assembleia, àqueles que enviarem solicitação 
por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com, agentefiduciario@vortx.com.br; fsp@vortx.
com.br e nxa@vortx.com.br , com até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para a 
realização da Assembleia, juntamente com cópias dos documentos de representação. Os Debenturistas 
deverão acessar o link de acesso a reunião com ao menos 15 (quinze) minutos de antecedência à data de 
realização da Assembleia, identificar-se em seu acesso com o nome completo, conforme documentação 
previamente apresentada à Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o Agente 
Fiduciário possam identificar e permitir o acesso e participação à reunião. A Assembleia será integralmente 
gravada. O registro em ata dos Debenturistas presentes poderá ser realizado pelo presidente de mesa 
e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital 
via Docusign ou plataforma equivalente; sem prejuízo, os Debenturistas presentes à Assembleia deverão 
formalizar a assinatura de presença por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou 
plataforma equivalente, se assim solicitado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário. Para os fins da Assem-
bleia, consideram-se “Documentos de Representação”: i) Se participante pessoa física: cópia digitalizada de 
documento de identidade do Debenturista; caso representado por procurador, também deverá ser enviada 
cópia digitalizada da respectiva procuração, com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado 
digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, 
acompanhada do documento de identidade do procurador; e ii) Se demais participantes: cópia digitalizada 
do contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), acompanhado de documento societário que 
comprove a representação legal do Debenturista (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia digitalizada de 
documento de identidade do representante legal; caso representado por procurador, também deverá ser 
enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com 
certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos 
de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador. São Paulo, 10 de maio de 2024. 
Travessia Securitizadora S.A. Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa – Diretor Presidente e Diretor de 
Relações com Investidores; Thais de Castro Monteiro – Diretora de Compliance. (11, 14 e 15/05/2024)

Travessia Securitizadora de 
Créditos Financeiros XXI S.A. 

CNPJ/ME nº 40.004.405/0001-12 – NIRE 35.300.560.621
Edital de Convocação – Assembleia Geral de Debenturistas da 1ª (Primeira) Emissão de 

Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em 3 (Três) Séries, sendo a 1ª (Primeira) 
e a 2ª (Segunda) Série da Espécie Quirografária, a ser Convolada em Espécie Com Garantia 

Real, para Distribuição Pública, com Esforços Restritos de Distribuição, e a 3ª (Terceira) Série 
da Espécie Subordinada, a ser Convolada em Espécie com Garantia Real, para Colocação 

Privada, da Travessia Securitizadora de Créditos Financeiros XXI S.A. (“Emissora”) 
Ficam convocados os Srs. Debenturistas da Emissão da Emissora (“Debenturistas” e “Debêntures”, respec-
tivamente), nos termos da Escritura de Emissão, conforme aditada (“Escritura de Emissão”), a reunirem-se 
em Assembleia Geral de Debenturistas (“Assembleia”), a realizar-se no dia 28 de maio de 2024, às 16:30 
horas, de forma exclusivamente digital, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo o acesso disponi-
bilizado pela Emissora individualmente para os Debenturistas devidamente habilitados, nos termos deste 
Edital de Convocação, conforme a Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de 
dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fim de deliberar sobre as seguintes matérias da Ordem do Dia: 
(i) A aprovação ou não das demonstrações financeiras do Patrimônio Separado e o respectivo relatório do 
Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2023, apresentadas 
pela Emissora e disponibilizadas em seu website (www.grupotravessia.com); e (ii) A autorização ou não da 
Emissora, em conjunto com o Agente Fiduciário, a realizarem todos os atos e celebrarem todos e quaisquer 
documentos necessários para a implementação das deliberações da Assembleia. As matérias acima indicadas 
deverão ser consideradas pelos Debenturistas de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo 
que a não deliberação ou a não aprovação a respeito de qualquer uma delas, não implicará automaticamente 
a não deliberação ou não aprovação de qualquer das demais matérias constantes da ordem do dia. Todos 
os termos empregados ou iniciados em letras maiúsculas possuem o significado que lhes é conferido no 
Escritura de Emissão, salvo se conceituado de forma diversa no presente Edital. A Assembleia será realizada 
exclusivamente por vídeo conferência online, na plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade 
de participação de forma presencial, sendo certo que o link de acesso à reunião será disponibilizado por 
correio eletrônico aos Debenturistas, previamente à realização da Assembleia, àqueles que enviarem 
solicitação por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com, agentefiduciario@vortx.com.br; 
fsp@vortx.com.br; nxa@vortx.com.br, com até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para 
a realização da Assembleia, juntamente com cópias dos documentos de representação. Os Debenturistas 
deverão acessar o link de acesso a reunião com ao menos 15 (quinze) minutos de antecedência à data de 
realização da Assembleia, identificar-se em seu acesso com o nome completo, conforme documentação 
previamente apresentada à Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o Agente 
Fiduciário possam identificar e permitir o acesso e participação à reunião. A Assembleia será integralmente 
gravada. O registro em ata dos Debenturistas presentes poderá ser realizado pelo presidente de mesa 
e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital 
via Docusign ou plataforma equivalente; sem prejuízo, os Debenturistas presentes à Assembleia deverão 
formalizar a assinatura de presença por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou 
plataforma equivalente, se assim solicitado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário. Para os fins da Assem-
bleia, consideram-se “Documentos de Representação”: i) Se participante pessoa física: cópia digitalizada de 
documento de identidade do Debenturista; caso representado por procurador, também deverá ser enviada 
cópia digitalizada da respectiva procuração, com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado 
digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, 
acompanhada do documento de identidade do procurador; e ii) Se demais participantes: cópia digitalizada 
do contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), acompanhado de documento societário 
que comprove a representação legal do Debenturista (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia digitalizada 
de documento de identidade do representante legal; caso representado por procurador, também deverá 
ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida ou assinatura eletrônica 
com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há 
menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador. São Paulo, 10 de maio 
de 2024. Travessia Securitizadora de Créditos Financeiros XXI S.A. Vinicius Bernardes Basile Silveira 
Stopa; Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores; Thais de Castro Monteiro – Diretora de 
Compliance. (11, 14 e 15/05/2024)

Cyrela Recife Empreendimentos Imobiliários Ltda.
CNPJ: 09.451.853/0001-14 - NIRE: 35222194021

Extrato da Ata de Reunião de Sócios
Em 03.05.2024, na sede da Sociedade. Presença. Totalidade dos Sócios. Mesa. Presidente: Rafaella Nogueira de Carvalho 
Corti, Secretária: Sigrid Amantino Barcelos. Deliberações. Os sócios aprovaram por unanimidade, reduzir o capital social, 
por revelar-se excessivo em relação ao seu objeto social, atualmente no valor de R$ 178.221.273,00 para R$ 151.221.273,00, 
autorizar a consequente alteração do Contrato Social, bem como determinar a publicação deste extrato, na forma da Lei, 
para os devidos fins. Encerramento. Nada mais havendo a tratar, foi lavrada a presente ata.

EBM Incorporações S.A.
CNPJ nº 03.025.881/0001-93, NIRE 35.300.173.783.

Extrato da Ata de Reunião de Sócios.
Data, Hora e Local: Realizada em 23 (vinte e três) de abril de 2024, às 15:00 horas, na sede social da EBM INCORPORA-
ÇÕES S.A. (“Companhia” ou “Emissora”), localizada na Rua Teodoro Sampaio, nº 1020, sala 1303, Pinheiros, CEP 05.406-
050, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. Presença: Totalidade dos membros do Conselho de Administração da 
Companhia. Mesa: Elbio Moreira - Presidente, Bento Odilon Moreira Filho - Secretário. Deliberações: (i) a aprovação da 
lavratura da presente ata em forma de sumário, nos termos do artigo 130, parágrafo 1º, da Lei das Sociedades por Ações; 
(ii) a realização da 1ª (primeira) emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie quirografária, com 
garantia fidejussória adicional, em 3 (três) séries, para colocação privada, da Companhia (“Emissão” e “Debêntures”, res-
pectivamente), em favor da Habitasec Securitizadora S.A., sociedade por ações, com registro de companhia securitizadora 
perante a Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) na categoria “S1”, sob o nº 388, com sede na Avenida Brigadeiro Faria 
Lima nº 2.894, 9º andar, conjunto 92, CEP 01.451-902, na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, inscrita no CNPJ 
sob o nº 09.304.427/0001-58, com seus atos constitutivos registrados perante a JUCESP sob NIRE 35.3.0035206.8 (“Se-
curitizadora” ou “Debenturista”), para vinculação aos certificados de recebíveis imobiliários da 56ª (quinquagésima sexta) 
emissão, em 3 (três) séries, da Securitizadora (“CRI”), cujos titulares serão representados pela Oliveira Trust Distribuidora 
de Títulos e Valores Mobiliários S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 36.113.876/0004-34, os quais serão objeto de oferta pública 
de distribuição, a ser registrada na CVM sob o rito de registro automático de distribuição, nos termos da Resolução da CVM 
nº 160, de 13 de julho de 2022, conforme alterada, da Resolução da CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021, conforme 
alterada, e das demais disposições legais e regulamentares aplicáveis (“Oferta”), no montante de R$25.000.000,00 (vinte 
e cinco milhões de reais) (“Operação de Securitização”); e (iii) a autorização à Diretoria da Companhia para discutir, 
negociar e celebrar todos os instrumentos contratuais relativos à Emissão e à Operação de Securitização, de acordo com 
os parâmetros descritos acima, incluindo, mas não se limitando, à celebração da Escritura de Emissão (conforme definido 
abaixo) e do boletim de subscrição das Debêntures, à contratação dos prestadores de serviços relacionados à Emissão e/
ou à Operação de Securitização, e à prática de todos e quaisquer atos necessários à efetivação da Emissão e da Operação 
de Securitização. Mesa: Elbio Moreira - Presidente, Bento Odilon Moreira Filho - Secretário. JUCESP nº 193.638/24-1 
em 02/05/2024. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1105650-20.2017.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 20ª Vara Cível, do 
Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Raquel Machado Carleial de Andrade, na forma da Lei, etc. Faz saber a Aline Cristina 
Seravalli da Silva CPF 306.785.778-03, que Tecloc Locaçoes Tecnicas e Serviços Ltda. ajuizou incidente de desconsideração de 
personalidade jurídica, para desconsiderar a personalidade jurídica da empresa WTC - Locação e Serviços Ltda. CNPJ 03.022.182/0001-90, 
incluindo as pessoas fisicas e juríricas, Nova Era Locações e Obras de Fundações Ltda. ME CNPJ 08.767.069/0001-57; WB Construções e 
Serviços Ltda. ME CNPJ 03.105.487/0001-65; E Reis - Construções CNPJ 02.882.342/0001-08; Aline Cristina Seravalli da Silva CPF 
306.785.778-03; Izabel Cristina Alves Gonçalves CPF 094.795.248-99; Orlando de Souza CPF 023.216.108-91; Nivea Regina Gonçalves de 
Souza CPF 290.131.618-20; Willian Fernando Gonçalves CPF 086.981.298-03, e, Elizabeth Reis CPF 093.495.878-58, no pólo passivo. 
Estando os executados em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 15 dias se manifestem e requeiram as provas cabíveis (art. 135-
CPC), sob pena de serem aceitos os fatos, nomeando-se curador especial em caso de revelia. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 20 de outubro de 2023.                                       |14,15| 

Solfácil Securitizadora 
de Créditos Financeiros S.A.

CNPJ/ME nº 32.247.733/0001-11 – NIRE 35.300.529.367
Edital de Convocação da Assembleia Geral de Debenturistas da 2ª Emissão de Debêntures 
Simples, Não Conversíveis em Ações, em 3 Séries para Distribuição Pública com Esforços 

Restritos de Distribuição da Espécie com Garantia Real, e 1 Série para Colocação Privada, da 
Espécie Subordinada, da Solfácil Securitizadora de Créditos Financeiros S.A. 

(“Emissão” e Emissora”, Respectivamente) 
Ficam convocados os Srs. Debenturistas da Emissão da Emissora (“Debenturistas” e “Debêntures”, respec-
tivamente), nos termos da Escritura de Emissão, conforme aditada (“Escritura de Emissão”), a reunirem-se 
em Assembleia Geral de Debenturistas (“Assembleia”), a realizar-se no dia 28 de maio de 2024, às 18:15 
horas, de forma exclusivamente digital, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo o acesso disponi-
bilizado pela Emissora individualmente para os Debenturistas devidamente habilitados, nos termos deste 
Edital de Convocação, conforme a Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de 
dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fim de deliberar sobre as seguintes matérias da Ordem do Dia: 
(i) A aprovação ou não das demonstrações financeiras do Patrimônio Separado e o respectivo relatório do 
Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2023, apresentadas 
pela Emissora e disponibilizadas em seu website (www.grupotravessia.com); e (ii) A autorização ou não da 
Emissora, em conjunto com o Agente Fiduciário, a realizarem todos os atos e celebrarem todos e quaisquer 
documentos necessários para a implementação das deliberações da Assembleia. As matérias acima indicadas 
deverão ser consideradas pelos Debenturistas de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo 
que a não deliberação ou a não aprovação a respeito de qualquer uma delas, não implicará automaticamente 
a não deliberação ou não aprovação de qualquer das demais matérias constantes da ordem do dia. Todos 
os termos empregados ou iniciados em letras maiúsculas possuem o significado que lhes é conferido no 
Escritura de Emissão, salvo se conceituado de forma diversa no presente Edital. A Assembleia será realizada 
exclusivamente por vídeo conferência online, na plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade 
de participação de forma presencial, sendo certo que o link de acesso à reunião será disponibilizado por 
correio eletrônico aos Debenturistas, previamente à realização da Assembleia, àqueles que enviarem 
solicitação por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com, agentefiduciario@vortx.com.br; 
fsp@vortx.com.br e nxa@vortx.com.br , com até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada 
para a realização da Assembleia, juntamente com cópias dos documentos de representação. Os 
Debenturistas deverão acessar o link de acesso a reunião com ao menos 15 (quinze) minutos de antece-
dência à data de realização da Assembleia, identificar-se em seu acesso com o nome completo, conforme 
documentação previamente apresentada à Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/
ou o Agente Fiduciário possam identificar e permitir o acesso e participação à reunião. A Assembleia será 
integralmente gravada. O registro em ata dos Debenturistas presentes poderá ser realizado pelo presidente 
de mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura eletrônica ou certificado 
digital via Docusign ou plataforma equivalente; sem prejuízo, os Debenturistas presentes à Assembleia 
deverão formalizar a assinatura de presença por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via 
Docusign ou plataforma equivalente, se assim solicitado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário. Para os 
fins da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”: i) Se participante pessoa física: cópia 
digitalizada de documento de identidade do Debenturista; caso representado por procurador, também deverá 
ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração, com firma reconhecida ou assinatura eletrônica 
com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há 
menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador; e ii) Se demais partici-
pantes: cópia digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), acompanhado de 
documento societário que comprove a representação legal do Debenturista (i.e. ata de eleição da diretoria) 
e cópia digitalizada de documento de identidade do representante legal; caso representado por procurador, 
também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida ou assina-
tura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia e 
outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador. São Paulo, 
10 de maio de 2024. Solfácil Securitizadora de Créditos Financeiros S.A. Nome: Vinicius Bernardes 
Basile Silveira Stopa Cargo: Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores; Nome: Thais de 
Castro Monteiro Cargo: Diretora de Compliance. (11, 14 e 15/05/2024)

Geosonda S/A. “Em Recuperação Judicial”
CNPJ 60.681.749/0001-73

Demonstrações Financeiras referentes aos exercícios sociais encerrados em 31 de dezembro de 2023 e 2022 - (Valores expressos em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma)
Balanços patrimoniais em 31 de dezembro de 2023 e 2022

Notas explicativas da Administração às demonstrações financeiras

Ativo Notas 2023 2022
Ativo circulante
Caixa e equivalentes de caixa 4 1.054 1.078
Contas a receber de clientes 5 16.642 16.388
Estoque 6 8.043 8.043
Impostos a recuperar 7 3.427 1.857
Adiantamentos diversos 8 8.079 5.561

Total do ativo circulante 37.245 32.927
Ativo não circulante
Depósitos judiciais - 50 50
Cauções contratuais a receber 9 3.638 1.847
Contas a receber de clientes 5 20.635 20.177
Créditos com partes relacionadas 14 1.023 1.422
Créditos tributários diferidos 21.2 12.390 12.390

37.736 35.886
Imobilizado líquido 10 18.864 20.554
Intangível líquido - 396 419

Total do ativo não circulante 56.996 56.859

Total do ativo 94.241 89.786

Passivo e Patrimônio Líquido Notas 2023 2022
Passivo circulante
Fornecedores 11 4.783 4.858
Empréstimos e financiamentos - 1.428 1.675
Obrigações trabalhistas e tributárias 12 7.104 9.597
Parcelamentos tributários 13 1.454 1.454
Adiantamento de clientes - 1.812 1.480
Contas a pagar - 200 291

Total do passivo circulante 16.781 19.355
Passivo não circulante
Partes Relacionadas 14 5.688 -
Fornecedores 11 3.126 4.950
Empréstimos e financiamentos - 795 1.031
Obrigações trabalhistas e tributárias 12 4.607 5.589
Parcelamentos tributários 13 4.854 11.316
Recuperação judicial 15 1.738 1.743
Obrigações tributárias diferidas 21.1 551 595

Total do passivo não circulante 21.359 25.224
Patrimônio líquido
Capital social 17.1 14.077 14.077
Reserva legal 17.2 1.836 1.779
Ajuste de avaliação patrimonial 17.3 15.000 15.000
Reserva de lucros - 25.188 14.351

56.101 45.207
Total do passivo e patrimônio líquido 94.241 89.786

Demonstrações do resultado 2023 2022
Receita bruta de serviços - 45.140 42.411
( - ) Impostos sobre serviços - (3.111) (2.984)
Receita líquida de serviços 18 42.029 39.427
Custo dos serviços prestados - (40.299) (27.880)
Lucro bruto operacional 1.730 11.547
Receitas/(despesas) operacionais:

Administrativas 19 (7.493) (7.051)
Outras receitas e despesas operacionais 20 6.755 963
Despesas tributárias - (100) (52)

(838) (6.140)
Receitas financeiras 1.576 111
Despesas financeiras (814) (1.133)

20 762 (1.022)
Lucro antes da provisão para o imposto

de renda e a contribuição social 1.654 4.385
Imposto de renda e contribuição social

corrente e diferido 21 (505) (1.370)
Lucro do exercício 1.149 3.015
Demonstrações dos resultados abrangente 2022 2021
Lucro do exercício 1.654 3.015
Outros resultados abrangentes - -
Total resultado abrangente do exercício 1.654 3.015

Demonstrações das mutações do patrimônio líquido
Re- Ajuste de Reserva

Capital serva avaliação de
social legal patrimonial lucros Total

Saldos 31/12/2021 - 14.077 1.149 15.000 13.847 44.073
Ajuste de exercícios

anteriores - - - - (1.272) (1.272)
Lucro líquido do

exercício - - - - 3.015 3.015
Reserva legal 17.4 - 630 - (630) -
Distribuição de

dividendos 17.4 - - - (609) (609)
Saldos 31/12/2022 14.077 1.779 15.000 14.351 45.207
Ajuste de exercícios

anteriores - - - - 11.088 11.088
Lucro do exercício - - - - 1.149 1.149
Reserva legal - - 57 - (57) -
Distribuição de

dividendos 17.4 - - - (1.343) (1.343)
Saldos 31/12/2023 - 14.077 1.836 15.000 25.188 56.101

Demonstrações dos fluxos de caixa
Das atividades operacionais 2023 2022
Lucro antes da provisão para o IR e a CS 1.149 4.385
Ajustes para conciliar o resultado às disponibilidades

geradas pelas atividades operacionais:
Depreciações e amortizações 2.541 2.513
Ajuste de exercícios anteriores 11.088 (1.272)

Aumento (redução) das contas do ativo
Contas a receber de clientes (712) (1.743)
Impostos a recuperar (1.570) (965)
Estoque - 375
Adiantamentos diversos (2.518) 279
Cauções contratuais a receber (1.791) (750)
Depósitos judiciais - 138
Créditos diversos - -

Aumento (redução) das contas do passivo
Fornecedores (1.899) 206
Obrigações trabalhistas e tributárias (3.475) 153
Adiantamento de clientes 332 (720)
Obrigações tributárias diferidas (44) 97
Outras contas a pagar (91) (138)
Parcelamentos tributários (6.462) -

Caixa líquido (aplicado nas) proveniente das
operações (3.452) 2.146
Imposto de renda e contribuição social - pagos - -

Caixa líquido (aplicado nas) proveniente
das atividades operacionais (3.452) 2.146

Fluxo de caixa das atividades de investimento
Aquisição do ativo imobilizado e intangível (828) (1.502)

Caixa líquido aplicado nas atividades de
investimento (828) (1.502)

Fluxo de caixa das atividades de financiamento
com terceiros
Captações líquidas de empréstimos e financiamentos (483) 406
Recuperação judicial (5) (29)

Caixa líquido (aplicado nas) proveniente
das atividades de financiamento com terceiros (488) 377

Das atividades de financiamento com acionistas
Transações com partes relacionadas, líquidas 6.087 (541)
Distribuição de dividendos (1.343) (609)

Caixa líquido proveniente (aplicado nas) das
atividades de financiamento com acionistas 4.744 (1.150)

(Redução) Aumento líquido de caixa e
equivalentes de caixa (24) (129)

Caixa e equivalentes de caixa
No início do exercício 1.078 1.207
No final do exercício 1.054 1.078

(Redução) Aumento líquido de caixa e
equivalentes de caixa (24) (129)

1. Contexto Operacional: A Geosonda S/A (“Companhia”), é uma
sociedade anônima fechada, tem sua sede social, na Rua Amaro
Cavalheiro, 347 Pinheiros, sala 313 – Cond. Thera Faria Lima, na Cidade
de São Paulo, Estado de São Paulo, tem como objeto principal a realização
de todos os serviços compreendidos na área de engenharia, em especial a
execução de: a) Serviços técnicos de sondagens, fundações e obras de
terra; b) Serviços de engenharia consultiva, tais como gerenciamento,
assessoria, fiscalização e supervisão de obras e projetos; c) consultoria
técnica e econômica, e a locação de máquinas, equipamentos para
construção com ou sem operadores. A Companhia tem filial à Rua
Martiniano Lemos Leite, 680 – Vila Jovina – Cotia – São Paulo.
Recuperação Judicial: A Companhia iniciou em 2016, em conjunto com
seus assessores legais e financeiros, um processo de reestruturação de
dívidas com vistas a reforçar o fluxo de caixa, de modo a preservar a sua
capacidade de cumprimento das obrigações assumidas perante credores e
clientes. No entanto, o processo de reestruturação de dívidas não alcançou
o efeito originalmente esperado e a Companhia continuou a enfrentar
sérias dificuldades na gestão e continuidade dos seus negócios, tais como
a dificuldade de realização do seu contas a receber, queda nas vendas em
todo Brasil, o acúmulo de dívidas com seus colaboradores, e a
continuidade da adesão de programas tributários emitidos pela Receita
federal Brasileira para parcelamento de dívidas em decorrência a não
geração de caixa. Apesar desses esforços e dos avanços alcançados, o
Conselho de Administração ponderou que ainda não foi possível encontrar,
no âmbito extrajudicial, uma solução sustentável para a crise financeira por
que passa a Companhia, e concluiu que o ajuizamento da Recuperação
Judicial da Geosonda é a medida mais adequada, neste momento, para (i)
continuar avançando, de forma organizada e com prazos e procedimentos
pré-definidos, com a coordenação de todos os envolvidos no Processo de
Reestruturação; (ii) possibilitar a manutenção da normalidade operacional
das atividades da Companhia e suas controladas; bem como (iii) preservar
o valor e proteger o caixa da Companhia. Em decorrência dessa situação,
em 21 de setembro de 2016 a Companhia protocolou pedido de
Recuperação Judicial na Comarca de Cotia, estado de São Paulo, com
fundamento na Lei nº 11.101/2005. Em 31 de outubro de 2016, o pedido de
recuperação judicial foi deferido pelo Juiz de Direito, Dr. Seung Chul Kim,
da 1ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais da Comarca da Capital
de São Paulo, nos autos do processo nº 1007732-88.2016.8.26.0152, o
processamento da recuperação judicial da Companhia. A decisão judicial
de deferimento, dentre outras providências, determinou o seguinte: (i)
Nomeação do Sr. Maurício Galvão de Andrade para atuar como
administrador Judicial no Processo de Recuperação Judicial; (ii) dispensa
da apresentação de certidões negativas para que a Companhia possa
exerça suas atividades, exceto para contratação com o Poder Público ou
para recebimento de benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios; (iii)
Suspensão de todas as ações e execuções atualmente em curso contra a
Geosonda, pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias úteis contados desta
data, nos termos do artigo 6º da LRF; (iv) Apresentação das contas
demonstrativas mensais enquanto perdurar o plano de recuperação
judicial, sob pena de destituição de seus administradores; (v) Responder
imediatamente a intimações do Ministério Público e a comunicação por
carta às Fazendas Públicas Federal de todos os Estados e Municípios em
que a Companhia tiver estabelecimento; (vi) Apresentação do plano de
recuperação judicial da Geosonda no prazo de 60 (sessenta) dias a contar
da publicação da decisão judicial de deferimento, nos termos do artigo 53
da LRF. O Processo de Recuperação Judicial representa um novo passo
no processo de reestruturação financeira da Companhia, iniciado em
outubro de 2016, com objetivo de permitir a continuidade dos negócios
desenvolvidos pela Companhia. Além disso, o Processo de Recuperação
Judicial será submetido à ratificação pelos credores da Geosonda, em
Assembleia Geral de Credores (AGC) convocada a após 150 dias úteis a
partir da homologação do plano, nos termos do artigo 35 da LFRE. Em 27
de novembro de 2017, houve a 1º convocação da Assembleia Geral de
Credores para a aceitação e aprovação do plano de recuperação judicial
da Geosonda S.A, no entanto, não houve a presença da maioria dos
credores, conforme disposição legal contida no parágrafo 2º do artigo 37º
da Lei 11.101/05. Diante da insuficiência de quórum para a instalação da
Assembleia Geral de Credores, foi efetuada a 2ª convocação em 04 de
dezembro de 2017 a mesma não foi aceita pelos credores presentes. Em
29 de maio de 2018 o pedido de recuperação judicial foi homologado pelo
Juiz de Direito, Dr. Seung Chul Kim, da 1ª Vara de Falências e
Recuperações Judiciais da Comarca da Capital de São Paulo, nos autos do
processo nº1007732-88.2016.8.26.0152, ao qual houve aprovação do
plano por 100% das classes trabalhistas, 75,39% das classes de
microempresa e empresa de pequeno porte e 63,64% pela classe dos
credores quirografários. Em 30 de julho de 2018, através de agravo de
instrumento nº 2127440-18.2018.8.26.0000, da Comarca de Cotia pelo
Agravante Banco Safra foi solicitado a revogação da homologação ao qual
foi aceito pelo juiz de direito, junto com a participação dos
Desembargadores Alexandre Lazzarini e Hamid Bdine. Em 28 de
novembro de 2018, foi apresentado novo plano de recuperação judicial
com processo de nº 1007732-88.2016.8.26.0152 em tramitação perante a
1ª Vara Cível da Comarca de Cotia, Estado de São Paulo. Em 24 de abril de
2019, houve a 1º convocação da Assembleia Geral de Credores para a
aceitação e aprovação do novo plano de recuperação judicial da Geosonda
S.A, no entanto, não houve a presença da maioria dos credores, conforme
disposição legal contida no parágrafo 2º do artigo 37º da Lei 11.101/05.
Diante da insuficiência de quórum para a instalação da Assembleia Geral
de Credores, foi efetuada a 2ª convocação em 07 de outubro de 2019. Essa
AGC foi suspensa até 21 de outubro de 2019. Em 20 de janeiro de 2020,
houve a 2º convocação da Assembleia Geral de Credores para a aceitação
e aprovação do novo plano de recuperação judicial da Geosonda S.A, com
a presença da maioria dos credores, ao qual foi devidamente aceita pela
maioria dos credores presentes. Em 04 de fevereiro de 2020, o pedido de
recuperação judicial foi homologado novamente pelo Juiz de Direito, Dr.
Seung Chul Kim, da 1ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais da
Comarca da Capital de São Paulo, nos autos do processo nº1007732-
88.2016.8.26.0152, ao qual houve aprovação do plano por 100% das
classes trabalhistas e das classes de microempresa e empresa de
pequeno porte e 54,76% pelos credores quirografários do crédito e 60% de
aprovação dos credores. Até o presente momento a administração da
companhia está cumprindo o plano de recuperação judicial homologado
pelo juiz. 2. Base de elaboração e apresentação das demonstrações
financeiras: As presentes demonstrações financeiras referentes ao
exercício findo em 31 de dezembro de 2023, foram aprovadas e
autorizadas para emissão pela Diretoria da Companhia em 30 de abril de
2024. 2.1. Declaração de conformidade: As demonstrações financeiras
foram elaboradas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil,
adotadas no Brasil que incluem as normas introduzidas pelos
pronunciamentos, orientações e interpretações técnicas do Comitê de
Pronunciamentos Contábeis (CPC) aprovadas pelo Conselho Federal de
Contabilidade (CFC). 2.2. Base de mensuração: As demonstrações
financeiras foram preparadas com base no custo histórico, exceto quando
indicado de outra forma. 2.3. Moeda funcional e moeda de apresentação:
As demonstrações financeiras são apresentadas em Real, que é a moeda
funcional da Companhia. 2.4. Uso de estimativas e julgamentos: A
preparação das demonstrações financeiras em conformidade com as
práticas contábeis adotadas no Brasil requer o uso de certas estimativas
contábeis e o exercício de julgamento por parte da Administração da
Companhia, no processo de aplicação das políticas contábeis. Dessa
forma, os resultados reais podem divergir dessas estimativas. As
estimativas e premissas são revistas de uma maneira contínua e tais
revisões são reconhecidas no período em que são revisadas e em
quaisquer exercícios futuros afetados. As informações sobre incertezas,
premissas e estimativas que possuam um risco significativo de resultar em
um ajuste material dentro do próximo exercício financeiro estão incluídas,
principalmente, nas notas explicativas: • Nota explicativa nº 05 – Perda no
valor recuperável de contas a receber; • Nota explicativa nº 06 – Perda
por obsolescência ou baixo giro dos estoques; • Nota explicativa nº 10
– Vida útil dos ativos e depreciação; • Nota explicativa nº 17 –
Reconhecimento de receita; Nota explicativa nº 20 – Imposto de renda
e contribuição social. 3. Principais práticas contábeis: As políticas
contábeis descritas a seguir foram aplicadas de maneira consistente a
todos os exercícios apresentados nessas demonstrações financeiras.
Ativos e passivos financeiros: Ativos financeiros: Os ativos financeiros
são classificados nas seguintes categorias: (i) ao valor justo por meio de
outros resultados abrangentes (VJORA); (ii) custo amortizado; e (iii) ao
valor justo por meio do resultado (VJR). A classificação é feita com base
tanto no modelo de negócios da entidade, para o gerenciamento do ativo
financeiro, quanto nas características dos fluxos de caixa contratuais do
ativo financeiro. Ativos financeiros ao valor justo por meio do resultado
abrangente: Um ativo financeiro é mensurado ao valor justo por meio do
resultado abrangente caso ele satisfaça ao critério de “somente P&J”, ou
seja, fluxos de caixa que constituam exclusivamente pagamentos de
principal e juros em aberto, e que seja mantido em um modelo de negócios
cujo objetivo seja atingido tanto pela obtenção de fluxos de caixa
contratuais quanto pela venda do ativo financeiro. Os rendimentos de juros
calculados utilizando o método dos juros efetivos, ganhos e perdas
cambiais e impairment são reconhecidos no resultado. Outros resultados
líquidos são reconhecidos em “Outros resultados abrangentes”. Custo
amortizado: São ativos mantidos dentro do modelo de negócio, cujo
objetivo seja manter ativos financeiros com o fim de receber fluxos de caixa
contratuais e em termos contratuais derem origem a fluxos de caixa que
constituam, exclusivamente pagamento de principal e juros sobre o valor
do principal em aberto (critério de “somente P&J). O custo amortizado é
reduzido por perdas por impairment. As receitas de juros e cambiais e
impairment são reconhecidas no resultado. Ativos financeiros ao valor
justo por meio de resultado: Um ativo financeiro é mensurado ao valor
justo através do resultado quando não atende aos critérios de classificação
das demais categorias anteriores ou quando no reconhecimento inicial for
designado para eliminar ou reduzir descasamento contábil. Os ativos

financeiros derivativos estão contemplados nesta categoria. O resultado,
incluindo juros ou receitas de dividendos, é reconhecido no resultado.
Passivos financeiros: Os passivos financeiros são mensurados ao custo
amortizado. Custo amortizado: São inicialmente mensurados ao valor
justo, líquido de custos de transação, e, subsequentemente, mensurados
pelo custo amortizado utilizando-se o método da taxa efetiva de juros,
sendo as despesas com juros reconhecidas com base no rendimento.
Passivos financeiros ao valor justo por meio do resultado: Os passivos
financeiros são, por padrão, mensurados ao custo amortizado, exceto: (i)
contratos de garantia financeira, (ii) compromissos de ceder empréstimos
com taxa de juros abaixo do mercado, (iii) passivos financeiros que surjam
quando a transferência do ativo financeiro não se qualificar para o
desreconhecimento ou quando a abordagem do envolvimento contínuo for
aplicável. Um passivo financeiro será mensurado ao valor justo por meio de
resultado, quando eliminar e/ou reduzir de forma significativa o
descasamento contábil ou se o grupo passivo ser gerenciado ao valor
justo. Contas a receber: As contas a receber de clientes são registradas e
mantidas no balanço pelo valor nominal dos títulos representativos desses
créditos, e segregados entre circulante e não circulante de acordo com o
prazo de vencimento. As perdas estimadas com créditos são constituídas
com base na análise de duplicatas e valores a receber de clientes, em
montante julgado suficiente para cobrir prováveis perdas quando de sua
realização, segundo critérios definidos pela Administração (perda
esperada), representados basicamente pela análise individualizada das
contas a receber em atraso. Os recebíveis de clientes em aberto são
acompanhados com frequência pela diretoria. Para situações em que são
identificados riscos de realização, são provisionados os montantes
integrais dos débitos em atraso. Estoques: O custo dos estoques é
baseado no custo médio de aquisição, acrescido de gastos relativos a
transportes, armazenagem, impostos não recuperáveis e outros gastos
incorridos para trazê-los às suas localizações e condições existentes. Os
estoques são mensurados pelo menor valor entre o custo e o valor
realizável líquido. Imobilizado: Reconhecimento e mensuração: Os itens
do imobilizado são mensurados pelo custo histórico de aquisição ou
construção, deduzidos de depreciação acumulada. O custo inclui gastos
que são diretamente atribuíveis à aquisição de um ativo. O custo de ativos
construídos pela própria Sociedade inclui: (i) o custo de materiais e mão de
obra direta; (ii) quaisquer outros custos para colocar o ativo no local e na
condição necessária para que esses sejam capazes de operar de forma
pretendida pela administração; (iii) os custos de desmontagem e de
restauração do local onde esses ativos estão localizados. Os softwares
comprados, que fazem parte integrante da funcionalidade de um
equipamento são capitalizados como parte daquele equipamento. Os
ganhos e perdas na alienação de um item do imobilizado são apurados
pela comparação entre os recursos advindos da alienação com o valor
contábil do imobilizado, e são reconhecidos líquidos dentro de outras
receitas no resultado. Custos subsequentes: O custo de reposição de um
componente do imobilizado é reconhecido no valor contábil do item, caso
seja provável que os benefícios econômicos incorporados dentro do
componente irão fluir para a Sociedade e que o seu custo possa ser
medido de forma confiável. O valor contábil do componente que tenha sido
reposto por outro é baixado. Os custos de manutenção no dia a dia do
imobilizado são reconhecidos no resultado conforme incorridos.
Depreciação: A depreciação é reconhecida no resultado com base no
método linear com relação às vidas úteis estimadas de cada parte de um
item do imobilizado, visto que esse método é o que mais perto reflete o
padrão de consumo dos benefícios econômicos futuros incorporados no
ativo. Terrenos não são depreciados. Itens do ativo imobilizado são
depreciados a partir à data em que são instalados e estão disponíveis para
uso, ou em caso de ativos construídos internamente, do dia em que a
construção é finalizada e o ativo está disponível para utilização. A
depreciação é calculada com base na vida útil dos ativos como segue:
Benfeitorias em imóveis de Terceiros 5 anos
Móveis e utensílios 10 anos
Equipamentos de informática 5 anos
Máquinas e equipamentos 10 anos
Utensílios de Perduração e ferramentas 10 anos
Veículos 5 anos
Avaliação do valor recuperável de ativos não financeiros (teste de
imparidade): A Administração revisa anualmente o valor contábil líquido de
seus principais ativos com o objetivo de avaliar eventos ou mudanças nas
circunstâncias econômicas, operacionais ou tecnológicas, que possam
indicar deterioração ou perda de seu valor recuperável. Quando estas
evidências são identificadas e o valor contábil líquido excede o valor
recuperável, é constituída provisão para deterioração ajustando o valor
contábil líquido ao valor recuperável. Outros ativos: Os demais ativos
circulantes e não circulantes são apresentados pelo valor líquido de
realização. Ajuste a valor presente de ativos e passivos: Os ativos e
passivos monetários são ajustados pelo seu valor presente no registro inicial
da transação, levando em consideração os fluxos de caixa contratuais, a taxa
de juros explícita e, em certos casos, implícita, dos respectivos ativos e
passivos e as taxas praticadas no mercado para transações semelhantes.
Subsequentemente, estes juros são realocados nas linhas de despesas e
receitas financeiras no resultado, por meio da utilização do método da taxa
efetiva de juros em relação aos fluxos de caixa contratuais. A Companhia
avalia periodicamente o efeito deste procedimento nas demonstrações
financeiras. Fornecedores: São inicialmente reconhecidos pelo valor justo e,
subsequentemente acrescidos, quando aplicável, dos correspondentes
encargos e das variações monetárias e cambiais incorridos até as datas de
encerramento das demonstrações financeiras. As contas a pagar a
fornecedores são obrigações por bens ou serviços adquiridos no curso
normal das operações, sendo classificadas como passivos circulantes se o
pagamento for no período inferior a um ano (ou no ciclo normal dos negócios,
ainda que mais longo). Caso contrário estes saldos são apresentados como
passivos não circulantes. Empréstimos: São atualizados até a data do
balanço pelo indexador determinado em cada contrato. A variação monetária,
os juros e os demais encargos são apropriados em despesas financeiras
dentro do período de competência. Provisões (incluindo provisão para
demandas judiciais): As provisões são reconhecidas para obrigações ou
riscos presentes resultantes de eventos passados, em que seja possível
estimar os valores de forma confiável e cujo desembolso seja provável. O
valor reconhecido como provisão é a melhor estimativa das considerações
requeridas para liquidar a obrigação no final de cada exercício ou período,
considerando-se os riscos e as incertezas relativos à obrigação. Provisões
são constituídas para todas as demandas referentes a processos judiciais
para os quais, como resultado de acontecimentos passados, é provável que
uma saída de recursos seja feita para liquidar a demanda e uma estimativa
razoável possa ser feita. A avaliação da probabilidade de perda inclui a
avaliação das deficiências disponíveis, a hierarquia das leis, as
jurisprudências disponíveis, as decisões mais recentes nos tribunais e sua
relevância no ordenamento jurídico, bem como avaliação dos advogados
externos. As provisões são revisadas e ajustadas para levar em conta
alterações nas circunstâncias, tais como prazo de prescrição aplicável,
conclusões de inspeções fiscais ou exposições adicionais identificadas com
base em novos assuntos ou decisões de tribunais. Os resultados reais
podem divergir das estimativas da Administração. Os passivos contingentes
avaliados como perdas possíveis são apenas divulgados em nota explicativa
e os passivos contingentes avaliados como perdas remotas não são
provisionados e nem divulgados. Ativos contingentes são reconhecidos
somente quando há garantidas reais ou decisões judiciais favoráveis,
transitadas em julgado. Os ativos contingentes com êxitos prováveis são
apenas divulgados em nota explicativa. Obrigações trabalhistas: Os
salários e benefícios concedidos à empregados e administradores da
Sociedade incluem as remunerações fixas (salários, INSS, FGTS, férias, 13º
salário, entre outros). Esses benefícios são registrados no resultado do
exercício, à medida que são incorridos. Imposto de renda e contribuição
social: A Sociedade é tributada pelo regime de lucro real. De acordo com
este regime de tributação, o imposto de renda e a contribuição social sobre o
lucro líquido do exercício corrente são calculados com base nas alíquotas de
15%, acrescidas do adicional de 10% sobre o lucro tributável excedente de
R$ 240.000 para imposto de renda e 9% sobre o lucro tributável para
contribuição social sobre o lucro líquido, e consideram a compensação de
prejuízos fiscais e base negativa de contribuição social, limitada a 30% do
lucro tributável. A despesa com imposto de renda e contribuição social
compreende a carga tributária sobre o lucro corrente. Corrente: A provisão
para imposto de renda e contribuição social está baseada no lucro tributável
do exercício. O lucro tributável difere do lucro apresentado na demonstração
do resultado porque exclui receitas ou despesas tributáveis ou dedutíveis em
outros exercícios, além de excluir itens não tributáveis ou não dedutíveis de
forma permanente. A provisão para imposto de renda e contribuição social é
calculada no fim do exercício. Diferido: O imposto de renda e contribuição
social diferidos (imposto diferido) é reconhecido sobre as diferenças
temporárias no final de cada exercício, entre os saldos de ativos e passivos
reconhecidos nas demonstrações financeiras e as bases fiscais
correspondentes usadas na apuração do lucro tributável, incluindo saldo de
prejuízos fiscais, quando aplicável. Os impostos diferidos passivos são
geralmente reconhecidos sobre todas as diferenças temporárias tributáveis,
inclusive sobre os Ajustes de Avaliação Patrimonial, e os impostos diferidos
ativos são reconhecidos sobre todas as diferenças temporárias dedutíveis
apenas quando for provável que a Sociedade apresentará lucro tributável
futuro em montante suficiente para que tais diferenças temporárias
dedutíveis possam ser utilizadas. Receita: A receita proveniente dos serviços
é reconhecida de acordo com a NBCTG 47 – Receitas de contrato com
cliente, estabelecendo um modelo de cinco etapas para determinar a
mensuração da receita e quando e como ela será reconhecida. Dessa forma,
a Sociedade reconhece receita quando: (1) existe um contrato com o cliente;
(2) são identificadas as obrigações de desempenho a serem atendidas em
conexão ao contrato (produtos a serem entregues aos clientes); (3)
mensuração do valor do contrato; (4) alocação do valor do contrato às
respectivas obrigações de desempenho; (5) determinação da época do
reconhecimento de receita (geralmente mediante a transferência dos riscos e

benefícios da propriedade dos produtos, mediante respectivo embarque e
emissão das notas fiscais de vendas, levando em consideração os
incoterms). Esses critérios são considerados atendidos quando os bens são
transferidos ao comprador, respeitadas as principais modalidades de fretes
praticadas pela Companhia. Prestação de serviços: Na prestação de
serviços correspondentes ao desenvolvimento e gestão de projetos e
serviços de engenharia e construção, vinculados a contratos de curta
duração, o resultado é apropriado no momento em que as medições de
prestação de serviços são efetivadas. Quando vinculados a contratos
firmados na modalidade de “empreitada”, o resultado é apropriado de forma
similar à prestação de serviços de longa duração, conforme disposto a
seguir: Receitas financeiras: Receitas financeiras compreendem
basicamente os juros provenientes de aplicações financeiras, juros e
descontos recebidos, os quais são registrados através do resultado do
exercício. Despesas financeiras: As despesas financeiras compreendem
basicamente os juros sobre passivos financeiros. Custos dos empréstimos
que não sejam diretamente atribuíveis à aquisição, construção ou produção
de ativos qualificáveis são reconhecidos no resultado do exercício com base
no método da taxa de juros efetiva. Demonstrações do fluxo de caixa: A
demonstração dos fluxos de caixa foi preparada e está apresentada de
acordo com Resolução nº 1.296/10 do CFC que aprova a NBC TG 03 –
Demonstração do Fluxo de Caixa. Reflete as modificações no caixa, que
ocorreram nos exercícios apresentados utilizando-se o método indireto. Os
termos utilizados na demonstração dos fluxos de caixa são os seguintes: •
Atividades operacionais: referem-se às principais transações da
Sociedade e outras atividades que não são de investimento e de
financiamento. • Atividades de investimento: referem-se às adições e
baixas dos ativos não circulantes e outros investimentos não incluídos no
caixa e equivalentes de caixa. • Atividades de financiamento: referem-se
às atividades que resultam em mudanças na composição do patrimônio e
empréstimos e financiamentos. 4. Caixa e equivalentes de caixa
Descrição 31/12/2023 31/12/2022
Caixa 117 100
Bancos conta movimento 372 2
Aplicações financeiras de curto prazo 565 976

1.054 1.078
O caixa da Companhia corresponde a depósitos bancários disponíveis,
sendo os equivalentes de caixa compostos por aplicações financeiras de
curto prazo, de alta liquidez, que são prontamente conversíveis em um
montante conhecido de caixa e que estão sujeitas a um insignificante risco
de mudança de valor, mantidos com a finalidade de atender a
compromissos de caixa de curto prazo e, não, para investimento ou outros
propósitos. Os saldos de caixa e equivalentes de caixa são instrumentos
financeiros com seu valor justo reconhecido por meio de resultado (VJR),
reconhecendo juros de acordo com o prazo incorrido. O valor justo deste
instrumento financeiro nesta data é equivalente com o saldo contábil.
5. Contas a receber de clientes
Descrição 31/12/2023 31/12/2022
Contas a receber de clientes 16.852 16.388
Contas a receber – Processos judiciais

em trânsito (i) (ii) (iii) (iv) 20.635 20.177
Contas a receber 37.487 36.565
(-) Provisão para créditos de liquidação duvidosa (210) (210)

37.277 36.355
Circulante 16.642 16.388
Não circulante (i) 20.635 20.177

37.277 36.565
(i) A Companhia realizou a prestação de serviços de engenharia e consultoria
para um de seus clientes (DNIT - Departamento Nacional de Infraestrutura de
Transporte), porém não recebeu por estes serviços prestados e por este
motivo ajuizou ação judicial para o recebimento do valor de R$ 9.330 mil
(monetariamente atualizado), que atualmente estão classificados em contas
a receber de longo prazo. O processo teve origem no ano de 2005 e visa a
cobrança de principal, correção monetária e juros de mora, decorrentes de
atraso no pagamento de medições relativas aos contratos nºs 8943-6 e 8947-
3. Tendo em vista que esse contas a receber tem origem de órgão público e
sua expectativa de realização é de mais de 12 meses, sua classificação foi
registrada no ativo não circulante conforme sua natureza. (ii) A Companhia
entrou com um processo Judicial contra o cliente Corsan Corviam
Construccion S.A. Do Bras que entrou em recuperação judicial, para o
recebimento dos títulos em aberto, no valor de R$4.582 mil com a atualização
da inflação pelo IPCA, mais Juros e Multa calculados a dívida chegou ao
valor de R$ 6.422 mil, que foram reclassificados para ativo não circulante
tendo em vista que a expectativa de realização é superior a 12 meses. (iii)
Refere-se substancialmente a prestação de serviços de engenharia para a
Porto Novo Empreendimentos e Fundação Instituto Geotécnica do Município
do Rio de Janeiro no valor de R$ 4.856 mil, que estão sendo negociados e
cobrados de forma administrativa junto aos clientes. (iv) Refere-se
substancialmente a prestação de serviços de engenharia para a Porto Novo
Empreendimentos no valor de R$ 27 mil. 6. Estoque: Estão representados
exclusivamente por estoques de almoxarifado necessários para o consumo
interno na operação da Companhia.
7. Impostos a recuperar
Descrição 31/12/2023 31/12/2022
Imposto de renda e contribuição social 895  871
INSS a compensar 2.475  964
Pis/Cofins a recuperar 20  19
Retenções na fonte de aplicações financeiras 37  3

3.427 1.857
A expectativa da Companhia é que os referidos impostos sejam
consumidos no curso normal de suas operações no próximo exercício.
8. Adiantamentos diversos
Descrição 31/12/2023 31/12/2022
Adiantamentos aos fornecedores e consórcios 7.969 5.421
Adiantamentos aos funcionários 110 140

8.079 5.561
9. Cauções contratuais a receber: Os montantes nesta rubrica de R$
3.638 mil (R$ 1.847 em 31 de dezembro de 2022) referem-se a cauções
contratuais retidas pelos clientes da Companhia, conforme determinado
em contrato, que serão pagos à mesma por ocasião do término da
prestação dos serviços. No exercício foi efetuada a atualização monetária
da conta no valor de R$ 936 mil.
10. Imobilizado líquido: 10.1. Posição patrimonial

2023 2022
% - Depre- Imobi- Imobi-

Taxa ciação lizado lizado
anual Custo  acumulada  líquido  líquido

Móveis e utensílios 10 853 (677) 176 176
Máquinas e equipamentos 10 43.512 (29.624) 13.888 15.251
Ferramentas 10 489 (770) (281) (219)
Utensílios de Perfuração 10 4.863 (3.557) 1.306 1.673
Veículos 20 1.030 (431) 599 518
Equipamentos de Informática 20 868 (733) 135 115
Benfeitorias em imóveis

de terceiros 20 233 (68) 165 165
Leasing - 2.608 (3) 2.605 2.604
Outros ativos 10 324 (53) 271 271

54.780 (35.916) 18.864 20.554
Resumo da movimentação de 2023

31/12/2022 Adições Depreciações 31/12/2023
Móveis e utensílios 176 80 - 256
Máquinas e equipamentos 15.251 721 (2.083) 13889
Ferramentas (219) - (62) -281
Utensílios de Perfuração 1.673 - (367) 1306
Veículos 518 - - 518
Equipamentos de Informática 115 21 - 136
Benfeitorias em imóveis

de terceiros 165 - - 165
Leasing 2.604 - - 2604
Outros ativos 271 - - 271

20.554 822 (2.512) 18.864
10.2. Resumo de movimentação
Descrição 31/12/2023 31/12/2022
Saldo inicial 21.637 21.845
Aquisição 1.430 2.361
Depreciação (2.513) (2.569)

20.554 21.637
11. Fornecedores: Os fornecedores estão representados,
majoritariamente, por contas a pagar por serviços contratados de terceiros.
Em 31 de dezembro de 2023, o saldo de fornecedores a pagar era de R$
4.783 (R$ 5.866 em 2022) registrado no passivo circulante e, R$ 3.126 no
passivo não circulante (R$ 4.950 em 2022).
12. Obrigações trabalhistas e tributárias
Descrição 31/12/2023 31/12/2022
Obrigações Tributárias
Cofins a recolher 1.753 3.547
Pis a recolher 622 734
ISS a recolher 1.908 1.850
IRRF a recolher 528 1.180
IRPJ a recolher 1.367 1.001
CSLL a recolher 509 369
Pis/Cofins/Csll 417 452

7.104 9.133
Obrigações Trabalhistas
Salários e honorários a pagar 8 10
INSS a pagar 2.852 2.859
FGTS a pagar 335 336
Férias a pagar 73 21
Rescisões a pagar 1.339 2.735
Outras obrigações trabalhistas - 92

4.607 6.053
Total obrigações tributárias e trabalhistas 11.204 15.186
Circulante 7.161 9.597
Não circulante 4.607 5.589
Total obrigações tributárias e trabalhistas 11.711 15.186

13. Parcelamentos tributários
Modalidade 31/12/2023 31/12/2022
Parcelamento 11.941/09 (b) 1.132 2.425
Parcelamento 12.996 99 182
Issqn - Município SP (d) 230 230
Parcelamento Ordinário (a) 117 455
Parcelamento Simplificado Inss (c) 83 468
Pert - Inss 293 1.159
Pert - Fazendário 2.746 3.932
Simplificado - Fazendário 101 496
Simplificado - Desoneração 214 255
Inss-Lei 10.522 (Em Recuperação Judicial) 1.056 2.425
Parcelamento Pref. São Paulo Div.Ativa 743 743
Total parcelamentos tributários 6.814 12.770
Circulante 1.454 1.454
Não circulante 5.360 11.316
Total parcelamentos tributários 6.814 12.770
a) Parcelamento espontâneo: Os débitos relativos a tributos e
contribuições (exceto contribuições previdenciárias) puderam ser
parcelados no âmbito da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB),
enquanto não inscritos como Dívida Ativa da União. O pedido de
parcelamento importa confissão irretratável da dívida e configura confissão
extrajudicial, nos termos dos artigos 348, 353 e 354 do Código de Processo
Civil. O parcelamento não gera direito adquirido e será revogado de ofício,
sempre que se apure que o beneficiado não satisfazia ou deixou de
satisfazer as condições, ou não cumprira ou deixou de cumprir os
requisitos para a concessão (art. 155 do CTN). A Companhia optou por
parcelar seus débitos de IRPJ e CSLL em 60 meses, referente ao período
de 12/2009. b) Refis IV e demais parcelamentos (11.941/09 e IRPJ e
CSSL): Por meio da Lei nº 11.941 e Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 06/09,
a Receita Federal do Brasil (RFB) instituiu o Programa de Parcelamento
Especial, chamado de “REFIS IV”. A opção pelos parcelamentos de que
trata esta lei importa confissão irrevogável e irretratável dos débitos em
nome do sujeito passivo na condição de contribuinte para compor os
referidos parcelamentos e configura confissão extrajudicial.  A Companhia
optou por parcelar seus débitos de IRPJ e CSLL em 180 meses, referente
ao período de 11/2005, 12/2005, 06/2008, 09/2008. c) Parcelamento
INSS: A Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003, instituiu parcelamento
especial de débitos em até 180 meses para todos os débitos para com a
Fazenda Nacional (SRF e PGFN), constituídos ou não, inscritos ou não em
Dívida Ativa da União, vencidos até 28 de fevereiro de 2003. Para
regulamentar esse parcelamento, a Secretaria da Receita Federal (SRF) e
a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) expediram a Portaria
Conjunta nº 1, de 25 de junho de 2003. O pedido de parcelamento foi
formalizado pela Companhia por meio da Internet, nas páginas da SRF ou
da PGFN, e foram inclusos somente os débitos previdenciários e optou por
165 parcelas. d) Parcelamento ISS: A Lei nº 14.256, de 29 de dezembro de
2006, regulamentada pelo decreto nº 50.513 de 20 de março de 2009,
instituiu o Parcelamento Administrativo de Débitos Tributários (PAT). O PAT é
um parcelamento oferecido pela Prefeitura do Município de São Paulo para
promover a regularização de créditos do Município, decorrentes de débitos
tributários relativos não inscritos na Dívida Ativa, constituídos ou não.
14. Partes relacionadas: a) Operações mercantis e financeiras
Ativo não circulante 31/12/2023 31/12/2022
Créditos com partes relacionadas
CVS Administração de Bens e Participações Ltda. 902 844
Diversos 121 578

1.023 1.422
Passivo não circulante
CVS Administração de Bens e Participações Ltda. 12.062 -
( - ) Ajuste a valor presente (6.375) -

5.688 -
15. Recuperação Judicial
Descrição 31/12/2023 31/12/2022
Empréstimos e Financiamentos 322 322
Fornecedores e Diversos 144 149
Funcionários 1.272 1.272

1.738 1.743
A administração da Companhia realizou a avaliação do seu passivo
financeiro incluído na recuperação judicial, em processo de revisão nos
tribunais. O pleito da Companhia consiste no alongamento da dívida junto
aos seus credores por um período de 12 anos, com carência de 02 anos
para o início do pagamento. Desta forma, a Companhia realizou a
avaliação ao valor justo deste passivo financeiro (dívida com terceiros) e
chegou à conclusão que, considerando o alongamento desta dívida, o valor
presente da mesma, não está representado pelo seu valor de face, desta
forma realizou a elaboração de um fluxo de caixa de projeção de
pagamento e descontou deste fluxo de caixa a diferença entre o percentual
de mercado de atualização de dívida e o percentual pleiteado na provável
homologação da recuperação judicial, ajustando sua dívida pelo seu valor
justo na data atual, resultando na redução da dívida em R$ 2.677.
Conforme descrito em Nota Explicativa nº 1, em 21 de setembro de 2016 a
Companhia protocolou o pedido de Recuperação Judicial na Comarca de
Cotia, estado de São Paulo, com fundamento na Lei nº 11.101/2005. Em 04
de fevereiro de 2020, o pedido de recuperação judicial foi homologado
novamente pelo Juiz de Direito, Dr. Seung Chul Kim, da 1ª Vara de
Falências e Recuperações Judiciais da Comarca da Capital de São Paulo,
nos autos do processo nº1007732-88.2016.8.26.0152, ao qual houve
aprovação do plano por 100% das classes trabalhistas e das classes de
microempresa e empresa de pequeno porte e 54,76% pelos credores
quirografários do crédito e 60% de aprovação dos credores. Até o presente
momento a administração da companhia está cumprindo o plano de
recuperação judicial homologado pelo juiz. 16. Provisão para
contingência: A Companhia, no curso normal de suas atividades, está
sujeita aos processos judiciais de natureza tributária, trabalhista e cível. A
Administração, apoiada na opinião de seus assessores legais e, quando
aplicável, fundamentada em pareceres específicos emitidos por
especialistas na mesma data, avalia a expectativa do desfecho dos
processos em andamento e determina a necessidade ou não de
constituição de provisão para contingências. Em 31 de dezembro de 2023,
não foi necessário constituir provisão para contingência. As contingências
classificadas como perda possível pelos assessores jurídicos (a chance de
um ou mais eventos futuros ocorrer é menor que provável e maior que
remota) e, portanto, não registradas nas demonstrações financeiras, estão
apresentadas nos valores de R$ 38.386.067 mil, relacionados de natureza
trabalhista e cíveis. 17.Patrimônio líquido: 17.1. Capital social: Em 31 de
dezembro de 2023, o capital social no valor de R$ 14.077 (R$ 14.077 em
31 de dezembro de 2022) subscrito e integralizado, é representado por
612.312 ações, sem valor nominal, sendo 407.561 ações ordinárias e
204.751 ações preferenciais. 17.2. Reserva legal: Constituída a alíquota
de 5% sobre o lucro líquido do exercício, até atingir o montante de 20% do
capital social, de acordo com a Lei das Companhias Anônimas. 17.3.
Ajuste de avaliação patrimonial: Refere-se a constituição contábil no
montante de R$ 15.000 (R$ 15.000 em 2022) do custo atribuído (deemed
cost) sobre o ativo imobilizado da Companhia conforme avaliação interna.
17.4. Dividendos: Conforme disposição estatutária e, demonstrado
abaixo, aos acionistas estão assegurados dividendos mínimos obrigatórios
de 6% do lucro líquido, ajustado nos termos da legislação societária
brasileira. A distribuição aos acionistas do lucro do exercício é
demonstrada como segue:
Dividendos propostos 31/12/2023 31/12/2022
(Prejuízo) Lucro líquido do exercício 1.654  12.591
Reserva legal (83)  (630)
Lucro líquido ajustado disponível

para distribuição 1.571 11.961
Valor dos dividendos propostos 1.343  718
Dividendos pagos no exercício (1.343)  (609)
Dividendos propostos em discussão

em assembleia - 109
Saldo remanescente - reserva para retenção

de lucros 228  11.853
18. Receita líquida de vendas
Descrição 31/12/2023 31/12/2022
  Receitas de prestação com órgãos públicos 742 775
  Receitas de prestação com Empresas Privadas 45.193 39.737
  Receitas a faturar (794) 1.899
  Impostos incidentes sobre serviços (3.112) (2.984)

42.029 39.427
19. Despesas administrativas, comerciais e gerais
Descrição 31/12/2023 31/12/2022
Despesas com pessoal (1.404) (1.481)
Aluguéis e IPTU (1.775) (1.712)
Serviços prestados diversos (3.293) (3.014)
Despesa com água, luz e telefone (283) (318)
Despesas com veículos, máquinas e instalações - (81)
Despesas tributárias (100) (53)
Gastos gerais (738) (392)
 (7.493) (7.051)
20. Outras receitas e despesas operacionais
Descrição 31/12/2023 31/12/2022
Receita venda do permanente - 830
Atualização monetária (i) 6.451 -
Outras Receitas 304 133

6.755 963
(i) Ajuste a valor justo
21. Resultado financeiro
Receitas financeiras 31/12/2023 31/12/2022
Rendimentos de aplicações financeiras 82 110
Juros ativos 1.494 -

1.576 110
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Despesas financeiras 31/12/2023 31/12/2022
Juros sobre empréstimos (661) (917)
Despesas bancárias (121) (117)
Juros e tarifas diversas (32) (98)
 (814) (1.132)
Resultado financeiro líquido 762 (1.022)
22. Impostos diferidos: 22.1. Obrigações tributárias diferidas: O
regulamento do imposto de renda permite às Companhias que mantém
operações de vendas com órgãos públicos a faculdade de apurarem os
resultados de suas vendas a estes órgãos e somente realizarem a
tributação de Imposto de Renda, Contribuição Social, PIS e COFINS
somente por ocasião do recebimento dos recursos destes órgãos. Em
virtude do citato, a Companhia mantém provisão de tributos diferidos
passivos, conforme segue:
Impostos diferidos passivos:
Descrição 31/12/2023 31/12/2022
COFINS 453 489
PIS 98 1068

551 595
21.2 Créditos tributários diferidos
Descrição 31/12/2023 31/12/2022
Créditos com Imposto de renda diferido 9.110 9.110
Créditos com Contribuição social diferida 3.280 3.280

12.390 12.390
A memória de cálculo dos impostos diferidos é como segue:
Impostos diferidos ativos: 31/12/2023 31/12/2022
Prejuízos fiscais acumulados 36.440 36.440
Alíquota de 34% (IRPJ 25% e CSLL 9%) 34% 34%
Total imposto diferido ativo 12.390 12.390
21.3. Efeito da movimentação do ativo e passivo

diferido no resultado e patrimônio líquido
Descrição 31/12/2023 31/12/2022
Saldo inicial 12.390 12.390
Adição no patrimônio líquido relativo a

exercícios anteriores - -
Adição no resultado do exercício - -
Saldo Final 12.390 12.390
21.4 Imposto de renda e contribuição social corrente: A memória de
cálculo do imposto corrente é como segue:
Descrição 31/12/203 31/12/2022
Resultado do exercício antes do imposto de

renda e contribuição social 1.654 4.385
(+) Adições e exclusões temporárias 572 1.474
(=) Subtotal 2.226 5.859
(-) Prejuízo fiscal utilizado (30%) (668) (1.758)
(=) Subtotal 1.558 4.101
(x) Imposto de renda (15%) e CSLL (9%) 506 984
(=) Imposto de renda (15%) e CSLL (9%) (A) 506 984
(=) Base de cálculo do imposto adicional 1.558 4.101
(-) Dedução do adicional (240) (240)
(=) Base de cálculo do imposto ajustada 1.318 3.861
(x) Adicional de imposto de renda (10%) (B) 132 386
(=) Total da despesa com imposto de renda e

contribuição social (A+B) 506 1.370
22. Cobertura de seguros: A Companhia tem como política contratar
cobertura de seguros para responsabilidade civil, seguros para
determinados veículos e outras necessidades, por montantes
considerados suficientes para cobrir eventuais sinistros e levam em
consideração a natureza de sua atividade e o grau de risco envolvido. As
premissas de riscos adotadas, dada a sua natureza, não fazem parte do
escopo de auditoria das demonstrações financeiras, consequentemente
não foram revisadas pelos nossos auditores independentes. 23.
Gerenciamento de riscos de instrumentos financeiros: Os
instrumentos financeiros atualmente utilizados pela Companhia
restringem-se a caixa e equivalentes de caixa, contas a receber e a
pagar nacionais, empréstimos bancários, em condições normais de
mercado, estando reconhecido nas demonstrações financeiras pelos
critérios descritos na Nota Explicativa nº 2. Estes instrumentos são
administrados por meio de estratégias operacionais visando liquidez,
rentabilidade e minimização de riscos. A Companhia não efetuou
aplicações de caráter especulativo, em derivativos ou quaisquer outros
ativos de risco. Considerando o prazo e as características destes
instrumentos, os valores contábeis se aproximam dos valores justos. A
Companhia adota políticas e procedimentos de controle de riscos,
conforme descrito a seguir: (i) Política de gestão de riscos financeiros:
A Companhia possui e segue a política de gerenciamento de risco, que
orienta em relação a transações e requer a diversificação de transações
e contrapartidas. Nos termos desta política, a natureza e a posição geral
dos riscos financeiros são regularmente monitoradas e gerenciadas, a
fim de avaliar os resultados e o impacto financeiro no fluxo de caixa.
Também são revistos periodicamente os limites de crédito. A política de
gerenciamento de risco da Companhia foi estabelecida pela
Administração, e nos seus termos, os riscos de mercado são protegidos
quando é considerado necessário suportar a estratégia corporativa, ou
quando é necessário manter o nível de flexibilidade financeira. (i) Risco
de estrutura de capital (ou risco financeiro): Decorre da escolha entre
capital próprio (aportes de capital e retenção de lucros) e capital de
terceiros que a Companhia faz para financiar suas operações. Para
mitigar os riscos de liquidez e a otimização do custo médio ponderado do
capital, a Companhia monitora e gerencia permanentemente os níveis de
endividamento de acordo com sua política interna, a fim de avaliar os
resultados e o impacto financeiro no fluxo de caixa. Também são revistos
periodicamente os limites de crédito. A política de gerenciamento de risco
da Companhia foi estabelecida pela Administração, e nos seus termos,
os riscos de mercado são protegidos quando é considerado necessário
suportar a estratégia corporativa, ou quando é necessário manter o nível
de flexibilidade financeira. (ii) Risco de crédito: A política de vendas da
Companhia considera o nível de risco de crédito a que está disposta a se
sujeitar no curso de seus negócios. A diversificação de sua carteira de
recebíveis, a seletividade de seus clientes, assim como o
acompanhamento dos prazos de financiamento de vendas por segmento
de negócios e limites individuais de posição são procedimentos adotados
para minimizar eventuais problemas de inadimplência em suas contas a
receber. No que diz respeito às negociações financeiras e demais
investimentos, a Companhia tem como política trabalhar com instituições
de primeira linha. (iii) Risco de liquidez: É o risco da Companhia não
possuir recursos líquidos suficientes para honrar seus compromissos
financeiros, em decorrência de descasamento de prazo ou de volume
entre os recebimentos e pagamentos previstos. Para administrar a
liquidez do caixa, são estabelecidas premissas de desembolsos e
recebimentos futuros, sendo monitoradas diariamente pela
Administração. (iv) Risco com taxas de juros: O risco associado é
oriundo da possibilidade de a Companhia incorrer em perdas por causa
de flutuações nas taxas de juros que aumentem as despesas financeiras
relativas a empréstimos e financiamentos captados no mercado. A
Companhia monitora continuamente as taxas de juros de mercado, com o
objetivo de avaliar a eventual necessidade de contratação de novas
operações para proteger-se contra o risco de volatilidade destas taxas.
(v) Valorização dos instrumentos financeiros: Os principais
instrumentos financeiros ativos e passivos são descritos a seguir, bem
como os critérios para sua valorização: Caixa e equivalentes de caixa:
O valor de mercado desses ativos não difere dos valores apresentados
nas demonstrações financeiras. As taxas pactuadas refletem as
condições usuais de mercado. Conta a receber e a pagar: Registrados
com base no valor nominal dos títulos e avaliado pelo conceito de custo
amortizado. Empréstimos e financiamentos: Registrados com base no
custo amortizado, acrescidos de juros pró-rata dia. 24. Eventos
Subsequentes: Não ocorreram eventos subsequentes entre a data base
das demonstrações financeiras e a data atual (30 de abril de 2024), que
pudessem afetar significativamente a análise da situação patrimonial e
financeira, bem como os resultados apresentados.
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Geosonda S/A. “Em Recuperação Judicial”
CNPJ 60.681.749/0001-73

Demonstrações Financeiras referentes aos exercícios sociais encerrados em 31 de dezembro de 2023 e 2022 - (Valores expressos em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma)
Balanços patrimoniais em 31 de dezembro de 2023 e 2022

Notas explicativas da Administração às demonstrações financeiras

Ativo Notas 2023 2022
Ativo circulante
Caixa e equivalentes de caixa 4 1.054 1.078
Contas a receber de clientes 5 16.642 16.388
Estoque 6 8.043 8.043
Impostos a recuperar 7 3.427 1.857
Adiantamentos diversos 8 8.079 5.561

Total do ativo circulante 37.245 32.927
Ativo não circulante
Depósitos judiciais - 50 50
Cauções contratuais a receber 9 3.638 1.847
Contas a receber de clientes 5 20.635 20.177
Créditos com partes relacionadas 14 1.023 1.422
Créditos tributários diferidos 21.2 12.390 12.390

37.736 35.886
Imobilizado líquido 10 18.864 20.554
Intangível líquido - 396 419

Total do ativo não circulante 56.996 56.859

Total do ativo 94.241 89.786

Passivo e Patrimônio Líquido Notas 2023 2022
Passivo circulante
Fornecedores 11 4.783 4.858
Empréstimos e financiamentos - 1.428 1.675
Obrigações trabalhistas e tributárias 12 7.104 9.597
Parcelamentos tributários 13 1.454 1.454
Adiantamento de clientes - 1.812 1.480
Contas a pagar - 200 291

Total do passivo circulante 16.781 19.355
Passivo não circulante
Partes Relacionadas 14 5.688 -
Fornecedores 11 3.126 4.950
Empréstimos e financiamentos - 795 1.031
Obrigações trabalhistas e tributárias 12 4.607 5.589
Parcelamentos tributários 13 4.854 11.316
Recuperação judicial 15 1.738 1.743
Obrigações tributárias diferidas 21.1 551 595

Total do passivo não circulante 21.359 25.224
Patrimônio líquido
Capital social 17.1 14.077 14.077
Reserva legal 17.2 1.836 1.779
Ajuste de avaliação patrimonial 17.3 15.000 15.000
Reserva de lucros - 25.188 14.351

56.101 45.207
Total do passivo e patrimônio líquido 94.241 89.786

Demonstrações do resultado 2023 2022
Receita bruta de serviços - 45.140 42.411
( - ) Impostos sobre serviços - (3.111) (2.984)
Receita líquida de serviços 18 42.029 39.427
Custo dos serviços prestados - (40.299) (27.880)
Lucro bruto operacional 1.730 11.547
Receitas/(despesas) operacionais:

Administrativas 19 (7.493) (7.051)
Outras receitas e despesas operacionais 20 6.755 963
Despesas tributárias - (100) (52)

(838) (6.140)
Receitas financeiras 1.576 111
Despesas financeiras (814) (1.133)

20 762 (1.022)
Lucro antes da provisão para o imposto

de renda e a contribuição social 1.654 4.385
Imposto de renda e contribuição social

corrente e diferido 21 (505) (1.370)
Lucro do exercício 1.149 3.015
Demonstrações dos resultados abrangente 2022 2021
Lucro do exercício 1.654 3.015
Outros resultados abrangentes - -
Total resultado abrangente do exercício 1.654 3.015

Demonstrações das mutações do patrimônio líquido
Re- Ajuste de Reserva

Capital serva avaliação de
social legal patrimonial lucros Total

Saldos 31/12/2021 - 14.077 1.149 15.000 13.847 44.073
Ajuste de exercícios

anteriores - - - - (1.272) (1.272)
Lucro líquido do

exercício - - - - 3.015 3.015
Reserva legal 17.4 - 630 - (630) -
Distribuição de

dividendos 17.4 - - - (609) (609)
Saldos 31/12/2022 14.077 1.779 15.000 14.351 45.207
Ajuste de exercícios

anteriores - - - - 11.088 11.088
Lucro do exercício - - - - 1.149 1.149
Reserva legal - - 57 - (57) -
Distribuição de

dividendos 17.4 - - - (1.343) (1.343)
Saldos 31/12/2023 - 14.077 1.836 15.000 25.188 56.101

Demonstrações dos fluxos de caixa
Das atividades operacionais 2023 2022
Lucro antes da provisão para o IR e a CS 1.149 4.385
Ajustes para conciliar o resultado às disponibilidades

geradas pelas atividades operacionais:
Depreciações e amortizações 2.541 2.513
Ajuste de exercícios anteriores 11.088 (1.272)

Aumento (redução) das contas do ativo
Contas a receber de clientes (712) (1.743)
Impostos a recuperar (1.570) (965)
Estoque - 375
Adiantamentos diversos (2.518) 279
Cauções contratuais a receber (1.791) (750)
Depósitos judiciais - 138
Créditos diversos - -

Aumento (redução) das contas do passivo
Fornecedores (1.899) 206
Obrigações trabalhistas e tributárias (3.475) 153
Adiantamento de clientes 332 (720)
Obrigações tributárias diferidas (44) 97
Outras contas a pagar (91) (138)
Parcelamentos tributários (6.462) -

Caixa líquido (aplicado nas) proveniente das
operações (3.452) 2.146
Imposto de renda e contribuição social - pagos - -

Caixa líquido (aplicado nas) proveniente
das atividades operacionais (3.452) 2.146

Fluxo de caixa das atividades de investimento
Aquisição do ativo imobilizado e intangível (828) (1.502)

Caixa líquido aplicado nas atividades de
investimento (828) (1.502)

Fluxo de caixa das atividades de financiamento
com terceiros
Captações líquidas de empréstimos e financiamentos (483) 406
Recuperação judicial (5) (29)

Caixa líquido (aplicado nas) proveniente
das atividades de financiamento com terceiros (488) 377

Das atividades de financiamento com acionistas
Transações com partes relacionadas, líquidas 6.087 (541)
Distribuição de dividendos (1.343) (609)

Caixa líquido proveniente (aplicado nas) das
atividades de financiamento com acionistas 4.744 (1.150)

(Redução) Aumento líquido de caixa e
equivalentes de caixa (24) (129)

Caixa e equivalentes de caixa
No início do exercício 1.078 1.207
No final do exercício 1.054 1.078

(Redução) Aumento líquido de caixa e
equivalentes de caixa (24) (129)

1. Contexto Operacional: A Geosonda S/A (“Companhia”), é uma
sociedade anônima fechada, tem sua sede social, na Rua Amaro
Cavalheiro, 347 Pinheiros, sala 313 – Cond. Thera Faria Lima, na Cidade
de São Paulo, Estado de São Paulo, tem como objeto principal a realização
de todos os serviços compreendidos na área de engenharia, em especial a
execução de: a) Serviços técnicos de sondagens, fundações e obras de
terra; b) Serviços de engenharia consultiva, tais como gerenciamento,
assessoria, fiscalização e supervisão de obras e projetos; c) consultoria
técnica e econômica, e a locação de máquinas, equipamentos para
construção com ou sem operadores. A Companhia tem filial à Rua
Martiniano Lemos Leite, 680 – Vila Jovina – Cotia – São Paulo.
Recuperação Judicial: A Companhia iniciou em 2016, em conjunto com
seus assessores legais e financeiros, um processo de reestruturação de
dívidas com vistas a reforçar o fluxo de caixa, de modo a preservar a sua
capacidade de cumprimento das obrigações assumidas perante credores e
clientes. No entanto, o processo de reestruturação de dívidas não alcançou
o efeito originalmente esperado e a Companhia continuou a enfrentar
sérias dificuldades na gestão e continuidade dos seus negócios, tais como
a dificuldade de realização do seu contas a receber, queda nas vendas em
todo Brasil, o acúmulo de dívidas com seus colaboradores, e a
continuidade da adesão de programas tributários emitidos pela Receita
federal Brasileira para parcelamento de dívidas em decorrência a não
geração de caixa. Apesar desses esforços e dos avanços alcançados, o
Conselho de Administração ponderou que ainda não foi possível encontrar,
no âmbito extrajudicial, uma solução sustentável para a crise financeira por
que passa a Companhia, e concluiu que o ajuizamento da Recuperação
Judicial da Geosonda é a medida mais adequada, neste momento, para (i)
continuar avançando, de forma organizada e com prazos e procedimentos
pré-definidos, com a coordenação de todos os envolvidos no Processo de
Reestruturação; (ii) possibilitar a manutenção da normalidade operacional
das atividades da Companhia e suas controladas; bem como (iii) preservar
o valor e proteger o caixa da Companhia. Em decorrência dessa situação,
em 21 de setembro de 2016 a Companhia protocolou pedido de
Recuperação Judicial na Comarca de Cotia, estado de São Paulo, com
fundamento na Lei nº 11.101/2005. Em 31 de outubro de 2016, o pedido de
recuperação judicial foi deferido pelo Juiz de Direito, Dr. Seung Chul Kim,
da 1ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais da Comarca da Capital
de São Paulo, nos autos do processo nº 1007732-88.2016.8.26.0152, o
processamento da recuperação judicial da Companhia. A decisão judicial
de deferimento, dentre outras providências, determinou o seguinte: (i)
Nomeação do Sr. Maurício Galvão de Andrade para atuar como
administrador Judicial no Processo de Recuperação Judicial; (ii) dispensa
da apresentação de certidões negativas para que a Companhia possa
exerça suas atividades, exceto para contratação com o Poder Público ou
para recebimento de benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios; (iii)
Suspensão de todas as ações e execuções atualmente em curso contra a
Geosonda, pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias úteis contados desta
data, nos termos do artigo 6º da LRF; (iv) Apresentação das contas
demonstrativas mensais enquanto perdurar o plano de recuperação
judicial, sob pena de destituição de seus administradores; (v) Responder
imediatamente a intimações do Ministério Público e a comunicação por
carta às Fazendas Públicas Federal de todos os Estados e Municípios em
que a Companhia tiver estabelecimento; (vi) Apresentação do plano de
recuperação judicial da Geosonda no prazo de 60 (sessenta) dias a contar
da publicação da decisão judicial de deferimento, nos termos do artigo 53
da LRF. O Processo de Recuperação Judicial representa um novo passo
no processo de reestruturação financeira da Companhia, iniciado em
outubro de 2016, com objetivo de permitir a continuidade dos negócios
desenvolvidos pela Companhia. Além disso, o Processo de Recuperação
Judicial será submetido à ratificação pelos credores da Geosonda, em
Assembleia Geral de Credores (AGC) convocada a após 150 dias úteis a
partir da homologação do plano, nos termos do artigo 35 da LFRE. Em 27
de novembro de 2017, houve a 1º convocação da Assembleia Geral de
Credores para a aceitação e aprovação do plano de recuperação judicial
da Geosonda S.A, no entanto, não houve a presença da maioria dos
credores, conforme disposição legal contida no parágrafo 2º do artigo 37º
da Lei 11.101/05. Diante da insuficiência de quórum para a instalação da
Assembleia Geral de Credores, foi efetuada a 2ª convocação em 04 de
dezembro de 2017 a mesma não foi aceita pelos credores presentes. Em
29 de maio de 2018 o pedido de recuperação judicial foi homologado pelo
Juiz de Direito, Dr. Seung Chul Kim, da 1ª Vara de Falências e
Recuperações Judiciais da Comarca da Capital de São Paulo, nos autos do
processo nº1007732-88.2016.8.26.0152, ao qual houve aprovação do
plano por 100% das classes trabalhistas, 75,39% das classes de
microempresa e empresa de pequeno porte e 63,64% pela classe dos
credores quirografários. Em 30 de julho de 2018, através de agravo de
instrumento nº 2127440-18.2018.8.26.0000, da Comarca de Cotia pelo
Agravante Banco Safra foi solicitado a revogação da homologação ao qual
foi aceito pelo juiz de direito, junto com a participação dos
Desembargadores Alexandre Lazzarini e Hamid Bdine. Em 28 de
novembro de 2018, foi apresentado novo plano de recuperação judicial
com processo de nº 1007732-88.2016.8.26.0152 em tramitação perante a
1ª Vara Cível da Comarca de Cotia, Estado de São Paulo. Em 24 de abril de
2019, houve a 1º convocação da Assembleia Geral de Credores para a
aceitação e aprovação do novo plano de recuperação judicial da Geosonda
S.A, no entanto, não houve a presença da maioria dos credores, conforme
disposição legal contida no parágrafo 2º do artigo 37º da Lei 11.101/05.
Diante da insuficiência de quórum para a instalação da Assembleia Geral
de Credores, foi efetuada a 2ª convocação em 07 de outubro de 2019. Essa
AGC foi suspensa até 21 de outubro de 2019. Em 20 de janeiro de 2020,
houve a 2º convocação da Assembleia Geral de Credores para a aceitação
e aprovação do novo plano de recuperação judicial da Geosonda S.A, com
a presença da maioria dos credores, ao qual foi devidamente aceita pela
maioria dos credores presentes. Em 04 de fevereiro de 2020, o pedido de
recuperação judicial foi homologado novamente pelo Juiz de Direito, Dr.
Seung Chul Kim, da 1ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais da
Comarca da Capital de São Paulo, nos autos do processo nº1007732-
88.2016.8.26.0152, ao qual houve aprovação do plano por 100% das
classes trabalhistas e das classes de microempresa e empresa de
pequeno porte e 54,76% pelos credores quirografários do crédito e 60% de
aprovação dos credores. Até o presente momento a administração da
companhia está cumprindo o plano de recuperação judicial homologado
pelo juiz. 2. Base de elaboração e apresentação das demonstrações
financeiras: As presentes demonstrações financeiras referentes ao
exercício findo em 31 de dezembro de 2023, foram aprovadas e
autorizadas para emissão pela Diretoria da Companhia em 30 de abril de
2024. 2.1. Declaração de conformidade: As demonstrações financeiras
foram elaboradas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil,
adotadas no Brasil que incluem as normas introduzidas pelos
pronunciamentos, orientações e interpretações técnicas do Comitê de
Pronunciamentos Contábeis (CPC) aprovadas pelo Conselho Federal de
Contabilidade (CFC). 2.2. Base de mensuração: As demonstrações
financeiras foram preparadas com base no custo histórico, exceto quando
indicado de outra forma. 2.3. Moeda funcional e moeda de apresentação:
As demonstrações financeiras são apresentadas em Real, que é a moeda
funcional da Companhia. 2.4. Uso de estimativas e julgamentos: A
preparação das demonstrações financeiras em conformidade com as
práticas contábeis adotadas no Brasil requer o uso de certas estimativas
contábeis e o exercício de julgamento por parte da Administração da
Companhia, no processo de aplicação das políticas contábeis. Dessa
forma, os resultados reais podem divergir dessas estimativas. As
estimativas e premissas são revistas de uma maneira contínua e tais
revisões são reconhecidas no período em que são revisadas e em
quaisquer exercícios futuros afetados. As informações sobre incertezas,
premissas e estimativas que possuam um risco significativo de resultar em
um ajuste material dentro do próximo exercício financeiro estão incluídas,
principalmente, nas notas explicativas: • Nota explicativa nº 05 – Perda no
valor recuperável de contas a receber; • Nota explicativa nº 06 – Perda
por obsolescência ou baixo giro dos estoques; • Nota explicativa nº 10
– Vida útil dos ativos e depreciação; • Nota explicativa nº 17 –
Reconhecimento de receita; Nota explicativa nº 20 – Imposto de renda
e contribuição social. 3. Principais práticas contábeis: As políticas
contábeis descritas a seguir foram aplicadas de maneira consistente a
todos os exercícios apresentados nessas demonstrações financeiras.
Ativos e passivos financeiros: Ativos financeiros: Os ativos financeiros
são classificados nas seguintes categorias: (i) ao valor justo por meio de
outros resultados abrangentes (VJORA); (ii) custo amortizado; e (iii) ao
valor justo por meio do resultado (VJR). A classificação é feita com base
tanto no modelo de negócios da entidade, para o gerenciamento do ativo
financeiro, quanto nas características dos fluxos de caixa contratuais do
ativo financeiro. Ativos financeiros ao valor justo por meio do resultado
abrangente: Um ativo financeiro é mensurado ao valor justo por meio do
resultado abrangente caso ele satisfaça ao critério de “somente P&J”, ou
seja, fluxos de caixa que constituam exclusivamente pagamentos de
principal e juros em aberto, e que seja mantido em um modelo de negócios
cujo objetivo seja atingido tanto pela obtenção de fluxos de caixa
contratuais quanto pela venda do ativo financeiro. Os rendimentos de juros
calculados utilizando o método dos juros efetivos, ganhos e perdas
cambiais e impairment são reconhecidos no resultado. Outros resultados
líquidos são reconhecidos em “Outros resultados abrangentes”. Custo
amortizado: São ativos mantidos dentro do modelo de negócio, cujo
objetivo seja manter ativos financeiros com o fim de receber fluxos de caixa
contratuais e em termos contratuais derem origem a fluxos de caixa que
constituam, exclusivamente pagamento de principal e juros sobre o valor
do principal em aberto (critério de “somente P&J). O custo amortizado é
reduzido por perdas por impairment. As receitas de juros e cambiais e
impairment são reconhecidas no resultado. Ativos financeiros ao valor
justo por meio de resultado: Um ativo financeiro é mensurado ao valor
justo através do resultado quando não atende aos critérios de classificação
das demais categorias anteriores ou quando no reconhecimento inicial for
designado para eliminar ou reduzir descasamento contábil. Os ativos

financeiros derivativos estão contemplados nesta categoria. O resultado,
incluindo juros ou receitas de dividendos, é reconhecido no resultado.
Passivos financeiros: Os passivos financeiros são mensurados ao custo
amortizado. Custo amortizado: São inicialmente mensurados ao valor
justo, líquido de custos de transação, e, subsequentemente, mensurados
pelo custo amortizado utilizando-se o método da taxa efetiva de juros,
sendo as despesas com juros reconhecidas com base no rendimento.
Passivos financeiros ao valor justo por meio do resultado: Os passivos
financeiros são, por padrão, mensurados ao custo amortizado, exceto: (i)
contratos de garantia financeira, (ii) compromissos de ceder empréstimos
com taxa de juros abaixo do mercado, (iii) passivos financeiros que surjam
quando a transferência do ativo financeiro não se qualificar para o
desreconhecimento ou quando a abordagem do envolvimento contínuo for
aplicável. Um passivo financeiro será mensurado ao valor justo por meio de
resultado, quando eliminar e/ou reduzir de forma significativa o
descasamento contábil ou se o grupo passivo ser gerenciado ao valor
justo. Contas a receber: As contas a receber de clientes são registradas e
mantidas no balanço pelo valor nominal dos títulos representativos desses
créditos, e segregados entre circulante e não circulante de acordo com o
prazo de vencimento. As perdas estimadas com créditos são constituídas
com base na análise de duplicatas e valores a receber de clientes, em
montante julgado suficiente para cobrir prováveis perdas quando de sua
realização, segundo critérios definidos pela Administração (perda
esperada), representados basicamente pela análise individualizada das
contas a receber em atraso. Os recebíveis de clientes em aberto são
acompanhados com frequência pela diretoria. Para situações em que são
identificados riscos de realização, são provisionados os montantes
integrais dos débitos em atraso. Estoques: O custo dos estoques é
baseado no custo médio de aquisição, acrescido de gastos relativos a
transportes, armazenagem, impostos não recuperáveis e outros gastos
incorridos para trazê-los às suas localizações e condições existentes. Os
estoques são mensurados pelo menor valor entre o custo e o valor
realizável líquido. Imobilizado: Reconhecimento e mensuração: Os itens
do imobilizado são mensurados pelo custo histórico de aquisição ou
construção, deduzidos de depreciação acumulada. O custo inclui gastos
que são diretamente atribuíveis à aquisição de um ativo. O custo de ativos
construídos pela própria Sociedade inclui: (i) o custo de materiais e mão de
obra direta; (ii) quaisquer outros custos para colocar o ativo no local e na
condição necessária para que esses sejam capazes de operar de forma
pretendida pela administração; (iii) os custos de desmontagem e de
restauração do local onde esses ativos estão localizados. Os softwares
comprados, que fazem parte integrante da funcionalidade de um
equipamento são capitalizados como parte daquele equipamento. Os
ganhos e perdas na alienação de um item do imobilizado são apurados
pela comparação entre os recursos advindos da alienação com o valor
contábil do imobilizado, e são reconhecidos líquidos dentro de outras
receitas no resultado. Custos subsequentes: O custo de reposição de um
componente do imobilizado é reconhecido no valor contábil do item, caso
seja provável que os benefícios econômicos incorporados dentro do
componente irão fluir para a Sociedade e que o seu custo possa ser
medido de forma confiável. O valor contábil do componente que tenha sido
reposto por outro é baixado. Os custos de manutenção no dia a dia do
imobilizado são reconhecidos no resultado conforme incorridos.
Depreciação: A depreciação é reconhecida no resultado com base no
método linear com relação às vidas úteis estimadas de cada parte de um
item do imobilizado, visto que esse método é o que mais perto reflete o
padrão de consumo dos benefícios econômicos futuros incorporados no
ativo. Terrenos não são depreciados. Itens do ativo imobilizado são
depreciados a partir à data em que são instalados e estão disponíveis para
uso, ou em caso de ativos construídos internamente, do dia em que a
construção é finalizada e o ativo está disponível para utilização. A
depreciação é calculada com base na vida útil dos ativos como segue:
Benfeitorias em imóveis de Terceiros 5 anos
Móveis e utensílios 10 anos
Equipamentos de informática 5 anos
Máquinas e equipamentos 10 anos
Utensílios de Perduração e ferramentas 10 anos
Veículos 5 anos
Avaliação do valor recuperável de ativos não financeiros (teste de
imparidade): A Administração revisa anualmente o valor contábil líquido de
seus principais ativos com o objetivo de avaliar eventos ou mudanças nas
circunstâncias econômicas, operacionais ou tecnológicas, que possam
indicar deterioração ou perda de seu valor recuperável. Quando estas
evidências são identificadas e o valor contábil líquido excede o valor
recuperável, é constituída provisão para deterioração ajustando o valor
contábil líquido ao valor recuperável. Outros ativos: Os demais ativos
circulantes e não circulantes são apresentados pelo valor líquido de
realização. Ajuste a valor presente de ativos e passivos: Os ativos e
passivos monetários são ajustados pelo seu valor presente no registro inicial
da transação, levando em consideração os fluxos de caixa contratuais, a taxa
de juros explícita e, em certos casos, implícita, dos respectivos ativos e
passivos e as taxas praticadas no mercado para transações semelhantes.
Subsequentemente, estes juros são realocados nas linhas de despesas e
receitas financeiras no resultado, por meio da utilização do método da taxa
efetiva de juros em relação aos fluxos de caixa contratuais. A Companhia
avalia periodicamente o efeito deste procedimento nas demonstrações
financeiras. Fornecedores: São inicialmente reconhecidos pelo valor justo e,
subsequentemente acrescidos, quando aplicável, dos correspondentes
encargos e das variações monetárias e cambiais incorridos até as datas de
encerramento das demonstrações financeiras. As contas a pagar a
fornecedores são obrigações por bens ou serviços adquiridos no curso
normal das operações, sendo classificadas como passivos circulantes se o
pagamento for no período inferior a um ano (ou no ciclo normal dos negócios,
ainda que mais longo). Caso contrário estes saldos são apresentados como
passivos não circulantes. Empréstimos: São atualizados até a data do
balanço pelo indexador determinado em cada contrato. A variação monetária,
os juros e os demais encargos são apropriados em despesas financeiras
dentro do período de competência. Provisões (incluindo provisão para
demandas judiciais): As provisões são reconhecidas para obrigações ou
riscos presentes resultantes de eventos passados, em que seja possível
estimar os valores de forma confiável e cujo desembolso seja provável. O
valor reconhecido como provisão é a melhor estimativa das considerações
requeridas para liquidar a obrigação no final de cada exercício ou período,
considerando-se os riscos e as incertezas relativos à obrigação. Provisões
são constituídas para todas as demandas referentes a processos judiciais
para os quais, como resultado de acontecimentos passados, é provável que
uma saída de recursos seja feita para liquidar a demanda e uma estimativa
razoável possa ser feita. A avaliação da probabilidade de perda inclui a
avaliação das deficiências disponíveis, a hierarquia das leis, as
jurisprudências disponíveis, as decisões mais recentes nos tribunais e sua
relevância no ordenamento jurídico, bem como avaliação dos advogados
externos. As provisões são revisadas e ajustadas para levar em conta
alterações nas circunstâncias, tais como prazo de prescrição aplicável,
conclusões de inspeções fiscais ou exposições adicionais identificadas com
base em novos assuntos ou decisões de tribunais. Os resultados reais
podem divergir das estimativas da Administração. Os passivos contingentes
avaliados como perdas possíveis são apenas divulgados em nota explicativa
e os passivos contingentes avaliados como perdas remotas não são
provisionados e nem divulgados. Ativos contingentes são reconhecidos
somente quando há garantidas reais ou decisões judiciais favoráveis,
transitadas em julgado. Os ativos contingentes com êxitos prováveis são
apenas divulgados em nota explicativa. Obrigações trabalhistas: Os
salários e benefícios concedidos à empregados e administradores da
Sociedade incluem as remunerações fixas (salários, INSS, FGTS, férias, 13º
salário, entre outros). Esses benefícios são registrados no resultado do
exercício, à medida que são incorridos. Imposto de renda e contribuição
social: A Sociedade é tributada pelo regime de lucro real. De acordo com
este regime de tributação, o imposto de renda e a contribuição social sobre o
lucro líquido do exercício corrente são calculados com base nas alíquotas de
15%, acrescidas do adicional de 10% sobre o lucro tributável excedente de
R$ 240.000 para imposto de renda e 9% sobre o lucro tributável para
contribuição social sobre o lucro líquido, e consideram a compensação de
prejuízos fiscais e base negativa de contribuição social, limitada a 30% do
lucro tributável. A despesa com imposto de renda e contribuição social
compreende a carga tributária sobre o lucro corrente. Corrente: A provisão
para imposto de renda e contribuição social está baseada no lucro tributável
do exercício. O lucro tributável difere do lucro apresentado na demonstração
do resultado porque exclui receitas ou despesas tributáveis ou dedutíveis em
outros exercícios, além de excluir itens não tributáveis ou não dedutíveis de
forma permanente. A provisão para imposto de renda e contribuição social é
calculada no fim do exercício. Diferido: O imposto de renda e contribuição
social diferidos (imposto diferido) é reconhecido sobre as diferenças
temporárias no final de cada exercício, entre os saldos de ativos e passivos
reconhecidos nas demonstrações financeiras e as bases fiscais
correspondentes usadas na apuração do lucro tributável, incluindo saldo de
prejuízos fiscais, quando aplicável. Os impostos diferidos passivos são
geralmente reconhecidos sobre todas as diferenças temporárias tributáveis,
inclusive sobre os Ajustes de Avaliação Patrimonial, e os impostos diferidos
ativos são reconhecidos sobre todas as diferenças temporárias dedutíveis
apenas quando for provável que a Sociedade apresentará lucro tributável
futuro em montante suficiente para que tais diferenças temporárias
dedutíveis possam ser utilizadas. Receita: A receita proveniente dos serviços
é reconhecida de acordo com a NBCTG 47 – Receitas de contrato com
cliente, estabelecendo um modelo de cinco etapas para determinar a
mensuração da receita e quando e como ela será reconhecida. Dessa forma,
a Sociedade reconhece receita quando: (1) existe um contrato com o cliente;
(2) são identificadas as obrigações de desempenho a serem atendidas em
conexão ao contrato (produtos a serem entregues aos clientes); (3)
mensuração do valor do contrato; (4) alocação do valor do contrato às
respectivas obrigações de desempenho; (5) determinação da época do
reconhecimento de receita (geralmente mediante a transferência dos riscos e

benefícios da propriedade dos produtos, mediante respectivo embarque e
emissão das notas fiscais de vendas, levando em consideração os
incoterms). Esses critérios são considerados atendidos quando os bens são
transferidos ao comprador, respeitadas as principais modalidades de fretes
praticadas pela Companhia. Prestação de serviços: Na prestação de
serviços correspondentes ao desenvolvimento e gestão de projetos e
serviços de engenharia e construção, vinculados a contratos de curta
duração, o resultado é apropriado no momento em que as medições de
prestação de serviços são efetivadas. Quando vinculados a contratos
firmados na modalidade de “empreitada”, o resultado é apropriado de forma
similar à prestação de serviços de longa duração, conforme disposto a
seguir: Receitas financeiras: Receitas financeiras compreendem
basicamente os juros provenientes de aplicações financeiras, juros e
descontos recebidos, os quais são registrados através do resultado do
exercício. Despesas financeiras: As despesas financeiras compreendem
basicamente os juros sobre passivos financeiros. Custos dos empréstimos
que não sejam diretamente atribuíveis à aquisição, construção ou produção
de ativos qualificáveis são reconhecidos no resultado do exercício com base
no método da taxa de juros efetiva. Demonstrações do fluxo de caixa: A
demonstração dos fluxos de caixa foi preparada e está apresentada de
acordo com Resolução nº 1.296/10 do CFC que aprova a NBC TG 03 –
Demonstração do Fluxo de Caixa. Reflete as modificações no caixa, que
ocorreram nos exercícios apresentados utilizando-se o método indireto. Os
termos utilizados na demonstração dos fluxos de caixa são os seguintes: •
Atividades operacionais: referem-se às principais transações da
Sociedade e outras atividades que não são de investimento e de
financiamento. • Atividades de investimento: referem-se às adições e
baixas dos ativos não circulantes e outros investimentos não incluídos no
caixa e equivalentes de caixa. • Atividades de financiamento: referem-se
às atividades que resultam em mudanças na composição do patrimônio e
empréstimos e financiamentos. 4. Caixa e equivalentes de caixa
Descrição 31/12/2023 31/12/2022
Caixa 117 100
Bancos conta movimento 372 2
Aplicações financeiras de curto prazo 565 976

1.054 1.078
O caixa da Companhia corresponde a depósitos bancários disponíveis,
sendo os equivalentes de caixa compostos por aplicações financeiras de
curto prazo, de alta liquidez, que são prontamente conversíveis em um
montante conhecido de caixa e que estão sujeitas a um insignificante risco
de mudança de valor, mantidos com a finalidade de atender a
compromissos de caixa de curto prazo e, não, para investimento ou outros
propósitos. Os saldos de caixa e equivalentes de caixa são instrumentos
financeiros com seu valor justo reconhecido por meio de resultado (VJR),
reconhecendo juros de acordo com o prazo incorrido. O valor justo deste
instrumento financeiro nesta data é equivalente com o saldo contábil.
5. Contas a receber de clientes
Descrição 31/12/2023 31/12/2022
Contas a receber de clientes 16.852 16.388
Contas a receber – Processos judiciais

em trânsito (i) (ii) (iii) (iv) 20.635 20.177
Contas a receber 37.487 36.565
(-) Provisão para créditos de liquidação duvidosa (210) (210)

37.277 36.355
Circulante 16.642 16.388
Não circulante (i) 20.635 20.177

37.277 36.565
(i) A Companhia realizou a prestação de serviços de engenharia e consultoria
para um de seus clientes (DNIT - Departamento Nacional de Infraestrutura de
Transporte), porém não recebeu por estes serviços prestados e por este
motivo ajuizou ação judicial para o recebimento do valor de R$ 9.330 mil
(monetariamente atualizado), que atualmente estão classificados em contas
a receber de longo prazo. O processo teve origem no ano de 2005 e visa a
cobrança de principal, correção monetária e juros de mora, decorrentes de
atraso no pagamento de medições relativas aos contratos nºs 8943-6 e 8947-
3. Tendo em vista que esse contas a receber tem origem de órgão público e
sua expectativa de realização é de mais de 12 meses, sua classificação foi
registrada no ativo não circulante conforme sua natureza. (ii) A Companhia
entrou com um processo Judicial contra o cliente Corsan Corviam
Construccion S.A. Do Bras que entrou em recuperação judicial, para o
recebimento dos títulos em aberto, no valor de R$4.582 mil com a atualização
da inflação pelo IPCA, mais Juros e Multa calculados a dívida chegou ao
valor de R$ 6.422 mil, que foram reclassificados para ativo não circulante
tendo em vista que a expectativa de realização é superior a 12 meses. (iii)
Refere-se substancialmente a prestação de serviços de engenharia para a
Porto Novo Empreendimentos e Fundação Instituto Geotécnica do Município
do Rio de Janeiro no valor de R$ 4.856 mil, que estão sendo negociados e
cobrados de forma administrativa junto aos clientes. (iv) Refere-se
substancialmente a prestação de serviços de engenharia para a Porto Novo
Empreendimentos no valor de R$ 27 mil. 6. Estoque: Estão representados
exclusivamente por estoques de almoxarifado necessários para o consumo
interno na operação da Companhia.
7. Impostos a recuperar
Descrição 31/12/2023 31/12/2022
Imposto de renda e contribuição social 895  871
INSS a compensar 2.475  964
Pis/Cofins a recuperar 20  19
Retenções na fonte de aplicações financeiras 37  3

3.427 1.857
A expectativa da Companhia é que os referidos impostos sejam
consumidos no curso normal de suas operações no próximo exercício.
8. Adiantamentos diversos
Descrição 31/12/2023 31/12/2022
Adiantamentos aos fornecedores e consórcios 7.969 5.421
Adiantamentos aos funcionários 110 140

8.079 5.561
9. Cauções contratuais a receber: Os montantes nesta rubrica de R$
3.638 mil (R$ 1.847 em 31 de dezembro de 2022) referem-se a cauções
contratuais retidas pelos clientes da Companhia, conforme determinado
em contrato, que serão pagos à mesma por ocasião do término da
prestação dos serviços. No exercício foi efetuada a atualização monetária
da conta no valor de R$ 936 mil.
10. Imobilizado líquido: 10.1. Posição patrimonial

2023 2022
% - Depre- Imobi- Imobi-

Taxa ciação lizado lizado
anual Custo  acumulada  líquido  líquido

Móveis e utensílios 10 853 (677) 176 176
Máquinas e equipamentos 10 43.512 (29.624) 13.888 15.251
Ferramentas 10 489 (770) (281) (219)
Utensílios de Perfuração 10 4.863 (3.557) 1.306 1.673
Veículos 20 1.030 (431) 599 518
Equipamentos de Informática 20 868 (733) 135 115
Benfeitorias em imóveis

de terceiros 20 233 (68) 165 165
Leasing - 2.608 (3) 2.605 2.604
Outros ativos 10 324 (53) 271 271

54.780 (35.916) 18.864 20.554
Resumo da movimentação de 2023

31/12/2022 Adições Depreciações 31/12/2023
Móveis e utensílios 176 80 - 256
Máquinas e equipamentos 15.251 721 (2.083) 13889
Ferramentas (219) - (62) -281
Utensílios de Perfuração 1.673 - (367) 1306
Veículos 518 - - 518
Equipamentos de Informática 115 21 - 136
Benfeitorias em imóveis

de terceiros 165 - - 165
Leasing 2.604 - - 2604
Outros ativos 271 - - 271

20.554 822 (2.512) 18.864
10.2. Resumo de movimentação
Descrição 31/12/2023 31/12/2022
Saldo inicial 21.637 21.845
Aquisição 1.430 2.361
Depreciação (2.513) (2.569)

20.554 21.637
11. Fornecedores: Os fornecedores estão representados,
majoritariamente, por contas a pagar por serviços contratados de terceiros.
Em 31 de dezembro de 2023, o saldo de fornecedores a pagar era de R$
4.783 (R$ 5.866 em 2022) registrado no passivo circulante e, R$ 3.126 no
passivo não circulante (R$ 4.950 em 2022).
12. Obrigações trabalhistas e tributárias
Descrição 31/12/2023 31/12/2022
Obrigações Tributárias
Cofins a recolher 1.753 3.547
Pis a recolher 622 734
ISS a recolher 1.908 1.850
IRRF a recolher 528 1.180
IRPJ a recolher 1.367 1.001
CSLL a recolher 509 369
Pis/Cofins/Csll 417 452

7.104 9.133
Obrigações Trabalhistas
Salários e honorários a pagar 8 10
INSS a pagar 2.852 2.859
FGTS a pagar 335 336
Férias a pagar 73 21
Rescisões a pagar 1.339 2.735
Outras obrigações trabalhistas - 92

4.607 6.053
Total obrigações tributárias e trabalhistas 11.204 15.186
Circulante 7.161 9.597
Não circulante 4.607 5.589
Total obrigações tributárias e trabalhistas 11.711 15.186

13. Parcelamentos tributários
Modalidade 31/12/2023 31/12/2022
Parcelamento 11.941/09 (b) 1.132 2.425
Parcelamento 12.996 99 182
Issqn - Município SP (d) 230 230
Parcelamento Ordinário (a) 117 455
Parcelamento Simplificado Inss (c) 83 468
Pert - Inss 293 1.159
Pert - Fazendário 2.746 3.932
Simplificado - Fazendário 101 496
Simplificado - Desoneração 214 255
Inss-Lei 10.522 (Em Recuperação Judicial) 1.056 2.425
Parcelamento Pref. São Paulo Div.Ativa 743 743
Total parcelamentos tributários 6.814 12.770
Circulante 1.454 1.454
Não circulante 5.360 11.316
Total parcelamentos tributários 6.814 12.770
a) Parcelamento espontâneo: Os débitos relativos a tributos e
contribuições (exceto contribuições previdenciárias) puderam ser
parcelados no âmbito da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB),
enquanto não inscritos como Dívida Ativa da União. O pedido de
parcelamento importa confissão irretratável da dívida e configura confissão
extrajudicial, nos termos dos artigos 348, 353 e 354 do Código de Processo
Civil. O parcelamento não gera direito adquirido e será revogado de ofício,
sempre que se apure que o beneficiado não satisfazia ou deixou de
satisfazer as condições, ou não cumprira ou deixou de cumprir os
requisitos para a concessão (art. 155 do CTN). A Companhia optou por
parcelar seus débitos de IRPJ e CSLL em 60 meses, referente ao período
de 12/2009. b) Refis IV e demais parcelamentos (11.941/09 e IRPJ e
CSSL): Por meio da Lei nº 11.941 e Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 06/09,
a Receita Federal do Brasil (RFB) instituiu o Programa de Parcelamento
Especial, chamado de “REFIS IV”. A opção pelos parcelamentos de que
trata esta lei importa confissão irrevogável e irretratável dos débitos em
nome do sujeito passivo na condição de contribuinte para compor os
referidos parcelamentos e configura confissão extrajudicial.  A Companhia
optou por parcelar seus débitos de IRPJ e CSLL em 180 meses, referente
ao período de 11/2005, 12/2005, 06/2008, 09/2008. c) Parcelamento
INSS: A Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003, instituiu parcelamento
especial de débitos em até 180 meses para todos os débitos para com a
Fazenda Nacional (SRF e PGFN), constituídos ou não, inscritos ou não em
Dívida Ativa da União, vencidos até 28 de fevereiro de 2003. Para
regulamentar esse parcelamento, a Secretaria da Receita Federal (SRF) e
a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) expediram a Portaria
Conjunta nº 1, de 25 de junho de 2003. O pedido de parcelamento foi
formalizado pela Companhia por meio da Internet, nas páginas da SRF ou
da PGFN, e foram inclusos somente os débitos previdenciários e optou por
165 parcelas. d) Parcelamento ISS: A Lei nº 14.256, de 29 de dezembro de
2006, regulamentada pelo decreto nº 50.513 de 20 de março de 2009,
instituiu o Parcelamento Administrativo de Débitos Tributários (PAT). O PAT é
um parcelamento oferecido pela Prefeitura do Município de São Paulo para
promover a regularização de créditos do Município, decorrentes de débitos
tributários relativos não inscritos na Dívida Ativa, constituídos ou não.
14. Partes relacionadas: a) Operações mercantis e financeiras
Ativo não circulante 31/12/2023 31/12/2022
Créditos com partes relacionadas
CVS Administração de Bens e Participações Ltda. 902 844
Diversos 121 578

1.023 1.422
Passivo não circulante
CVS Administração de Bens e Participações Ltda. 12.062 -
( - ) Ajuste a valor presente (6.375) -

5.688 -
15. Recuperação Judicial
Descrição 31/12/2023 31/12/2022
Empréstimos e Financiamentos 322 322
Fornecedores e Diversos 144 149
Funcionários 1.272 1.272

1.738 1.743
A administração da Companhia realizou a avaliação do seu passivo
financeiro incluído na recuperação judicial, em processo de revisão nos
tribunais. O pleito da Companhia consiste no alongamento da dívida junto
aos seus credores por um período de 12 anos, com carência de 02 anos
para o início do pagamento. Desta forma, a Companhia realizou a
avaliação ao valor justo deste passivo financeiro (dívida com terceiros) e
chegou à conclusão que, considerando o alongamento desta dívida, o valor
presente da mesma, não está representado pelo seu valor de face, desta
forma realizou a elaboração de um fluxo de caixa de projeção de
pagamento e descontou deste fluxo de caixa a diferença entre o percentual
de mercado de atualização de dívida e o percentual pleiteado na provável
homologação da recuperação judicial, ajustando sua dívida pelo seu valor
justo na data atual, resultando na redução da dívida em R$ 2.677.
Conforme descrito em Nota Explicativa nº 1, em 21 de setembro de 2016 a
Companhia protocolou o pedido de Recuperação Judicial na Comarca de
Cotia, estado de São Paulo, com fundamento na Lei nº 11.101/2005. Em 04
de fevereiro de 2020, o pedido de recuperação judicial foi homologado
novamente pelo Juiz de Direito, Dr. Seung Chul Kim, da 1ª Vara de
Falências e Recuperações Judiciais da Comarca da Capital de São Paulo,
nos autos do processo nº1007732-88.2016.8.26.0152, ao qual houve
aprovação do plano por 100% das classes trabalhistas e das classes de
microempresa e empresa de pequeno porte e 54,76% pelos credores
quirografários do crédito e 60% de aprovação dos credores. Até o presente
momento a administração da companhia está cumprindo o plano de
recuperação judicial homologado pelo juiz. 16. Provisão para
contingência: A Companhia, no curso normal de suas atividades, está
sujeita aos processos judiciais de natureza tributária, trabalhista e cível. A
Administração, apoiada na opinião de seus assessores legais e, quando
aplicável, fundamentada em pareceres específicos emitidos por
especialistas na mesma data, avalia a expectativa do desfecho dos
processos em andamento e determina a necessidade ou não de
constituição de provisão para contingências. Em 31 de dezembro de 2023,
não foi necessário constituir provisão para contingência. As contingências
classificadas como perda possível pelos assessores jurídicos (a chance de
um ou mais eventos futuros ocorrer é menor que provável e maior que
remota) e, portanto, não registradas nas demonstrações financeiras, estão
apresentadas nos valores de R$ 38.386.067 mil, relacionados de natureza
trabalhista e cíveis. 17.Patrimônio líquido: 17.1. Capital social: Em 31 de
dezembro de 2023, o capital social no valor de R$ 14.077 (R$ 14.077 em
31 de dezembro de 2022) subscrito e integralizado, é representado por
612.312 ações, sem valor nominal, sendo 407.561 ações ordinárias e
204.751 ações preferenciais. 17.2. Reserva legal: Constituída a alíquota
de 5% sobre o lucro líquido do exercício, até atingir o montante de 20% do
capital social, de acordo com a Lei das Companhias Anônimas. 17.3.
Ajuste de avaliação patrimonial: Refere-se a constituição contábil no
montante de R$ 15.000 (R$ 15.000 em 2022) do custo atribuído (deemed
cost) sobre o ativo imobilizado da Companhia conforme avaliação interna.
17.4. Dividendos: Conforme disposição estatutária e, demonstrado
abaixo, aos acionistas estão assegurados dividendos mínimos obrigatórios
de 6% do lucro líquido, ajustado nos termos da legislação societária
brasileira. A distribuição aos acionistas do lucro do exercício é
demonstrada como segue:
Dividendos propostos 31/12/2023 31/12/2022
(Prejuízo) Lucro líquido do exercício 1.654  12.591
Reserva legal (83)  (630)
Lucro líquido ajustado disponível

para distribuição 1.571 11.961
Valor dos dividendos propostos 1.343  718
Dividendos pagos no exercício (1.343)  (609)
Dividendos propostos em discussão

em assembleia - 109
Saldo remanescente - reserva para retenção

de lucros 228  11.853
18. Receita líquida de vendas
Descrição 31/12/2023 31/12/2022
  Receitas de prestação com órgãos públicos 742 775
  Receitas de prestação com Empresas Privadas 45.193 39.737
  Receitas a faturar (794) 1.899
  Impostos incidentes sobre serviços (3.112) (2.984)

42.029 39.427
19. Despesas administrativas, comerciais e gerais
Descrição 31/12/2023 31/12/2022
Despesas com pessoal (1.404) (1.481)
Aluguéis e IPTU (1.775) (1.712)
Serviços prestados diversos (3.293) (3.014)
Despesa com água, luz e telefone (283) (318)
Despesas com veículos, máquinas e instalações - (81)
Despesas tributárias (100) (53)
Gastos gerais (738) (392)
 (7.493) (7.051)
20. Outras receitas e despesas operacionais
Descrição 31/12/2023 31/12/2022
Receita venda do permanente - 830
Atualização monetária (i) 6.451 -
Outras Receitas 304 133

6.755 963
(i) Ajuste a valor justo
21. Resultado financeiro
Receitas financeiras 31/12/2023 31/12/2022
Rendimentos de aplicações financeiras 82 110
Juros ativos 1.494 -

1.576 110
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Despesas financeiras 31/12/2023 31/12/2022
Juros sobre empréstimos (661) (917)
Despesas bancárias (121) (117)
Juros e tarifas diversas (32) (98)
 (814) (1.132)
Resultado financeiro líquido 762 (1.022)
22. Impostos diferidos: 22.1. Obrigações tributárias diferidas: O
regulamento do imposto de renda permite às Companhias que mantém
operações de vendas com órgãos públicos a faculdade de apurarem os
resultados de suas vendas a estes órgãos e somente realizarem a
tributação de Imposto de Renda, Contribuição Social, PIS e COFINS
somente por ocasião do recebimento dos recursos destes órgãos. Em
virtude do citato, a Companhia mantém provisão de tributos diferidos
passivos, conforme segue:
Impostos diferidos passivos:
Descrição 31/12/2023 31/12/2022
COFINS 453 489
PIS 98 1068

551 595
21.2 Créditos tributários diferidos
Descrição 31/12/2023 31/12/2022
Créditos com Imposto de renda diferido 9.110 9.110
Créditos com Contribuição social diferida 3.280 3.280

12.390 12.390
A memória de cálculo dos impostos diferidos é como segue:
Impostos diferidos ativos: 31/12/2023 31/12/2022
Prejuízos fiscais acumulados 36.440 36.440
Alíquota de 34% (IRPJ 25% e CSLL 9%) 34% 34%
Total imposto diferido ativo 12.390 12.390
21.3. Efeito da movimentação do ativo e passivo

diferido no resultado e patrimônio líquido
Descrição 31/12/2023 31/12/2022
Saldo inicial 12.390 12.390
Adição no patrimônio líquido relativo a

exercícios anteriores - -
Adição no resultado do exercício - -
Saldo Final 12.390 12.390
21.4 Imposto de renda e contribuição social corrente: A memória de
cálculo do imposto corrente é como segue:
Descrição 31/12/203 31/12/2022
Resultado do exercício antes do imposto de

renda e contribuição social 1.654 4.385
(+) Adições e exclusões temporárias 572 1.474
(=) Subtotal 2.226 5.859
(-) Prejuízo fiscal utilizado (30%) (668) (1.758)
(=) Subtotal 1.558 4.101
(x) Imposto de renda (15%) e CSLL (9%) 506 984
(=) Imposto de renda (15%) e CSLL (9%) (A) 506 984
(=) Base de cálculo do imposto adicional 1.558 4.101
(-) Dedução do adicional (240) (240)
(=) Base de cálculo do imposto ajustada 1.318 3.861
(x) Adicional de imposto de renda (10%) (B) 132 386
(=) Total da despesa com imposto de renda e

contribuição social (A+B) 506 1.370
22. Cobertura de seguros: A Companhia tem como política contratar
cobertura de seguros para responsabilidade civil, seguros para
determinados veículos e outras necessidades, por montantes
considerados suficientes para cobrir eventuais sinistros e levam em
consideração a natureza de sua atividade e o grau de risco envolvido. As
premissas de riscos adotadas, dada a sua natureza, não fazem parte do
escopo de auditoria das demonstrações financeiras, consequentemente
não foram revisadas pelos nossos auditores independentes. 23.
Gerenciamento de riscos de instrumentos financeiros: Os
instrumentos financeiros atualmente utilizados pela Companhia
restringem-se a caixa e equivalentes de caixa, contas a receber e a
pagar nacionais, empréstimos bancários, em condições normais de
mercado, estando reconhecido nas demonstrações financeiras pelos
critérios descritos na Nota Explicativa nº 2. Estes instrumentos são
administrados por meio de estratégias operacionais visando liquidez,
rentabilidade e minimização de riscos. A Companhia não efetuou
aplicações de caráter especulativo, em derivativos ou quaisquer outros
ativos de risco. Considerando o prazo e as características destes
instrumentos, os valores contábeis se aproximam dos valores justos. A
Companhia adota políticas e procedimentos de controle de riscos,
conforme descrito a seguir: (i) Política de gestão de riscos financeiros:
A Companhia possui e segue a política de gerenciamento de risco, que
orienta em relação a transações e requer a diversificação de transações
e contrapartidas. Nos termos desta política, a natureza e a posição geral
dos riscos financeiros são regularmente monitoradas e gerenciadas, a
fim de avaliar os resultados e o impacto financeiro no fluxo de caixa.
Também são revistos periodicamente os limites de crédito. A política de
gerenciamento de risco da Companhia foi estabelecida pela
Administração, e nos seus termos, os riscos de mercado são protegidos
quando é considerado necessário suportar a estratégia corporativa, ou
quando é necessário manter o nível de flexibilidade financeira. (i) Risco
de estrutura de capital (ou risco financeiro): Decorre da escolha entre
capital próprio (aportes de capital e retenção de lucros) e capital de
terceiros que a Companhia faz para financiar suas operações. Para
mitigar os riscos de liquidez e a otimização do custo médio ponderado do
capital, a Companhia monitora e gerencia permanentemente os níveis de
endividamento de acordo com sua política interna, a fim de avaliar os
resultados e o impacto financeiro no fluxo de caixa. Também são revistos
periodicamente os limites de crédito. A política de gerenciamento de risco
da Companhia foi estabelecida pela Administração, e nos seus termos,
os riscos de mercado são protegidos quando é considerado necessário
suportar a estratégia corporativa, ou quando é necessário manter o nível
de flexibilidade financeira. (ii) Risco de crédito: A política de vendas da
Companhia considera o nível de risco de crédito a que está disposta a se
sujeitar no curso de seus negócios. A diversificação de sua carteira de
recebíveis, a seletividade de seus clientes, assim como o
acompanhamento dos prazos de financiamento de vendas por segmento
de negócios e limites individuais de posição são procedimentos adotados
para minimizar eventuais problemas de inadimplência em suas contas a
receber. No que diz respeito às negociações financeiras e demais
investimentos, a Companhia tem como política trabalhar com instituições
de primeira linha. (iii) Risco de liquidez: É o risco da Companhia não
possuir recursos líquidos suficientes para honrar seus compromissos
financeiros, em decorrência de descasamento de prazo ou de volume
entre os recebimentos e pagamentos previstos. Para administrar a
liquidez do caixa, são estabelecidas premissas de desembolsos e
recebimentos futuros, sendo monitoradas diariamente pela
Administração. (iv) Risco com taxas de juros: O risco associado é
oriundo da possibilidade de a Companhia incorrer em perdas por causa
de flutuações nas taxas de juros que aumentem as despesas financeiras
relativas a empréstimos e financiamentos captados no mercado. A
Companhia monitora continuamente as taxas de juros de mercado, com o
objetivo de avaliar a eventual necessidade de contratação de novas
operações para proteger-se contra o risco de volatilidade destas taxas.
(v) Valorização dos instrumentos financeiros: Os principais
instrumentos financeiros ativos e passivos são descritos a seguir, bem
como os critérios para sua valorização: Caixa e equivalentes de caixa:
O valor de mercado desses ativos não difere dos valores apresentados
nas demonstrações financeiras. As taxas pactuadas refletem as
condições usuais de mercado. Conta a receber e a pagar: Registrados
com base no valor nominal dos títulos e avaliado pelo conceito de custo
amortizado. Empréstimos e financiamentos: Registrados com base no
custo amortizado, acrescidos de juros pró-rata dia. 24. Eventos
Subsequentes: Não ocorreram eventos subsequentes entre a data base
das demonstrações financeiras e a data atual (30 de abril de 2024), que
pudessem afetar significativamente a análise da situação patrimonial e
financeira, bem como os resultados apresentados.
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Segurança Pública
e Estado Paralelo

Por Nicholas Maciel Merlone

A Segurança Pública objetiva assegurar ao povo a proteção
de seus direitos, os individuais e os sociais. Além disso, deve
manter a ordem pública. Isto é, a defesa do Estado Democrático
de Direito e a tutela dos direitos fundamentais, tais como a
vida, o bem-estar e o trabalho, dentre outros. Havendo conflito
entre os postulados da ordem pública e dos direitos fundamen-
tais, estes últimos devem prevalecer, em detrimento às arbitrari-
edades do Estado. A Constituição brasileira atribui ao Estado e
a todos o dever de garantir a Segurança Pública (cf. Walber de
Moura Agra, Manual de Direito Constitucional, 2002, p. 581 e
582). Pois bem! Segundo a revista Isto É, em matéria “O Estado
capturado pelo Crime”, “A revelação de quem encomendou os
assassinatos de Marielle Franco e Anderson Gomes expõe a
chocante promiscuidade de políticos e policiais com o sub-
mundo das organizações ilegais. Autoridades e bandidos se
confundem deixando a sociedade à mercê da violência e da cor-
rupção, num ciclo que já extrapola as fronteiras do Rio de Ja-
neiro e tem tentáculos nacionais, inclusive no Congresso” (gri-
fos da matéria). Enquanto isso, a revista Veja, em reportagem
“Política, Polícia, Milícia”, expõe: “A elucidação do caso Mari-
elle Franco, que incrimina um deputado federal, um conselheiro
do Tribunal de Contas e um delegado de Polícia Civil, escanca-
ra a relação promíscua entre o submundo do crime organizado e
as entranhas do Estado”. Adiante, afirma: “o sequestro do Es-
tado pela bandidagem é uma mancha que segue exalando mau
cheiro.” “O caso não deixa dúvidas de que a corrupção conta-
mina todas as esferas”, afirma a companheira de Marielle. Tem-
se, assim, o “perverso tripé polícia-bandido-política”, confor-
me a revista. A reportagem da revista Isto É expõe os “Os Crimi-
nosos no Comando”. Identifica os mandantes do assassinato
de Marielle, de modo que a Polícia Federal (PF) “puxa o fio da
rede de crimes envolvendo políticos, milícias, matadores de alu-
guel e os negócios imobiliários clandestinos, juntos e mistura-
dos, no Estado paralelo entranhado no Rio de Janeiro”. Ocorre,
assim, um grande “comprometimento da política e do aparelho
policial com o sequestro das instituições por um ‘Estado Para-
lelo’, que se consolidou no Rio de Janeiro”. Todavia, é impor-
tante frisar que “nem toda a máquina está comprometida”. Nes-
se sentido, o presidente da Associação Nacional dos Delega-
dos Federais (ADPF), Luciano Leiro, “acha que o modelo não
está errado, mas falta autonomia que evite ingerências políti-
cas, reaparelhamento, recursos humanos e salários decentes
[...] São necessários investimentos e não ingerência política”.
Com efeito, a causa da morte de Marielle se relaciona com sua
atuação “para mudar o foco de um projeto de regularização
fundiária, o que prejudicaria negócios imobiliários do clã na
Zona Oeste do Rio”. Qual então o grande desafio do governo
federal? E a resposta bate pronto: “é quebrar a cultura de pro-
miscuidade e impunidade entre política, milícia e a chamada
banda podre da polícia do Rio”, de acordo com a matéria da Isto
É.. Para tanto, “só uma limpeza radical, acompanhada de ex-
pressiva mudança de mentalidade, pode extinguir.”, pondera a
reportagem da Veja. A Veja ainda expõe: “O que fazer? Os espe-
cialistas são unânimes em apontar que qualquer tentativa de
solução do problema passa pela adoção de medidas capazes de
blindar as forças de segurança de interferências externas.”. Nes-
se rumo, o diretor-presidente do Fórum Brasileiro de Segurança
Pública, Renato Sérgio de Lima, frisa: “Não há bala de prata. É
preciso construir gestões baseadas em controle, transparência
e supervisão.” A seguir, a matéria da Veja explicita: “Foi com a
implantação de metas para a solução de crimes e afastamento
de agentes corruptos que Boston e Nova York reformaram suas
polícias nos anos 1990. A existência de uma autarquia federal
como o FBI, com poder para intervir nos estados, foi vital para
atacar a corrupção enfronhada nas delegacias dos Estados Uni-
dos.” Em outra reportagem da Veja, “Vitórias contra o Crime”, a
revista expõe: “Com integração das polícias, investimentos em
veículos, uso intensivo de tecnologia e ações sociais, entre
outras medidas, políticas adotadas por alguns estados mos-
tram que é possível obter avanços significativos na área de
segurança pública.” Da mesma forma, reflete: “Alguns estados
são bons exemplos de como é possível reduzir a criminalidade,
com integração das polícias, investimentos em efetivos, armas
e veículos, uso de tecnologia, inteligência e ações na área soci-
al.” Essa edição da revista, assim, encerra: “Os bons exemplos
de ações adotadas por alguns governos estaduais mostram que
essa batalha só pode começar a ser vencida com políticas inte-
ligentes, continuadas e coordenadas. É uma lição que está mais
do que na hora de o país aprender.” Finalmente, a Veja (Políti-
ca-Polícia-Milícia) - e nós em sua carona - conclui: “Mesmo
com pontas ainda soltas, a elucidação do assassinato da vere-
adora é ótima notícia, um fio de esperança. Mas o mar de lama
que a investigação trouxe à tona segue contaminando o Rio - e
o Brasil. Até quando?”

O cronograma do Exame Na-
cional do Ensino Médio (Enem)
2024 foi divulgado na segunda-
feira (13). As provas serão apli-
cadas nos dias 3 e 10 de novem-
bro, e o gabarito oficial será di-
vulgado em 20 de novembro. A
previsão é de que os resultados
sejam divulgados em 13 de janei-
ro de 2025.

De acordo com o edital, as ins-
crições começam no próximo dia
27 e vão até 7 de junho. A inscri-
ção deve ser realizada pelo ende-
reço enem.inep.gov.br/participan-
te. A taxa de inscrição (R$ 85) deve
ser paga de 27 de maio até 12 de
junho. As solicitações para trata-
mento por nome social e para aten-
dimento especializado devem ser
apresentadas até 7 de junho.

O resultado inicial do pedido
de atendimento especializado
será publicado em 17 de junho,
quando inicia o período para
apresentação de recursos, que
vai até o dia 21. Já o resultado
final, em resposta aos recursos
apresentados, está previsto para
27 de junho.

É também na Página do Parti-

cipante que será disponibilizado
o Cartão de Confirmação da Ins-
crição, em data ainda a ser divul-
gada. O cartão informa o número
de inscrição; a data, a hora e o
local do exame; a opção de lín-
gua estrangeira, e as indicações
para atendimento especializado e
tratamento por nome social.

O edital do Enem 2024 foi pu-
blicado no Diário Oficial da União
da segunda-feira (13), data que
coincide com a divulgação dos
resultados sobre os pedidos de
isenção da taxa de inscrição, na
Página do Participante, no site do
Instituto Nacional de Estudos e
Pesquisas Educacionais Anísio
Teixeira (Inep) – entidade orga-
nizadora do certame.

Provas
O edital prevê que o exame

será constituído de quatro provas
objetivas (cada uma com 45 ques-
tões de múltiplas escolhas) e uma
redação em língua portuguesa.

São quatro áreas de conheci-
mento a serem avaliadas. A pri-
meira, de linguagens, redação,
códigos e suas tecnologias, tem

como componentes curriculares
as disciplinas língua portuguesa,
literatura, língua estrangeira (in-
glês ou espanhol), artes, educa-
ção física e tecnologias da infor-
mação e comunicação.

A segunda área de conheci-
mento (ciências humanas e suas
tecnologias) tem como compo-
nentes curriculares as disciplinas
de história, geografia, filosofia e
sociologia. Na área de ciências
da natureza e suas tecnologias,
serão cobrados conteúdos de
química, física e biologia. A quar-
ta área de conhecimento é a de
matemática.

De acordo com o Ministério
da Educação, o exame é estrutu-
rado a partir de matrizes de refe-
rências disponibilizadas no por-
tal do Inep.

No primeiro dia do exame, se-
rão aplicadas as provas de lin-
guagens; redação; códigos, ciên-
cias humanas e suas tecnologi-
as. Os candidatos terão cinco
horas e 30 minutos para respon-
derem as questões.

O segundo dia será dedicado
à aplicação das provas de ciênci-

as da natureza, matemática e suas
tecnologias. A aplicação terá cin-
co horas de duração.

Enem
Há mais de duas décadas, o

Enem avalia o desempenho es-
colar dos estudantes ao término
da educação básica e representa
a principal porta de entrada para
a educação superior no Brasil.
Isso porque as instituições de
ensino públicas e privadas ado-
tam as notas do Enem para sele-
cionar estudantes, nos proces-
sos seletivos.

Os resultados servem tam-
bém para seleções de beneficia-
dos pelo Fundo de Financiamen-
to Estudantil (Fies) e pelo Pro-
grama Universidade para Todos
(ProUni).

Os resultados individuais do
Enem também podem ser aprovei-
tados nos processos seletivos
de instituições de educação su-
perior portuguesas. Algumas
universidades lusitanas possu-
em convênio com o Inep para
aceitarem as notas do exame.
(Agência Brasil)

Governo do Paraná quer instituir Rede de
Ajuda Humanitária com abrangência nacional

O Governo do Paraná enviou
na segunda-feira (13) para a As-
sembleia Legislativa um projeto
de lei que institui a Rede Estadu-
al de Ajuda Humanitária , com o
objetivo de dar assistência emer-
gencial e acolhimento a pessoas
que ficam em situação de vulne-
rabilidade após crises humanitá-
rias, como as climáticas (chuvas
ou secas). O Paraná é o primeiro
do País a instituir uma rede de
ajuda que pode se estender a
todo o Brasil. O texto vai tramitar
em regime de urgência.

Pela proposta, a Rede Esta-
dual de Ajuda Humanitária deve-
rá promover ações de respostas
rápidas e de caráter humanitário,
tanto no Paraná, como em qualquer
outro estado da Federação, como
na crise do Rio Grande do Sul. Ela
deve ser um caminho mais fácil para
ações de caráter social, podendo
contar inclusive com participação
de organizações da sociedade ci-
vil na execução das medidas, em
ações como campanhas de arreca-
dação e criação de mecanismos
para facilitar doações.

A rede terá uma comissão
permanente com membros da
Superintendência Geral de Ação
Solidária, Coordenadoria Estadu-
al da Defesa Civil, Secretaria de
Desenvolvimento Social e Famí-
lia e Secretaria da Justiça e Cida-
dania. Os recursos serão de res-
ponsabilidade do órgão que pro-
por alguma medida emergencial,
com ampla transparência para a
sua utilização.

Segundo a primeira-dama do
Paraná, Luciana Saito Massa, o
projeto de lei vai melhorar o aten-
dimento do Governo a situações
extremas. “Essa Rede Estadual

de Ajuda Humanitária vai chegar
em boa hora. Será fundamental
para darmos uma resposta célere
em situações de crise, de manei-
ra que possamos ir além daquilo
que já têm sido feito pelos nos-
sos irmãos gaúchos, com a orga-
nização das doações, apoio lo-
gístico e com as forças de segu-
rança e salvamento”, afirmou.

“Além do atendimento a to-
dos os municípios paranaenses,
ele irá permitir que possamos so-
correr qualquer ente federativo
que esteja atravessando uma cri-
se humanitária”, complementou.

De maneira geral as crises
humanitárias impõem decretos de
situação de emergência ou cala-
midade, aprovados por governos
estaduais e federal, o que permi-
te que a Defesa Civil apoie as pre-
feituras com a distribuição de
bens para atender as famílias vul-
neráveis, além de telhas, lonas e
outros materiais. Com a Rede Es-
tadual de Ajuda Humanitária, a
ideia é que a liberação de recur-
sos seja mais rápida, inclusive
antes dos decretos, e possa aten-
der inclusive outros estados,
para distribuição de donativos,
de efetivo para o trabalho e tam-
bém de recursos financeiros.

“As pessoas que estão so-
frendo precisam de atendimento
imediato. Acontece que, muitas
vezes, esse reconhecimento da
situação de estado de calamida-
de pública ou situação de emer-
gência é um tanto complexo e
burocrático. Então, para que o
Estado possa ajudar, existe um
trâmite também junto ao gover-
no federal. A nova rede possibili-
ta, de forma legal, o envio imedi-
ato, de alimentos, materiais de

higiene, limpeza ou equipes espe-
cializadas”, afirmou o coordena-
dor-geral da Defesa Civil do Para-
ná, coronel Fernando Schunig.

“Quem está sofrendo não
pode esperar, tem que ter um aten-
dimento rápido. O paranaense é
um povo solidário por natureza e
com esse novo projeto consegui-
remos expandir as nossas ações”,
explicou o coordenador.

Ele também lembra que essa é
uma nova ação dentro da política
de resposta a essas crises. Outra
recente foi a criação do Fundo
Estadual para Calamidades Públi-
cas (Fecap), no fim do ano passa-
do. Mais de 80 municípios já fo-
ram atendidos com recursos des-
se fundo, com a transferência de
cerca de R$ 34 milhões.

 Em pouco mais de uma se-
mana de arrecadações, a campa-
nha SOS RS, do Governo do Pa-
raná, já reuniu 3,3 mil toneladas
de ajuda humanitária para as víti-
mas das chuvas no Rio Grande
do Sul. O volume total de donati-
vos contabiliza alimentos, água
potável, roupas e produtos de
higiene e limpeza doados em to-
das as cidades paranaenses até
a sexta-feira (10). Mais de 2,3 mil
toneladas de donativos já foram
enviados por meio da campanha.

As entregas ocorrem de for-
ma constante e saem a partir de
centros de distribuição em Curi-
tiba e de cidades do Interior.
Elas estão recebendo escoltas
especiais da Polícia Rodoviá-
ria Federal, Polícia Militar e
guardas municipais. A campa-
nha segue até o dia 22 de maio.
As entregas podem ser feitas
em unidades do Corpo de Bom-
beiros e da Polícia Civil, sedes do

Instituto Água e Terra e espaços
da Secretaria da Cultura.

A Defesa Civil tem trabalha-
do junto ao Consórcio de Inte-
gração Sul e Sudeste (Cosud)
com uma base montada nos mu-
nicípios de Santa Cruz do Sul e
Estrela, no Rio Grande do Sul. Nas
bases, atuam centenas de bom-
beiros civis e militares, além de
agentes das forças de segurança
do Paraná, em uma força-tarefa
juntamente com Minas Gerais e
São Paulo.

O Paraná tem prestado apoio
às cidades gaúchas também com
o envio de forças de segurança e
equipamentos. Já foram envia-
dos bombeiros para trabalhar nos
resgates, policiais militares para
ajudar a coibir roubos e saques
nos locais mais afetados, polici-
ais civis para apoiar as autorida-
des locais e profissionais da Po-
lícia Científica.

O Governo do Estado enviou
também caminhões-tanque, via-
turas, embarcações e helicópte-
ros para o Rio Grande do Sul, que
estão sendo usados em diversas
frentes de trabalho, além de bol-
sas de sangue, medicamentos,
profissionais de outras áreas e
técnicos da Defesa Civil.

De acordo com o governo do
Rio Grande do Sul, 447 municípi-
os foram afetados pelas chuvas
e alagamentos. Até o momento
147 pessoas morreram, 806 se fe-
riram e 127 estão desaparecidas.
Segundo último boletim divulga-
do pela Defesa Civil local, 538 mil
pessoas estão desalojadas e 79
mil estão em abrigos. Ao todo, 76
mil pessoas e 10,5 mil animais fo-
ram resgatados em áreas alaga-
das. (AENPR)

Anatel abre consulta para ampliar
prefixo 0303 nas ligações comerciais
A Agência Nacional de Tele-

comunicações (Anatel) abriu na
segunda-feira (13) uma consulta
pública sobre a ampliação do uso
do prefixo 0303 para as ligações
de qualquer atividade que possa
ocasionar intenso volume de cha-
madas telefônicas.

As contribuições do público
em geral serão recebidas até 16
de maio, por meio do sistema Par-

ticipa Anatel.
Desde 2021, o prefixo 0303,

tecnicamente chamado Código
Não Geográfico 303, é obriga-
tório apenas para empresas de
telemarketing. Segundo a Ana-
tel, “esse prefixo deve aparecer
no visor do consumidor, para
que ele possa identificar a cha-
mada e escolher se deseja ou
não atender”.

Agora, a agência propõe
que o uso do prefixo passe a
ser empregado também nas li-
gações para cobranças, doa-
ções e quaisquer outras ativi-
dades que gerem mais de 10 mil
ligações por dia. Outra propos-
ta é a adoção de uma numera-
ção adicional, que permita iden-
tificar a atividade econômica
desenvolvida pelo chamador.

“É importante ressaltar que
será facultativa a utilização do
código 0303 para empresas que
aderirem a um sistema de auten-
ticação e validação de chama-
das aprovado pela Anatel, em
que será exibido para o consu-
midor, além do número, o nome
da empresa chamadora”, expli-
cou a Anatel, em nota. (Agên-
cia Brasil)

MP investiga decreto de calamidade
em cidades não afetadas por chuvas

O Ministério Público do Rio
Grande do Sul (MPRS) investiga
os municípios que decretaram
estado de calamidade, mas não
foram afetados pelas enchentes
que atingiram o estado.

A abertura da investigação
foi solicitada na quinta-feira (9)
pelo procurador-geral de Justi-

ça, Alexandre Saltz. Foram de-
signados dois promotores para
apurar o caso.

No início da apuração, se-
rão solicitados documentos
que justifiquem o reconheci-
mento da situação emergenci-
al. Os nomes dos municípios
que serão alvo da investigação

não foram divulgados.
A decretação do estado de

calamidade pelos municípios per-
mite que estados, municípios e o
Distrito Federal possam receber
recursos federais para auxiliar o
trabalho da Defesa Civil.

De acordo com o Ministério
da Integração e do Desenvolvi-

mento Regional, até o momento,
foram repassados pelo menos R$
53,7 milhões para a Defesa Civil
estadual. Mais R$ 110 milhões
estão aprovados e empenhados.
397 dos 497 municípios gaúchos
já tiveram situação de calamida-
de pública reconhecida.  (Agên-
cia Brasil)


